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Prefácio

A presente publicação é destinada a retratar a essência do pensamento jurídico 
perfilhado pelo eminente Ministro Paulo Benjamin Fragoso Gallotti durante a 
sua judicatura como membro desta Corte Superior de Justiça, revelando-se uma 
singela homenagem pelo brilhante trabalho executado por Sua Excelência em prol 
do Tribunal da Cidadania e dos seus jurisdicionados.

Magistrado de carreira egresso do Tribunal de Justiça do Estado de Santa 
Catarina, o currículo do Ministro Paulo Gallotti pode ser emoldurado como receita 
para a nova geração de juristas que se forma.

Do interior do Estado de Santa Catarina, onde iniciou a sua trajetória de 
magistrado na comarca de Rio do Sul, alcançou postos de destaque na comunidade 
jurídica, como a Presidência da Associação dos Magistrados Brasileiros durante 
o biênio 1994/1995, dedicando 38 (trinta e oito) anos de sua vida para o 
engrandecimento da sociedade, tanto a nível regional como nacional.

A vocação para o exercício da jurisdição e o senso humanitário que lhe 
é característico, aliados ao profundo conhecimento da ciência jurídica e à sua 
capacidade de agregação fizeram do ora homenageado uma figura respeitada e 
querida por colegas de trabalho e operadores do direito, lembrado sempre pela 
polidez e leveza na condução dos debates mais complexos.

Como amigo, tive a satisfação de acompanhá-lo na sua trajetória profissional, 
sempre estimulada pela esposa Maria Antonieta Tancredo Gallotti e pelas filhas 
Juliana, Maria Cristina e Letícia que, demonstrando altruísmo, aceitaram dividir 
com os jurisdicionados uma relevante parcela da tão cara convivência familiar 
diária, ausência que certamente está sendo compensada pelo merecido descanso 
conquistado.

Os julgados selecionados que compõem esta obra, como se verá, refletem 
as características do Ministro Paulo Gallotti, e servem de estímulo para despertar 
nos vocacionados o interesse pela magistratura, bem como de exemplo, a toda 
comunidade jurídica, da atuação dedicada e escorreita de um profissional 
comprometido com o seu ofício.

Ministro JORGE MUSSI 
Superior Tribunal de Justiça
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Ministro Paulo Benjamin
 Fragoso Gallotti

Traços Biográficos 

Nasceu a 3 de março de 1945, em Canoinhas - SC, fi lho de José do 
Patrocínio Gallotti e Maria Fragoso Gallotti.

Casado com Maria Antonieta Tancredo Gallotti, tem 3 fi lhas: Juliana, Maria 
Cristina e Letícia.

FORMAÇÃO ACADÊMICA

• Bacharel em Direito pela Universidade Federal de Santa Catarina, Florianópolis.

• Curso Secundário no Instituto Estadual de Educação, Florianópolis.

• Curso Primário no Grupo Escolar Silveira de Souza, Florianópolis.

ATIVIDADES PROFISSIONAIS

Magistratura

• Juiz Substituto na Circunscrição Judiciária com sede em Rio do Sul - SC, 
outubro de 1971.

• Juiz de Direito da Comarca de Taió - SC, dezembro de 1971.

• Juiz de Direito da Comarca de Xaxim - SC, setembro de 1975. 

• Juiz de Direito da Comarca de Balneário Camboriú - SC, junho de 1977. 

• Juiz de Direito da Comarca de Rio do Sul - SC, setembro de 1979. 

• Juiz de Direito da Comarca de Florianópolis - SC, fevereiro de 1987.
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• Desembargador do Tribunal de Justiça de Santa Catarina, abril de 1995.

• Juiz Eleitoral em Santa Catarina em todas as comarcas onde serviu como Juiz 
de Direito. 

• Suplente do Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina, na classe de Juiz 
de Direito, 1988.

• Membro do Conselho da Justiça Federal.

Superior Tribunal de Justiça

• Ministro do Superior Tribunal de Justiça, a partir de 30/6/1999.

• Presidente da 6ª Turma do STJ - Biênio 7/2004 - 6/2006.

• Presidente da 3ª Seção do STJ - Biênio  6/2008 - 6/2010.

• Membro da Corte Especial do STJ.

• Membro da Comissão de Regimento Interno do STJ.

• Membro do Conselho de Administração do STJ.

• Aposentado do cargo de Ministro do STJ, a partir de 1º/08/2009.

MAGISTÉRIO SUPERIOR

• Professor de Direito Processual Penal da Faculdade de Direito da Fundação de 
Ensino do Pólo Geo-Educacional do Vale do Itajaí, em Itajaí - SC, nos anos de 
1979 a 1981.

• Professor de Direito Processual Penal da Escola Superior da Magistratura de 
Santa Catarina, em Florianópolis, nos anos de 1988 e 1989.

OUTRAS ATIVIDADES

• Advogado em Florianópolis - SC, 1969/1970.

• Assessor Judiciário do Tribunal de Justiça de Santa Catarina, aprovado em 
concurso público, de agosto de 1970 a outubro de 1971.88.
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ASSOCIAÇÕES DE MAGISTRADOS

• Diretor da Associação dos Magistrados Catarinenses - A.M.C. - nos anos de 
1988 e 1989, tendo nesse período, por indicação da entidade e do Tribunal de 
Justiça, prestado assessoria nos trabalhos de elaboração da Constituição Estadual 
de Santa Catarina.

• Presidente da Associação dos Magistrados Catarinenses - A.M.C. - por dois 
biênios consecutivos, 1990/1991 e 1992/1993.

• Vice-Presidente da Associação dos Magistrados Brasileiros - A.M.B. - Biênio 
1992/1993.

• Presidente da Associação dos Magistrados Brasileiros - A.M.B. - Biênio 
1994/1995.
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Decreto de Nomeação 
para o cargo de Ministro do 

Superior Tribunal de Justiça
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Termo de Posse no 
Superior Tribunal de Justiça
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Solenidade de Posse no 
Superior Tribunal de Justiça*

Às dezessete horas do dia trinta de junho do ano de mil novecentos e noventa e 
nove, na sala de Sessões Plenárias do Superior Tribunal de Justiça, sob a presidência 
do Senhor Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, foi aberta a Sessão, presentes os 
Senhores Ministros Costa Leite, Nilson Naves, Eduardo Ribeiro, Edson Vidigal, 
Garcia Vieira, Luiz Vicente Cernicchiaro, Waldemar Zveiter, Fontes de Alencar, 
Barros Monteiro, Hélio Mosimann, Humberto Gomes de Barros, Milton Luiz 
Pereira, Cesar Asfor Rocha, Ruy Rosado de Aguiar, Vicente Leal, Ari Pargendler, 
José Delgado, José Arnaldo, Fernando Gonçalves, Carlos Alberto Menezes Direito, 
Felix Fischer, Aldir Passarinho Junior, Gilson Dipp e Hamilton Carvalhido. Ausente, 
por se encontrar licenciado, o Senhor Ministro William Patterson e, justificadamente, 
os Senhores Ministros Sálvio de Figueiredo, Francisco Peçanha Martins e Demócrito 
Reinaldo.

O EXMO. SR. MINISTRO ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO 
(PRESIDENTE):

Declaro aberta esta Sessão Solene do Superior Tribunal de Justiça, destinada 
a empossar no cargo de Ministro o Excelentíssimo Senhor Juiz Jorge Tadeo Flaquer 
Scartezzini, a Excelentíssima Senhora Juíza Eliana Calmon Alves, o Excelentíssimo 
Senhor Desembargador Paulo Benjamin Fragoso Gallotti e o Excelentíssimo 
Senhor Juiz Francisco Cândido de Melo Falcão Neto, nomeados por Decretos do 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República do dia dez de junho deste ano, 
publicado no Diário Ofi cial da União do dia onze subsequente.

Convido os presentes a ficarem de pé para cantarem o Hino Nacional 
brasileiro.

Designo os eminentes Ministros Costa Leite e Hamilton Carvalhido para 
introduzirem no recinto o Doutor Jorge Tadeo Flaquer Scartezzini.

Convido o Doutor Jorge Tadeo Flaquer Scartezzini a prestar o Compromisso 
Regimental.

O EXMO. SR. MINISTRO JORGE TADEO FLAQUER SCARTEZZINI:
Prometo bem desempenhar os deveres do cargo, e bem cumprir e fazer 

cumprir a Constituição e as Leis da República Federativa do Brasil.

*Ata da Sessão Especial do Plenário do Superior Tribunal de Justiça, de 30/06/1999.
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O EXMO. SR. MINISTRO ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO 
(PRESIDENTE):

O Senhor Diretor-Geral lerá o Termo de Posse.

O ILMO. SR. DIRETOR-GERAL:
Posse do Excelentíssimo Senhor Doutor Jorge Tadeo Flaquer Scartezzini, 

no cargo vitalício de Ministro do Superior Tribunal de Justiça, em vaga decorrente 
da aposentadoria do Excelentíssimo Senhor Ministro Cid Flaquer Scartezzini. Aos 
trinta dias do mês de junho do ano de 1999, às dezessete horas e dez minutos, na 
Capital da República Federativa do Brasil, na sala de Sessões Plenárias do Superior 
Tribunal de Justiça, reuniram-se, em Sessão Solene, os Membros da Corte, sob a 
Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, para 
empossar, no cargo de Ministro do Superior Tribunal de Justiça, o Excelentíssimo 
Senhor Doutor Jorge Tadeo Flaquer Scartezzini, brasileiro, casado, natural do 
Estado de São Paulo, nomeado pelo Decreto do Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República, de dez de junho de 1999, publicado no Diário Ofi cial da União do 
dia onze subsequente, tendo Sua Excelência apresentado os documentos exigidos 
por lei e prestado o compromisso de bem desempenhar os deveres do cargo e de 
bem cumprir e fazer cumprir a Constituição e as leis do País.

O presente termo vai assinado pelo Senhor Ministro Presidente, pelo 
empossado e por mim, Miguel Augusto Fonseca de Campos, Secretário da Sessão.

O EXMO. SR. MINISTRO ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO 
(PRESIDENTE):

Declaro empossado o Doutor Jorge Tadeo Flaquer Scartezzini no cargo de 
Ministro do Superior Tribunal de Justiça. Solicito aos eminentes Ministros Costa 
Leite e Hamilton Carvalhido a gentileza de conduzirem o Ministro Jorge Tadeo 
Flaquer Scartezzini ao assento que lhe está destinado à direita da Presidência (ao 
lado do Ministro Gilson Dipp).

Designo os eminentes Ministros Nilson Naves e Gilson Dipp para 
introduzirem no recinto a Doutora Eliana Calmon Alves.

Convido a Doutora Eliana Calmon Alves a prestar o Compromisso 
Regimental.

A EXMA. SRA. MINISTRA ELIANA CALMON ALVES:
Prometo bem desempenhar os deveres do cargo, e bem cumprir e fazer 

cumprir a Constituição e as Leis da República Federativa do Brasil.

O EXMO. SR. MINISTRO ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO 
(PRESIDENTE):

O Senhor Diretor-Geral lerá o Termo de Posse.
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O ILMO. SR. DIRETOR-GERAL:
Posse da Excelentíssima Senhora Doutora Eliana Calmon Alves, no cargo 

vitalício de Ministro do Superior Tribunal de Justiça, em vaga decorrente da 
aposentadoria do Excelentíssimo Senhor Ministro Adhemar Ferreira Maciel. Aos 
trinta dias do mês de junho do ano de 1999, às dezessete horas e quinze minutos, na 
Capital da República Federativa do Brasil, na sala de Sessões Plenárias do Superior 
Tribunal de Justiça, reuniram-se, em Sessão Solene, os Membros da Corte, sob a 
Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, para 
empossar, no cargo de Ministro do Superior Tribunal de Justiça, a Excelentíssima 
Senhora Doutora Eliana Calmon Alves, brasileira, separada judicialmente, natural 
do Estado da Bahia, nomeada pelo Decreto do Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República, de dez de junho de 1999, publicado no Diário Ofi cial da União do 
dia onze subsequente, tendo Sua Excelência apresentado os documentos exigidos 
por lei e prestado o compromisso de bem desempenhar os deveres do cargo e de 
bem cumprir e fazer cumprir a Constituição e as Leis do País.

O presente termo vai assinado pelo Senhor Ministro-Presidente, pela 
empossada e por mim, Miguel Augusto Fonseca de Campos, Secretário da Sessão.

O EXMO. SR. MINISTRO ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO 
(PRESIDENTE):

Declaro empossada a Doutora Eliana Calmon Alves no cargo de Ministro 
do Superior Tribunal de Justiça. Solicito aos eminentes Ministros Nilson Naves e 
Gilson Dipp a gentileza de conduzirem a Ministra Eliana Calmon Alves ao assento 
que lhe está destinado à esquerda da Presidência (ao lado do Ministro Hamilton 
Carvalhido).

Designo os eminentes Ministros Eduardo Ribeiro e Aldir Passarinho Junior 
para introduzirem no recinto o Doutor Paulo Benjamin Fragoso Gallotti. Convido 
o Doutor Paulo Benjamin Fragoso Gallotti a prestar o Compromisso Regimental.

O EXMO. SR. MINISTRO PAULO BENJAMIN FRAGOSO 
GALLOTTI:

Prometo bem desempenhar os deveres do cargo e bem cumprir e fazer 
cumprir a Constituição e as Leis da República Federativa do Brasil.

O EXMO. SR. MINISTRO ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO 
(PRESIDENTE):

O Senhor Diretor-Geral lerá o Termo de Posse.

O ILMO. SR. DIRETOR-GERAL:
Posse do Excelentíssimo Senhor Doutor Paulo Benjamin Fragoso Gallotti, 

no cargo vitalício de Ministro do Superior Tribunal de Justiça, em vaga decorrente 
da aposentadoria do Excelentíssimo Senhor Ministro Romildo Bueno de Souza. Aos 
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trinta dias do mês de junho do ano de 1999, às dezessete horas e vinte minutos, na 
Capital da República Federativa do Brasil, na, sala de Sessões Plenárias do Superior 
Tribunal de Justiça, reuniram-se, em Sessão Solene os Membros da Corte, sob a 
Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, para 
empossar, no cargo de Ministro do Superior Tribunal de Justiça, o Excelentíssimo 
Senhor Doutor Paulo Benjamin Fragoso Gallotti, brasileiro, casado, natural 
do Estado de Santa Catarina, nomeado pelo Decreto do Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República, de dez de junho de 1999, publicado no Diário Ofi cial da 
União do dia onze subsequente, tendo Sua Excelência apresentado os documentos 
exigidos por lei e prestado o compromisso de bem desempenhar os deveres do cargo 
e de bem cumprir e fazer cumprir a Constituição e as Leis do País.

O presente termo vai assinado pelo Senhor Ministro-Presidente, pelo 
empossado e por mim, Miguel Augusto Fonseca de Campos, Secretário da Sessão.

O EXMO. SR. MINISTRO ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO 
(PRESIDENTE):

Declaro empossado o Doutor Paulo Benjamin Fragoso Gallotti no cargo 
de Ministro do Superior Tribunal de Justiça. Solicito aos eminentes Ministros 
Eduardo Ribeiro e Aldir Passarinho Junior a gentileza de conduzirem o Ministro 
Paulo Benjamin Fragoso Gallotti ao assento que lhe está destinado à direita da 
Presidência (ao lado do Ministro Jorge Tadeo Flaquer Scartezzini).

Designo os eminentes Ministros Edson Vidigal e Felix Fischer para 
introduzirem no recinto o Doutor Francisco Cândido de Melo Falcão Neto.

Convido o Doutor Francisco Cândido de Melo Falcão Neto a prestar o 
Compromisso Regimental.

O EXMO. SR. DR. FRANCISCO CÂNDIDO DE MELLO FALCÃO 
NETO:

Prometo bem desempenhar os deveres do cargo e bem cumprir e fazer 
cumprir a Constituição e as Leis da República Federativa do Brasil.

O EXMO. SR. MINISTRO ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO 
(PRESIDENTE):

O Senhor Diretor-Geral lerá o Termo de Posse.

O ILMO. SR. DIRETOR-GERAL:
Posse do Excelentíssimo Senhor Doutor Francisco Cândido de Meio Falcão 

Neto, no cargo vitalício de Ministro do Superior Tribunal de Justiça, em vaga 
decorrente da aposentadoria do Excelentíssimo Senhor Ministro José Anselmo de 
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Figueiredo Santiago. Aos trinta dias do mês de junho do ano de 1999, às dezessete 
horas e vinte e cinco minutos, na Capital da República Federativa do Brasil, na sala de 
Sessões Plenárias do Superior Tribunal de Justiça, reuniram-se, em Sessão Solene, os 
Membros da Corte, sob a presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Antônio de 
Pádua Ribeiro, para empossar, no cargo de Ministro do Superior Tribunal de Justiça, 
o Excelentíssimo Senhor Doutor Francisco Cândido de Melo Falcão Neto, brasileiro, 
casado, natural do Estado de Pernambuco, nomeado pelo Decreto do Excelentíssimo 
Senhor Presidente da República, de dez de junho de 1999, pub1icado no Diário 
Oficial da União do dia onze subsequente, tendo Sua Excelência apresentado os 
documentos exigidos por lei e prestado o compromisso de bem desempenhar os 
deveres do cargo e de bem cumprir e fazer cumprir a Constituição e as Leis do 
País.

O presente termo vai assinado pelo Senhor Ministro-Presidente, pelo 
empossado e por mim, Miguel Augusto Fonseca de Campos, Secretário da Sessão.

O EXMO. SR. MINISTRO ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO 
(PRESIDENTE):

Declaro empossado o Doutor Francisco Cândido de Melo Falcão Neto no 
cargo de Ministro do Superior Tribunal de Justiça. Solicito aos eminentes Ministros 
Edson Vidigal e Felix Fischer a gentileza de conduzirem o Ministro Francisco 
Cândido de Melo Falcão Neto ao assento que lhe está destinado à esquerda da 
Presidência (ao lado da Ministra Eliana Calmon A1ves).

O Superior Tribunal de Justiça homenageia seus membros apenas quando 
se afastam das suas funções, razão por que a cerimônia de posse reveste-se de 
objetividade e de singeleza, não comportando, por conseguinte, discursos. Tal fato, 
porém, em nada deslustra a magnitude da solenidade, enobrecida que é pelo alto 
nível das autoridades presentes.

Não poderia, no entanto, deixar de dar as boas-vindas aos eminentes 
Ministros Jorge Scartezzini, Eliana Calmon, Paulo Gallotti e Francisco Falcão, todos 
experimentados na lide judicante, afeitos, portanto, ao trabalho de interpretação da 
Lei e de aplicação do Direito. Ressalto, ainda, a satisfação desta Corte ao recebê-los, 
pois estamos convictos de que, pela sua qualificação e vivência, irão somar os seus 
esforços aos nossos na magna tarefa de distribuir justiça.

Quero, também, deixar registrado fato de grande relevância histórica: é a 
primeira vez que uma mulher toma assento num Tribunal da Federação – a nossa 
ilustre baiana, Juíza Eliana Calmon.

Aos insignes Colegas empossados formulo, em nome do tribunal, votos de 
muito êxito, desejando que encontrem, no seio deste Pretório, as condições propícias 
ao desempenho da missão que lhes incumbe.

Felicito, nesta significativa ocasião, todos os seus dignos familiares, 
na certeza de que encontrarão, nesta Capital, calor humano e hospitalidade, 
imprescindíveis em momentos como o que ora vivenciam.



Coletânea de Julgados e Momentos Jurídicos dos 
Magistrados no TFR e no STJ

24

Agradeço a presença a esta solenidade do Excelentíssimo Senhor 
Vice-presidente da República, Doutor Marco Maciel, nesta oportunidade 
representando o Excelentíssimo Senhor Presidente da República; do Excelentíssimo 
Senhor Presidente do Congresso Nacional, Senador Antônio Carlos Magalhães e dos 
demais Senadores que aqui se encontram; do Excelentíssimo Senhor Presidente da 
Câmara dos Deputados, Deputado Michel Temer e dos demais Deputados Federais 
aqui presentes; do Excelentíssimo Senhor Presidente do Supremo Tribunal Federal, 
Ministro Carlos Velloso e dos demais Ministros do Supremo Tribunal Federal em 
atividade e aposentados; do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral da República, 
Doutor Geraldo Brindeiro e dos demais Membros do Ministério Público da União 
e dos Estados; dos Excelentíssimos Senhores Embaixadores da Argentina, Canadá, 
Gana, União de Myanmar; do Excelentíssimo Senhor Ministro do Orçamento 
e Gestão, Doutor Pedro Parente; dos Excelentíssimos Senhores Secretários de 
Estado, de Relações Institucionais, Doutor Eduardo Piragibe Graeff; do Senhor 
Advogado-Geral da União, Doutor Geraldo Magela da Cruz Quintão e de todos 
os Procuradores do Estado Brasileiro; dos Senhores Ministros aposentados deste 
Tribunal; dos Senhores Presidentes do Tribunal Superior Eleitoral, Ministro José 
Néri da Silveira, do Superior Tribunal Militar, Brigadeiro-do-Ar Carlos de Almeida 
Baptista e dos demais Ministros dos referidos Tribunais, bem como do Tribunal 
Superior do Trabalho; dos Excelentíssimos Senhores Governadores: do Distrito 
Federal, Doutor Joaquim Roriz e do Estado de Sergipe, Doutor Albano Franco; dos 
Senhores líderes no Senado e na Câmara dos Deputados; dos Senhores Presidentes 
dos Tribunais Regionais Federais e dos demais Juízes Federais; dos Senhores 
Presidentes de Tribunais de Justiça e Tribunais de Alçada; dos Desembargadores e 
dos Juízes Estaduais e do Distrito Federal; do Senhor Presidente do Conselho Federal 
da Ordem dos Advogados do Brasil, Doutor Reginaldo Oscar de Castro e todos os 
advogados; do Senhor Presidente da Associação dos Magistrados Brasileiros, Doutor 
Luiz Fernando Ribeiro de Carvalho e dos demais Presidentes das Associações de 
Magistrados, e de todas as outras altas autoridades.

Comunico que os empossados receberão os cumprimentos no Salão de 
Recepções, onde será oferecido coquetel por eles patrocinado, portanto, sem 
qualquer ônus para os cofres públicos.

Está encerrada a Sessão.
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Presta homenagem, 
em nome do Tribunal, 

ao Ministro Hélio Mosimann*

Às dezessete horas e trinta minutos do dia vinte e oito de maio do ano dois mil 
e três, na sala de sessões plenárias do Superior Tribunal de Justiça, sob a presidência 
do Sr. Ministro Nilson Naves, foi aberta a sessão. Presentes os Srs. Ministros Antônio 
de Pádua Ribeiro, Fontes de Alencar, Sálvio de Figueiredo, Barros Monteiro, 
Francisco Peçanha Martins, Humberto Gomes de Barros, Cesar Asfor Rocha, 
Ruy Rosado de Aguiar, Ari Pargend1er, José Delgado, José Arnaldo, Fernando 
Gonçalves, Carlos Alberto Menezes Direito, Felix Fischer, Aldir Passarinho 
Junior, Hamilton Carvalhido, Jorge Scartezzini, Eliana Calmon, Paulo Gallotti, 
Franciulli Netto, Laurita Vaz, João Otávio de Noronha e Teori Albino Zavascki. 
Ausentes, justifi cadamente, os Srs. Ministros Edson Vidigal, Vicente Leal, Gilson 
Dipp, Francisco Falcão, Nancy Andrighi, Castro Filho, Paulo Medina e Luiz Fux. 

O EXMO. SR. MINISTRO NILSON NAVES (PRESIDENTE):

Senhoras e senhores, declaro aberta esta sessão solene do Superior Tribunal 
de Justiça, destinada a homenagear o Ministro Hélio Mosimann. 

É com satisfação que hoje nos reunimos em sessão solene, para homenagear 
o ilustre Colega Hélio Mosimann, aposentado no cargo de Ministro desta Corte 
em agosto de 2001. 

Quero, antes de tudo, voltar ao dia 18 de outubro de 1936, quando, na cidade 
de Lages -SC, nascia Hélio Mosimann, fi lho de Adriano e Lia Mosimann. Os anos 
seguintes revelariam a brilhante história que aquele dia desconhecia, pois a vida 
predestinara ao então Hélio o caminho excelente da magistratura, estabelecendo 
para ele um percurso, diria eu, não-linear em razão dos intervalos de experiências 
e mudanças. A formação acadêmica e a direção das escolhas responderam 
coerentemente a essa predestinação, evidenciada de todo na carreira que construiu 
o Ministro Mosimann ao longo dos anos. 

A propósito, numa trajetória de 45 anos de serviço público, 37 foram 
dedicados ao exercício da justiça; além disso, ao vestir a toga em 1964 como Juiz 
Substituto, integrou, a partir daí, a profi ssão à vida de forma, indissociável. A prova 

*Ata da Sessão do Plenário do Superior Tribunal de Justiça, de 28/05/2003.
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disso está na ascendente escalada que trilhou ininterruptamente. Nomeado Juiz de 
Direito em 1965, prestou relevantes serviços em várias comarcas de seu Estado 
natal. Na verdade, um sólido caminho rumo ao Tribunal de Justiça, onde ingressou 
como Desembargador Substituto em 1975 e, quatro anos mais tarde, tomou posse 
no cargo de Desembargador. Durante sua permanência ali, foi notória a contribuição 
que deixou para o povo catarinense, sobretudo com a elaboração e defesa de projetos 
hoje transformados em lei. 

Todavia sua participação na vida política do país não fi cou por aí, porquanto 
superior responsabilidade se lhe atribuiu em 1990, precisamente em 9 de agosto, 
data em que passou a integrar esta Corte de Justiça. Chegou aqui um juiz pronto, 
entre outras razões, por ter enfrentado, com dignidade, força indomável e trabalho 
efi ciente, as mudanças que lhe deparara a profi ssão, qualidades que também o 
fi zeram sobressair como Coordenador-Geral da Justiça Federal no biênio 1999/2001. 

Nesta homenagem que lhe presta o Superior Tribunal, foi escolhido, para 
falar em nome da Corte, o Sr. Ministro Paulo Gallotti, a quem passo a palavra. 

O EXMO. SR. MINISTRO PAULO GALLOTI:

Exmo. Sr. Ministro Nilson Naves, Presidente do Superior Tribunal de 
Justiça; Srs. Ministros; Ministro Hélio Mosimann; esposa e familiares; Exmo. Sr. 
Ministro Álvaro Augusto Ribeiro da Costa, Advogado-Geral da União; Exmos. 
Srs. Ministros do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores, em 
atividade e aposentados; Exmo. Dr. Antônio Fernando Barros e Silva de Souza, 
Subprocurador-Geral da República; senhores desembargadores e juízes da 1ª e 2ª 
Instâncias; Dr. Roberto Rosas, neste ato representando o Conselho Federal da Ordem 
dos Advogados do Brasil; senhores magistrados; senhores membros do Ministério 
Público; senhores advogados; senhoras e senhores, reúne-se, mais uma vez, em 
salutar tradição, o Plenário do Superior Tribunal de Justiça para homenagear um 
de seus antigos integrantes, o Ministro Hélio de Melo Mosimann. 

A honra, Senhores Ministros, de representar a Corte nesta oportunidade, por 
designação de Vossa Excelência, Senhor Presidente, só é superada pelo orgulho de 
proclamar, em nome de todos nós, a admiração, o respeito, a amizade e o carinho 
que nutrimos por essa figura exemplar de homem e juiz. 

Particularmente, não consigo esconder a emoção de ser o intérprete deste 
preito, sentimento resultante de mais do que uma estreita relação de amizade que 
mantemos há muitos anos, representando Hélio Mosimann, para mim, um irmão 
mais velho, o conselheiro permanente, sempre presente em minha vida, artífi ce de 
meu ingresso neste Tribunal. 

Falar do Ministro Hélio Mosimann, senhoras e senhores, é falar do juiz 
talhado para o desempenho de tão importante missão, carreira abraçada muito cedo, 
em nossa querida Santa Catarina, de alguma forma, por certo, infl uenciada pela 
circunstância de ser bisneto, neto, sobrinho e genro de magistrados. 
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Cedo, também, fruto de reconhecida cultura, competência e invejável 
capacidade de trabalho, o Ministro Hélio Mosimann, depois de brilhante passagem 
pelo primeiro grau, ascendeu ao Tribunal de Justiça de Santa Catarina, estando 
entre nós nesta data seu atual presidente, o Desembargador Antônio Fernando do 
Amaral e Silva, testemunha do relevante trabalho prestado pelo homenageado ao 
Poder Judiciário de nossa terra, como também à Justiça Eleitoral, constituindo 
fato marcante em sua vida profi ssional o sucesso alcançado na condução do pleito 
de 1989, quando à frente do Tribunal Regional Estadual de Santa Catarina, cujo 
presidente, Desembargador Jorge Mussi, veio por igual festejá-lo. 

Homem permanentemente atualizado, preocupado com as coisas do Poder 
Judiciário e de seus juízes, logo revelou-se liderança incontestável em nosso Estado 
e no plano nacional, dirigindo por duas vezes a entidade associativa barriga verde 
e ocupando ainda o cargo de vice-presidente da Associação dos Magistrados 
Brasileiros. 

O Desembargador Cláudio Baldino Maciel, Presidente da AMB, e o Doutor 
Rodrigo Collaço, Presidente da Associação dos Magistrados Catarinenses, também 
marcam presença para dizer ao Ministro Hélio Mosimann o quanto lhe devemos. 

Da mesma forma, vieram ao Tribunal no dia de hoje lideranças de Santa 
Catarina, todas para abraçá-lo e lhe manifestar a nossa gratidão. 

“Sonho com o futuro desta pátria, com um Poder Judiciário funcionando 
em toda a sua plenitude, com a integridade de seus juízes, com a pronta 
prestação jurisdicional para evitar que aqueles, os mais humildes, que, 
desesperados, se encristam às portas dos pretórios, esperem por uma justiça 
que não vem ou quando vem já chega muito tarde.” 

Estas palavras não são minhas. 

Muito embora de indiscutível atualidade, foram proferidas por nosso 
homenageado ao tomar posse no Tribunal de Justiça de Santa Catarina, em abril de 
1979, demonstrando a acentuada preocupação que sempre revelou com a atuação 
do Poder Judiciário. 

O sonho do Ministro Hélio Mosimann, que é também dos juízes brasileiros, 
como de resto de toda a sociedade, de ver um Poder Judiciário cada vez mais 
fortalecido e prestigiado, garante que é do Estado Democrático de Direito, 
lamentavelmente, vem encontrando dificuldades de realização, especialmente 
quando se depara com injustifi cável investida contra a instituição, como se ela fora, 
de uma certa forma, responsável pelos males que nos afl igem. 

Tenho como fundamental, nesta quadra difícil que estamos a atravessar, a 
discussão sobre o papel a ser cumprido pelo Poder Judiciário na construção de um 
Brasil grande, de uma sociedade igualitária, sem desequilíbrios injustifi cáveis, em 
processo que tenha o ser humano como principal destinatário. 



Coletânea de Julgados e Momentos Jurídicos dos 
Magistrados no TFR e no STJ

28

Não se pode perder a serenidade na discussão de tema tão importante. 

Há que existir diálogo e respeito pelas posições eventualmente em confronto, 
não se justifi cando a existência de fórmulas preconcebidas. 

Nada de positivo se alcançará se não acreditarmos na sinceridade dos 
propósitos dos atores dessa ação política, de forma a transmitir idéias e conceitos 
seguros à sociedade, não deixando desmoronar um dos pilares da democracia. 

O povo brasileiro precisa estar consciente, notadamente seus representantes, 
que o desejo dos juízes, cada vez mais, é o de aprimorar a qualidade dos serviços 
que prestam, oferecê-los de forma ágil e barata, em especial aos mais necessitados, 
excluídos sociais que em sua maioria desconhecem os direitos fundamentais da 
cidadania. 

Em nada contribui, assim, para o encontro de solução que interesse ao 
país apontar fatos e comportamentos envolvendo magistrados, absolutamente 
inaceitáveis, em perverso processo de generalização, que a todos atinge e denigre. 

Como consequência desse enfoque distorcido, sugere-se a criação de 
mecanismo de controle que, segundo se apregoa, seria o remédio para os problemas 
da justiça brasileira. 

Também aqui, penso, não se pode perder a tranquilidade no debate, nos 
cumprindo o papel de procurar mostrar o risco de adoção de órgão com esse perfil, 
pelo que de perigo representa para o exercício da atividade jurisdicional. 

Não temos conseguido transmitir a sinceridade de nosso propósito, que é o 
de preservar, como direito da cidadania, a higidez da decisão judicial, que acabará, 
inevitavelmente, por ser atingida. 

O Conselho Nacional de Justiça, como delineado na reforma em andamento, 
cujo trâmite há de ser logo retomado, parece instrumento adequado aos fins a que 
se destina. 

De qualquer sorte, espera-se que a decisão não seja tomada em clima 
exaltado. A esmagadora maioria dos juízes brasileiros é honesta, trabalhadora 
e consciente de suas responsabilidades, também repelindo com veemência os 
maus magistrados, que, se considerados culpados, devem ser exemplarmente 
punidos. 

Lamentamos, todavia, que não se dê a mesma divulgação ao resultado 
de um trabalho extraordinário que é desenvolvido pelos vários segmentos do 
Poder Judiciário, com milhões de litígios resolvidos satisfatoriamente, em uma 
contribuição significativa para o encontro da tão almejada paz social. 

É certo que há muito por fazer, mas para isso há que se ter vontade política. 

Não se presta jurisdição de qualidade sem investimento. 
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A Justiça de primeiro grau, a que cumpre o papel mais importante, próxima 
dos fatos e responsável pela demanda direta das partes, deve ter atenção especial e 
ser aparelhada com modernidade. 

Os Juizados Especiais, extraordinário mecanismo de solução de pequenos 
conflitos, verdadeira revolução no vetusto sistema, têm que ser difundidos e 
instalados em todo o território nacional. 

Os Tribunais Federais e Estaduais hão de ser aprimorados, respeitadas as 
peculiaridades de cada um, permitindo-lhes cumprir suas tarefas de modo cada 
vez mais eficaz. 

O Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça não podem 
continuar a ser mais um grau de jurisdição. 

Não é esse o papel que lhes reservou a Carta Magna. 

A atuação de cada um deles há de se restringir, nas suas áreas de competência, 
às decisões que interessam a todo o país por sua relevância e repercussão, não 
se justificando continuem a julgar, por mais respeitáveis que sejam os direitos 
invocados, causas de nítido caráter individual. 

As instâncias ditas ordinárias devem ser prestigiadas ao extremo, primordial 
que é a sua atuação na resposta ao clamor de justiça, decidindo sempre com pleno 
conhecimento dos fatos que cercam a controvérsia. 

A recorribilidade sem limites não é, e nunca foi, sinônimo de jurisdição de 
melhor qualidade, senão de prolongamento no tempo da solução última da demanda, 
ansiosamente aguardada pelas partes. 

Para tanto, é urgente profunda modificação do sistema processual, onde 
o norte do trabalho seja efetivamente o destinatário dos serviços que prestamos. 

Em outro enfoque, mas de igual relevância, se recebe com muita preocupação 
a tentativa de retirar dos magistrados a competência para administrar os tribunais. 

Aqui, mais uma vez, se generaliza de forma absurda. Experiências isoladas 
não podem levar ao reconhecimento da incapacidade dos juízes de administrar 
esses órgãos. 

Na realidade, são inúmeras as gestões operadas com absoluto sucesso, 
inovadoras, criativas, em demonstração inequívoca de extraordinária competência. 

O caminho, pois, é o de procurar corrigir os erros e não o de tornar letra 
morta o que foi uma das maiores conquistas da Constituição de 1988, a autonomia 
administrativa e financeira, esta ainda não definitivamente implantada, instrumentos 
indispensáveis à afirmação do Poder Judiciário. 

Da mesma forma, como advertiu o Presidente Nilson Naves, o tratamento 
a ser dispensado aos magistrados na reforma da previdência, necessariamente, sob 
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pena de inviabilizá-la, e até levar a uma crise institucional, não pode deixar de 
considerar as especifi cidades da carreira. 

Essas refl exões, estou certo, fazem parte do sonho de V.  Exa., Ministro Hélio 
Mosimann, por isso ajustadas a solenidade desta natureza. 

A brilhante carreira de magistrado do nosso homenageado encerrou-se 
neste Tribunal, melhor refl etindo sua passagem entre nós as palavras do Ministro 
Humberto Gomes de Barros proferidas por ocasião de sua despedida, na sessão 
plenária do dia 6 de agosto de 2001: 

“O nosso ilustre Colega fez de cada um de nós um amigo. Nos onze 
anos em que conviveu conosco, qualificou a amizade, transformando-a em 
fraternal. Somos todos nós amigos fraternais de Hélio Mosimann. " 

Hélio Mosimann nos chegou como juiz pronto, moldado nas pequenas e 
longínquas comarcas do interior, lapidado pelo egrégio Tribunal de Justiça 
de Santa Catarina. Por isso, foi, desde o início, um grande Ministro. Meu 
título único é a magistratura, disse-me ele em sua reconhecida modéstia. 
Fosse único, seria precioso e suficiente. Em verdade, a magistratura de Hélio 
Mosimann foi construída com estudo e trabalho. Sem que perceba, entretanto, 
ele é um professor nato; ... ” 

Caminhada tão cheia de vitórias não seria percorrida sem o apoio permanente 
de Hélvia, a quem ele se referiu como a “companheira de sempre, partícipe das 
horas alegres e amargas”, que junto com Adriano, Mariana e o pequeno João tanta 
felicidade lhe proporcionam. 

Senhor Presidente, senhores Ministros, senhoras e senhores. O trabalho do 
Ministro Hélio Mosimann e o exemplo por ele legado nos animam a continuar a luta. 

Muito obrigado. 

O EXMO. SR. MINISTRO NILSON NAVES (PRESIDENTE): 
Falará, em nome do Ministério Público, o Sr. Antônio Fernando Barros e Silva de 
Souza, Subprocurador-Geral da República. 

O EXMO. SR. DR. ANTÔNIO FERNANDO BARROS E SILVA DE 
SOUZA (SUBPROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA): 

Exmo. Ministro Nilson Naves, DD. Presidente do Superior Tribunal de 
Justiça; Exmo. Ministro Álvaro Augusto Ribeiro da Costa, Advogado-Geral da 
União; Exmos. Ministros integrantes desta Corte; doutos integrantes do Poder 
Judiciário, do Ministério Público e da Advocacia; senhoras e senhores; caríssimo 
Ministro Hélio Mosimann, mantendo a tradição herdada do extinto Tribunal Federal 
de Recursos, este Tribunal Superior reserva as homenagens aos seus membros 
após a ocorrência da respectiva aposentadoria. Estamos hoje reunidos para saudar 
o Ministro Hélio Mosimann, e o Ministério Público Federal tem imensa satisfação 
de manifestar o seu reconhecimento ao homenageado, que é dotado de inúmeras 
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virtudes, estas percebidas facilmente por todos aqueles que com ele tiveram 
oportunidade de conviver funcional ou socialmente. 

 Lembro que, na sessão plenária desta Corte, realizada em 6 de agosto de 
2001, o Ministro Humberto Gomes de Barros, depois de enumerar alguns aspectos 
da personalidade do homenageado, o descreveu como homem “simples, elegante, 
leal e solidário”, qualidades que são suficientes para revelar o seu notável caráter. 

A vivência de magistrado, reforçada pela experiência haurida em sua 
importante participação associativa como presidente, em duas oportunidades, da 
Associação dos Magistrados Catarinenses, e como Vice-Presidente da Associação 
dos Magistrados Brasileiros, fizeram com que chegasse a esta Corte, segundo 
observou na mesma oportunidade o Ministro Humberto Gomes de Barros, como 
juiz pronto... e, por isso foi, desde o início, um grande Ministro. 

Quem teve o privilégio de acompanhar suas participações nos julgamentos 
desta Corte, não tem dúvida de que o homenageado conseguiu superar uma das 
dificuldades que se apresenta a todos os magistrados: encontrar o equilíbrio entre 
a independência e a humildade. É que ele, e aqui me reporto a Calamandrei, soube 
“encontrar o ponto de equilíbrio justo entre o espírito de independência em relação 
aos outros e o espírito de humildade em relação a si mesmo: ser altivo sem chegar a 
ser orgulhoso e, ao mesmo tempo, humilde sem ser servil; ter tanta auto-estima que 
saiba defender sua opinião contra a autoridade dos poderosos ou contra as insídias 
dialéticas dos causídicos e, ao mesmo tempo, ter tanta consciência da falibilidade 
humana que esteja sempre disposto a avaliar atentamente as opiniões alheias, 
chegando a reconhecer abertamente seu erro, se for o caso, sem se perguntar se 
reconhecê-lo pode parecer uma diminuição de seu prestígio” . 

Sua atuação nos diversos órgãos colegiados deste Tribunal foi sempre 
marcada pela intensa participação nos debates e pela prolação de votos bem 
elaborados, fruto da compreensão segura dos fatos e do direito submetidos ao seu 
conhecimento, oportunidades em que sempre transpareceu a condição de magistrado 
sereno, equilibrado e independente. 

Ao ser designado para representar o Ministério Público Federal nesta 
solenidade, lembrei-me de um trecho do livro “Elogio dei Giudici”, traduzido na 
versão portuguesa sob o tÍtulo “Eles, os juízes, vistos por um advogado”, onde 
Piero Calamandrei, no tópico que trata da independência, ou do conformismo e, 
em geral, do caráter dos juízes, transcreve as palavras que ouviu de um magistrado 
aposentado com mais de cinquenta anos de magistratura, cuja parte final tem o 
seguinte conteúdo: “Creia-me, a pior desgraça que poderia ocorrer a um magistrado 
seria pegar aquela terrível doença dos burocratas que se chama conformismo. É 
uma doença mental semelhante à agorafobia: é o pavor da independência própria, 
uma espécie de obsessão, que não espera as recomendações externas, mas as 
precede, que não se dobra às pressões dos superiores, mas as imagina e satisfaz 
antecipadamente”. 
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A lembrança do trecho mencionado surgiu precisamente, porque vejo no 
Ministro Hélio Mosimann a figura daquele magistrado que jamais foi contaminado 
pela doença dos burocratas, que jamais revelou qualquer resquício de conformismo, 
a despeito de ter completado quase quarenta anos de atividade judicante. 

No livro “O Poder dos Juízes”, o Professor Dalmo de Abreu Dallari, quando 
trata dos meios para conquista e preservação da independência, anota entre eles 
que “é preciso que os juízes queiram ser independentes e trabalhem para isso”. A 
propósito desse requisito, pode-se afirmar que o nosso homenageado foi sempre 
um lutador incansável em prol da independência do Poder Judiciário. 

Até mesmo em sua última manifestação perante o Plenário desta Corte, 
precisamente na sessão realizada no dia 6 de agosto de 2001, quando já estava 
afastando-se da magistratura e era compreensível que se despreocupasse com a 
situação do Poder Judiciário, o nosso homenageado, como já fi zera em muitas 
outras oportunidades, sem temer a qualificação de sindicalista ou de revolucionário 
da toga, em tom de desabafo, consignou toda a sua inquietação quanto ao clima de 
constrangedora insegurança jurídica em que se encontravam os juízes, demonstrando 
que permanecia imune ao vírus do conformismo, comportamento que revela 
claramente a sua inaptidão para comportar-se como um burocrata. 

O Ministro Hélio Mosimann tinha consciência de que a magistratura bem 
exercida é um serviço relevante para o povo, de modo que sempre a exerceu com 
o mesmo entusiasmo, muito estudo e dedicação. E assim agiu até o derradeiro 
momento do afastamento voluntário. 

O Ministério Público Federal não pode, portanto, deixar de associar-se à 
justa homenagem ao Ministro Hélio Mosimann pelos relevantes serviços prestados 
à sociedade brasileira como magistrado e, em especial, como Ministro do Superior 
Tribunal de Justiça.

 

O EXMO. SR. MINISTRO NILSON NAVES (PRESIDENTE):

Para falar em nome dos advogados, passo a palavra ao Dr. Roberto Rosas, 
Conselheiro Federal. 

O ILMO. SR. ROBERTO ROSAS (CONSELHEIRO FEDERAL DA 
OAB): 

Exmo. Sr. Presidente, Sr. Ministro Advogado-Geral da União, senhores 
Ministros, senhores representantes do Ministério Público Federal e eminentes 
autoridades já nominadas. 

Naturalmente Hélio Mosimann não pressentiu que sua saída de Lages para 
Tubarão e depois Florianópolis fosse uma caminhada exitosa de magistrado, de 
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homem dedicado ao Direito. Esse início recebeu grandes lições temperadas para o 
resto da vida de filho, esposo e pai de grandes dimensões humanas, dentre elas a 
serenidade, que se ombreia com a suavidade, a lhaneza, a benignidade. Tornemos 
a palavra de Norberto Bobbio, o grande jurista e pensador italiano, em seu recente 
livro sobre a serenidade, que tem o perfil de Hélio Mosimann: “O sereno não 
guarda rancor, não é vingativo, não sente aversão por ninguém. Não continua a 
remoer as ofensas recebidas, a alimentar o ódio, a reabrir as feridas. Para ficar 
em paz consigo mesmo, deve estar antes de tudo em paz com os outros. Jamais é 
ele quem abre fogo; e se os outros o abrem, não se deixa por ele queimar, mesmo 
quando não consegue apagá-lo. Atravessa o fogo sem se queimar, a tempestade dos 
sentimentos sem se alterar, mantendo os próprios critérios, a própria compostura, 
a própria disponibilidade”. 

Assim é Hélio Mosimann, sereno, sem reticências, agregador. É transparente, 
dono de um rico patrimônio de moralidade, justo. Na relação justo e injusto, 
Aristóteles, na Ética a Nicômaco, destaca a Justiça como virtude perfeita, e para 
que a Justiça seja feita é necessária a provação daquele que exerce a justiça. Assim 
Aristóteles diz que o posto revela o homem. Hélio Mosimann foi revelado em todos 
os postos, nas comarcas, no Tribunal de Justiça, no TRE de Santa Catarina, em todos 
deixou a marca do justo e respeitado, na difícil missão de julgador. Como assinalou 
Benjamin Nathan Cardoso, famoso Juiz da Suprema Corte americana – “sinto muito 
profundamente que muitas críticas de tribunais e muitos dos enganos destes têm sua 
origem em falsas concepções ou, de qualquer forma, em concepções variantes nos 
limites do poder judicial”, concluiu Cardoso: “Isso adapta-se a Hélio Mosimann, que 
passa ao largo da crítica às decisões, porque elas sempre foram cheias de justiça 
e do atendimento ao social, principalmente neste momento de ampla discussão 
sobre o Judiciário, na busca de soluções para a crônica lentidão das demandas e o 
excesso de processos.” Hélio Mosimann sabe bem de todos esses problemas, porque 
viveu do outro lado, e agora sofre a angústia dos balcões forenses, das secretarias e 
cartórios abarrotados. Certamente tem muito a ajudar nesse debate que não se esgota 
no atual projeto em estudo no Senado, aumentando a crítica no difícil entendimento 
sobre justiça, polícia e segurança pública, quando a rua atribui à justiça os defeitos 
da polícia e da segurança pública. O juiz brasileiro é vítima, como são os advogados 
e as partes, de um sistema judicial e processual complicado e ultrapassado, onde a 
preocupação com o formal prejudica a efetividade e a eficiência. 

Muitas vezes critica-se a linguagem jurídica como se fosse pedante ou 
ultrapassada. Aí não é válida a crítica, porque a linguagem técnica é própria dessas 
atividades, como são todas as linguagens especiais. Portanto, não vale a crítica de 
poder hermético e fechado. 

Também não é caixa preta, nem branca, e sim de vidro transparente, onde 
se alojam notáveis julgadores, esforçados juízes, todos em busca de uma solução 
para a massa de processos e feitos. 
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Hélio Mosimann merece as homenagens, especialmente dos advogados, 
aqui por seu órgão máximo, e por delegação de seu Presidente, porque sempre 
batalhou para oferecer justiça, respeitar os advogados, ouvi-los atentamente, e 
respeitosamente deles discordar. Calamandrei, em seu clássico livro “O Elogio do 
Juiz, visto por um advogado”, mostra aquele advogado, que foi juiz e aposentou-se. 
Terá a oportunidade de perceber a grandeza das duras funções de ambas. Assim 
acontecerá com Hélio Mosimann. 

Aqui está o perfi l de quem cumpriu sua missão serena de magistrado. Que 
Deus o proteja com Hélvia, Adriano, Mariana e o neto, com as bem traçadas palavras 
do Exmo. Ministro Paulo Gallotti, que o Conselho Federal incorpora, com os versos 
do catarinense e poeta nacional Cruz e Souza: “O ser que é ser e que jamais vacila. 
Nas guerras imortais entra sem susto. Leva consigo este brasão augusto do grande 
amor, da grande fé tranquila”. 

Muito obrigado. 

O EXMO. SR. MINISTRO HÉLIO MOSIMANN:

 Sr. Presidente deste egrégio Superior Tribunal, Ministro Nilson Naves; Dr. 
Antônio Fernando, DD. representante do Ministério Público; Dr. Álvaro Ribeiro 
da Costa, DD. Advogado-Geral da União; Dr. Roberto Rosas, representante do 
Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil; Ministros Luiz Otávio 
Gallotti, Aldir Passarinho e Ilmar Galvão, do Supremo Tribunal Federal; eminentes 
colegas Ministros desta Casa; Ministros de outros Tribunais Superiores, da ativa e 
aposentados; Desembargadores Amaral e Silva e Jorge Mussi, Presidentes do egrégio 
Tribunal de Justiça e do egrégio Tribunal Regional Eleitoral do meu Estado, Santa 
Catarina; Dr. Cláudio Maciel, Presidente da Associação dos Magistrados Brasileiros; 
Dr. Rodrigo Collaço, Presidente da Associação dos Magistrados Catarinenses; 
desembargadores; procuradores; promotores de Justiça; advogados; coestaduanos; 
familiares; servidores; meus amigos; senhoras e senhores; preclaro Presidente: V. 
Exa. e sua equipe são testemunhas: impulsionado pelo temperamento, fiz tudo para 
retardar ou até evitar esta sessão, com seus requintes de solenidade. A tradição e a 
norma regimental, entretanto, trouxeram-me de volta, mais uma vez, a este convívio. 
E como é grato ao coração dos homens o reencontro com velhos amigos. Deus, que 
me permitiu galgar passo a passo os degraus que conduziram a esta Corte, pelos idos 
de 1990, sob a austera presidência do Min. Washington Bolívar de Brito, que hoje 
vejo nesta sala, aqui permanecendo durante mais de uma década, há de permitir as 
palavras de agradecimento e de saudade, mesmo despidas do entusiasmo dos novos 
e dos sonhos de quem ingressa. 

Esta é, efetivamente, a derradeira tertúlia, numa longínqua trajetória pelos 
pretórios e tribunais brasileiros. Saí, por vontade própria, depois de paciente 
meditação. E em boa hora. De bem com a consciência e de bem com a vida. Voltei 
ao glorioso Estado de Santa Catarina, livre da responsabilidade dos julgamentos, da 
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pesquisa jurídica, dos debates, da constante preocupação com a mais importante de 
todas as obras humanas: a distribuição de justiça a todos – pobres e ricos, humildes 
e poderosos – nada mais se espera, neste instante, senão recordar, como quem se 
submete a uma verdadeira prestação de contas, o momento em que, já sem a toga, 
falava aos Colegas remanescentes. Era 6 de agosto de 2001. Percebi, Senhores, 
que era hora de parar após onze anos neste Superior Tribunal e quarenta e cinco 
de serviço público, dos quais trinta e sete na magistratura, fui encerrando a longa 
carreira de magistrado, que procurei exercer não como emprego, mas atraído pela 
irresistível vocação, certo de que, na visão de outro vocacionado, não se trata de uma 
profi ssão que se escolhe, “mas sim de uma predestinação que se aceita”. E quanto 
custa – dizia na ocasião – participar deste encontro, perante o Tribunal reunido, onde 
aprendi a respeitar a todos, mesmo nas eventuais divergências, decidindo sobre o 
destino, o patrimônio, a liberdade e as aspirações dos seres humanos. 

Guarda-se, porém, um consolo: a fidelidade ao juramento prestado, atento ao 
compromisso assumido, sempre voltado aos deveres do cargo. Trago, sim, a fronte 
erguida, podendo tranquilamente olhar para trás, sem sentir perturbação no espírito. 

Foi assim, também, que deixei o Tribunal Catarinense, reafirmando a crença 
na Justiça, apesar de todos os percalços, de tantas frustrações e daqueles que, pelos 
maus exemplos – felizmente muito poucos – desservem à nobre causa. 

Ali como agora, na saída, avisto os familiares (esposa Hélvia, filhos 
Adriano e Mariana; e o neto Joãozinho); diviso os amigos, os daqui e os da nossa 
terra; os companheiros da magistratura; os integrantes do Ministério Público; os 
advogados; os funcionários, do Conselho da Justiça Federal e do Tribunal, de modo 
particular os do Gabinete. Entre eles só deixei amigos e a eles rendo o preito de 
uma gratidão imorredoura. Não me passa pela memória algum gesto de injustiça 
ou incompreensão, que tivesse levado lágrimas de amargura a qualquer servidor, 
mais ou menos categorizado. 

Agradeço a todas as demonstrações de apoio, atenção e carinho, bem 
como as deferências do Presidente Nilson Naves e a voz que se ergueu falando 
pelo Colegiado, hoje do fraterno amigo, Ministro Paulo Gallotti, abstraindo 
naturalmente os excessos, ditados pelo coração e pela amizade, que nos aproximou 
desde os tempos da adolescência, de juízes do interior e das Associações de Classe. 
Caminhamos sempre lado a lado. 

Juntou-se ao porta-voz do Tribunal a palavra do Ministério Público, guardião 
da lei e do interesse social. Com os seus integrantes sempre mantivemos excelente 
relacionamento e com o Dr. Antônio Fernando também aprendíamos, lendo os seus 
pareceres e observando sua participação ativa nas sessões da Segunda Turma e da 
Primeira Secção, principalmente. 

Da mesma forma, a Ordem dos Advogados, essa instituição modelar, 
qualificada como a trincheira inviolável da liberdade, faz-se presente. Sabe o 
Dr. Roberto Rosas, que conheci como Ministro do Tribunal Superior Eleitoral, 
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habituando-me desde então a admirá-lo pela sua retidão, pela sua conduta e pelo 
seu talento, sabe Sua Excelência quantas vezes repeti orgulhosamente: vim de lá (da 
OAB) e para lá pretendia retornar quando deixasse a função judicante. Cumpriu-se, 
pois, o vaticínio, Dr. Roberto Rosas, e hoje sigo-lhe os passos na advocacia. 

Estendemos-lhes Sr. Ministro Paulo Galloti, Dr. Antônio Fernando e Dr. 
Roberto Rosas, os nossos agradecimentos, evocando os vultos que perlustraram 
estas bancadas, muitas deles aqui ao lado, cujas vozes ainda ecoam neste cenário, 
somos gratos a todos, os de hoje e os de ontem. 

Em meio à indescritível alegria pelo convívio salutar dos colegas e amigos, 
participamos ativamente dos movimentos que visavam, antes de tudo, preservar 
as já gloriosas tradições de vanguarda desta Casa, marcadas pela busca do respeito 
e da consideração, muito mais do que o panorama remuneratório, angustiante nos 
últimos anos como nunca na história da República, vivido pelo juiz de tempo integral. 

Preocupava-nos a situação dos juízes que, resignados, permaneceram, 
superando-se pela consciência profi ssional, já penalizados com carência de pessoal 
e várias outras, em época de restrições de toda ordem, a ponto de desaguar em 
sucessivos pedidos de aposentadoria, como quem, mesmo inconsciente, protestava 
com a sua saída.

Na luta, voltada à valorização da figura do magistrado, registrávamos nossa 
inquietação, mostrando que a violência e a corrupção aumentam à medida em que 
se desprestigia o Poder Judiciário; que mesmo quando amesquinhado, ele existe, e 
que o juiz – o bom juiz – deixou de ser o grande mudo da vida brasileira. Despertou 
para o social e a modernidade. 

Quem sabe o infortúnio do desalento tivesse precipitado a mudança de lado, 
levando-nos mais cedo a vestir novamente a beca dos advogados!... 

Assim exauriu-se o nosso tempo. 

E assim, vendo passarem os homens, num processo de sucessão natural, o 
Tribunal da Cidadania vai construindo a sua história. Sem perder a fé no Direito, 
nem mesmo – como já se afirmou alhures – quando uma injustiça, a exemplo 
daquela sofrida recentemente, dói mais que a própria morte, porque discriminatória e 
odiosa! 

Vou parando. Já despi a toga. Fica, pelo menos, a serena convicção de 
que, fazendo o possível no limite das nossas forças, não deslustramos o nome da 
Instituição. Não nos omitimos. Tomamos posições. Votando, discutindo, opinando 
e decidindo. Ninguém, particularmente os Catarinenses e os que nos guindaram 
até o honroso posto, precisou se envergonhar por nossos atos, graças a Deus. Nós 
é que nos orgulhamos pela suprema ventura de termos integrado este Tribunal. 

Relevem o deslize de alguma contrariedade. A tribuna da Corte para nós 
silenciou, por deliberação voluntária. 
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Só espero, finalmente, que esta solenidade não signifique uma simples 
despedida pelo afastamento físico. Muito mais a força da amizade que se vai 
perpetuando, pouco a pouco, no passar dos dias. 

Venci a emoção. Mais uma vez, muito obrigado a todos que aqui se 
encontram, sem distinção. Tenho Dito. 

O EXMO. SR. MINISTRO NILSON NAVES (PRESIDENTE):

 Ao recolher a toga em 2 de agosto de 2001, o Ministro Mosimann deixou-nos 
como exemplo a ação, a experiência e a perseverança, ferramentas que muito bem 
usou para chegar até os últimos instantes do bom combate que cedo iniciou. 

Como para o coração não há passado nem futuro, caro Mosimann, que fique 
a nossa homenagem nele bem guardada, e sempre presente o nosso reconhecimento 
pela vida que devotou à Justiça. 

Registro a honrosa presença da Sra. Hélvia Mosimann, esposa do 
homenageado; dos seus filhos, Adriano e Mariana; seu neto, João, e familiares. 
Quero agradecer ao Sr. Ministro Álvaro Augusto Ribeiro da Costa, Advogado-
Geral da União; aos Srs. Ministros aposentados do Supremo Tribunal Federal 
Aldir Guimarães Passarinho, Luiz Otávio Gallotti e Ilmar Galvão; aos Srs. 
Ministros dos Tribunais Superiores; ao Dr. Carlos Fernando Mathias de Souza, 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência, do Tribunal Regional Federal da 1ª 
Região; e, aproveitando a ocasião, cumprimento os Juízes Federais presentes. Quero 
agradecer, ainda, a presença do Sr. Desembargador Antônio Fernando do Amaral 
e Silva, ilustre Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, na 
pessoa de quem saúdo todos os Desembargadores e demais Juízes estaduais que 
se encontram neste Plenário; do Dr. Antônio Fernando Barros e Silva de Souza, 
Subprocurador-Geral da República, na pessoa de quem cumprimento os membros 
do Ministério Público Federal e estadual aqui presentes; agradeço, também, a 
presença do Sr. Desembargador Cláudio Baldino Maciel, Presidente da Associação 
dos Magistrados Brasileiros; do Sr. Juiz Paulo Sérgio Domingues, Presidente da 
Associação dos Juízes Federais; do Dr. Roberto Rosas, neste ato representando o 
Conselho Federal, na pessoa de quem me congratulo com os advogados presentes; 
do Ministro Paulo Gallotti e dos meus Colegas do Superior Tribunal de Justiça; 
dos Ministros aposentados Paulo Távora, Lauro Leitão, Washington Bolívar, Pedro 
Acioli, Carlos Thibau, Costa Leite, Eduardo Ribeiro, Garcia Vieira, Athos Carneiro, 
José de Jesus, Vicente Cernicchiaro e Cláudio Santos. Agradeço, enfim, a quantos 
vieram, com a sua presença, abrilhantar esta solenidade. 

Cumprimentando a todos e desejando uma boa-noite, encerro a sessão. 





39

Assume a Presidência 
da Sexta Turma*

O EXMO. SR. MINISTRO PAULO GALLOTTI (PRESIDENTE):
Senhores Ministros, ao início dos nossos trabalhos, embora já tenha assumido 

a Presidência da Turma no último dia 02 de julho do corrente ano, essa é, na verdade, 
a primeira sessão que presido. 

Por isso, quero saudar V. Exas. efusivamente, bem como à representante do 
Ministério Público e aos dedicados servidores que nos auxiliam no desempenho 
de nossas tarefas, dizendo a todos que espero dar de mim o melhor para continuar 
a desenvolver os trabalhos da Sexta Turma, como até agora tem acontecido, da 
forma mais tranquila possível.

Já disse, por ocasião da última sessão presidida pelo Sr. Ministro Hamilton 
Carvalhido, que, para mim, seria um sucesso profissional se eu conseguisse conduzir 
a Sexta Turma como S. Exa. o fez, com tranquilidade, com lealdade, com um trato 
lhano, como é do seu perfil e da sua personalidade, cativando a todos, advogados, 
partes em geral, colegas e servidores. 

Ministro Hamilton Carvalhido, mais uma vez, queremos agradecer 
profundamente a V. Exa. pelo brilhante trabalho realizado à frente da Sexta Turma. 

Não obstante as dificuldades pelo excessivo número de processos que têm 
chegado ao Superior Tribunal de Justiça, temos procurado desempenhar nossas 
funções da maneira mais rápida possível – nem sempre conseguimos –, realizando 
uma atividade jurisdicional à altura do que este Tribunal se propõe a oferecer. 

Desejo a V. Exas., à representante do Ministério Público Federal, aos 
advogados e aos servidores todas as felicidades possíveis.

Ministro Hamilton Carvalhido, os funcionários de seu gabinete solicitaram-me 
um pequeno espaço para dirigir a V. Exa. uma mensagem.

A ILMA. SRA. STAEL LABOISSIÉRE ULHÔA (ASSESSORA-CHEFE 
DO GABINETE DO MINISTRO HAMILTON CARVALHIDO):

Exmo. Sr. Ministro-Presidente da Sexta Turma, Ministro Paulo Gallotti, 
Exmos. Srs. Ministros, Srs. Advogados, Senhoras e Senhores, pedimos licença 
a V. Exa., Sr. Presidente, para vir de público render as nossas homenagens ao Sr. 
Ministro Hamilton Carvalhido pela atuação frente à Presidência desta Sexta Turma, 
da qual, além do staff natural da Secretaria, nós, do Gabinete, podemos participar. 

*Ata da 29ª Sessão Ordinária da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, de 03/08/2004.
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Queremos, por isso, testemunhar a maneira como o Juiz comportou-se 
enquanto Presidente e o modo como o Ministro comportou-se no seu Gabinete, 
conjugando, no seu espaço mais íntimo de trabalho, as duas atribuições sem qualquer 
prejuízo para a comunhão sempre crescente que nos une a S. Exa. 

Muito obrigada.

O EXMO. SR. MINISTRO PAULO GALLOTTI (PRESIDENTE):
Senhores Ministros, após essa sincera manifestação dos auxiliares diretos 

do Ministro Hamilton Carvalhido, vejam V. Exas. que tinha razão ao dizer o 
que disse a seu respeito. Tenho certeza de que é o pensamento de todos nós, pois 
S. Exa. é figura querida do Tribunal e dos servidores. 

O EXMO. SR. MINISTRO HAMILTON CARVALHIDO:
Sr. Presidente, muito obrigado. Por delegação dos nossos ilustres Pares, o 

que recebi como uma homenagem – foi o Sr. Ministro Nilson Naves quem a me 
transmitiu –, foi-me concedida a honrosa tarefa de, nesta sessão, dirigir algumas 
breves palavras à sociedade brasileira, em especial ao Superior Tribunal de Justiça.

Sr. Presidente, Srs. Ministros, ilustre representante do Ministério Público 
Federal, advogados, estudantes, funcionários, senhoras e senhores. Preside esta Sexta 
Turma do Superior Tribunal de Justiça o Sr. Ministro Paulo Benjamin Fragoso 
Gallotti, nosso Presidente desde o dia 1º de julho do corrente ano de 2004.

Trata-se de oportunidade, a que estamos a viver, que reclama, por todos os 
títulos, o registro a fogo nos anais desta Corte, na exata razão de que se fez Presidente 
um dos varões ilustres da Magistratura brasileira.

Paulo Benjamin Fragoso Gallotti nasceu em 3 de março de 1945, em 
Canoinhas - SC; filho de José do Patrocínio Gallotti e Maria Fragoso Gallotti; 
casado com a mui ilustre dama Sra. Maria Antonieta Tancredo Gallotti e tem três 
filhas: Juliana, Maria Cristina e Letícia. Fez o seu curso primário no Grupo Escolar 
Silveira de Souza, em Florianópolis, e o curso secundário no Instituto Estadual 
de Educação, em Florianópolis. Bacharelou-se em Direito pela Universidade 
Federal de Santa Catarina, em Florianópolis. Advogou, nos anos de 1969/1970, 
em Florianópolis. Foi Assessor Judiciário do Tribunal de Justiça de Santa Catarina, 
aprovado em concurso público, de agosto de 1970 a outubro de 1971; Juiz Substituto 
na Circunscrição Judiciária com sede em Rio do Sul - SC, em outubro de 1971; Juiz 
de Direito da Comarca de Taió - SC, em dezembro de 1971; da Comarca de Xaxim 
- SC, em setembro de 1975; da Comarca de Balneário Camburiú - SC, em junho 
de 1977; da Comarca de Rio do Sul - SC, em setembro de 1979; e da Comarca de 
Florianópolis - SC, em fevereiro de 1987; Desembargador do Tribunal de Justiça de 
Santa Catarina, em abril de 1995; Juiz Eleitoral em todas as comarcas onde serviu 
como Juiz de Direito; Suplente do Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina na 
classe de Juiz de Direito, em 1988; Professor ilustre de Direito Processual Penal da 
Faculdade de Direito da Fundação de Ensino do Pólo Geo-educacional do Vale do 
Itajaí, em Itajaí - SC, nos anos de 1979 a 1981; Professor de Direito Processual Penal 
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da Escola Superior da Magistratura de Santa Catarina, em Florianópolis, nos anos 
de 1988 e 1989; foi também Diretor da Associação dos Magistrados Catarinenses 
nos anos de 1988 e 1989, tendo, nesse período, por indicação da entidade e do 
Tribunal de Justiça, prestado assessoria valiosa e indispensável nos trabalhos de 
elaboração da Constituição Estadual de Santa Catarina; Presidente da Associação 
dos Magistrados Catarinenses por dois biênios consecutivos; Vice-Presidente da 
Associação dos Magistrados Brasileiros; Presidente da Associação dos Magistrados 
Brasileiros no biênio de 1994/1995; e, hoje, está aqui conosco, Ministro deste 
Superior Tribunal de Justiça. 

O sucinto relato que ora fiz já demonstra a estatura de S. Exa., o Sr. Ministro 
Paulo Benjamin Fragoso Gallotti e, assim, a sua cultura, o seu conhecimento, a 
sua experiência, a sua liderança nacional, o Magistrado de escol que é o homem 
Paulo Gallotti, educado, cavalheiro, polido, sóbrio, solidário, gentil, admirável, 
enfim, paradigmático, merecedor de todas as homenagens que, por certo, ora lhe 
são prestadas, não apenas pelos seus Pares, pelos funcionários, pelos advogados 
e pelo Ministério Público Federal, mas também por toda a sociedade brasileira. 

Não se engane V. Exa., Sr. Ministro Paulo Gallotti, aqui e agora se faz 
presente essa sociedade, formando filas infinitas que vão desta sala de sessões, 
ultrapassam os limites deste Tribunal, os limites de Brasília, e alcançam todo o 
Brasil, filas formadas pelos seus jurisdicionados que, em seus corações, trazem 
impressa a justiça verdadeira que receberam de suas mãos com as suas decisões.

Esse, Sr. Ministro Paulo Gallotti, é o mais sublime e supremo prêmio que 
um Magistrado pode receber, e V. Exa. já o conquistou.

Sentimo-nos, e falo por todos, mui honrados em sermos presididos pelo Juiz 
Paulo Benjamin Fragoso Gallotti. Pedimos a Deus que o conserve como o grande 
homem e o grande Juiz que sempre foi.

Seja feliz, Sr. Presidente.
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Palavras de encerramento 
do ano forense de 2004*

O EXMO. SR. MINISTRO PAULO GALLOTTI (PRESIDENTE):
Senhores Ministros, por se tratar da última sessão do ano, quero registrar 

que, segundo a estatística, foram julgados em sessão 6.279 processos e decididos 
monocraticamente 17.328, totalizando 22.815 feitos, um resultado numericamente 
expressivo e tenho a certeza  que qualitativamente também.

Quero agradecer sinceramente  a todos os Colegas o apoio que tenho 
recebido no exercício da Presidência da Turma, cercada de dificuldades naturais, 
como bem sabem o Ministro Nilson Naves, que já ocupou, nesta Casa, praticamente 
todos os cargos e, também, o Ministro Hamilton Carvalhido, que foi Presidente 
da Turma. Não fosse a colaboração de V. Exas., a extrema simpatia, o trato amigo 
e a compreensão, tenho certeza que não teríamos conseguido um resultado tão 
expressivo.

Agradeço, da mesma forma, ao Ministério Público Federal, aqui representado 
pelo Dr. Samir Haddad, amigo nosso, e a quem desejamos, juntamente com sua 
família, um Natal muito venturoso e um próspero Ano-Novo.

Aos funcionários, servidores de uma maneira geral, os que trabalham 
diretamente conosco, ao pessoal do som, taquigrafia, coordenadoria, segurança, 
imprensa, gabinetes, cujo trabalho é fundamental no apoio decisivo que nos 
emprestam para que possamos cumprir a árdua tarefa de julgar esses milhares de 
feitos que aqui chegam todos os anos, o nosso muito obrigado.

Agradeço profundamente a todos, desejando a cada um e as suas famílias 
votos de muitas felicidades.

Feliz Natal e um Próspero Ano-Novo.

*Ata da 53ª Sessão Ordinária da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, de 16/12/2004.
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Palavras de encerramento
 do 1º semestre forense 

de 2005*

O EXMO. SR. MINISTRO PAULO GALLOTTI (PRESIDENTE):
Srs. Ministros, essa foi a última sessão do semestre.
Enquanto se ultima a estatística, saliento que, independentemente dos 

números que venham a ser divulgados, sabemos que nos dedicamos muito. Fizemos 
o possível e até o impossível para vencer uma carga de serviço que, cada vez mais, 
mostra-se desumana. Isso vale para o Superior Tribunal de Justiça, para o Supremo 
Tribunal Federal e, de resto, para todos os pretórios, foros e juizados do País.

Trata-se, no meu modo de ver, de um sistema equivocado.
De qualquer maneira, faço questão de dizer que, como Presidente da Turma, 

chego ao final do semestre gratificado por tudo aquilo que conseguimos alcançar. 
Isso, evidentemente, só é  possível por ser fruto da camaradagem existente entre 
nós, desse ambiente absolutamente cordial. O Sr. Ministro Paulo Medina, ainda 
hoje, mais uma vez, disse isso naquele desabafo que fez, ou seja, registrou a alegria 
de estarmos aqui, em conjunto, apesar dos problemas pessoais.

Isso nos satisfaz.
Ressalto que os resultados só foram possíveis graças à colaboração, por 

demais eficiente, de todos os servidores: taquigrafia, som, apoio, imprensa, 
segurança, copa, cozinha, enfim, os servidores de uma maneira geral.

Tivemos vinte e seis sessões ordinárias e três sessões em continuação. Foram 
julgados em sessão três mil, setecentos e cinquenta e dois processos. Decididos 
monocraticamente onze mil, novecentos e oitenta e nove processos. Esses números 
não são defi nitivos. Foram baixados treze mil processos. Arquivados e remetidos ao 
arquivo, três mil e trezentos processos. Foram publicados quinze mil, trezentos e 
cinquenta e seis despachos e decisões e três mil e quarenta e sete acórdãos. Foram 
expedidos dois mil, quatrocentos e cinquenta e sete telex e três mil, quatrocentos e 
noventa ofícios. Foram processadas dez mil, setecentos e quarenta e duas petições.

Da mesma forma, agradeço ao Ministério Público e a sua equipe de 
servidores, que muito têm nos ajudado. Peço à Dra. Zélia que leve nossos sinceros 

*Ata da 26ª Sessão Ordinária da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, de 30/06/2005.
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agradecimentos ao novo Procurador-Geral e, também, ao Dr. Cláudio Fonteles 
pelo trato sempre muito fino. Desejo a todos do Ministério Público um merecido 
período de recesso.

Que todos tenhamos a oportunidade de descansar e voltar em agosto 
retemperados.

Muito obrigado.
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Palavras de encerramento 
do ano forense de 2005*

O EXMO. SR. MINISTRO PAULO GALLOTTI (PRESIDENTE):
Gostaria de aproveitar a oportunidade para, mais uma vez, na condição 

de Presidente da Sexta Turma, agradecer os trabalho de V. Exas. – Srs. Ministros 
Nilson Naves, Paulo Medina, Hélio Quaglia Barbosa, especialmente com referência 
ao Sr. Ministro Hamilton Carvalhido, que está convalescendo de uma cirurgia que 
efetuou, mas que, para nossa alegria, passa muito bem –, registrando que, não 
fosse o trabalho incansável de V. Exas, seguramente não teríamos alcançado esses 
números, sendo certo que gostaríamos de alcançar números maiores. Mas isso não 
foi por falta de dedicação de cada um de nós.

Da mesma forma, esse resultado positivo também se deve à atuação sempre 
presente do Ministério Público Federal, hoje aqui representado pelo Sr. Samir 
Haddad, nosso amigo e que muito tem contribuído ao Ministério Público para o 
bom andamento dos trabalhos do Superior Tribunal de Justiça.

É evidente que, com muita ênfase, os funcionários da Casa, da nossa Sexta 
Turma, a Taquigrafia, o pessoal do apoio de som, da segurança, imprensa que faz 
a cobertura, todos, de alguma maneira, mais ou menos, deram um ponto muito 
importante para que esses resultados divulgados pudessem ser alcançados.

Por isso, são meus agradecimentos em nome do todos os Srs. Ministros que 
compõem essa Turma pelo eficiente trabalho que, mais uma vez, vocês realizaram 
durante este ano que chega ao final.

Aproveito, por fim, para em meu nome pessoal, desejar a cada um e a todos, 
votos de um Natal muito feliz e um Ano-Novo venturoso para todos nós, cercado, 
principalmente, de muita saúde e de muita disposição para o trabalho.

Fico profundamente grato às atenções que me foram cumuladas durante 
mais este ano de trabalho e, por isso, transmito um caloroso abraço a cada um dos 
Srs. Ministros.

Muito obrigado.

O EXMO. SR. MINISTRO NILSON NAVES:
Sr. Presidente, também eu, em nome de cada um e de todos, queremos desejar 

a V. Exa. e sua família os mesmos votos.

*Ata da 50ª Sessão Ordinária da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, de 15/12/2005.
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O EXMO. SR. DR. SAMIR HADDAD (SUBPROCURADOR):
Gostaria de desejar também um feliz Natal, muita paz, saúde, tranquilidade 

a todos os membros da Sexta Turma. Foi muito gratifi cante trabalhar com vocês 
durante este ano. Felicidades a todos, pois os considero como da minha família.

Muito obrigado.
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Assume a Presidência 
da Terceira Seção*

O EXMO. SR. MINISTRO PAULO GALLOTTI (PRESIDENTE):
Senhores Ministros, em ato de absoluta rotina do Tribunal, assumo, hoje, 

a Presidência da Terceira Seção; ato de rotina, ato democrático, rodízio praticado 
por força do nosso Regimento Interno.

Portanto, nada a registrar além do orgulho e da honra de estar, hoje, presidindo 
a Terceira Seção, remarcado sempre pelo orgulho e pela honra de integrar o Superior 
Tribunal de Justiça.

Espero tão-só continuar os trabalhos que até aqui foram desenvolvidos por 
aqueles que me antecederam e para o que conto com a colaboração de todos e dos 
servidores.

Muito obrigado.

O EXMO. SR. MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO:
Eminente Presidente, douta Seção, senhoras e senhores, dois eventos 

auspiciosos marcam a reunião desta tarde de hoje e, certamente, a dose dupla é 
um augúrio benfazejo, um brinde dos deuses a uma fase que dá continuidade aos 
trabalhos desta Seção, mas, também, lhes acrescenta um ritmo singular e diferente.

O salutar  rodízio entre os Pares leva à Presidência da Terceira Seção o 
experimentado e culto Magistrado Paulo Gallotti, que traz nas suas experiências 
o conhecimento que auferiu em longos e proveitosos anos de judicatura, quando 
pôde, com a sua atuação altiva e invariável, desenhar roteiros seguros para a futura 
evolução das atividades judiciais, fazendo dela um exercício criativo e, de certo 
modo, artístico, no sentido de que revelou – e revela – aos seus contemporâneos a 
sua percepção peculiar do mundo – e é exatamente isso que faz do homem um artista.

Na presidência deste órgão, o Senhor Ministro Paulo Gallotti, seguramente, 
seguirá sendo o que sempre foi: afável no trato, atencioso na cordialidade, sapiente 
ao dirigir e percuciente ao ensinar, porque foi com essas qualidades que S. Exa. 
formou o seu conceito virtuoso e, com tais virtudes, tornou-se admirado e querido.

Neste momento, Senhor Presidente, a Terceira Seção se enriquece com a 
chegada do eminente Ministro Og Fernandes – e por  casualidade ou por coincidência 
tenho a honra de ficar ao lado de S. Exa. –, com quem tive a honra de conviver, 

*Ata da 2ª Sessão Extraordinária da Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, de 
  23/06/2008.
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mesmo sem maior proximidade, ao tempo em que era membro do egrégio TRF da 5ª 
Região, e S. Exa. abrilhantava o colendo Tribunal de Justiça de Pernambuco, ambos 
na  inesquecível e ensolarada cidade do Recife, mesopotâmica e heróica, fortaleza 
contra o mar, irrigada pelas luzes de Bandeira, João Cabral, Cardoso e Mauro Mota, 
e os ritos de Capiba, ao som de Alceu e dos espetáculos de Ariano Suassuna.

Ministro Og Fernandes, V. Exa. porta o grande estandarte nordestino nesta 
Casa, sob as vistas atentas e esperançosas do nosso povo, do povo da nossa região 
que nunca deserta da confi ança, nem da esperança, mesmo quando as adversidades 
são muitas e aparentemente invencíveis. V. Exa. Acumulou um cabedal invejável de 
saberes e de vitórias. Conhece, como poucos, as peculiaridades dos julgamentos e 
faz chegar a esta Seção a sua visão própria e nordestina das coisas do Direito, nisso 
se fazendo parceiro, também, por isso, do Senhor Ministro Paulo Gallotti e, ainda, 
construindo com arte e inventividade soluções jurídicas originais e seguramente 
autênticas.

Ministro Paulo Gallotti, seja muito feliz e tenha muita sorte na condução 
dos trabalhos desta Seção.

Ministro Og Fernandes, seja bem-vindo entre nós, e só lhe peço que não 
queira ser o último no saber, o último na ciência ou o último na lucidez, porque 
esse lugar já é meu e não quero cedê-lo a ninguém, nem a V. Exa., que tenho em 
alta estima.

Era isso, Senhor Presidente, o que tinha a dizer, cumprimentando V. Exa.  
e o Senhor Ministro Og Fernandes. Trata-se de um evento auspicioso que se dá de 
maneira dobrada para nossa alegria e para a nossa grande felicidade.

Felicidades para V. Exas., Ministros Paulo Gallotti e Og Fernandes.
Seja bem-vindo !

O EXMO. SR. MINISTRO OG FERNANDES:
Sr. Presidente, Sras. Ministras, Srs. Ministros, Sr. Subprocurador, Senhores 

Advogados, Senhoras e Senhores, Senhores Servidores da Casa, apenas para 
complementar o registro que já tive oportunidade de fazer na Sexta Turma, na 
semana passada.

O Sr. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho citou Capiba. Com efeito, S. 
Exa., nos versos de Capiba, são os do Norte que vêm, no sentido mais lato, a buscar 
contribuir de alguma forma com esta Casa.

Lamento apenas dizer ao Sr. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho que, 
respeitando a antiguidade, V. Exa. passou o bastão para mim em matéria de 
aprendizado. Neste momento, para quem chega e tudo é novo, encontra com maior 
alento a solidariedade, que tenho encontrado aqui desde o primeiro momento, desde 
a Presidência desta Casa, na pessoa do Sr. Ministro Humberto Gomes de Barros, 
aos meus pares, aos servidores. O aspecto que gostaria de realçar neste momento 
é a absoluta e irrestrita solidariedade que tenho encontrado em uma etapa de vida 
absolutamente nova e, certamente, das mais significativas da minha vida.
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Muito Obrigado, Sr. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho. Muito obrigado 
a todos que têm me ajudado nessa fase. Espero efetivamente poder contribuir, nem 
que seja com o meu aprendizado com esta Seção e para este Tribunal.

O EXMO. SR. MINISTRO PAULO GALLOTTI (PRESIDENTE):
Senhores Ministros, gostaria também de agradecer ao Ministro Napoleão 

Nunes Maia Filho as bondosas palavras que me dirigiu e dizer a todos que convidei 
S. Exa. para, em nosso nome, saudar o Ministro Og Fernandes justamente pela 
afinidade que eles já trazem e a certeza que tinha que o Ministro Napoleão Nunes 
expressaria bem o nosso sentimento de alegria e regozijo pela chegada do Ministro 
Og Fernandes a esta Terceira Seção. 
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Palavras proferidas por 
ocasião da abertura do 
ano judiciário de 2009*

O EXMO. SR. MINISTRO PAULO GALLOTTI (PRESIDENTE):
Srs. Ministros, esta é a primeira sessão da Terceira Seção do ano de 2009, 

razão porque desejo formular a todos, juízes e servidores, os votos de, cada vez 
mais, satisfatório desempenho frente a esse grandioso número de feitos que nos 
tem sido submetido.

Na sessão de hoje, pela primeira vez, participa conosco o Desembargador 
convocado Celso Limongi. Ontem, na  Sexta Turma, S. Exa. foi saudado pelo nosso 
querido Presidente da Sexta Turma e ouviu a rica prosa do Sr. Ministro Nilson 
Naves, que a todos sensibilizou.

Hoje, tomei a liberdade de convidar para falar, em nosso nome, o poeta 
Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Presidente da Quinta Turma, que dirá a V. 
Exa., Desembargador Celso Limongi, o quanto a presença de V. Exa., nesta Seção, 
é cara e o quanto recebemos V. Exa. de braços abertos.

Com a palavra o Sr. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho.

O EXMO. SR. MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO:
Sr. Presidente, eminentes Ministros desta Terceira Seção,  recebi, com muito 

agrado, Sr. Ministro Celso Limongi, a designação do ilustre Presidente desta Seção, 
Ministro Paulo Gallotti, para dizer breves palavras de boas-vindas a V. Exa., que, 
a partir de hoje, passa a integrar este órgão julgador.

É certo que essa saudação deveria ser verbalizada pelo Sr. Ministro Nilson 
Naves ou pelo Sr. Ministro Felix Fischer ou, ainda, por qualquer outro, porque o Sr. 
Ministro Nilson Naves, como todos sabemos, decano do Tribunal e da Seção, tem 
sempre palavras inspiradas e eruditas, enquanto o Sr. Ministro Felix Fischer, decano 
da Quinta Turma, sempre fala com invariável percuciência, exatidão e precisão. Mas 
me disse o Sr. Ministro Paulo Gallotti que o Sr. Ministro Nilson Naves já saudara 
o Sr. Ministro Celso Limongi na Sexta Turma e eu, por ser o Presidente da Quinta 
Turma, deveria falar agora. 

Na verdade, Sr. Ministro Celso Limongi, o que o Sr. Ministro Paulo Gallotti 
quer demonstrar é que esta Seção é extremamente diversificada em termos de 
talentos de seus integrantes, diversificação essa que se mostra não apenas na nossa 
origem plural e multirregional, mas também e principalmente nos seus picos e nos 
*Ata da 1ª Sessão Ordinária da Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, de 11/02/2009.
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seus fossos – o pico são os Srs. Ministros Nilson Naves e Felix Fischer, e o fosso, 
sou eu, nas suas culminâncias e nas suas depressões. 

Sr. Ministro Paulo Gallotti, não conhecia pessoalmente o Sr. Ministro 
Celso Limongi; conhecia S. Exa. apenas de referências de sua atuação 
judiciária. As primeiras referências sobre a sua pessoa, tive-as do Sr. Ministro 
Cesar Asfor Rocha, Presidente deste Tribunal, dizendo que se tratava de 
magistrado exemplar, culto, erudito, de vocação literária e sumamente zeloso e 
inteligente.

Sr. Ministro Celso Limongi, teremos a peregrina oportunidade de escutar, 
com a mesma prudência e atenção, as suas palavras e os seus pensamentos. O seu 
envolvimento é essencial com o Poder Judiciário, empolgando os seus sentimentos 
pessoais e a sua própria natureza sobre o tempero do binômio: criativo e fértil, 
direito e justiça, norma e princípio, homem e terra.

 O quadro das emoções governa amplamente os agilis humanos e integra 
todos os seres na mesma harmonia universal e eterna. 

V. Exa. traz, para esta Seção, o conhecimento e a experiência que hauriu e 
amealhou em Pirassununga, em Cardoso, em Palmital, em Barueri, em São Paulo, 
em Tucuruí e em Santo Amaro, que foi uma longa trajetória até o Tribunal de Alçada 
Criminal de São Paulo, o Tribunal de Justiça bandeirante e a presidência do maior, 
mais complexo e mais respeitado Tribunal Estadual do País, as suas refl exões nos 
trabalhos da Constituinte, as suas palestras nos seus cursos de aperfeiçoamento 
de magistrados e nas suas participações em seminários e encontros, em que 
se debateram temas atuais e palpitantes, sempre com a destacada e apreciada 
participação de V. Exa.. V. Exa. aqui chega precedido de uma luminosa aura 
benfazeja. Sabemos que nos irá iluminar e esclarecer, contribuindo para fazer 
desta Terceira Seção, que é o Tribunal Penal Nacional, um órgão adjudicante 
ainda mais admirável, respeitado e merecedor da confiança da sociedade e dos 
jurisdicionados.

 Seja bem-vindo. Tenha assento entre nós para a nossa alegria e a nossa 
satisfação.

O EXMO. SR. DR. JAIR BRANDÃO (SUBPROCURADOR):
Exmo. Sr. Presidente, Exmos. Srs. Ministros, Sr. Ministro Celso Limongi, 

é com satisfação que o Ministério Público  associa-se a essa homenagem de 
boas-vindas tão bem traduzidas nas palavras do Sr. Ministro Napoleão Nunes Filho. 
É sem dúvida, para a Justiça brasileira, a presença de V. Exa. neste Tribunal.

V. Exa., que esteve à frente da direção do Tribunal paulista, traz não só uma 
gama de experiências administrativas como também do ponto de vista cultural e 
jurídico e, principalmente, na área do Direito Penal, que tão bem desempenhou na 
5ª Câmara daquele Tribunal paulista. 

 O Ministério Público deseja boas-vindas a V. Exa. no Tribunal da 
Cidadania.
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O EXMO. SR. MINISTRO CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR 
CONVOCADO DO TJ/SP):

Sr. Presidente, Sr. Representante do Ministério Público Federal, Srs. 
Ministros, senhores funcionários, senhores advogados, estagiários, estudantes, 
fico sensibilizado com as palavras que me foram dirigidas e quero, por isso, muito 
agradecer-lhes. Agradeço pelo convite que me foi formulado para proferir votos 
no Superior Tribunal de Justiça.

 Disse, ontem, e repito, hoje, que, no dia 13 de janeiro de 1969, assumi 
a Circunscrição Judicial de Pirassununga, como juiz-substituto. De 1969 para cá, 
quarenta anos somente de Magistratura. Naquele dia 13 de janeiro de 1969, fui com 
muita emoção ao fórum; e, hoje, depois de quarenta anos, recebo este presente, que 
é a convocação para o Superior Tribunal de Justiça.

 A vida é assim. Vamos ficando mais velhos e vamos, cada vez mais, 
aumentando a nossa responsabilidade, a nossa carga de trabalho. E as expectativas, 
com todo esse volume de trabalho, aumentam a nossa responsabilidade. 

 Poucas vezes pude ver, Sr. Presidente, Srs. Ministros, tanta cordialidade 
como vi neste Tribunal. Realmente, não tenho palavras para agradecer por essa 
recepção, por essa acolhida dos nobres Colegas. 

 Por isso, fico, mais uma vez, agradecido por toda essa acolhida amistosa, 
e as palavras do Sr. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho.

O EXMO. SR. MINISTRO PAULO GALLOTTI (PRESIDENTE):
Ministro Celso Limongi, nós é que agradecemos a V. Exa.. Eu, que 

já o conhecia há muitos anos, principalmente nas lutas associativas, endosso 
integralmente as palavras do Dr. Jair Brandão de Souza Meira e do Ministro 
Napoleão Nunes Maia Filho, desejando-lhe boas-vindas e muito sucesso na missão 
que tem início agora na nova jornada que V. Exa. passará a enfrentar.
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Despedida da
Terceira Seção*

O EXMO. SR. MINISTRO FELIX FISCHER:
Senhores Ministros, foi com muita honra que recebi do nosso Decano, 

Ministro Nilson Naves, a delegação para proferir algumas palavras em homenagem 
ao querido Ministro Paulo Benjamin Fragoso Gallotti, que hoje participa de sua 
última sessão ordinária nesta Colenda Terceira Seção, em razão de sua precoce 
aposentadoria. 

Digo precoce para nós, que, a partir desse ato, estaremos privados do contato 
diuturno e prazeroso no labor com tão digno colega, cuja lhaneza e cordialidade 
singulares certamente permanecerão na memória de todos que tiveram o privilégio 
de conviver de modo tão próximo com Sua Excelência. 

Para o eminente Ministro Paulo Gallotti, por outro prisma, a aposentadoria 
no cargo de Ministro do Superior Tribunal de Justiça já é mais que um direito 
adquirido, que chega para encimar a sua magnífica trajetória. 

Magistrado de estirpe e vocação, do início da carreira como Juiz Substituto 
na então Circunscrição Judiciária com sede em Rio do Sul, recanto de sua querida 
e decantada Santa Catarina, já se vão quase 38 (trinta e oito) anos de judicatura, 
dos quais 10 (dez) deles dedicados a esta Augusta Corte Superior, onde o eminente 
Ministro Gallotti sempre desempenhou com galhardia a sua nobre missão.

Representou, também, nesse caminhar, com distinção, os interesses de sua 
classe nas associações catarinense e brasileira de magistrados, chegando a ocupar 
o cargo de presidente em ambas as entidades. 

Dono de memória que impressiona, o eminente Ministro Paulo Gallotti 
conhece como poucos a jurisprudência da Corte e, com a habilidade de bom 
debatedor que lhe é peculiar, sempre procurou harmonizar o acalorado das 
discussões, sem perder de vista a missão institucional do Superior Tribunal de 
Justiça, bandeira que sempre defendeu para que não nos tornássemos mera Terceira 
Instância Julgadora. 

Assim como o Apóstolo Paulo escreveu na Segunda Carta a Timóteo, 
também o nosso Paulo, combateu o bom combate, termina a carreira, mas guarda 
a fé (Capítulo 4, versículo 7).

*Ata da 9ª Sessão Ordinária da Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, de 24/06/2009.
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Já em tom de despedida, Ministro Paulo Gallotti, faço votos, em nome de 
todos os colegas desta Egrégia Terceira Seção, de saúde e vida longa, para que, junto 
com os seus, em especial com Dona Eta, possa gozar de dias ainda mais felizes na 
sua belíssima Santa Catarina, de povo tão simpático quanto brioso. 

Leve, prezadíssimo Ministro Paulo Gallotti, o nosso abraço fraterno, a 
certeza de dever cumprido e de que aqui deixará saudades e amigos verdadeiros.

Muito obrigado.

A EXMA. SRA. DRA. ELIZABETH JULIETA FAJARDO CAVALCANTI 
DE ALBUQUERQUE (SUBPROCURADORA):

Sr. Presidente, o Ministério Público Federal associa-se às bem merecidas 
palavras do Sr. Ministro Felix Fischer, desejando-lhe muitas felicidades na nova 
etapa de vida de V. Exa.

O EXMO. SR. MINISTRO PAULO GALLOTTI (PRESIDENTE):
Senhores Ministros, senhores servidores da Terceira Seção, do Tribunal, do 

meu Gabinete, que estão presentes aqui, senhores advogados, senhoras e senhores. 
Disse isso ontem, em uma reunião de amigos, mesmo sabendo que esse momento 
estava para chegar, que se fica um pouco embaralhado na formulação das ideias 
quando o tempo passa e se vai concretizando, efetivamente, a despedida, a saída.

Sou juiz, como disse o Ministro Felix Fischer, há quase trinta e oito anos 
e tenho muito orgulho de ser magistrado brasileiro. O Poder Judiciário brasileiro 
– estejam certos todos os senhores – é formado por uma esmagadora maioria de 
pessoas competentes, trabalhadoras, íntegras, sérias no desempenho de suas funções 
e que lutam diuturnamente para fazer frente a esse volumoso número de processos 
que assola a todas as instâncias. 

 Por isso, de certa forma, procurei desempenhar ao longo desse grande 
período da minha vida da melhor maneira que era possível todas aquelas missões 
que me foram confiadas. Especialmente, falando no Superior Tribunal de Justiça, 
ficou muito facilitada essa tarefa pelo convívio leal, sincero, camarada, agradável 
com todos os colegas, principalmente aqueles com os quais tive a honra de trabalhar 
desde que aqui cheguei, tanto nas Turmas que integrei quanto na Corte Especial, 
e, especialmente, falando aqui, na Terceira Seção, que, atualmente, tenho o prazer 
e a honra de presidir. Nós, que compomos a Terceira Seção, sabemos das grandes 
dificuldades que enfrentamos, mas todos, sem exceção, se dedicam com o melhor 
de suas forças para dar conta dessa gigantesca missão.

 Agradeço as palavras carinhosas do Ministro Felix Fischer em nome do 
Tribunal. O Ministro Felix Fischer sabe que tenho por ele um carinho, um apreço 
todo especial, porque ele foi daqueles que, desde o primeiro momento, sempre me 
ajudou, sempre esteve a meu lado, juntamente com a Sônia, apoiando também a 
minha mulher. V. Exa. é um dos grandes juízes deste Tribunal, que muito honra a 
magistratura brasileira.
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 Da mesma maneira, agradeço aos demais integrantes da Seção, nutrindo 
em relação a todos o mesmo sentimento.

 Ao Ministério Público Federal, hoje representado pela Dra. Julieta 
Elizabeth Fajardo Cavalcanti de Albuquerque, os sinceros agradecimentos pelo apoio 
que recebi, pela compreensão e  boa convivência que mantivemos nesse período, 
rogando seja transmitido ao Procurador-Geral da República os meus cumprimentos. 

 Da mesma forma, aos servidores da Terceira Seção, o pessoal da Taquigrafi a 
e, em especial, aqueles funcionários do meu gabinete, vários deles aqui presentes, 
a quem devo, seguramente, grande parte do que fiz.

  Digo a V. Exas. e aos que aqui estão presentes que tenho muito orgulho 
de ter sido, nesses dez anos, Juiz do Superior Tribunal de Justiça e de ter convivido 
com pessoas tão queridas e carinhosas.

 Muito obrigado a todos. Formulo votos de felicidades pessoal a cada um 
e a todos, extensivos às respectivas famílias. 

 Recebi agora uma homenagem dos servidores da Terceira Seção, na forma 
de uma placa, que leio:

 “Senhor Ministro Paulo Gallotti, pelo grandioso trabalho exercido 
na Presidência da Seção, no período de junho de 2008 a junho de 2009, 
que ficará marcado na história desta Corte e em nossos corações, pela 
amizade, compreensão e ensinamentos que permitiram assegurar a melhoria 
permanente da prestação de serviços, atingindo uma justiça célere, acessível 
e efetiva.”  

 Muito obrigado de todo o coração!
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Palavras de despedida 
proferidas na Sexta Turma*

A EXMA. SRA. MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA: 
Prezado Ministro Paulo Gallotti, Sr. Presidente, Srs. Ministros, caríssimo 

Ministro Paulo Gallotti, confesso que, quando o eminente Ministro Nilson Naves, 
nosso Presidente, incumbiu-me de falar algumas palavras, hoje, a V. Exa., senti-me a 
um só tempo honrada e não merecedora de tamanha distinção. Fiquei-me a perguntar 
o que poderia falar a alguém tão especial, uma vez que meus Pares, certamente, 
são dotados de maiores qualidades do que eu. Pensei, ainda, na circunstância de 
que, emotiva como sou em temas de despedida, talvez não conseguisse concluir 
a minha fala.

Resolvi, então, registrar algumas palavras, numa espécie de conversa com 
V. Exa., na esperança de poder externar tudo que sentimos neste momento. 

V. Exa. chegou a este Tribunal muito antes de mim. Posso dizer, foi meu 
professor quando aqui ingressei. Detentor de memória e conhecimentos invejáveis, 
foi-me ensinando, a cada sessão, todas as lições imprescindíveis para que eu, recém 
empossada, pudesse mais facilmente me familiarizar com a matéria aqui julgada, 
mostrando-me, de forma didática, como era a jurisprudência acerca de cada um 
dos assuntos trazidos a julgamento. 

O tempo mostrou que este comportamento de V. Exa., de particular lhaneza, 
foi reproduzido cada vez que um Colega tomava assento na Turma. E, esse modo 
de ser, foi e é salientado por todos que aqui aportaram depois de mim: Mathias, 
Jane, Og, e Limongi. 

Mas, V. Exa., para além de todo o saber jurídico, sempre transmitido com 
prazer e leveza, tem outras, muitas outras qualidades tão caras não só a nós, seus 
colegas da Sexta Turma, que temos o privilégio da companhia, mas a todos do 
Tribunal: sua reconhecida capacidade agregadora, seu sentido de colegialidade, 
a convivência extremamente agradável; qualidades estas que nos fizeram esperar 
uma verdadeira reconsideração de sua refletida decisão de voltar à sua terra natal 
de forma, para nós, tão prematura. 

Sabemos, no fundo, que V. Exa. tem razão: utilizar esse momento de 
juventude intelectual e saúde para permanecer na companhia da querida esposa 
Eta, filhas e netinhas, é expressão de sabedoria. 

*Ata da 1ª Sessão Extraordinária da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, de 
  25/06/2009.
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Mas, somos egoístas, reconheço, porque não gostaríamos de abrir mão da 
sua presença e sua colaboração para a construção de nosso ideal de justiça; que, 
como lembra Reale, é o bem comum in fiere, como constante exigência histórica de 
uma convivência social ordenada segundo os valores da liberdade e da igualdade. 

Mas também sabemos que este momento, longe de ser um afastamento 
definitivo, representa um momento de relativa separação, apenas geográfica. O 
que, convenhamos, nos dias de hoje, pouco ou nada representa, ainda mais diante 
da afinidade espiritual que tanto nos estreitou.

Sabemos que V. Exa. continuará em nosso convívio, sem abdicar dos seus 
propósitos de um justo descanso dos milhares de processos que quase nos fazem 
soçobrar, tornando deveras árdua a tarefa de distribuir a justiça com o devido zelo 
e ciência. 

No fundo, no fundo, sabemos que V. Exa. tomou uma correta decisão: colher 
os frutos plantados em quase 40 anos de judicatura, que tornaram sua presença 
fundamental para o Tribunal da Cidadania.

Como recentemente afirmado pelo estimado  Ministro Nilson Naves: 
“Ser juiz é um sacerdócio”. Nesta linha, é fundamental registrar que o ministério 
de V. Exa. não se exaure neste momento de despedida, mas se perpetua em 
significativas páginas da história da jurisdição brasileira, a qual tanto se enriqueceu 
com sua contribuição. E, não se olvide ademais, o registro contido em Provérbios: 
“a vereda dos justos é como a luz da aurora, que vai brilhando mais e mais até 
ser dia perfeito” (4:18).  E, pontue-se, o seu labor em muito nos iluminou os 
espíritos.

Ao deixar esta Casa, sabemos que leva no íntimo a inexcedível sensação 
do dever cumprido, dada a magistral atuação nesta Sexta Turma, (a qual presidiu: 
7/2004 - 6/2006),  na Terceira Seção (a qual preside desde 6/2008), na Comissão 
de Regimento Interno, no Conselho de Administração, no Conselho da Justiça 
Federal e na Corte Especial.

De mais a mais, V. Exa. ainda haverá de nos brindar muito com sua erudição, 
nos diversos ramos do saber. Assim, preferimos dizer até breve, querido Ministro. 

Compreendemos e aceitamos a sua vontade, porque sabemos que lhe trará 
alegria e felicidade. Daí porque compartilhamos este momento com V. Exa., 
saudando-o, esperando que esse prazeroso convívio sempre se renove.

A EXMA. SRA. DRA. MARIA ELIANE MENEZES DE FARIA 
(SUBPROCURADORA):

Exmo. Sr. Ministro Nilson Naves, Exma. Sra. Ministra Maria Thereza de 
Assis Moura, Exmo. Sr. Ministro Paulo Gallotti, Exmo. Sr. Ministro Og Fernandes, 
Exmo. Sr. Ministro Celso Limongi, em meio a uma substituição eventual de Colega, 
fui avisada, hoje, pela manhã, que esta Sexta Turma despedir-se-ia, nesta tarde, de 
um dos seus Membros mais ilustres, o Sr. Ministro Paulo Gallotti, e que, pelo 
Ministério Público Federal, deveria dirigir-lhe algumas palavras por ocasião da 
passagem de sua aposentadoria.
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Passei em meu gabinete e digitei no google o nome do homenageado na 
intenção de colher detalhes específi cos sobre sua carreira judicante. Desisti. Fiquei 
com o que eu sabia para elaborar esse singelo improviso, “escrito”. Encontrei nada 
mais nada menos do que 210.000 inserções, aproximadamente, para Paulo Gallotti. 
Esse dado bem revela a proficuidade do trabalho desenvolvido pelo Sr. Ministro, 
não como propriamente operador, mas operário do Direito,  justo porque seu nome 
aparece, de verdade, pela quantidade dos julgamentos de que participou, seja como 
relator, seja como componente de Colegiado, de que facilmente se conclui que 
Excelência, para o Sr. Ministro, não é só um pronome de tratamento, é sinônimo 
de serviços prestados.

O Sr. Ministro Paulo Gallotti veio para esta Casa de Justiça servir, servir 
com proficiência, com vantagem, com utilidade, com alegria, com inteligência, bom 
senso, sagacidade, finura e savoir affaire, honrando condignamente o apotegma de 
Protágoras de Abdera, inscrito no frontispício do salão nobre deste tribunal, onde 
se lê  “O Homem é a Medida de Todas as Coisas”.

Seguindo o norte traçado pela lei, fez do equilíbrio a sua marca pessoal. 
Com delicado engenho de pensamento, imprime à argumentação jurídica uma 
nova luz, luz que permite a todos evoluir conjuntamente em forma e em conteúdo, 
apresentando o consenso, fazendo valer a unidade na dispersão e a diversificação 
no monolitismo.

Sr. Ministro Paulo Gallotti, a instituição que represento e a minha pessoa 
reconhecem que, de alguma forma, a sua aposentadoria não o desligará daqui. 
Tudo que a sua palavra, a sua energia e a sua vitalidade preencheram, este espaço 
constitui o legado que o senhor deixa na construção desta Casa. Por isso e por 
tudo que o senhor representa, a minha instituição e a minha pessoa também lhe 
agradecem. Em verdade, todos, de membros do Poder Judiciário a jurisdicionados,  
agradecem-lhe pelo exercício dos seus 38 anos de judicatura. Não porque esses 
38 anos representem tão longa passagem do tempo, sempre no espírito de servir, 
mas porque esse tempo tocou profundamente aqueles que receberam de V. Exa. a 
magnanimidade na distribuição da justiça, porque esse tempo foi enriquecido pela 
generosidade no exercício de seus dons e de seus carismas, porque esse tempo 
revelou vossa intimidade com a ciência do Direito, revelou vossa serenidade como 
julgador, e vossa ilimitada capacidade de trabalho. 

Pela benfeitoria de ter realizado aquilo que era justo, pela fecunda entrega 
de sua vida, que nesse momento não adormece, ao contrário, acorda, como semente 
lançada à terra, doando-se para dar vida nova àqueles a que serviu de exemplo.

Meus parabéns. 

O ILMO. SR. ANTÔNIO CARLOS DE ALMEIDA CASTRO 
(ADVOGADO):

Sr. Presidente, Srs.  Ministros, representante do Ministério Público, colegas 
advogados, permita-me dizer, meu querido Ministro Paulo Gallotti que, com muita 
emoção, recebi a honraria de falar em nome dos advogados, ainda que rapidamente, 



Coletânea de Julgados e Momentos Jurídicos dos 
Magistrados no TFR e no STJ

64

para prestar homenagem ao Sr. Ministro Paulo Gallotti, que, se não me engano, 
praticamente há dez está na Casa. 

Nós, advogados, costumamos ter nem sempre favoráveis votos, mas sempre 
com muita proficiência, muita profundidade. Entendo que o Superior Tribunal 
de Justiça,  já disse mais de uma vez, inclusive da tribuna do Supremo Tribunal 
Federal, é o Tribunal mais importante do País por diversos aspectos: é o Tribunal da 
Cidadania, é o Tribunal onde o cidadão pode buscar o seu direito de qualquer parte 
do Brasil, mas que bate a essas portas e sempre sai com o direito posto de uma forma 
que, considero, honra o Tribunal. Sei que S. Exa. contribuiu muito para isso na área 
de Direito Penal aqui no STJ. Advogou por pouco tempo, juiz por bastante tempo, a 
vida toda. Tive uma experiência no Estado de Santa Catarina que me marcou muito, 
tive a oportunidade de advogar para um primo do Sr. Ministro, e lembro-me que 
o pai deste meu cliente me dizia “A única coisa que eu quero para o meu filho é 
que ele tenha um juiz com o porte, com a profundidade, com a retidão do Ministro 
Gallotti, que é da nossa família.” Lembro-me, já tem bastante tempo isso, desse 
senhor dizer para mim que o Ministro Paulo Gallotti era uma união perfeita do 
seu pai, que era um desembargador, um homem sério, um homem trabalhador, um 
ideólogo avançado da época, e da sua mãe, que era uma mulher trabalhadora para 
a causa social, permanentemente apegada.

Lembro-me até de uma frase que ele disse que ela gostava de dizer: que não 
gostaria de morrer com uma vela na mão, mas, sim, com uma bolsa para trabalhar 
para aqueles que necessitam.

Como Ministro, todos nós conhecemos muito o trabalho feito aqui neste 
Tribunal, mas penso que a minha admiração por S. Exa. se tornou maior num 
episódio recente, em que tive a honra e a oportunidade de advogar para Ministro 
desta Casa, em julgamento que sei que, no final, conseguiremos absolvição. 
Impressionou-me muito a lealdade, a demonstração de caráter e de amizade do Sr. 
Ministro Paulo Gallotti naquele momento difícil na vida de um par. A demonstração, 
nesses momentos, de lealdade, a coragem de por o rosto para fora para estar do 
lado dos amigos é uma demonstração de caráter que, sem dúvida alguma, é uma 
característica de S. Exa.. Como advogado sempre me impressionou a lucidez dos 
seus votos. Muitas vezes ia ao gabinete entregar um memorial e tinha uma opinião 
contrária, mas sempre com muita lucidez. Permitam-me aqui recitar uma poesia, 
Exas., que fala da lucidez:

O homem lúcido me espanta, mas gosto dele na lírica. A verdade 
metafísica modela o verbo e a garganta. O homem ilustre não se estanca, 
põe a baba ao pé da planta, eis que a planta frutifica. O homem lúcido onde 
está, seja lá onde estiver, ele está sem aquarela. Sabe que a vida é viscosa, 
sabe que, entre a náusea e a rosa, foi que a ostra fez a pérola.

É uma pena, Sr. Ministro, que o senhor volte mais cedo para Santa Catarina, 
mas vi que nós não podemos competir com os seus netos e com o camarão de lá.

Boa sorte! Obrigado por tudo!



Ministro Paulo Benjamin Fragoso Gallotti

65

O EXMO. SR. MINISTRO PAULO GALLOTTI:
Senhor Presidente, Colegas, Dra. Maria Eliane Menezes de Faria, Dr. Antônio 

Carlos de Almeida Castro, todos os que se encontram aqui presentes, servidores da 
Turma, servidores do meu Gabinete, amigos. Este, seguramente, sabia que seria o 
momento mais difícil, pois estou no Tribunal há dez anos, dos quais, se não estou 
enganado – o Dr. Eliseu  sabe melhor que eu –, estou aqui há oito anos e meio, 
algo assim. 

Portanto, é claro que me radiquei aqui na Sexta Turma por opção e aqui 
convivi maravilhosamente com todos que a compuseram durante esse tempo, 
manifestando em relação a cada um o carinho que nos une na lealdade, na 
sinceridade, no trato, na lhaneza e na simplicidade com que  julgamos nesta Sexta 
Turma. Isso, no meu modo de ver, deve-se muito ao que cada um de nós é. Penso 
que nós tornamos fácil essa árdua tarefa, mesmo com as difi culdades inerentes à 
complexidade das causas que examinamos, pela maneira leve com que tratamos 
assuntos tão difíceis, áridos, intricados problemas humanos, aos quais procuramos 
dar solução no desempenho da nossa missão constitucional.

Tenho certeza, Senhor Presidente, de que ainda há de se reconhecer a luta 
de V. Exa. pela afirmação cada vez maior do Superior Tribunal de Justiça no 
ordenamento do Poder Judiciário brasileiro, a quem se conferiu, inegavelmente, 
papel diferenciado na missão de julgar. Lamentavelmente, não se tem encontrado 
soluções que permitam que o Superior Tribunal cumpra, melhor ainda, com maior 
eficácia, com maior agilidade, a sua missão. Mas estamos construindo nosso 
caminho. Ainda hoje de manhã, alguns de nós participamos de uma solenidade aqui 
no próprio STJ, o Prêmio Innovare, que é seguramente uma iniciativa muito louvável 
na medida em que promove o desenvolvimento de estudos que permitam que o 
Judiciário, cada vez mais, fique ágil, rápido, eficaz, mais próximo da sociedade, 
com o menor custo possível para todos os cidadãos, contribuindo, principalmente, 
para o desenvolvimento do País e para a consolidação do estado de direito.

V. Exa., Ministro Nilson Naves, que é mestre de todos, não por ser o decano, 
mas por sua capacidade, por sua inteligência, por sua maneira simples de ser, é um 
juiz extraordinário! Nós todos, e acho que V. Exa. nem sabe bem, nutrimos especial 
admiração por V. Exa. Claro que a figura do decano já é uma figura diferenciada no 
cerimonial, mas não é por isso, é porque V. Exa. realmente é uma pessoa especial. 
V. Exa. merece todos os nossos elogios pelo trabalho que desenvolve, pela sua forma 
de julgar, pela sua coragem. Por isso, foi uma honra muito grande ter convivido esse 
tempo com V. Exa. aqui, como, de resto, com todos os Colegas, sabendo que o STJ 
cada vez mais despontará dentro desse cenário, ainda mais com essas reformas de 
procedimentos que estão sendo implementados como, por exemplo, a digitalização 
dos processos. Hoje, à tarde, acontecerá a primeira remessa de recursos do Tribunal 
de Justiça do Estado do Ceará para o Superior Tribunal de Justiça, que serão 
imediatamente distribuídos ainda hoje. Todas essas medidas, várias delas tomadas 
na atual gestão, visam, é claro, a essa melhoria da nossa atividade.

Por isso, Senhor Presidente, sei que vou sentir muita falta do Tribunal e da 
Sexta Turma, principalmente. Será inevitável que todas as terças-feiras eu entrarei 
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de espírito junto com V. Exas nesta sala. É claro que eu estarei lá – como diz o 
Kaká – comendo camarão e mais perto das minhas queridas netas. 

Senhor Presidente, estou na magistratura há 38 anos. Meu pai também foi 
desembargador em Santa Catarina. Aposentou-se muito moço, com 53 anos. O 
Kaká disse bem, foi um homem avançado para o tempo em que viveu por toda a 
sua coragem intelectual, sua postura arrojada tanto na cátedra quanto no exercício 
da judicatura. Da mesma forma, a minha mãe também foi uma extraordinária 
mulher. Reverencio-os neste momento, como a meus irmãos, minha mulher, que foi 
companheira desde o início da jornada, as minhas filhas e minhas netas, todos os 
grandes responsáveis pelas vitórias que alcancei. O meu amor eterno por todos eles. 

À Ministra Maria Thereza, pelas palavras bondosas representando a Turma, 
ao Ministro Og, ao Desembargador Limongi, quero registrar o meu sincero 
agradecimento. Sei que foram palavras ditadas muito mais pelo coração. Nós ficamos 
muito próximos: a Maria Thereza, o Tobias, a Eta e eu, desde o momento em que 
ela aqui chegou. Sei, portanto, que a escolha do Ministro Nilson recaiu nela por 
razões de coração, e ela transmitiu seu carinho de maneira muito sincera e que me 
deixou extremamente sensibilizado. À Dra. Eliane Farias, em nome do Ministério 
Público Federal, também agradeço as palavras bondosas, pedindo a V. Exa. o que 
já fiz ontem na Terceira Seção, que transmita ao Procurador-Geral o meu sincero 
respeito pela instituição, tão importante para o Estado democrático de direito, para a 
consolidação da democracia pela qual tantos de nós lutamos e continuamos lutando. 

Ao Dr. Antônio Carlos de Almeida Castro, o Kaká, também o registro 
especial, pedindo que ele transmita ao Dr. Cezar Britto a minha manifestação de 
profundo apreço pela classe dos advogados. Sempre mantive com os advogados, 
como de resto com todos, um relacionamento muito próximo, de contato permanente, 
de troca de idéias, de reflexões, mas, evidentemente,  que, por vezes – e o Kaká disse 
isso hoje aqui – com divergências absolutamente naturais. Mas nunca perdemos 
nisso a serenidade na troca de idéias, na conversa, o que muito me sensibilizou. 

O episódio a que o Kaká fez referência, diz com o Ministro Paulo Medina, 
extraordinário integrante desta Sexta Turma. Juiz honesto, brilhante, culto, 
trabalhador, figura humana especial, enfrenta um momento difícil, mas, como disse 
o Kaká, nós todos temos certeza que ele há de superá-lo. Por isso, Kaká,  na verdade, 
considerando-me um irmão do Ministro Paulo Medina e sei que ele também tem 
esse sentimento por mim, publicamente, quero te agradecer e cumprimentar pelo 
trabalho que tens desenvolvido em sua defesa. 

Aos funcionários da Sexta Turma e, também, ao pessoal da Taquigrafi a, o meu 
especial agradecimento, na pessoa do Eliseu e do Ronaldo, que sempre foram, todos, 
sem exceção, incansáveis em colaborar comigo. Desejo que sejam muito felizes. 

Por fim, Senhor Presidente, principalmente aos servidores do meu Gabinete, 
que estão em número expressivo aqui nesta tarde, eles sim, os grandes responsáveis 
pelo trabalho que desenvolvi neste Superior Tribunal de Justiça, seja quando passei 
pela Segunda Turma, e, posteriormente, aqui, na Sexta Turma, e nos outros órgãos 
que integro. Todos incansáveis, de muita competência, são todos servidores do 
Tribunal, servidores do STJ, admiráveis companheiros de trabalho. Seguramente, 
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as minhas reflexões, os meus pensamentos estarão sempre voltados para todos eles. 
Estarei diariamente com eles, onde cada um estiver,  juntamente com suas famílias, 
porque sei que eles são carinhosos comigo e nutrem um sentimento muito bom em 
relação a mim e a meus familiares mas, na verdade, quem os admira muito mais 
sou eu por tudo aquilo que eles são, como pessoas, como seres humanos, a quem 
eu muito devo. 

Senhor Presidente, é isso. A hora é de agradecimento. A hora é de um pouco 
de tristeza, evidentemente, de quem fica e de quem vai, mas uma coisa é certa: 
vamos continuar juntos, ainda que distantes fisicamente, mas essa distância, sempre 
que possível, quero encurtar. Mas estaremos sempre juntos no pensamento, porque 
amo a vocês todos. 

Muito obrigado!

O EXMO. SR. MINISTRO NILSON NAVES (PRESIDENTE):
As belas palavras que acabamos de ouvir da Maria Thereza, da Maria 

Eliane, do Antônio Carlos e, obviamente, do nosso ilustre homenageado serão todas 
registradas na nossa ata de hoje. A todos os meus agradecimentos, principalmente 
ao nosso grande amigo Ministro Jorge Mussi.

O EXMO. SR. MINISTRO PAULO GALLOTTI:
O Ministro Jorge Mussi é uma figura especial na minha vida, por razões 

que todos conhecem. Jorge foi quem me saudou quando cheguei ao Tribunal de 
Justiça de Santa Catarina.
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PROCESSOS DE ESCOLHA DE CANDIDATOS A VAGAS DESTINADAS 
A DESEMBARGADORES ESTADUAIS E MEMBROS DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO DO MANDAMUS. 
PEDIDO PARA IMEDIATA ELABORAÇÃO DA LISTA DE ADVOGADOS. 
VIOLAÇÃO DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. INEXISTÊNCIA.
1. Prejudicado o pedido para que o Superior Tribunal de Justiça não componha 
as listas relativas às vagas surgidas após a abertura daquela destinada aos 
advogados pela aposentadoria do Ministro Pádua Ribeiro, uma vez que, 
com o indeferimento, por maioria de votos, dos pedidos liminares, em 7 de 
maio último, este Tribunal elaborou as listas para o preenchimento das vagas 
destinadas a Desembargadores Estaduais e ao Ministério Público.
2. A circunstância de ter o Superior Tribunal de Justiça comunicado ao 
Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil que nenhum dos nomes 
indicados obteve o quorum mínimo para figurar na lista tríplice, como exige 
o nosso Regimento Interno, no art. 26, § 5º, não fere direito líquido e certo 
do impetrante.
3. O Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça tão-só disciplina a 
forma de aplicação do disposto nos arts. 104, II, e 94, parágrafo único, da 
Constituição Federal, dispondo que é secreta a votação, com a exigência de 
número mínimo de votos para inclusão em lista e que serão realizados tantos 
escrutínios quantos forem necessários.
4. A votação secreta é garantia da livre manifestação da vontade de cada 
um dos Ministros no processo de escolha dos nomes indicados, evitando-se 
qualquer tipo de infl uência externa e de constrangimento.

* Publicado no DJe de 07/08/2008.

Julgados Selecionados
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5. Trata-se de legal sistema de escolha, externando cada um dos votantes 
livremente sua convicção pessoal, sem que isso importe em violação do salutar 
princípio da transparência que deve presidir as decisões administrativas de 
órgãos públicos.
6. A exigência de quorum mínimo não é requisito que afronta o texto 
constitucional, mas, sim, regra de absoluto cunho democrático, encadeada, 
como as demais, no processo soberano de escolha dos nomes dos candidatos 
por cada um dos órgãos previstos na Constituição Federal para a prática desse 
ato de caráter complexo.
7. Quanto à possibilidade de voto em branco, na linha da compreensão que 
se esposa, a da ampla liberdade da manifestação da vontade do eleitor nessa 
fase, não vejo como deixar de reconhecer que não é impositiva a escolha 
de três nomes, revelando-se admissível a ocorrência das demais hipóteses, 
inclusive daquela em que nenhum nome é sufragado.
8. No que diz com a realização de tantos escrutínios quantos forem necessários 
para a escolha dos nomes, não parece razoável que se continuasse, naquela 
oportunidade, a votar indefinidamente, quando já era evidente, desde a 
primeira votação, que nenhum dos candidatos atingiria o número mínimo 
de votos.
9. Mandado de segurança prejudicado em parte, denegada a ordem na parte 
conhecida.

 
ACÓRDÃO

 Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Corte 
Especial do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas 
taquigráfi cas a seguir, por maioria, julgar prejudicado o primeiro pedido; no que se 
refere ao segundo pedido, denegar a ordem em mandado de segurança, nos termos 
do voto do Sr. Ministro Relator.

Votaram vencidos os Srs. Ministros Nancy Andrighi, João Otávio de Noronha, 
Teori Albino Zavascki, Massami Uyeda, Ari Pargendler e Aldir Passarinho Junior.

Os Srs. Ministros Laurita Vaz, Luiz Fux, Castro Meira, Arnaldo Esteves 
Lima, Nilson Naves, Cesar Asfor Rocha, Fernando Gonçalves, Felix Fischer, 
Hamilton Carvalhido e Eliana Calmon votaram com o Sr. Ministro Relator.

Afi rmou suspeição a Exma. Sra. Ministra Maria Thereza de Assis Moura.

Ausentes, justifi cadamente, os Srs. Ministros Gilson Dipp e Francisco Falcão.

Brasília (DF), 1º de julho de 2008. (data do julgamento)

 

 MINISTRO HUMBERTO GOMES DE BARROS, Presidente

(Art.101, § 2º, RISTJ - aposentadoria) 

 MINISTRO PAULO GALLOTTI, Relator  

Por retifi cação no original publicado no DJE em 22⁄10⁄2008 
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RELATÓRIO

 

O EXMO. SR. MINISTRO PAULO GALLOTTI:

O Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil impetra mandado de 
segurança, com pedido de liminar, desafiando decisões administrativas do Superior 
Tribunal de Justiça.

Narra a inicial que dois são os atos objeto do mandamus. “Por um lado, investe 
o autor contra a rejeição de sua lista sêxtupla para o cargo de Ministro na vaga 
decorrente da aposentadoria do Ministro Pádua Ribeiro. Por outro lado, insurge-se 
o demandante contra o prosseguimento de formação de outras listas, para outras 
classes de origem, tendentes a preencher vagas de Ministro do Superior Tribunal de 
Justiça surgidas após a vaga dos advogados” (fl. 5).

Afirma o impetrante, quanto ao primeiro, que o Superior Tribunal de Justiça 
não poderia ter devolvido a lista sêxtupla ao fundamento de que nenhum dos 
candidatos alcançou os votos necessários para compor a lista tríplice, nos termos do 
art. 26, § 5º, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça.

Sustenta que “a rejeição das listas sêxtuplas da OAB e do MP só pode ocorrer 
se a Corte entender que algum, alguns ou todos os seus integrantes não preenchem 
os requisitos constitucionais, devendo constar da decisão as razões objetivas desse 
entendimento” (fl. 11).

Conclui que “a recusa do STJ em reduzir a lista sêxtupla para tríplice, sem 
motivo constitucional válido, é inconstitucional e fere direito líquido e certo do 
impetrante, sua prerrogativa constitucional de formar a lista sêxtupla que culminará 
com a escolha, dentre seus nomes, de um para o cargo de Ministro da Corte” (fl. 12).

Quanto ao segundo ato, acentua o impetrante que um terço das vagas 
destinadas ao Superior Tribunal de Justiça deve ser preenchido com integrantes da 
classe dos advogados e do parquet, alternadamente, para preservar a composição 
paritária de ambas as classes.

Sendo assim, alega que esta Corte não pode formar e encaminhar lista tríplice 
dos membros do Ministério Público para preenchimento de vaga que surgiu após 
aquela destinada à Ordem dos Advogados do Brasil.

Argumenta que "a não observância da ordem constitucional, além de 
desrespeitar a paridade que deve ser observada entre as duas classes, acabará, 
ainda, por privilegiar, indevidamente, o integrante da classe do Ministério Público, 
que restará mais antigo no cargo, com sua nomeação e posse antes do integrante 
da OAB, alcançando, por tal razão, os postos de direção desse colegiado antes do 
Ministro oriundo da classe dos advogados, cuja vaga a ser provida, entretanto, 
surgiu anteriormente. (..) A bem da verdade, para que não seja desrespeitada a 
composição determinada constitucionalmente, nenhuma outra lista tríplice, seja 
qual for a origem da vaga, poderá ser formada e encaminhada ao Senhor Presidente 
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da República, enquanto não for reduzida a lista sêxtupla, enviada pelo Conselho 
Federal da OAB, ante a vaga derivada da aposentadoria do Ministro Pádua 
Ribeiro, a uma lista tríplice. (..) Há, portanto, direito líquido e certo do impetrante 
a ser defendido por meio do writ, consistente na preservação da composição 
constitucionalmente estabelecida, segundo as classes de origem, no âmbito do 
Superior Tribunal de Justiça, bem como direito líquido e certo de ver preservada 
a antiguidade de sua vaga sobre as demais abertas após" (fls. 14⁄15).

Requer o impetrante, tanto liminarmente quanto no mérito, “seja 
determinado, ao Superior Tribunal de Justiça, que não componha listas tendentes 
ao preenchimento de vagas surgidas no STJ após a abertura da vaga destinada à 
classe dos advogados pela aposentadoria do Ministro Pádua Ribeiro”, bem como 
“seja determinado, ao Superior Tribunal de Justiça, que promova a redução da 
lista sêxtupla, encaminhada pelo ofício COP⁄134⁄2007, da lavra do Presidente do 
Conselho Federal da OAB, a uma lista tríplice destinada ao preenchimento da 
vaga da classe dos advogados no Superior Tribunal de Justiça, em decorrência 
da aposentadoria do Ministro Pádua Ribeiro” (fl. 16).

Prestadas as informações, nessas o Presidente do Superior Tribunal de Justiça 
dá conta de que, em sessão plenária de 12 de fevereiro último, foram realizados 
três escrutínios para a escolha da lista tríplice dos advogados indicados para a vaga 
de Ministro decorrente da aposentadoria do Ministro Antônio de Pádua Ribeiro. 
Como nenhum dos candidatos alcançou o número de votos exigidos pelo art. 26, 
§ 5º, do Regimento Interno do STJ, o Plenário da Corte decidiu comunicar o fato 
à Ordem dos Advogados do Brasil.

Em 11 de março último, acrescenta o Presidente do Superior Tribunal de 
Justiça, o Conselho Federal da OAB solicitou, por meio do Ofício nº 295⁄2008-
GPR, a suspensão de qualquer procedimento tendente a prover vagas surgidas após 
aquela destinada aos advogados. Contudo, o Plenário deste Tribunal, em 16 de 
abril, declarou encerrado o processo de escolha dos candidatos à vaga decorrente 
da aposentadoria do Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, assim como deliberou que, 
em 7 de maio, voltará a se reunir para escolher os nomes que figurarão nas listas 
destinadas ao preenchimento das vagas resultantes das aposentadorias dos Ministros 
Francisco Peçanha Martins e Raphael de Barros Monteiro Filho e do falecimento 
do Ministro Hélio Quaglia Barbosa.

O pedido de liminar foi apreciado pela Corte Especial, sendo, por maioria 
de votos, indeferido.

O parecer do Ministério Público Federal, do Subprocurador-Geral da 
República Aurélio Virgílio Veiga Rios, tem a seguinte ementa:

“MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO ADMINISTRATIVO 
DA PRESIDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA (STJ). 
IMPUGNAÇÃO DE DOIS ATOS COATORES: A) DEVOLUÇÃO DE 
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LISTA SÊXTUPLA ENCAMINHADA PELO CONSELHO FEDERAL 
DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL PARA FINS DE 
PREENCHIMENTO DE VAGA DO QUINTO CONSTITUCIONAL 
A SER OCUPADA PELA CLASSE DOS ADVOGADOS; E B) 
INDEFERIMENTO DO REQUERIMENTO DE SUSTAÇÃO DA PRÁTICA 
DE QUALQUER ATO QUE TENHA POR FIM A FORMAÇÃO DE LISTAS 
DESTINADAS AO PREENCHIMENTO DE VAGAS ORIGINADAS APÓS 
A APOSENTADORIA DO MINISTRO PÁDUA RIBEIRO. PRELIMINAR 
DE PERDA DE OBJETO.
I. Diante do encaminhamento pelo STJ da lista tríplice destinada ao 
provimento de vaga proveniente do Ministério Público para a escolha do 
Presidente da República, a matéria sob apreciação do presente mandamus, 
no que se refere a ‘suspensão de todo e qualquer procedimento tendente 
a prover vagas abertas nesse Tribunal posteriormente àquela surgida em 
face da aposentadoria do Ministro Pádua Ribeiro, até que seja formada 
e encaminhada, ao Senhor Presidente da República’, não pode mais ser 
conhecida pelo STJ em razão da perda superveniente do objeto da impetração.
II . O ato de aprovação⁄rejeição de lista sêxtupla encaminhada pelo Conselho 
Federal da Ordem dos Advogados do Brasil está sujeita a controle judicial.
III. Necessidade de motivação dos atos administrativos.
IV. Limite jurídico ao exercício da discricionariedade administrativa do 
Superior Tribunal de Justiça. Necessidade de indicação expressa dos motivos 
que ensejaram a rejeição (Precedente do STF).
V. Parecer pelo não conhecimento do mandado de segurança quanto ao pedido 
de suspensão da formação de lista após a aposentadoria do Min. Pádua Ribeiro 
e, na parte conhecida, pelo deferimento parcial do mandado de segurança para 
que seja designada nova sessão administrativa para elaboração da lista tríplice 
ou para que o STJ, em caso de rejeição da lista, justifi que a razão pela qual 
um ou alguns dos advogados indicados na lista sêxtupla não preencheriam 
os requisitos constitucionais exigidos para o exercício do cargo.”

 

É o relatório.

 

VOTO

 O EXMO. SR. MINISTRO PAULO GALLOTTI (RELATOR):

De registrar, desde logo, que está prejudicado o pedido para que o Superior 
Tribunal de Justiça não componha as listas relativas às vagas surgidas após a abertura 
daquela destinada aos advogados pela aposentadoria do Ministro Pádua Ribeiro, 
uma vez que, com o indeferimento, por maioria de votos, dos pedidos liminares, em 
7 de maio último, este Tribunal elaborou as listas para o preenchimento das vagas 
destinadas a Desembargadores Estaduais e ao Ministério Público.
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Encaminhadas ao Presidente da República, foram indicados os 
Desembargadores Luís Felipe Salomão e Geraldo Og Niceas Marques e o Procurador 
de Justiça Mauro Luiz Campbell, que, inclusive, já foram empossados no último 
dia 17.

Nesse contexto, impõe-se, no ponto, reconhecer a perda superveniente do 
objeto do mandamus.

Há que se enfrentar, então, o pedido para que se determine ao Superior 
Tribunal de Justiça que elabore a lista tríplice destinada ao preenchimento da vaga 
de advogado decorrente da aposentadoria do Ministro Pádua Ribeiro.

O Plenário deste Tribunal, em 12 de fevereiro deste ano, se reuniu em sessão 
destinada à eleição de candidatos à referida vaga, constando da respectiva ata que 
a sessão foi “transformada em Conselho para apreciação dos aspectos gerais 
referentes à escolha dos candidatos, seus currículos, vida pregressa e se satisfazem 
os requisitos constitucionais”.

Retomados os trabalhos, após a votação, foram computados, em primeiro 
escrutínio, 84 votos, 44 em branco e 40 válidos. Não tendo sido obtida a  maioria 
absoluta dos votos por nenhum dos candidatos, nos termos do art. 26, § 5º, do 
Regimento Interno do STJ, a sessão foi mais uma vez transformada em Conselho, 
seguindo-se um segundo escrutínio, vindo a ser computados 84 votos, sendo 48 
em branco e 36 válidos.

Não alcançada, ainda, a maioria absoluta dos votos por nenhum dos 
candidatos, a sessão foi novamente transformada em Conselho. Antes da terceira 
votação, o Plenário deliberou, por maioria, que se nenhum candidato obtivesse a 
maioria absoluta, o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil seria 
comunicado, sendo computados, então, 84 votos, 59 em branco e 25 válidos.

O Presidente do Superior Tribunal de Justiça, na ocasião, proclamou: 
“Não tendo sido alcançada a maioria absoluta dos votos dos membros da Corte, 
o Tribunal deliberou, por votação majoritária, comunicar o fato ao Conselho da 
OAB, determinando a imediata expedição de ofício”.

É contra esse ofício (nº 143⁄GP, de 12⁄2⁄2008) que se insurge a impetração, 
afirmando que a aludida deliberação não encontra amparo nos arts. 104, II, e 94, 
parágrafo único, da Constituição Federal, e 27, § 3º, do Regimento Interno do STJ.

Diz o impetrante que a rejeição da lista sêxtupla só pode ocorrer, de forma 
motivada, se a Corte entender que algum ou alguns dos candidatos não preenchem 
os requisitos constitucionais, invocando o voto proferido pelo Ministro Sepúlveda 
Pertence no julgamento do MS nº 25.624⁄SP, no Supremo Tribunal Federal.

Argumenta que “na espécie, a devolução da lista não teve por causa o 
entendimento de que os requisitos constitucionais não restavam cumpridos. Ao 
contrário, o Superior Tribunal de Justiça entendeu-os presentes, tanto que, tendo 
se reunido em conselho para aferir a existência desses requisitos, como manda seu 
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regimento interno (art. 27, caput), dessa fase procedimental passou à subsequente 
(art. 27, § 1º), tornando pública a sessão e designando Comissão Escrutinadora. O 
fundamento único da devolução da lista à Ordem foi simplesmente a não obtenção 
do quorum estabelecido no § 5º do artigo 26 do RISTJ”.

Assevera que a devolução da lista contraria o disposto na Constituição 
Federal, constituindo dever do Superior Tribunal de Justiça formar a lista tríplice, 
prevendo seu regimento interno a realização de tantos escrutínios quantos forem 
necessários.

Desde logo, impõe-se assentado, sem eufemismo, que o Superior Tribunal 
de Justiça não devolveu a lista para a Ordem dos Advogados do Brasil, dando-lhe 
ciência, como lhe cumpria fazer, que nenhum dos candidatos logrou obter o número 
de votos mínimo exigido para inclusão de seu nome na lista tríplice.

O precedente citado pelo impetrante, qual seja, o MS nº 25.624⁄SP, relator 
o Ministro Sepúlveda Pertence, segundo penso, não serve como paradigma por 
cuidar de hipótese fática diversa.

Com efeito, lá asseverou o Supremo Tribunal Federal que o tribunal a 
quem compete a elaboração da lista tríplice não pode substituir a lista sêxtupla 
encaminhada pela respectiva entidade de classe por outra composta pelo próprio 
órgão judicial, ainda que se valendo de nomes indicados para outras vagas, isso 
porque a prerrogativa de apresentar a relação dos candidatos é do órgão da classe.

Destaca o acórdão, ainda, que caso a Corte entenda que um ou mais dos 
componentes da lista sêxtupla não preenchem os requisitos constitucionais para a 
investidura, pode devolvê-la, desde que o faça motivadamente.

Não é a hipótese dos autos.

Aqui, como apontado pelo próprio impetrante, a questão relativa ao 
preenchimento dos requisitos constitucionais restou superada, tendo este Superior 
Tribunal de Justiça os considerado satisfeitos (art. 27, caput, do RISTJ), pois 
passou à fase subsequente do procedimento de escolha, tornando pública a sessão 
e designando comissão escrutinadora (art. 27, §1º).

Assim, a questão a ser resolvida é se a circunstância de ter o Superior Tribunal 
de Justiça  comunicado ao Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil 
que nenhum dos nomes indicados obteve o quorum mínimo para figurar na lista 
tríplice, como exige o nosso Regimento Interno, no art. 26, § 5º, fere direito líquido 
e certo do impetrante.

Penso que não.

O Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça tão-só disciplina 
a forma de aplicação do disposto nos arts. 104, II, e 94, parágrafo único, da 
Constituição Federal, dispondo que é secreta a votação e que serão realizados tantos 
escrutínios quantos forem necessários.
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A votação secreta é garantia da livre manifestação da vontade de cada um 
dos Ministros no processo de escolha dos nomes indicados, evitando-se qualquer 
tipo de infl uência externa e de constrangimento.

De tal relevância é essa garantia que a própria Ordem dos Advogados do 
Brasil, no seu processo interno de definição dos nomes para compor a lista sêxtupla, 
prevê no § 7º do art. 9º do Provimento nº 102⁄2004, verbis:

“Na sessão, após o julgamento de eventuais recursos e arguidos os 
candidatos, serão distribuídas aos Conselheiros e Membros Honorários 
Vitalícios com direito a voto cédulas contendo os nomes dos candidatos 
em ordem alfabética, para a votação secreta, assinalando-se até seis nomes, 
sendo que, no Conselho Federal, os votos serão computados por delegação.”

Além disso, a Constituição Federal, ao dispor sobre a competência do 
Senado Federal para aprovar a escolha de autoridades, estabelece que a votação 
é secreta (art. 52, inciso III), determinação repetida no art. 383, inciso VI, de seu 
Regimento Interno.

Trata-se, portanto, de legal sistema de escolha, externando cada um dos 
votantes livremente sua convicção pessoal, sem que isso importe em violação do 
salutar princípio da transparência que deve presidir as decisões administrativas de 
órgãos públicos.

Estabelecida a legalidade do sistema de votação secreta, não se mostra 
possível pretender que a decisão daí decorrente seja motivada.

Respeitando o entendimento contrário, não houve descumprimento de 
dispositivo constitucional e nem se deu maior relevância à regra regimental.

As normas internas, repita-se, apenas disciplinam a forma de cumprimento do 
comando da Constituição Federal (arts. 104, II, e 94, parágrafo único), constituindo 
o quorum mínimo de aprovação regra de nítido caráter democrático, reveladora do 
respeito a ser devotado à vontade da maioria.

No particular, confira-se também o dispositivo de regência do mencionado 
ato da Ordem dos Advogados do Brasil que regulamenta a elaboração da lista 
sêxtupla, vale dizer, o § 8º do art. 9º do Provimento nº 102⁄2004, verbis:

“§ 8º Serão incluídos na lista os seis candidatos que obtiverem maioria 
simples de votos, repetindo-se a votação caso um ou mais candidatos não 
obtenham a votação mínima.” 

Da mesma forma, no Senado Federal, a aprovação do nome do indicado pelo 
Presidente da República só ocorrerá se o escolhido obtiver a maioria dos votos, 
conforme se extrai dos artigos 47 e 104, parágrafo único, da Constituição Federal, 
e 288 do Regimento Interno do Senado Federal.

Vejam-se:
“Art. 47. Salvo disposição constitucional em contrário, as deliberações de 
cada Casa e de suas comissões serão tomadas por maioria dos votos, presente 
a maioria absoluta de seus membros.”
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“Art. 104. O Superior Tribunal de Justiça compõe-se de, no mínimo, trinta 
e três Ministros.
Parágrafo único. Os Ministros do Superior Tribunal de Justiça serão nomeados 
pelo Presidente da República, dentre brasileiros com mais de trinta e cinco e 
menos de sessenta e cinco anos, de notável saber jurídico e reputação ilibada, 
depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado Federal, sendo:
...”

 “Art. 288. As deliberações do Senado serão tomadas por maioria de votos, 
presente a maioria absoluta dos seus membros (Const., art. 47), salvo nos 
seguintes casos, em que serão:
...”

 Não se trata, portanto, a exigência de quorum mínimo, do estabelecimento 
de requisito que afronte o texto constitucional, mas, sim, de regra de absoluto cunho 
democrático, encadeada, como as demais, no processo soberano de escolha dos 
nomes dos candidatos por cada um dos órgãos previstos na Constituição Federal 
para a prática desse ato de caráter complexo.

Assentada essa premissa, a próxima indagação diz com a possibilidade de 
se votar em branco.

Em outras palavras, superada a primeira fase do procedimento de escolha, 
prevista no art. 27 de nosso Regimento Interno, obrigatoriamente, os Ministros 
devem assinalar três dos nomes da lista sêxtupla ou podem votar só em dois, só 
em um ou em branco.

Na linha da compreensão que se esposa, a da ampla liberdade da manifestação 
da vontade do eleitor nessa fase, não vejo como deixar de reconhecer que não é 
impositiva a escolha de três nomes, revelando-se admissível a ocorrência das demais 
hipóteses, inclusive daquela em que nenhum nome é sufragado.

Essa, aliás, tem sido a nossa compreensão sobre a matéria, registrando 
várias das atas de sessões do plenário, em processos de elaboração de listas para 
preenchimento de vagas de Ministros, a existência de votos em branco, isto é, 
votos que não assinalaram o número total de candidatos em que era possível votar.

Tal circunstância, no entanto, nunca teve qualquer relevância, pois os votos 
em branco jamais impediram a formação das listas, exatamente porque seu número 
não era expressivo, alcançando os candidatos a maioria absoluta a que se refere o 
§ 5º do art. 26 do Regimento Interno.

Contudo, jamais, também se ouviu manifestação contrária  a esses votos em 
branco, principalmente impugnando sua validade.

Na hipótese que estamos a enfrentar, como esse número impediu que qualquer 
candidato alcançasse a maioria absoluta, seria possível afirmar que os votos em 
branco computados não devessem ser considerados como válidos?
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Não vejo como chegar a essa conclusão, remarcando mais uma vez que 
cada um dos votos dados, seja escolhendo nomes ou não, refletiu a manifestação 
soberana da convicção individual dos Ministros eleitores.

Por fim, resta avaliar a questão relativa a não terem sido realizados, na sessão 
plenária do dia 12 de fevereiro deste ano, outros escrutínios além dos três referidos.

Como já ressaltado, diante de dois escrutínios em que o número de votos em 
branco, 44 e 48, respectivamente, não permitiu que nenhum dos candidatos obtivesse 
os 17 votos necessários para integrar a lista (maioria absoluta do número de membros 
do Superior Tribunal de Justiça), deliberou-se, então, por maioria, realizar mais um 
escrutínio, decidindo-se também, se não fosse alcançado o quorum regimental por 
nenhum dos candidatos, comunicar o ocorrido ao impetrante.

Apurados os votos, 59 em branco e 25 válidos, proclamou o Presidente o 
resultado, sendo determinada a expedição de ofício ao Conselho Federal da Ordem 
dos Advogados do Brasil.

A pergunta a ser feita agora, da mesma forma objeto da irresignação posta, 
é se deveria o Tribunal prosseguir na realização de outros escrutínios.

Com a devida vênia dos que pensam diversamente, não parece razoável 
que se continuasse, naquela oportunidade, a votar indefinidamente, quando já era 
evidente, desde a primeira votação, que nenhum dos candidatos atingiria o número 
mínimo de votos.

Importante observar que o número de votos em branco aumentou de um 
escrutínio para outro, registrando de forma inequívoca a vontade da ampla maioria 
dos eleitores, não se justificando o prolongamento do processo de escolha diante 
de uma evidência fática irrecusável.

Em arremate, considero de absoluta legalidade o ato praticado por este 
Superior Tribunal de Justiça, que de nenhuma forma se afastou da Constituição 
Federal ou de qualquer outra regra de regência, sendo fruto da vontade democrática 
e soberana da maioria expressiva de seus membros.

Ante o exposto, dando por prejudicado em parte o pedido, no mais, denego 
o mandado de segurança.

É como voto.

VOTO

A EXMA. SRA. MINISTRA LAURITA VAZ:

Sr. Presidente, ouvi atentamente a sustentação oral feita pelo nobre advogado, 
Presidente do Conselho da Ordem dos Advogados do Brasil, a manifestação do 
Ministério Público Federal, representado pelo Subprocurador-Geral da República, 
Dr. Aurélio Virgílio Veiga Rios, o voto do eminente Ministro Relator e, agora, o 
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voto da eminente Ministra Nancy Andrighi. Sintetizando, vejo que o Sr. Ministro 
Relator examinou exaustivamente a questão na forma em que foi submetida à 
apreciação desta Corte.

Com essas singelas considerações, acompanho o voto do eminente Ministro 
Relator, respeitando, certamente, a posição daqueles que pensam de forma contrária.

Voto considerando prejudicado em parte o mandado de segurança e, nessa 
parte, denego a ordem.

 

VOTO

 O EXMO. SR. MINISTRO LUIZ FUX:

Sr. Presidente, também em homenagem ao brilhantismo com que a questão 
foi exposta pelo Sr. Ministro Relator, ilustre representante do Ministério Público e 
eminente Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil, entendo de bom alvitre 
que se faça alguma observação sobre tudo quanto foi exposto.

Fiz algumas observações durante as discussões que aqui foram travadas. 
Manifesto uma severa dúvida sobre o cabimento do writ em relação a um mero 
ofício que comunica o resultado de uma votação. Estive presente ao Plenário. A 
questão relativa à forma de envio desse ofício foi debatida e redebatida, e chegou-se à 
conclusão de que o Plenário não estava rejeitando a lista, senão apenas comunicando 
a impossibilidade de redução da lista sêxtupla em lista tríplice em razão da falta 
do quorum. Esse é apenas um argumento, muito embora de início, obiter dictum, 
porque o Sr. Ministro Relator preferiu enfrentar a questão do mérito e, na realidade, 
estamos diante de um julgamento meramente técnico, não um julgamento que fuja 
a essa ótica.

Exatamente sob um ângulo técnico, também destaco que o mandado de 
segurança, à semelhança das ações em geral, tem sujeito, pedido e causa petendi, 
sendo defeso à parte, no curso do processo, modifi car o pedido ou a causa de pedir.

 ......................................................................................................

 Restou muito bem destacado que o pedido de motivação, muito embora 
incompatível com a imposição da votação secreta, o que o torna juridicamente 
impossível, não foi formulado. Mas, ainda que assim o fosse, pela leitura que pude 
realizar das lições dos administrativistas modernos, os atos administrativos têm que 
ser motivados. Entretanto, nesses atos de eleição e atos discricionários, em que há 
balizamento de critérios que devem ser seguidos, a rejeição traz, em si, a implicitude 
da sua motivação, de sorte que essa discricionariedade fica motivada por força dos 
limites que estão estabelecidos para que o órgão, no caso o colegiado, se pronuncie 
sobre o cumprimento ou não de determinados requisitos. 
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Sr. Presidente, como se trata de ação originária, há questões constitucionais 
agitadas, que dizem respeito, a meu modo de ver, a garantias do Poder Judiciário 
e dos Magistrados. As garantias dos Magistrados não estão em jogo, mas estão as 
garantias institucionais do Poder Judiciário.

Hoje, à luz da nova exegese constitucional do pós-positivismo, a Constituição 
Federal é interpretada a partir dos seus princípios vetores, para depois alcançar-se os 
princípios específicos, que estão nos capítulos próprios. Uma das nossas cláusulas 
pétreas, imanentes à própria República Federativa Brasileira é a da harmonia e 
da independência dos Poderes. Essa cláusula é tão expressiva que a Constituição 
criminaliza como crime de responsabilidade um atentado à independência de todos 
os Poderes, inclusive do Poder Judiciário.

De tanto quanto se pode extrair do voto do Sr. Ministro Sepúlveda Pertence, 
no tão decantado Mandado de Segurança nº 25.624⁄SP, na sua primeira parte – o 
Sr. Ministro Relator estabeleceu muito bem a distinção do que ocorreu no caso ora 
em julgamento e do que ocorreu naquela hipótese, em que se pretendeu compor 
listas tríplices com resíduo de listas anteriores, quando havia listas específicas para 
cada uma das vagas –, S. Exa. deixa clara a regra de que pode o Tribunal recusar 
a composição da lista.

Em primeiro plano, pode o Tribunal recusar a composição da lista. E por que 
pode o Tribunal recusar a composição da lista? Porque estamos diante de um ato 
complexo. E esse ato administrativo complexo, ou complexivo, só se completa no 
seu ciclo quando há aprovação de todos os seus partícipes, de sorte que a parte tem 
que obter a aprovação da Ordem dos Advogados do Brasil e do Superior Tribunal 
de Justiça para entrar na lista.

E não se diga que o Senado Federal não possa recusar a lista elaborada 
pela Ordem e pelo Superior Tribunal de Justiça, porque a hipótese está prevista na 
Constituição. É o poder implícito de rejeição o poder efetivamente de eleição. Essa 
é uma garantia institucional do Poder Judiciário, uma garantia concebida não só 
pela doutrina nacional, como pela doutrina alienígena, quando trata da supremacia 
da Constituição, dos juízes e do Poder Judiciário.

Anotei que na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 202⁄BA, da relatoria 
do Sr. Ministro Luiz Gallotti, foi bem destacada a questão do autogoverno da 
Magistratura como uma garantia institucional. Digo e repito: estamos no âmbito de 
uma discussão técnica sobre poder ou não o Tribunal agir, como o fez sem prejuízo 
de o Sr. Ministro Relator terdemonstrado à saciedade que não se poderia ter feito 
outra coisa senão ofi ciar ao eminente Presidente da Ordem dos Advogados do 
Brasil.

Por outro lado, verifico que, como estamos no âmbito da questão 
constitucional, é claro que o primeiro princípio, o princípio da independência dos 
Poderes, dá-nos o poder de, eventualmente, não chegarmos a uma conclusão e 
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apenas oficiarmos sobre essa questão, em um dever de ofício, tendo em vista que 
recebemos um ofício também da Ordem dos Advogados do Brasil.

.......................................................................................................................

No âmbito constitucional hoje, talvez não haja princípio mais imanente, 
quanto à solução das questões, que o princípio da razoabilidade. O eminente 
Ministro Relator destacou que não seria absolutamente razoável que se recorresse 
a tantas votações quantas fossem necessárias, tendo em vista que a manifestação 
de vontade do Tribunal com a exteriorização dos votos em branco já apontava o 
seu veredito. Poderíamos chegar a uma situação paradoxal de termos três votos 
e, com esses três votos, esse membro integrar um Tribunal que empreendeu um 
sufrágio tão insignificante quando seu Regimento Interno estabelece o quorum da 
maioria para a escolha.

Sr. Presidente, não há nenhuma questão que se submeta ao Poder Judiciário 
que possa ser tomada em um tribunal e um colegiado por uma maioria insignificante. 
Apenas relembro que, no voto médio, nas divergências quantitativas e qualitativas, 
algumas teses com votos minoritários e isolados são desprezadas para que, em um 
confronto entre duas teses, se obtenham, mesmo em relação a cada uma delas, uma 
maioria. Absolutamente, não perpassa o princípio da razoabilidade da tese de que, 
em um Tribunal com vinte e sete membros, tenhamos vinte votos em branco e, 
desses votos remanescentes, consigamos formar uma lista que represente o nome 
de profissionais que irão integrar a nossa Casa.

De sorte que, no meu modo de ver, data maxima venia, especificamente 
sob o ângulo que o eminente Ministro Relator abordou, não só quanto aos 
aspectos funcionais, mas quanto aos aspectos regimentais, são inequivocamente 
irrespondíveis os seus argumentos.

Como a Constituição Federal também me obriga a motivar as minhas 
decisões, peço vênia se, eventualmente, me estendi para acompanhar integralmente 
o eminente Ministro Relator.

Julgo parcialmente prejudicado o pedido e, no mais, denego a ordem em 
mandado de segurança.

  

VOTO VENCIDO

 O EXMO. SR. MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA:

Sr. Presidente, Srs. Ministros, ouvi atentamente a sustentação do Dr. Cézar 
Britto, o parecer do Ministério Público e os votos que me antecederam, destacando o 
voto do eminente Ministro Relator, segundo o qual, quando se adentrou na votação 
propriamente dita, já havia sido superada a fase de impugnação dos candidatos.
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O Ministério Público coloca a lista como implicitamente rejeitada. O Sr. 
Ministro Relator refuta esse entendimento e diz que o Tribunal apenas comunicou 
à Ordem que não havia alcançado a maioria.

A primeira questão a ser desvendada, a ser descortinada, é saber se houve ou 
não rejeição da lista. Nesse ponto, a minha perplexidade é enorme, porque parece 
que os únicos que não sabem que a lista fora rejeitada são alguns membros que 
integram esta Corte. É verdade, porque, se a lista não fosse efetivamente rejeitada, 
para que comunicar à Ordem dos Advogados do Brasil que, em votação secreta, 
os candidatos indicados ou apontados na lista sêxtupla não alcançaram a maioria 
regimental?

Se essa lista não fora rejeitada, o que acontecera com ela, já que o Tribunal, 
em mais de três meses, absteve-se de dedicar melhor juízo sobre a matéria? Estamos, 
então, faltosos com a nossa obrigação constitucional de reduzir a lista sêxtupla 
em lista tríplice? Data venia, a sociedade tem a lista como rejeitada; o Ministério 
Público tem a lista como rejeitada; a advocacia brasileira tem a lista como rejeitada. 
E nós não a teríamos?

Peço vênia aos meus pares que em sentido contrário entendem para ter a lista 
como efetivamente rejeitada, se não de modo expresso, como bem aqui afirmado 
pelo ilustre representante do Ministério Público, como implicitamente rejeitada.

E aí surge outra questão: há ou não ilegalidade na conduta do Órgão quanto 
à rejeição sem motivação? E, pedindo vênia ao Sr. Ministro Luiz Fux, entendo que 
não há motivação implícita sem fundamentação. Aliás, quem cabe dar interpretação 
à Constituição, a última, já o fez – o Supremo Tribunal Federal – dizendo que essa 
rejeição há de ser objetivamente motivada.

Portanto, não tenho dúvida, com a devida vênia dos que pensam em sentido 
contrário, de que houvera, sim, rejeição à lista. De modo contrário, para que 
comunicar à Ordem dos Advogados do Brasil? E o que fizera o Tribunal, após a 
votação, que até agora não escolhera ou não reduzira a lista sêxtupla em lista tríplice? 
A sociedade não pensa assim,o Ministério Público não pensa assim, a Advocacia 
não pensa assim, e eu também, data venia, não penso assim.

Sr. Presidente, parece-me fundamental que visualizemos, pela ótica de 
sua natureza jurídica, o processo de escolha de um membro pela lista tríplice. A 
Constituição estabelece que a Ordem dos Advogados escolherá seis, cabendo ao 
Tribunal, nos termos do art. 104, II, combinado com o art. 94, a redução da lista 
sêxtupla em lista tríplice.

Dizia eu: faz-se mister, faz-se indispensável a caracterização da natureza 
jurídica desse ato que ultima, neste Tribunal, o processo de escolha dos juízes que 
a integram.

Assim, pedindo vênia ao Sr. Ministro Paulo Gallotti, a atuação dos membros 
desta Corte não se afigura como simples eleitores. Aqui não há o exercício universal 
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do voto consagrado na Constituição Federal no que tange à escolha dos cargos 
políticos. Data venia, aqui, a Constituição nos impõe um dever, qual seja, o dever 
de escolher os três que vão compor a lista tríplice. Vale dizer: a nossa atuação, 
ainda que por escolha de voto secreto, tem natureza eminentemente administrativa. 
Agimos como administradores, como agentes públicos e, como agentes públicos, 
não temos apenas o poder de escolher os membros que integrarão esta Corte. Não, 
a missão é muito maior. Como agentes públicos, temos o dever-poder de escolher 
os membros que integrarão esta Corte e, como leciona Celso Bandeira de Mello, 
“O Poder, no Direito Público atual, só aparece, só tem lugar, como algo ancilar, 
rigorosamente instrumental e na medida estrita em que é requerido como via 
necessária e indispensável para tornar possível o cumprimento do dever de atingir 
a fi nalidade legal” (in Curso de Direito Administrativo, Malheiros Editores, 21ª 
edição, 7-2006, p. 45).

Temos não só a atribuição, mas, também, a incumbência constitucional de 
escolher e, para desincumbir-nos desse dever, a Constituição nos dá o poder de certa 
forma discricionário, tendo em vista que escolhemos, dentre seis opções, três. Não se 
deve olvidar, entretanto, que temos o poder como um instrumento que nos possibilita 
desincumbir do dever de escolher e de reduzir a tríplice a lista sêxtupla que nos fora 
enviada pela  Ordem dos Advogados do Brasil. Em síntese: O poder de escolha se 
traduz em mero instrumento para que possamos cumprir o nosso dever de escolha, 
tendo em conta sempre o interesse público na escolha dos três melhores nomes.

Volto ao insigne prof. Celso Antônio Bandeira de Mello, que, de forma 
primordial, mostra que, no Estado de Direito Democrático, a relevância, no âmbito 
do Direito Administrativo, é do dever do agente público, e não do poder, aquele 
passou a exercer uma limitação deste, em defesa do cidadão, verbis:

“Portanto, o Direito Administrativo não é um direito criado para subjugar 
os interesses ou os direitos dos cidadãos aos do Estado. É, pelo contrário, 
um Direito que surge exatamente para regular a conduta do Estado e 
mantê-la afivelada às disposições legais, dentro desse espírito protetor do 
cidadão contra os descomedimentos dos detentores do exercício do Poder 
estatal. Ele é, por excelência, o Direito defensivo do cidadão – o que não 
impede, evidentemente, que componha, como tem que compor, as hipóteses 
em que os interesses individuais hão de se fletir aos interesses do todo, 
exatamente para a realização dos projetos de toda a comunidade, expressados 
no texto legal. É, pois, sobretudo, um filho legítimo do Estado de Direito, 
um Direito só concebível a partir do Estado de Direito: o Direito que 
instrumenta, que arma o administrado, para defender-se contra os perigos 
do uso desatado do Poder” (ob. cit. p. 46).

Dessa forma, é dever dos homens que integram o Superior Tribunal de Justiça, 
na qualidade de administradores de que se revestem, a escolha dessa lista tríplice, ou 
seja, de formar uma lista. Trata-se de ato complexo que, no dizer de Celso Antônio 
Bandeira de Mello, é aquele que resulta “da conjugação de vontade de órgãos 
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diferentes. Exemplo: a nomeação, procedida por autoridade de um dado órgão, que 
deve recair sobre pessoa cujo nome consta de lista tríplice por outro órgão” (in ob. 
cit. p. 407). 

Não me convence, Sr. Presidente, data venia, Srs. Ministros, o argumento de 
que eu possa votar em branco, até porque, também, não se admite possa o Senhor 
Presidente da República não sancionar nenhum dos três nomes escolhidos pelo 
Superior Tribunal de Justiça. Por que S. Exa. vai escolher um nome da lista tríplice 
se não está convencido da capacidade daqueles três indicados pelo Superior Tribunal 
de Justiça? E ninguém aqui, tenho certeza, afirmaria que o Presidente da República 
teria tal direito.

O procedimento de escolha dos membros da Advocacia para integrarem as 
Cortes de Justiça deste País restou bem delineada no voto do Sr. Ministro do Supremo 
Tribunal Federal, Sepúlveda Pertence. Sustenta S. Exa. que essa escolha é mista e 
que a Constituição a “transferiu – dos tribunais para ‘os órgãos de representação do 
Ministério Público e da Advocacia’ –, incumbidos da composição das listas sêxtuplas 
– restando àqueles, os tribunais, o poder de reduzir a três os seis indicados pelo MP 
ou pela OAB, para submetê-los à escolha fi nal do Chefe do Poder Executivo”. E aí 
arremata o Sr. Ministro Sepúlveda Pertence, no Mandado de Segurança n. 25.624, 
seguido, à unanimidade, no Supremo Tribunal Federal, que “à corporação do 
Ministério Público ou da Advocacia, conforme o caso, é que a Constituição atribuiu 
o primeiro juízo de valor positivo atinente à qualifi cação dos seis nomes que indica 
para o ofício da judicatura e de cujo provimento se cogita”.

E para fi nalizar, citando o Sr. Ministro Sepúlveda Pertence, os itens 4 e 5 da 
sua ementa são lapidares. Di-lo o eminente Ministro Sepúlveda Pertence:

“4. A questão é mais delicada se a objeção do Tribunal fundar-se na 
carência dos atributos de ‘notório saber jurídico’ ou de ‘reputação ilibada’: 
a respeito de ambos esses requisitos constitucionais, o poder de emitir juízo 
negativo ou positivo se transferiu, por força do art. 94 da Constituição, dos 
tribunais de cuja composição se trate para a entidade de classe correspondente.

5. Essa transferência de poder não elide, porém, a possibilidade de 
o Tribunal recusar a indicação de um ou mais dos componentes da lista 
sêxtupla, ...”

E há sim, Sr. Ministro Luiz Fux,  a possibilidade de abertura, de rejeição, 
desde que – e aí a condicionante – fundada a recusa em razões objetivas declinadas 
na motivação da deliberação do órgão competente do colegiado judiciário.

Nada mais, em matéria de Direito Constitucional, precisa ser dito após esse 
posicionamento do Supremo Tribunal Federal, de clareza inconteste. Indaga-se, 
todavia, estariam os eminentes Ministros do Superior Tribunal de Justiça obrigados 
a escolherem três nomes daqueles relacionados pela OAB? Diga-se, de início, que o 
dever de escolha compete ao STJ, e de tal “minus” não se pode afastar os membros 
que o compõem.
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É certo que a escolha de membros para esta Corte não deve ser feita com 
elevada dose de subjetividade. Não é aqui cabível a escolha de amigos, de parentes. 
A escolha se faz entre aqueles apresentados na lista tríplice como detentores de 
notável saber jurídico, conduta ilibada e, no caso da Advocacia, com mais de dez 
anos de efetiva atividade profissional.

Fora esses três critérios, nenhuma razão há para o agente público 
administrador, qualidade de que se revestem os membros desta Casa na formação da 
lista, omitir-se, furtar-se ao seu dever assentado na Lei Maior. Frise-se, na hipótese 
trata-se de “dever”. Do mesmo modo que não podemos abster-nos do dever de 
decidir no exercício da atividade jurisdicional, não podemos deixar de exercer o 
dever de reduzir a três os seis indicados na lista sêxtupla da OAB. Nenhum outro 
argumento podemos, fora esses três elencados na Constituição, levantar ou aflorar 
para não nos desincumbir do mister e da obrigação de decidir.

A Constituição não criou nenhum obstáculo, nem deferiu ao Superior 
Tribunal de Justiça que colocasse no seu Regimento qualquer outro impedimento 
que não aqueles constantes da  Constituição ou, quando muito, da Lei Orgânica da 
Magistratura – Loman.

Perplexo fico quando, por ato administrativo – que é o Regimento –, criamos 
obstáculos que impedem à concretização de princípios constitucionais, mais do que 
princípios, de uma regra constitucional, que exprime uma “ordem”. A Constituição 
dirige aos membros desta Casa uma ordem de escolha no sentido de preencher as 
vagas existentes. Diz-nos: decidam. O que o Tribunal fez, ao rejeitar implicitamente 
a lista sêxtupla – já que não posso entender de outro modo –, quando comunicou 
à Ordem que a votação da lista sêxtupla não atingiu maioria, e nada mais fez além 
dessa comunicação. Se não foi ato ilegal a comunicação à Ordem da decisão de não 
formar a lista tríplice, como qualificá-la? Ao não praticarmos o ato administrativo 
necessário para que seja preenchida a vaga existente, reservada ao preenchimento 
pela OAB, reduzimos o Tribunal a trinta e dois ministros. E, pior, ao tomarmos a 
atitude de não reduzir a lista sêxtupla à tríplice estamos a quebrar o princípio da 
paridade entre o quinto, magistrados federais e estaduais. A se ter como correta 
essa decisão, estaríamos autorizados, por inércia ou omissão, a reduzir o Tribunal 
para trinta e dois, depois para trinta e um até que ele possa se inviabilizar como 
instrumento de definição, em última instância, de pacificação da interpretação do 
direito federal infraconstitucional.

Data venia, com esse entendimento não concordo. Acredito que temos o 
dever de escolher; pouco importa se os Ministros tenham ou não a liberdade de 
votar em branco ou se optaram por votar em branco, se declinaram da faculdade 
ou do direito que a Constituição lhes confere de escolher três nomes constantes da 
lista de seis candidatos. Mas, que não impugnem depois, caso aqui venha ascender 
um Ministro com apenas cinco, sete, oito ou dez votos, eis que inadmissível, em 
sede de Justiça, o “venire contra factum proprium”.
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Por essas razões, não querendo mais me alongar, pedindo vênia aos 
entendimentos em contrário, a ordem nos termos em que requerida está a merecer 
acolhimento, tendo como superado e precluso o debate acerca do atendimento, ou 
não, pelos integrantes da lista sêxtupla, dos requisitos constitucionais de que trata 
o parágrafo único do art. 104, c⁄c o art. 94, ambos da Constituição Federal. Aliás, 
como bem consignado no voto do Sr. Ministro Relator, tal questão está ultrapassada.

Ante o exposto, concedo a ordem em mandado de segurança para que se 
prossiga a votação e que, após o terceiro escrutínio, tenha a lista formada com os 
três mais votados independentemente do atingimento da maioria absoluta.

É como voto.

 

 

VOTO

 

O EXMO. SR. MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI: 

1. Por ocasião do julgamento da medida liminar requerida no presente 
mandado de segurança, sustentei a plausibilidade do direito invocado, pelos 
fundamentos que reproduzo:

“3. É evidente a relevância da impetração. O que está em questão é a 
juridicidade da decisão do STJ de restituir à OAB, impetrante, a lista sêxtupla 
por ela encaminhada, restituição que teve por fundamento o fato de nenhum 
dos nomes indicados ter alcançado a maioria absoluta dos votos do plenário 
em três escrutínios de votação, maioria essa tida como indispensável para 
figurar em lista tríplice, segundo exigência que decorreria do Regimento 
Interno (art. 26, § 5). O ato impugnado é manifestamente inconstitucional. 
A composição do STJ está prevista no  parágrafo único do artigo 104 
da Constituição e os requisitos para o cargo de Ministro, bem como o 
procedimento de nomeação, estão indicados no art. 94 da CF. Nenhuma 
restrição explícita foi feita, no Plenário do STJ, a qualquer dos advogados 
integrantes da lista encaminhada pela OAB, muito menos que qualquer deles 
não tivesse atendido aos requisitos constitucionais de idade e “notável saber 
jurídico e de reputação ilibada, com mais de dez anos de efetiva atividade 
profi ssional” (art. 94, caput, da CF). Pelo contrário, o preenchimento dos 
requisitos foi, implicitamente, admitido, uma vez superado, sem oposição 
alguma, o momento próprio indicado no art. 27, caput, do Regimento 
Interno.  Dispensável enfatizar que a existência de impedimento legal para 
a nomeação de qualquer dos candidatos deveria, se fosse o caso, ser indicada 
de modo expresso, pública e motivadamente, como impõe o artigo 93, X 
da Constituição. Assim, recebida a lista sêxtupla, cumpria ao Tribunal o 
dever constitucional de “formar lista tríplice” (art. 94, parágrafo único). A 
invocação de empecilho regimental para não atender a tal dever é inteiramente 
descabida. Regimento Interno, como o próprio nome indica, é fonte normativa 
para regulamentar a organização e o funcionamento interno do Tribunal, não 
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para regulamentar a Constituição, e muito menos para criar requisito novo, 
estranho à norma constitucional, de nomeação de seus ministros. Não se 
pode ter como legítimo, nem longinquamente, o requisito – exigido pelo ato 
impugnado – de que, para ser Ministro do STJ, é necessário, além do que exige 
a Constituição, ser também aprovado pela maioria absoluta dos membros do 
Tribunal em três escrutínios (secretos !) de votação. A criação desse requisito, 
por via regimental, escancararia as portas para a exacerbação de valores e 
sentimentos corporativos que comprometeriam severamente os princípios 
democrático e republicano. A vontade da Constituição e a supremacia de 
suas normas estariam, nessa hipótese, submetidas a regimentos internos de 
tribunais, ou seja, à vontade e à discrição política de seus juízes.

 4. Essas razões evidenciam suficientemente a relevância do direito 
invocado na impetração,  dispensando qualquer  outra. Todavia, ainda que se 
pudesse, contra a Constituição, invocar o Regimento Interno, caberia dizer 
que nem sequer tal Regimento foi cumprido. É insustentável a tese de que, 
não atingida a maioria absoluta em três escrutínios secretos de votação, a 
lista sêxtupla, por força regimental, deve ser devolvida (ou seja, rejeitada). 
A possibilidade de que nenhum candidato alcance essa maioria pode ocorrer 
até mesmo quando todos eles ostentam as melhores qualidades e a mais alta 
qualificação possível. Seria risível que o Tribunal, em tal circunstância, 
invocando o seu Regimento, devolvesse a lista. O Regimento não prevê 
hipótese alguma de devolução de lista, muito menos por falta de maioria 
absoluta na votação. Na verdade,  quando tal ocorre (não obtenção de maioria 
absoluta), a solução tem de ser buscada no próprio Regimento, ainda que 
por analogia. Simplesmente devolver a lista representa a demonstração de 
ineficiência e de fracasso do tribunal no cumprimento de seu dever. Além de 
não autorizar a devolução da lista por tal motivo ou de suspender a votação, 
o que o Regimento prevê é a realização de outros escrutínios, tantos quantos 
necessários (art. 27, parágrafos 3º, 5º e 6º). Essa a regra a ser seguida, ainda 
que por analogia. A confissão de incapacidade de formar a lista – que é, em 
última análise, o significado da devolução da lista sêxtupla por insuficiência 
de maioria absoluta – autoriza a supor, lamentavelmente, que esse dever 
constitucional possa ser desempenhado por outra instância, como forma para 
superar o impasse institucional daí decorrente.”

 

2. Tais razões conduzem também a um juízo de procedência. Realmente, é 
evidente a nulidade da decisão administrativa do Plenário que, baseada apenas em 
alegada exigência regimental de votação por maioria absoluta em três escrutínios, 
simplesmente rejeitou a lista sêxtupla encaminhada pelo Impetrante. A rejeição da 
lista certamente não dispensaria a invocação fundamentada da ausência de requisitos 
constitucionais por parte dos candidatos, ou de algum deles. Sem tal fundamentação, 
o ato revela-se arbitrário. 

3. O argumento de que os membros do Tribunal não podem ser obrigados a 
votar em determinado  nome, ou que têm o direito de votar em branco, é argumento 
que traduz a idéia de que a formação da lista é um direito, e não um dever, um 
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direito que pode ser exercido ou não, a critério do Tribunal ou segundo a vontade 
pessoal de seus juízes. Esse modo de pensar não pode ser admitido num Estado 
democrático e republicano, em que o exercício das competências atribuídas aos 
detentores de cargos é um poder⁄dever e não faculdade ou vontade. Não estamos 
aqui num Estado totalitário ou numa monarquia absoluta, onde o que vale é apenas a 
vontade pessoal do rei ou do ditador.  Assim, negar-se o Tribunal, injustificadamente, 
a compor lista representa simplesmente uma verdadeira demissão de cumprir um 
dever constitucional. O dever de formar a lista tríplice que a Constituição impõe ao 
Tribunal é igual ao que tem a OAB de compor a lista sêxtupla e ao do Presidente da 
República de escolher um nome da lista tríplice. Não se trata de obrigação amparada 
por meios coercitivos das obrigações comuns. Trata-se de um dever de natureza 
constitucional, cujo descumprimento gera impasse institucional, acarretando 
consequências de natureza política. Deveres dessa natureza, que são comuns a 
titulares dos cargos de Estado mais elevados e de maior responsabilidade, reclamam, 
justamente por isso, que tais cargos sejam ocupados por homens e mulheres imbuídos 
de elevada consciência democrática, que não precisem de meios coercitivos para 
atender com exação os deveres dos postos que exercem. É o mínimo que também 
o STJ deve apresentar, como prestação de contas, à sociedade brasileira, de onde 
provém – indiretamente – o poder que exerce. 

4. Causa perplexidade o argumento de que o Tribunal não teria rejeitado a 
lista sêxtupla. Se não rejeitou, aí mesmo é que o mandado de segurança deve ser 
concedido. É que nesse caso, a lista – que não foi rejeitada – está aqui, aguardando 
apreciação, providência que não pode ser adiada indefinidamente. 

5. Ante o exposto, concedo a segurança, nos termos do voto da Ministra 
Nancy Andrighi, ou seja, para que o Tribunal cumpra o seu dever de formar a lista 
tríplice ou que indique objetivamente as razões que tem para rejeitá-la. É o voto. 

 

  

VOTO
 
O EXMO. SR. MINISTRO CASTRO MEIRA:

O Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, ora impetrante, 
ajuizou o presente mandado de segurança contra dois atos praticados por este 
Tribunal: o primeiro, ao devolver ao ora impetrante a lista sêxtupla que lhe fora 
encaminhada, destinada ao preenchimento de vaga dos advogados nesta Corte, 
em razão da aposentadoria do Ministro Pádua Ribeiro; o segundo, ao indeferir o 
pedido de sustação de qualquer ato que tenha por fim formar listas destinadas ao 
preenchimento de vagas surgidas após a aposentadoria ora referida.

Em suma, depois de diversas considerações sobre as normas regimentais, 
sobre o procedimento de escolha dos novos Ministros (arts. 26 e 27 do RISTJ) e 
sobre dispositivos constitucionais (arts. 104, II, e 94 da CRFB) pede liminar para:
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a) que seja determinado a esta Corte que não componha listas tendentes ao 
preenchimento de vagas surgidas após a abertura da vaga destinada à classe dos 
advogados pela aposentadoria do Ministro Pádua Ribeiro;

b) que se promova a redução da lista sêxtupla encaminhada a uma lista tríplice 
destinada ao preenchimento da vaga da classe dos advogados na composição do 
STJ.

 Ao final, pede que seja determinado à autoridade coatora que promova a 
redução da aludida lista sêxtupla a uma lista tríplice destinada ao preenchimento 
da vaga da classe dos advogados a este Tribunal, em decorrência da aposentadoria 
do Ministro Pádua Ribeiro.

A medida liminar foi indeferida em sessão deste Colegiado.

Prestadas informações pelo Ofício nº 306⁄GP, de 2 de maio do ano em curso, 
foi ouvido o Ministério Público Federal que, em breve resumo, opinou pelo não 
conhecimento do pedido referente à “suspensão de todo e qualquer procedimento 
tendente a prover vagas abertas nesse Tribunal posteriormente à quela surgida 
em face da aposentadoria do Ministro Pádua Ribeiro”, ante o encaminhamento da 
lista tríplice proveniente do Ministério Público para a escolha pelo Presidente da 
República, cuja nomeação já fora efetivada. Quanto ao mais, opinou pela concessão 
parcial da ordem para que seja designada outra sessão administrativa para a formação 
da lista tríplice a partir dos nomes indicados pelo Conselho Federal da OAB ou a 
rejeite, de forma fundamentada, se entender que um ou alguns de seus integrantes 
não preenchem os requisitos constitucionais para o exercício do cargo de Ministro 
do STJ.

Passo ao voto.

Atenho-me ao pedido principal, tendo em conta que há evidente perda de 
objeto em relação à medida liminar já rejeitada.

O impetrante, como também o fez o parecer do Ministério Público Federal, 
invoca como supedâneo de sua pretensão as palavras do Ministro Sepúlveda 
Pertence, pronunciadas por ocasião do julgamento do MS  25.624-9⁄SP, que ora 
passo a reproduzir:

“2. A corporação do Ministério Público ou da advocacia, conforme o 
caso, é que a Constituição atribuiu o primeiro juízo de valor positivo atinente 
a qualificação dos seis nomes que indica para o ofício da judicatura de cujo 
provimento se cogita.

3. Pode o Tribunal recusar-se a compor a lista tríplice dentre os seis 
indicados, se tiver razões objetivas para recusar a algum, a alguns ou a todos 
eles, as qualificações  pessoais reclamadas pelo art. 94 da Constituição (v. 
g. mais de dez anos de carreira no MP ou de efetiva atividade profissional 
na advocacia.)
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4. A questão é mais delicada se a objeção do Tribunal fundar-se na 
carência dos atributos de "notório saber jurídico" ou de ‘reputação ilibada’: 
a respeito de ambos esses requisitos constitucionais, o poder de emitir juízo 
negativo ou positivo se transferiu, por força do art. 94 da Constituição, 
dos Tribunais de cuja composição se trate para a entidade de classe 
correspondente” (DJU de 19.12.06).

 Uma análise superfi cial é suficiente para demonstrar a impertinência do 
argumento ora invocado. Ainda que a impetrante enfatize a ocorrência de uma 
“rejeição da lista”, em seguida reconhece que “... o Superior Tribunal de Justiça 
devolveu a lista à Ordem, sob o fundamento de que, permita-se repetir 'nenhum dos 
candidatos à vaga alcançou, nos três escrutínios realizados ... os votos necessários 
para compor a lista tríplice, conforme exigência inserta no § 5º, do art. 26, do 
Regimento Interno do STJ’”.

Não há dúvidas de que o Superior Tribunal de Justiça, como qualquer 
outro Tribunal, pode rejeitar nome de componente de lista pela falta de requisito 
constitucional para a sua investidura, caso em que o ato administrativo deve ser 
devidamente motivado, como já decidiu a colenda Suprema Corte. 

Todavia, a quaestio que ora se examina é diversa, pois não se trata de recusa 
de qualquer dos candidatos indicados na lista sêxtupla, mas da constatação de que, 
depois de três votações, nenhum deles alcançou o mínimo necessário. Ademais, 
percebe-se que, ao contrário, nas sucessivas votações, houve um decréscimo do 
número de votos em candidatos e aumento do número de votos em branco.

Assim preconiza o § 3º do art. 27, do Regimento Interno do Superior Tribunal 
de Justiça: 

“Art. 27. Aberta a sessão, será ela transformada em conselho, para que o 
Tribunal aprecie aspectos gerais referentes à escolha dos candidatos, seus 
currículos, vida pregressa e se satisfazem os requisitos constitucionais 
exigidos. Os membros do Tribunal receberão, quando possível, com 
antecedência de, no mínimo, setenta e duas horas da data da sessão, relação 
dos candidatos, instruída com cópia dos respectivos currículos.

..........................................................................................................

3º Tratando-se de lista tríplice única, cada Ministro, no primeiro escrutínio, 
votará em três nomes. Ter-se-á como constituída se, em primeiro escrutínio, 
três ou mais candidatos obtiverem maioria absoluta dos votos do Tribunal, 
hipótese em que figurarão na lista, pela ordem decrescente de sufrágios, 
os nomes dos três mais votados. Em caso contrário, efetuar-se-á segundo 
escrutínio e, se necessário, novos escrutínios, concorrendo, em cada um, 
candidatos em número correspondente ao dobro dos nomes a serem inseridos, 
ainda, na lista, de acordo com a ordem da votação alcançada no escrutínio 
anterior, incluídos, entretanto, todos os nomes com igual número de votos na 
última posição a ser considerada. Restando, apenas, uma vaga a preencher, 
será considerado escolhido o candidato mais votado, com preferência ao 
mais idoso, em caso de empate.” 



Ministro Paulo Benjamin Fragoso Gallotti

91

A expressão “efetuar-se-á segundo escrutínio e, se necessário, novos 
escrutínios” não pode ser entendida em sua acepção literal, mas dentro do contexto 
da “lógica do razoável” que deve informar a interpretação das normas jurídicas. 
Ante a evidência de que os eleitores mostravam-se irredutíveis no propósito de não 
formar a lista tríplice, não haveria como exigir-se que se prosseguisse com novos 
e novos escrutínios.

Observe-se que o RISTJ também determina que a lista seja formada 
“em votação secreta” (Art. 26, § 7º). Nesse contexto, mostra-se absolutamente 
impossível o atendimento do pedido, tendo em vista que a formação da vontade do 
colégio eleitoral, ao modo do que acontece nas eleições para os cargos políticos, 
ocorre em votação sigilosa, em que o eleito ou o não eleito jamais saberá com 
precisão quem realmente foram os seus eleitores.

A concessão da segurança impõe a tarefa de identificar a ilegalidade do ato 
que se reputa coator. E qual seria a ilegalidade ou abusividade do ato atacado nesta 
impetração? Não houve recusa específica de nenhum candidato, quando então seria 
necessário fundamentar, em termos objetivos, as razões de que se valeu o colegiado 
para declinar de um dos nomes indicados pela entidade representativa da categoria. 
Nesse caso, teria aplicação o precedente do Supremo invocado pela impetrante.

A regra regimental não faz qualquer restrição ao voto nulo nem impõe aos 
integrantes do colegiado a obrigatoriedade de indicar três nomes para compor a 
lista tríplice ou de declinar as razões pelas quais anula um ou todos os votos. Assim, 
pode-se votar em apenas um nome, em dois ou em nenhum, sem que isso represente 
burla à qualquer regra constitucional, legal ou regimental.

Se cada um dos membros do colégio eleitoral não está obrigado a votar nem 
a indicar as razões de seu voto, e tratando-se de votação secreta, estou convencido 
de que nenhuma, absolutamente nenhuma, ilegalidade pode ser a eles imputada.

Igualmente estou convencido de que não há ilegalidade no ato do colegiado de 
devolver a lista sêxtupla à entidade representativa da categoria. Como já afirmado, os 
sucessivos escrutínios, para a obtenção da maioria absoluta de que trata o Regimento, 
foram perfeitamente observados, tendo se chegado, nas diversas votações, a um 
número crescente de votos em branco, contrariamente à maioria absoluta exigida 
para a formação da lista.

Firmada a convicção do eleitorado, que preferiu o voto em branco, e 
não atingida a votação mínima exigida pelo Regimento nas sucessivas votações 
realizadas, que outro comportamento poderia ser exigido do Colegiado senão 
comunicar esse fato à OAB?

E, diga-se, não havia qualquer dever de fundamentar ou justifi car tal 
comunicação à entidade impetrante, pois nenhum de seus membros foi recusado 
ou teve seu nome impedido de participar do certame. O que houve – e não há aí 
qualquer ilegalidade que justifique a concessão da ordem – foi uma opção da maioria 
do Colegiado pelo voto em branco nas sucessivas votações realizadas.
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Em suma, expedir-se ordem ao Presidente deste Tribunal, em nome do 
Plenário, para que se “promova a redução da lista sêxtupla, encaminhada pelo 
ofício COP⁄134⁄2007, da lavra do Presidente do Conselho Federal da OAB, a 
uma lista tríplice destinada ao preenchimento da vaga da classe dos advogados no 
Superior Tribunal de Justiça, em decorrência da aposentadoria do Ministro Pádua 
Ribeiro”, como expressamente postula a impetrante, mostra-se pedido de impossível 
acolhimento, tendo em vista que tal pedido implicaria em ignorar a norma regimental 
que assegura o sigilo do voto, como também em ofensa à liberdade de consciência 
de cada Ministro em escolher, não escolher ou até anular o voto.

Evidentemente, ao não deferir a sua escolha a qualquer dos ilustres 
integrantes da lista sêxtupla, como procedeu a maioria do colegiado, assim agiu 
por motivos que só cabe indicar à própria consciência de cada um dos Ministros 
que optou pelo voto em branco, tal como ocorre quando se indica suspeição por 
motivo íntimo, nos termos do parágrafo único do art. 135 do Código de Processo 
Civil, em que não está obrigado a declinar esses motivos, sob pena de violação ao 
direito à intimidade.

A liberdade de escolha insere-se no princípio maior que consagra a liberdade 
de consciência de que trata o art. 5º, VI, da Lei Maior.

Com essas breves considerações, denego a segurança.

 É como voto.

 

 

VOTO

 

O EXMO. SR. MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA:

Sr. Presidente, a matéria já foi muito debatida. Agora, é só tomar uma 
posição. Acompanho, com a devida vênia, o voto do Sr. Ministro Relator. Formei 
convicção nesse sentido.

Como acaba de acentuar o Sr. Ministro Castro Meira, não haveria como 
impor aos Membros do Superior Tribunal de Justiça que votassem. Poder-se-ia 
determinar nova sessão, para se fazer nova votação, e persistir o impasse, porque 
não é possível impor aos Magistrados do Superior Tribunal de Justiça que votem 
positivamente. Poderá continuar,evidentemente, a votação em branco.

Isso já foi feito.

É evidente que uma solução deve ser encontrada, porque a Ordem dos 
Advogados do Brasil encaminhou a lista. Essa lista deveria ter sido reduzida pelo 
Superior Tribunal de Justiça, mas a maioria votou em branco. Então, não houve a 
redução a três.
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A posição que mais me agradaria, que poderia levar a uma solução, seria 
aquela resultante do Mandado de Segurança precedente, nº 25.118⁄DF, muito bem 
mencionado da Tribuna pelo ilustre Dr. Raimundo Cezar Britto, Presidente do 
Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, mas a questão não foi posta 
dessa forma. Não se fez esse pedido. E como o julgamento tem que se ater ao pedido 
– o pedido, aliás, tem que ser interpretado restritivamente, é norma processual – não 
há como se acolher a pretensão sob esse aspecto.

Determinar nova votação constituiria, na verdade, impor ao Superior Tribunal 
de Justiça o cumprimento da obrigação de cada um, obrigação estritamente pessoal, 
para não dizer personalíssima, de votar. E na nova votação, evidentemente, nada 
impede que os Magistrados votem em branco. Não há nenhuma lei que os obrigue a 
votar sim ou não, porque ninguém é obrigado a fazer ou deixar de fazer uma coisa, 
senão em virtude de lei. É o Princípio da Legalidade, também garantia constitucional. 
Ele pode votar em branco e estará também cumprindo seu dever.

No plano jurisdicional, o Sr. Ministro João Otávio de Noronha acentuou que 
é um dever votar, evidentemente, que a norma, inclusive de processo – o Código de 
Processo Civil, salvo engano, art. 126 – diz que o juiz não pode se abster de julgar, 
de sentenciar, por uma lacuna na lei, por inexistir norma, ele haverá de encontrar 
a solução por meio dos princípios integrativos, mas na esfera administrativa não.

Peço vênia, com essas pequenas observações, para julgar parcialmente 
prejudicado o pedido e, no mais, denegar a ordem em mandado de segurança, 
acompanhando o voto do Sr. Ministro Relator.

 

 

VOTO-VENCIDO

 

O EXMO. SR. MINISTRO MASSAMI UYEDA:

Sr. Presidente, eminentes Pares, Sr. Subprocurador-Geral da República, Sr. 
Presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, a matéria que 
está sendo trazida a este julgamento expõe uma das questões cruciais para todos 
nós, julgadores, que temos o ofício de julgar.

Ouvimos as sustentações orais aqui pronunciadas pelo Sr. Presidente do 
Conselho Federal da Ordem dos Advogados e pelo Sr. Subprocurador-Geral da 
República e estamos assistindo a um debate muito rico em conceitos e preservação 
de princípios.

Na verdade, Renê Descartes, em seu Discours sur la méthode, já havia dito 
que “le bon sens c'est la chose le plus partagé du monde”. Estamos verificando 
que, na verdade, as posições aqui expostas são sustentáveis em todos os seus 
posicionamentos.
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Há necessidade, entretanto, de dirimir a controvérsia. A própria Corte 
Especial está sendo chamada para analisar um ato decorrente da sessão de julgamento 
em que se procedeu a escolha dos nomes dos candidatos indicados pela Ordem dos 
Advogados do Brasil para preencher a vaga decorrente da aposentadoria do Sr. 
Ministro Antônio de Pádua Ribeiro.

Estamos, todos nós, até mesmo a imprensa, diante daquilo que se 
convencionou chamar de uma crise institucional entre o Superior Tribunal de Justiça 
e a Ordem dos Advogados do Brasil.

A palavra crise no glossário mandarim é composta por dois ideogramas. A 
idéia de crise é refletida por dois ideogramas que compõem esse conceito: perigo 
e oportunidade. Estamos vivendo um momento muito delicado, que pode acarretar, 
efetivamente, uma débâcle, um choque que pode fazer com que o fosso que se criou 
com esse incidente se aprofunde, mas, também, temos uma grande oportunidade 
de definir a controvérsia, ao proceder o julgamento deste feito.

Na ocasião em que tivemos a oportunidade de participar do julgamento 
para apreciar o pedido liminar deste mandado de segurança, já havia externado 
meu entendimento de que o Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça 
é um regramento administrativo, e, como todo regramento administrativo, 
não pode ir além do comando legal. O comando legal, no caso, é a própria 
Constituição.

Assistimos aqui um acalorado debate de ideias, no sentido de que, se de 
um lado à Ordem dos Advogados do Brasil é dado o direito de indicar uma lista 
sêxtupla, ao Superior Tribunal de Justiça, como o Órgão que vai proceder a eleição, 
também é dado aferir os critérios de admissibilidade dos nomes desses candidatos. 
Na realidade, o que se observou foi que nenhum dos nomes foi vetado, porque 
todos os nomes, constituídos por ilibados advogados, suplantaram os requisitos 
constitucionais exigidos.

Não houve, portanto, rejeição no sentido de que alguém não tenha preenchido 
o requisito constitucional. E, se tivesse sido enfrentada essa questão, se alguém 
tivesse sido vetado, haveria a necessidade de uma motivação. O que ocorreu foi 
que, instalado o  Conselho de Sentença, em um julgamento secreto, a maioria dos 
Ministros Eleitores entendeu, dentro de um critério de discricionariedade, votar 
em branco. Não foi uma manifestação unânime, porque votos sufragando nomes 
de candidatos existiram.

Mas isso está inserido nos limites daquilo que chamamos de discricionariedade, 
em que, com todo o respeito àqueles que sustentam posicionamento em contrário, 
não há necessidade de motivação, porque a motivação seria necessária na primeira 
fase, que havia sido superada.

O que vimos foi a Presidência deste egrégio Superior Tribunal de Justiça 
comunicar à Presidência do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil o 
fato objetivo de que nenhum dos candidatos conseguiu alcançar o quorum necessário 
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para figurar em lista, em uma interpretação de que haveria necessidade da maioria 
qualifi cada dos votos, ou seja, em um total de 28 eleitores, teríamos que levar em 
consideração o número ideal da composição deste Superior Tribunal de Justiça, de 
33 Ministros, para daí reduzirmos à metade mais um, que seria 17 votos.

Sucede que, já no primeiro escrutínio, três (3) candidatos foram sufragados 
por maioria simples.

A meu ver, com todo o respeito, temos necessidade de proceder à interpretação 
do ato administrativo normativo, que é o Regimento Interno. O Regimento prevê 
as hipóteses, em primeiro escrutínio, de que o candidato deve alcançar o mínimo 
da maioria qualificada, ou seja, deve ter 17 votos. O Regimento também prevê 
outras hipóteses. Não alcançado o quorum, o número de votos necessários, 
prosseguir-se-á em outras votações até que se consiga estabelecer um número de 
que a lista sêxtupla seja reduzida a uma lista tríplice.

Tanto no primeiro escrutínio quanto nos demais, segundo e terceiro, os 
candidatos não obtiveram o número mínimo (17) de votos para configurar hipótese 
de maioria qualifi cada. Os sufragados obtiveram votos em minoria simples.

Temos que apreciar a questão sob o prisma da aplicação do art. 4º da Lei de 
Introdução ao Código Civil, que diz que o julgador, na ausência de um texto, de 
uma lei, deverá julgar de acordo com os princípios gerais do Direito, com analogia, 
enfim, e os usos de costumes.

Eu havia sustentado isso anteriormente, por ocasião da apreciação do pedido 
liminar. Analisando, contudo, a impetração, no seu pedido final, quando temos que 
ficar, então, jungidos à forma, diz a impetração:

“Pede, também, ao final, seja determinada à autoridade apontada como 
coatora que promova a redução da lista sêxtupla, encaminhada pelo ofício 
COP 134⁄2007, da lavra do Presidente do Conselho Federal da OAB, a uma 
lista tríplice destinada ao preenchimento da vaga da classe dos advogados no 
Superior Tribunal de Justiça em decorrência da aposentadoria do Sr. Ministro 
Antônio de Pádua Ribeiro.”

Ora, o pedido não está sendo formulado no sentido de que se aproveite aquela 
votação, mas que seja dada continuidade à própria sessão que foi suspensa pela 
comunicação de que os candidatos não haviam alcançado o mínimo estabelecido 
num critério de maioria absoluta.

Ora, como bem acentuou o Sr. Ministro João Otávio de Noronha, aos 
fundadores do egrégio Superior Tribunal de Justiça não ocorreu, não se vislumbrou 
hipótese como a ocorrente, quando da elaboração de seu Regimento Interno, porque, 
se tivesse sido prevista, certamente essa questão estaria sendo contemplada. Mas, 
se não o foi, como resolver? Por isso, a invocação do art. 4º da Lei de Introdução 
ao Código Civil, considerando-se que o Regimento é ato administrativo normativo, 
e, como tal, em hipótese de lacuna ou omissão, deve ser interpretado segundo os 
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ditames do art. 4º da Lei de Introdução do Código Civil, exatamente por ser ato 
normativo.

Não estamos sustentando que os candidatos não têm os requisitos exigidos. 
Todos foram aprovados. A questão da discricionariedade de cada qual dos Ministros 
de votar em um ou em outro sentido ou de se abster há de ser respeitada. Mas a 
lista sêxtupla foi reduzida à tríplice indicação, que é, na verdade, representada 
pelo expressivo resultado do primeiro escrutínio, que, embora não tendo chegado 
à maioria qualificada, reflete exatamente a opinião, a decisão do Tribunal.

Então, a despeito da parte final do pedido pretender que a redução da lista 
seja observada, essa redução já foi realizada na histórica sessão de julgamento 
para a indicação da lista tríplice. E este impasse formal que eu vislumbraria aqui, 
na formulação do pedido, encontra-se, contudo, superado pela realidade dos fatos.

O fato é que essa eleição já foi decidida.

Então, entender-se que a comunicação da egrégia Presidência do Tribunal, 
em devolver a lista por não ter sido sufragado nome de candidato em votação por 
maioria qualificada, que não é uma recusa, nem uma rejeição, teria violado o direito 
líquido e certo da impetrante, com todo respeito, esta interpretação que se está dando 
a essa devolução da lista, impropriamente dita, pois ela não foi devolvida. E se não 
o foi, está aqui. E se está aqui, a sessão, a meu ver, com todo respeito, já definiu. 
O resultado já foi proclamado pela urnas. Basta apenas agora uma proclamação 
formal, que é o que se espera deste Conselho em Corte Especial. Que proclame 
isso e atenda a esse desejo, que é da Ordem dos Advogados do Brasil, do legislador 
constitucional, e, enfim, de todos os que esperam que os órgãos jurisdicionais, 
como este nosso Superior Tribunal de Justiça, que representa a consciência jurídica 
nacional no sentido da uniformização da jurisprudência, da aplicação da legislação 
infraconstitucional, possam exercer suas prerrogativas.

Com todo o respeito, divergindo do posicionamento do Sr. Ministro Paulo 
Gallotti, que denegou a ordem em mandado de segurança, e também dos Srs. 
Ministros que o acompanharam, concedo a ordem em mandado de segurança para 
que se proclame o resultado do primeiro escrutínio, que já apontou o número dos 
candidatos que obtiveram aquela expressiva votação, embora mesmo não chegando 
à maioria qualificada, mas como resultado da manifestação de vontade do Tribunal.

É o meu voto, Sr. Presidente.

  

VOTO 

 O EXMO. SR. MINISTRO NILSON NAVES:

Quando se diz, di-lo a Constituição no parágrafo único do art. 94, que, 
recebidas as indicações, o tribunal formará lista tríplice, não se está aí criando 
obrigação, isto é, no sentido de que outra alternativa não resta ao tribunal senão 
formar a lista, salvo, ouvem-se ilustres vozes, se motivar a sua decisão. Bem assim 
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não creio que seja. De um lado, porque, se o Senado, podendo aprovar a escolha de 
magistrados, pode não aprová-la por voto secreto, logo sem motivação, o tribunal, 
no caso, o Superior Tribunal, pode também não formar a lista tríplice; ambos 
participam desse ato complexo, também o Poder Executivo.

De outro, porque, formar ou não formar lista diz respeito à independência 
dos Poderes; particularmente, à autonomia do tribunal, no caso, do Superior 
Tribunal. Independente, ou autônomo, seja o que for, era, e é, lícito ao Superior 
Tribunal dispor tal como dispôs em seu Regimento, por exemplo, no § 5º do art. 
26: “Somente constará de lista tríplice o candidato que obtiver, em primeiro ou 
subsequente escrutínio, a maioria absoluta dos votos dos membros do Tribunal, 
observado o disposto no artigo 27, § 3º.”

Foi o que aconteceu, tal o esgotamento do caso, conforme o voto do Relator, 
a quem estou acompanhando.

 

 

 VOTO

 

O EXMO. SR. MINISTRO CESAR ASFOR ROCHA:

Sr. Presidente, observo que nos três escrutínios nenhum candidato chegou 
sequer a alcançar a maioria simples; com muito maior razão, a maioria absoluta, 
quorum necessário para um candidato integrar a lista tríplice elaborada pelo STJ, 
conforme exigência contida no Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, 
sendo de se observar que o inciso I, da letra a, do art. 96, da Constituição Federal, 
que dá aos Tribunais a competência privativa para a elaboração dos seus próprios 
regimentos internos.

Mais do que isso, no terceiro escrutínio foram apuradas dezenove cédulas 
totalmente em branco, vale dizer, alcançou-se a maioria absoluta negativa – se é 
que assim se pode dizer – já que a maioria absoluta no STJ é de dezessete ministros, 
ainda que estando, como estavam, apenas vinte e oito presentes.

Acompanho o voto, pelos seus próprios e jurídicos fundamentos, do eminente 
Ministro Relator, data venia, julgando parcialmente prejudicado o pedido e, na parte 
não prejudicada, denegando a ordem.

 
 

 VOTO-VENCIDO

 O EXMO. SR. MINISTRO ARI PARGENDLER:

A nomeação de Ministro do Superior Tribunal de Justiça, quando este é 
originário da classe dos advogados, constitui um ato complexo, parcelado em várias 



Coletânea de Julgados e Momentos Jurídicos dos 
Magistrados no TFR e no STJ

98

etapas; primeiro, o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil encaminha 
ao Tribunal uma lista sêxtupla; depois, este reduz a lista a três nomes; finalmente, 
o Presidente da República nomeia para o cargo um dos integrantes da lista tríplice. 

As competências são expressas e determinadas. O Superior Tribunal de 
Justiça só pode recusar a lista sêxtupla se um ou mais dos respectivos integrantes 
não preencher os requisitos fixados constitucionalmente, e motivadamente. Aqui 
isso não ocorreu. 

Voto, por isso, no sentido de acompanhar a conclusão do voto da Ministra 
Nancy Andrighi, concedendo parcialmente o mandado de segurança.

 

 

VOTO 

 

O EXMO. SR. MINISTRO FERNANDO GONÇALVES:

Sr. Presidente, a matéria foi amplamente debatida. No meu entendimento, 
pelo que ficou consignado, não foi alcançada nem a maioria simples nem a maioria 
absoluta para que algum dos integrantes da lista sêxtupla compusesse a lista tríplice.

Com a devida vênia da divergência, acompanho o voto do Sr. Ministro 
Relator, julgando parcialmente prejudicado o pedido e, no mais, denegando a 
ordem.

 

 

VOTO-VENCIDO 

 

O EXMO. SR. MINISTRO ALDIR PASSARINHO JUNIOR:

Sr. Presidente, Srs. Ministros, havia destacado no meu voto, quando do exame 
da liminar, que naquele momento estava, evidentemente, julgando de acordo com 
os requisitos específicos de uma liminar e que, no mérito, faria o juízo próprio do 
novo momento processual. 

Rogo vênia ao eminente Ministro Relator e aos demais Pares que seguiram 
o seu voto para aderir à divergência. 

O art. 27 do Regimento Interno diz: "Aberta a sessão, será ela transformada 
em conselho, para que o Tribunal aprecie aspectos gerais referentes à escolha 
dos candidatos, seus currículos, vida pregressa e se satisfazem os requisitos 
constitucionais exigidos". 

Entendo que o papel constitucional do Superior Tribunal de Justiça, seguindo 
o que dispõe o art. 94 da Constituição, é o de reduzir a lista sêxtupla da OAB a uma 
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lista tríplice, ou então recusá-la, nesse momento preliminar à votação, se entender 
que não estão preenchidos aqueles requisitos constitucionais. 

Como ressaltaram o Sr. Ministro Relator e outros Colegas, esse momento 
passou. Não houve nenhuma impugnação objetiva aos requisitos constitucionais de 
nenhum dos candidatos, de modo que o papel do Superior Tribunal de Justiça é este: 
reduzir de seis para três nomes e encaminhar a lista ao Presidente da República, já 
que não houve essa impugnação anterior. Portanto, a votação é vinculada em relação 
ao que se decidiu na etapa preliminar, quando não se apresentou objetivamente 
qualquer restrição ao nome dos candidatos. 

Aderiria ao voto do eminente Ministro João Otávio de Noronha por entender 
que, efetivamente, não é mais o caso de se voltar à etapa anterior. Também dou por 
vencida aquela primeira etapa, já que não houve impugnação. Apenas não iria tão 
longe, como o fez S. Exa., no sentido de fazer com que fosse desprezado o Regimento 
Interno do Superior Tribunal de Justiça quanto ao quorum, porque estamos tratando 
de uma decisão judicial, e não me passa pela mente, evidentemente, que, se for a 
decisão judicial no sentido de se conceder a ordem, o Superior Tribunal de Justiça 
não a cumpriria, bem assim ao seu Regimento Interno, no sentido de sufragar nomes 
que alcançassem a maioria, seguindo o roteiro do nosso próprio Regimento. 

Em suma, acompanho a divergência inaugurada pela eminente Ministra 
Nancy Andrighi, mas em maior extensão, na linha do voto do Sr. Ministro João 
Otávio de Noronha, com esta pequena restrição: de se observar o que dita o 
Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça quanto à escolha nos escrutínios 
e ao quorum mínimo. 

Concedo a ordem em mandado de segurança.

 

 

VOTO-VOGAL 

 

O EXMO. SR. MINISTRO HAMILTON CARVALHIDO:

Sr. Presidente, Srs. Ministros, a questão foi amplamente debatida. 
Acompanhei voto a voto os proferidos nesta sessão, assim como a sustentação do 
Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil.

Ponderei demoradamente os memoriais.

Penso que a questão deve e somente pode ser decidida à luz da autonomia e 
da independência que a Constituição da República confere ao Poder Judiciário, eis 
que se está a cuidar da escolha de seus membros, de quem deve integrá-lo.

Que lhe caiba essa decisão, penso não haver dúvida, ainda no caso do 
Superior Tribunal de Justiça, relativamente ao 1⁄3 reservado alternativamente à 
Ordem dos Advogados do Brasil e ao Ministério Público.
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Em parte alguma da Constituição encontro qualquer disposição que lhe 
exclua esse poder de escolha, ainda que se cuide de ato complexo.

A quem deve caber, senão ao próprio Judiciário?

No que diz respeito aos Magistrados, a indicação se faz entre todos os 
Desembargadores. E quanto à Ordem dos Advogados do Brasil, a lista que oferece 
tem evidentemente natureza meramente instrumental.

E mais, pergunto eu, a indicação de um Magistrado se resume, porque 
a função o exige, ao notável saber jurídico, à conduta ilibada, e ao tempo de 
experiência profissional, ostentado por todos os candidatos, ou será que também 
reclama componentes outros que digam respeito à personalidade do candidato, que 
devem ser buscados e sopesados discricionariamente pelos membros desta Corte 
Superior?

A mim, parece que essa disposição constitucional, vista sistematicamente 
a Constituição, consideradas as exigências do Estado social e democrático de 
Direito e a função do Judiciário, atribui, sim, uma função instrumental à Ordem 
dos Advogados do Brasil de propiciar, no universo de seus membros, a partir do 
atendimento desses pressupostos, nomes à indicação para a lista, sem, todavia, 
obrigar, vincular o Superior Tribunal de Justiça e o Poder Judiciário, salvo, o que 
é inadmissível, se se pretender que a escolha do juiz cabe à Ordem dos Advogados 
do Brasil e, não, à Justiça.

Peço vênia para acompanhar o voto do Sr. Ministro Relator, denegando a 
ordem em mandado de segurança.

    

VOTO-MÉRITO

 A EXMA. SRA. MINISTRA ELIANA CALMON:

Sr. Presidente, sou a última a votar, abstenho-me de fazer outras considerações, 
voto com o Sr. Ministro Relator, louvando o voto de S. Exa., reportando-me ao que 
foi dito pelo Sr. Ministro Hamilton Carvalhido, em razão de também entender que 
uma das garantias que têm os Membros desta Corte quando votam é exatamente 
a de não se manifestarem, é a do voto em branco. Se isso existe e é válido, não se 
pode retirar essa garantia quando esses votos em branco são majoritários.

Daí por que filio-me inteiramente à posição do Sr. Ministro Relator, 
denegando a ordem em mandado de segurança.

SUSTENTAÇÃO ORAL

 Sustentaram oralmente, Dr. Raimundo Cézar Britto Aragão, pela impetrante 
e o Dr. Aurélio Vírgilio Veiga Rios, Subprocurador-Geral da República.
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Habeas Corpus nº 55.909-SP*

RELATOR:   MINISTRO PAULO GALLOTTI
IMPETRANTE: NILTON JOSÉ DE PAULA TRINDADE
IMPETRADO:   TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
PACIENTE:   ANGÉLICA APARECIDA DE SOUZA TEODORO (PRESA)

DECISÃO

Cuida-se de habeas corpus impetrado em favor de Angélica Aparecida de 
Souza Teodoro, presa em flagrante e denunciada pelo cometimento do crime de 
roubo de uma lata de manteiga em um mercado.

Ataca-se ato do Desembargador Relator do habeas corpus manejado no 
Tribunal de Justiça de São Paulo que indeferiu a medida liminar.

Pretende-se a concessão de liberdade provisória, inclusive cautelarmente.

Solicitadas informações, prontamente as prestou, com detalhes, o Dr. César 
Augusto Andrade de Castro, Juiz de Direito da 23ª Vara Câmara Criminal de São 
Paulo.

Importante, para compreensão do que se está a decidir, relato do ocorrido.

A paciente foi presa em fl agrante, na manhã do dia 16 de novembro do ano 
passado, como se vê de cópia do respectivo auto, por infração, em tese, do art. 157, 
§ 1º, c/c o art. 14, II, ambos do Código Penal, anotando-se que ela foi “surpreendida 
logo após ter subtraído mercadoria do interior de um mercado, situado na R. Erva 
de Santa Luzia, 511 - Jardim Maia - CEP: 08081-310 - S. Paulo - SP, quando, tão 
logo foi abordada e a subtração constatada, utilizou-se de grave ameaça contra o 
proprietário e um funcionário do estabelecimento, a fi m de garantir a impunidade 
do delito”.

Ouvido no fl agrante, o proprietário do estabelecimento comercial em que 
teria ocorrido a subtração declarou:

“Que o declarante é o proprietário do Mercado Araújo Ltda., situado 
na Rua Erva de Santa Luzia, 511/Jardim Maia, nesta cidade; que, nesta 
data, o declarante encontrava-se no local, o qual estava aberto, sendo que, 
por volta das 10h, percebeu que a autuada aqui presente, identifi cada como 
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sendo Angélica Aparecida de Souza Teodoro ingressou no estabelecimento, 
trazendo consigo um boné vermelho em uma das mãos, sendo que parecia 
que ela estava acompanhada de uma outra mulher; que a mulher em questão 
adquiriu algumas mercadorias e pagou-as normalmente no caixa, e saiu; 
que, logo depois, viu que a autuada saiu também, dando a impressão que 
ela estava com alguma coisa envolta pelo boné; que foi quando o declarante 
e seu irmão Jadiael, que ali trabalha, saíram e abordaram a autuada, já na 
calçada da frente do mercado; que quando pegaram o boné, perceberam 
que ele estava escondendo uma lata de manteiga, marca Aviação, de 200g, 
que ela havia subtraído de dentro do estabelecimento, e que ali é vendida 
ao preço de R$ 3,10 (três reais e dez centavos); que, tão logo foi descoberta 
a subtração, a autuada, em tom ameaçador, proferiu as seguintes palavras: 
'eu já mandei subir um monte de gente e vou mandar subir vocês também, 
se não me deixarem ir embora'; que o termo subir é uma gíria de matar e o 
fato deixou o declarante bastante amedrontado, pois a autuada reside em um 
local onde pessoas de conduta duvidosa também residem e, pelas gírias por 
ela utilizadas e pelas diversas tatuagens que possui, percebe-se que ela possa 
estar envolvida com indivíduos que cometem crimes; que, ato contínuo, foi 
acionada uma viatura da Polícia Militar, quando todos foram conduzidos 
para esta Distrital; que conhecia a autuada presente apenas de vista; que, 
seu estabelecimento é de porte pequeno e o declarante sofre constantemente 
com furtos e roubos, pois encontra-se estabelecido em uma região bastante 
problemática com relação a crimes.”

Submetido ao magistrado o auto de prisão em flagrante com pedido de 
liberdade provisória, em 24 de novembro a custódia foi mantida em decisão do 
seguinte teor:

“O fato descrito nos autos é típico e antijurídico. Caracterizada a situação 
de fl agrância por ocasião da abordagem policial, não se podendo falar em 
ilegalidade da prisão levada a efeito.

Teses acerca da culpabilidade do agente não impedem a caracterização 
do estado de fl agrância.

Ademais, quem profere ameaça para assegurar a detenção da coisa ou 
a impunidade do crime comete roubo impróprio, e não simplesmente furto. 

De outro vértice, sem que o pedido de liberdade provisória seja instruído 
com documentos que comprovam a existência de residência fixa e/ou 
exercício de atividade lícita, de rigor o seu indeferimento.

A averiguada não trouxe aos autos documentação que comprove sua 
assertivas.

Logo, temos que não há garantias de que, posto em liberdade, não 
evadirá do distrito da culpa, prejudicando as investigações. E, com 
seu comportamento, demonstrou personalidade violenta, a justificar a 
manutenção da custódia a despeito da aparente primariedade.
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A manutenção da prisão é, portanto, medida que se impõe, para garantia 
da instrução processual e da futura aplicação da lei penal.

Ante o exposto, presentes os pressupostos autorizadores da manutenção 
da prisão do indiciada. Indefi ro o pedido formulado.”

No dia 5 de dezembro seguinte, o representante do Ministério Público 
ofereceu a seguinte denúncia contra a paciente:

“Consta dos autos do incluso inquérito policial que, no dia 16 de 
novembro de 2005, às 10h, na Rua Erva de Santa Luzia, 511, nesta Capital, 
Angélica Aparecida de Souza Teodoro, qualifi cada à fl . 14, logo depois de 
subtrair para si coisa alheia móvel consistente em uma lata de manteiga 
aviação no valor de R$ 3,10 (três reais e dez centavos), empregou grave 
ameaça contra a pessoa de Dadiel de Araújo, a fim de assegurar a impunidade 
do crime ou a detenção da coisa para si ou para terceiro.

Segundo apurou-se, no dia dos fatos, a denunciada, acompanhada de 
uma outra mulher não identifi cada, estava no estabelecimento comercial 
denominado Mercado Araújo Ltda. de propriedade da vítima Dadiel de 
Araújo.

A mulher não identifi cada efetuou compras e as pagou normalmente 
deixando o estabelecimento. A denunciada, por sua vez, trazendo nas mãos um 
boné com o objeto subtraído envolto, saiu sorrateiramente do estabelecimento.

Ao notarem o ocorrido, a vítima e um funcionário do mercado abordaram 
a denunciada já na calçada e constataram que ela havia subtraído do interior 
do estabelecimento uma lata de manteiga, marca Aviação, de 200g.

A fim de garantir a impunidade do delito a denunciada, ao ser abordada, 
passou a proferir grave ameaça contra a vítima. Ato contínuo, a vítima acionou 
uma viatura policial e foi dada voz de prisão em flagrante delito à denunciada.

Diante do exposto, comprovada a autoria e materialidade do delito, 
denuncio a Vossa Excelência Angélica Aparecida de Souza Teodoro como 
incursa no artigo 157, § 1º, do Código Penal, e requeiro que, recebida a 
autuada esta, tenha início o devido processo penal, citando-a e intimando-a 
para interrogatório, prosseguindo-se com a oitiva de testemunha adiante 
arroladas, nos termos dos artigos 395/405 e 498 a 502 do Código de Processo 
Penal, até fi nal sentença condenatória.”

Em 4 de janeiro e 2 de fevereiro deste ano, rejeitaram-se novos pedidos de 
liberdade provisória, assim vazado o primeiro desses provimentos:

“Conduta grave, que obsta a liberdade provisória e impõe a manutenção 
da ré em custódia com o fim de preservar a coletividade contra pessoas 
potencialmente perigosas.

Ainda, a imediata soltura seria contrária aos anseios da sociedade, que 
clama por mais rigor na punição dos crimes praticados com violência contra 
as pessoas.
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Deste modo, havendo fundadas razões que sinalizem sua participação 
no crime em investigação, hei por bem em indeferir o pedido de liberdade 
provisória, como garantia da ordem pública e conveniência de instrução 
processual.”

Novo indeferimento ocorreu em 20 de fevereiro, sendo esta a decisão:

“Trata-se de pedido de relaxamento de prisão em fl agrante, com parecer 
desfavorável do Ministério Público.

O pedido não pode ser acolhido. Não obstante o excesso de prazo, tal 
não pode ser atribuído ao Poder Judiciário.

Ademais, o interrogatório da ré fora designado para data oportuna, qual 
seja, dia 14 de março, e somente não se realizou anteriormente porque, 
embora requisitada, a ré não foi apresentada ao juízo.

Não se vislumbra, pois, constrangimento ilegal.

Aliás, caminha a jurisprudência no sentido de que o prazo de oitenta e 
um dias não é peremptório, e admite dilatação, quando justifi cável.

Nesse sentido: 'Habeas corpus - excesso de prazo para formação da 
culpa - não caracterização. O prazo de 81 dias não é peremptório ou fatal, 
admitindo dilatação, havendo que se perquirir a ocorrência ou não de fatores 
aceitáveis para eventual alargamento. Ademais, o atraso nos autos não se 
deu por desídia judicial, inexistindo qualquer parcela de responsabilidade 
por parte do Judiciário ou do Ministério Público. Portanto, não detectada 
ilegalidade na permanência do paciente na prisão. Sem nenhuma dúvida, 
não é possível acreditar que, nos dias atuais, se façam presentes as mesmas 
condições que viabilizavam a realização dos atos processuais nos prazos 
estabelecidos na época da elaboração do Código de Processo Penal, há mais de 
cinqüenta anos' HC nº 869.153/3-6 - São Paulo - 14ª C. Criminal - rel. Wilson 
Barreira.

Quanto à alegação de que a ré estaria sendo acusada de uma 'simples 
subtração de manteiga', para tanto, teria ela empregado grave ameaça 
contra as vítimas, ou seja, teria, para garantir a posse do objeto subtraído, 
ameaçado de morte as vítimas. Grave, portanto, o delito atribuído à 
ré.”

Por fim, anteontem, 21 deste mês, a paciente teve recusado mais um pedido 
da mesma natureza.

Disse o magistrado:
“Cuida-se de reiteração ao pedido de liberdade provisória, anteriormente 

formulado em benefício de Angélica Aparecida de Souza, acusada do crime 
de roubo.
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A despeito de persistirem as circunstâncias que justificaram os 
indeferimentos passados, suficientes ao indeferimento da pretensão ora 
deduzida pela defesa, pois, forçoso reconhecer que a repercussão advinda 
a partir da notícia de que a ré se encontrava presa por uma simples lata de 
manteiga está a recomendar pequena reflexão a respeito da hipótese vertente.

Inicialmente é de bom alvitre ressaltar que neste Juízo não há um só réu 
sequer que, acusado do crime de furto, independentemente da natureza ou 
quantidade do bem subtraído, seja ela um pote de manteiga ou uma carga do 
mesmo gênero alimentício, veja indeferido seu pedido de liberdade provisória, 
desde que primário e com residência fixa.

Pois bem, a ré, a despeito de primária, está sendo acusada da prática 
de crime de singular gravidade, qual seja, roubo impróprio, ou melhor 
esclarecendo, conduta em que o agente emprega violência ou grave ameaça 
contra a pessoa, em seguida à subtração da coisa, com o fi m de assegurar a 
impunidade do crime ou a detenção da coisa – artigo 157, parágrafo 1º, do 
Código Penal.

Na notícia nos autos que a ré foi surpreendida pelo irmão e pelo 
proprietário do pequeno estabelecimento comercial em seguida à subtração 
de um pequeno pote de manteiga, oportunidade em que os teria ameaçado 
de morte, caso não fosse liberada.

Consta, ainda, que os dois irmãos teriam ficado amedrontados com a 
ameaça, eis que, segundo as palavras de ambos, a ré possui diversas tatuagens 
pelo corpo e reside em local extremamente perigoso.

As razões que nortearam a decisão anterior deste Magistrado, e por 
certo dos Magistrados que aqui também proferiram decisões semelhantes, 
ativeram-se à conduta da ré, jamais no bem subtraído.

Poder-se-ia argumentar que a ré se encontra presa por tempo superior a 
120 dias sem que tenha sido concluída a formação da culpa, circunstância 
que, à evidência, contraria a expectativa da pronta prestação jurisdicional, 
entretanto, há bom tempo o Poder Judiciário deste Estado, por seus 
magistrados, não tem medido esforços para realizar de maneira mais célere 
possível as suas obrigações constitucionais, mas nem sempre o consegue 
fazer de forma satisfatória, hipótese dos autos, antes as mazelas do Poder 
Executivo.

Assim é que de longa data a esta parte o prazo para a instrução processual 
penal, de construção jurisprudencial, não vem sendo observado, ante a falta 
de magistrados, número precário de funcionários, quantidade excessiva de 
processos, número insuficiente de policiais para fazerem a escolta dos presos, 
falta de viaturas para os conduzirem ao Fórum, e assim por diante, até que o 
Poder Judiciário acabe sendo responsabilidade por tudo que está por aí.

Só há uma solução a tanto. A sociedade precisa se conscientizar da 
imprescindibilidade de bem escolher seus governantes e procurar atentar – e 
cobrar – para suas promessas de campanha, sobretudo aquelas em tons mais 
graves, quando prometem empenho imensurável no trato das coisas direcionadas 
às pessoas menos favorecidas.
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Há de se indagar, então, existem pessoas menos favorecidas que aquelas 
encarceradas? Não era de se esperar, pois, que o Poder Executivo, à falta 
de vontade política de seus dirigentes no sentido de propiciar o mínimo de 
dignidade ao cidadão, dotasse o Poder Judiciário de melhor aparelhamento, de 
sorte a agilizar e facilitar o acesso das pessoas à justiça?

Convém ressaltar, por fim, que este Juízo não deu causa ao adiamento do 
ato do interrogatório da ré, que não foi apresentada naquela oportunidade, e nem 
mesmo o fato de o crime ter sido perpetrado mediante ameaça – sem emprego de 
arma – e o pequeno valor do bem subtraído estariam a justificar o relaxamento 
de sua prisão. É notório que autores de crimes bárbaros permanecem detidos 
por longos períodos antes do encerramento da instrução processual, sem 
reconhecimento do constrangimento ilegal por excesso de prazo na formação 
da culpa, entretanto, eventual constrangimento vale para o crime de furto, 
roubo ou homicídio!

Deste modo, porque inalterados os motivos que sustentaram a decisão 
anterior, o indeferimento do pedido é de rigor.”

No habeas corpus dirigido ao Tribunal de Justiça de São Paulo, o relator, 
no dia 9 de março, indeferiu a liminar e escreveu:

“Vistos. O Advogado Nilton José de Paula Trindade impetra habeas 
corpus, com pedido de liminar, em favor de Angélica Aparecida de Souza 
Teodoro, para que seja concedida a liberdade provisória, sustentando que 
houve excesso de prazo durante a formação de culpa. Sustenta, ainda, que a 
paciente é primária, com ocupação lícita, residência fixa e inexistem qualquer 
das condições fixadas no art. 312 do Código de Processo Penal. Trata-se de 
infração ao art. 157 do Código Penal. Não se pode deferir a liminar. A medida 
liminar é cabível quando o constrangimento ilegal é manifesto e detectado 
de imediato através do exame sumário da inicial e dos documentos que a 
instruem, o que não ocorre no presente caso.”

Em princípio, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça não tem 
admitido o exame de habeas corpus que investe contra o indeferimento de medida 
liminar em ação idêntica deduzida perante Tribunal Regional ou Estadual.

Tem-se proclamado, contudo, que, em hipóteses excepcionais, mostra-se 
possível e impositiva a atuação da Corte, quando o constrangimento ilegal a que 
alguém esteja submetido resultar evidente de um exame perfunctório dos elementos 
de convicção existentes nos autos.

A meu ver, é o caso.

Com efeito, não vislumbro razão para manter a prisão em fl agrante da 
paciente.

A prisão cautelar, exceção ao princípio da presunção de não-culpabilidade, 
está sempre atrelada, em compreensão moderna do tema, à demonstração de sua 
necessidade.
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No caso, foram apontados como motivos para a manutenção da segregação 
a gravidade do delito e a intranquilidade causada na sociedade paulistana com a 
reiteração de práticas assemelhadas.

Sem avaliar, por certo, a conduta atribuída à paciente, na forma descrita na 
denúncia, forçoso é reconhecer que a gravidade da infração – de duvidosa ocorrência 
com as ameaças que teriam sido proferidas pela acusada – por si só não autoriza 
a prisão antecipada.

Além disso, certamente não são comportamentos como o atribuído à paciente 
que estão a intranquilizar a cidade de São Paulo, mas sim a prática dos mais variados 
crimes, quase sempre cometidos com armas de fogo e o emprego de violência.

Finalmente, impossível deixar de remarcar que se está a cuidar da subtração 
de um pote de manteiga avaliado em R$ 3,10, sendo a acusada, ré primária, que 
admite o furto, mas nega as ameaças, lamentavelmente, vítima de um perverso 
quadro social que não oferece oportunidades concretas, a ela e a milhões de outros 
brasileiros, de uma vida digna.

Diante do exposto, defiro a medida liminar, até o julgamento do mérito 
do habeas corpus, para que a paciente seja posta, imediatamente, em liberdade 
provisória, se por outro motivo não estiver presa, assinando o respectivo termo de 
comparecimento a todos os atos do processo.

Dê-se imediata ciência ao Tribunal de Justiça de São Paulo e ao Juízo de 
Direito da 23ª Vara Criminal da Capital.

Publique-se.

Brasília (DF), 23 de março de 2006.

MINISTRO PAULO GALLOTTI, Relator 
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Confl ito de Competência nº 91.016-MT

RELATOR: MINISTRO PAULO GALLOTTI
AUTOR: JUSTIÇA PÚBLICA
RÉU: JOMARCELO FERNANDES DOS SANTOS
RÉU: LUCIVANDO TIBÚRCIO DE ALENCAR
RÉU: LEANDRO JOSÉ SANTOS DE BARROS
RÉU: FELIPE SANTOS DOS REIS
RÉU: JOSEPH LEPORE
RÉU: JAN PAUL PALADINO
SUSCITANTE: JUÍZO FEDERAL DE SINOP - SJ⁄MT
SUSCITADO: JUÍZO AUDITOR DA AUDITORIA DA 11A CIRCUNSCRIÇÃO 
            JUDICIÁRIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

 

EMENTA

PENAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ACIDENTE AÉREO. 
ATENTADO CONTRA A SEGURANÇA DE TRANSPORTE AÉREO. 
INOBSERVÂNCIA DE LEI, REGULAMENTO OU INSTRUÇÃO E 
HOMICÍDIO CULPOSO. DELITOS PRATICADOS POR MILITARES, 
CONTROLADORES DE VÔO.  CRIMES DE NATUREZA MILITAR E 
COMUM. DESMEMBRAMENTO. PRINCÍPIO DO NE BIS IN IDEM. 
INEXISTÊNCIA DE CONFLITO.
1. Não ofende o princípio do ne bis in idem o fato dos controladores de vôo 
estarem respondendo a processo na Justiça Militar e na Justiça comum pelo 
mesmo fato da vida, qual seja o acidente aéreo que ocasionou a queda do 
Boeing 737⁄800 da Gol Linhas Aéreas no Município de Peixoto de Azevedo, 
no Estado do Mato Grosso, com a morte de todos os seus ocupantes, uma 
vez que as imputações são distintas.
2. Solução que se encontra, mutatis mutandis, no enunciado da Súmula 
90⁄STJ: “Compete à Justiça Militar processar e julgar o policial militar 
pela prática do crime militar, e à Comum pela prática do crime comum 
simultâneo àquele”.
3. Conflito não conhecido.

* Publicado no DJe de 25/03/2008.
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ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Terceira 
Seção do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas 
taquigráfi cas a seguir, por unanimidade, não conhecer do conflito de competência, 
nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Votaram com o Relator a Sra. Ministra Laurita Vaz e os Srs. Ministros 
Arnaldo Esteves Lima, Maria Thereza de Assis Moura, Napoleão Nunes Maia 
Filho, Jorge Mussi, Jane Silva (Desembargadora convocada do TJ⁄MG), Nilson 
Naves e Felix Fischer.

Brasília (DF), 27 de fevereiro de 2008. (data do julgamento).

  

MINISTRO PAULO GALLOTTI, Relator

 

 

RELATÓRIO
 
O EXMO. SR. MINISTRO PAULO GALLOTTI:

Cuida-se de alegado conflito positivo de competência entre o Juiz Federal de 
Sinop, da Seção Judiciária de Mato Grosso, e a Juíza Auditora da 11ª Circunscrição 
Judiciária Militar do Distrito Federal, afirmando-se que, nesses Juízos, tramitam duas 
ações para a apuração da responsabilidade penal pelo acidente aéreo envolvendo o 
Boeing⁄737-800, prefi xo PR-GTD, da Gol Linhas Aéreas, e o jato Embraer⁄Legacy 
600, prefi xo N600XL, da empresa americana Excel Air Service, que culminou 
com a queda da primeira aeronave no Município de Peixoto de Azevedo, naquele 
Estado, no dia 29 de setembro de 2006, com a morte de todos os seus ocupantes.

Os autos dão conta que, no dia 25⁄5⁄2007, o Ministério Público Federal 
denunciou Joseph Lepore e Jan Paul Paladino, ambos americanos, pilotos  do 
jato Legacy da empresa Excel Air Service,  como incursos “no art. 261, § 3º, c⁄c 
o art. 263, com pena cominada pelo art. 258, c⁄c o art. 121, § 4º (inobservância de 
regra técnica de profissão)”, todos do Código Penal, e os controladores de vôo e 
Sargentos da Aeronáutica Jomarcelo Fernandes dos Santos, Lucivando Tibúrcio de 
Alencar, Leandro José Santos de Barros e Felipe Santos dos Reis, estes por “dois 
crimes dolosos de atentado contra a segurança de transporte aéreo, em concurso 
formal”, sendo um “na modalidade fundamental (art. 261, caput, CP), quanto à 
periclitação da aeronave N600XL”, e outro “qualifi cado por cento e cinquenta e 
quatro mortes (art. 261, § 1º, c⁄c o art. 263, ambos do Código Penal), em relação 
ao avião sinistrado de prefi xo PR-GTD”.

Posteriormente, em 11⁄9⁄2007, o Ministério Público Militar, em exercício no 
2º Ofício da Procuradoria da Justiça Militar do Distrito Federal, ofereceu denúncia 
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contra João Batista da Silva, Felipe Santos dos Reis, Lucivando Tibúrcio de Alencar 
e Leandro José dos Santos de Barros, pela prática do delito previsto no art. 324 
do Código Penal Militar, e contra Jomarcelo Fenandes dos Santos, dando-o como 
incurso no art. 206, §§ 1º e 2º, do aludido diploma, tendo a Juíza-Auditora da 
Auditoria da 11ª Circunscrição Judiciária Militar do Distrito Federal rejeitado a 
inicial acusatória nestes termos:

“Analisando a denúncia apresentada, constatamos que, apesar de detalhar 
os fatos ocorridos no fatídico dia 29 de setembro de 2006, não o faz, contudo, 
com relação à específi ca conduta do 3º Sargento Jomarcelo ao imputar-lhe 
a prática de crime de homicídio culposo, concluindo simplesmente que 
‘esse denunciado ignorou todas as normas de segurança de vôo, deixando 
de cumprir as determinações do ICA 100-12, estando, portanto, incurso no 
art. 206, §§ 1º e 2º, do Código Penal Militar’.

De outro lado, ao imputar aos demais denunciados o crime tipificado no 
art. 324 do citado Código, apenas referiu, genericamente, o descumprimento 
de normas contidas no ICA (Instrução do Comando da Aeronáutica) nº 
100-12, documento juntado aos autos, correspondendo às fl s. 207 a 459, 
sem qualquer transcrição dos textos normativos em tese violados, tornando 
inepta a denúncia ao impedir que os denunciados se defendam das acusações 
que ali lhes são feitas.

Em consequência, considerando os argumentos acima aduzidos, nos 
termos do art. 78, alínea 'a', do Código de Processo Penal Militar, não recebo 
a denúncia formulada pelo Ministério Público Militar. (fl . 29)”.

 

O Juiz Federal, no dia 5 de outubro último, suscitou o confl ito em decisão 
do seguinte teor:

“No momento do recebimento da denúncia, optei por deliberar a 
respeito da competência para o julgamento da presente ação penal. É que 
havia, na ocasião, divergência entre o entendimento do ilustre Delegado 
da Polícia Federal que conduziu os trabalhos de investigação, para quem o 
processamento e julgamento dos controladores de vôo deveria ficar a cargo 
da Justiça Militar, e a opinião firmada sobre o assunto pelo representante 
do órgão do Ministério Público Federal, que entendia ser da Justiça Federal 
a competência para o feito.

Embora o recebimento da denúncia, por si só, já fosse suficiente para que 
a competência federal ficasse implicitamente firmada (pois somente pode 
receber denúncia juiz que se julga competente), decidi, no entanto, expor 
expressamente os argumentos em favor da jurisdição federal, quando mais 
não fosse para que a parte eventualmente prejudicada pudesse refutá-los, se 
fosse o caso, em recurso que porventura interpusesse.

Vem agora a notícia de que está em curso, na Justiça Militar, uma ação 
penal em que se discute sobre os mesmos fatos narrados na demanda que 
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tramita neste Juízo. Não é conveniente para ninguém que perdure uma 
situação de incerteza em relação à Justiça competente para processamento 
dos controladores de vôo. Tudo recomenda que o Superior Tribunal de Justiça 
se pronuncie sobre a matéria. Isso evitará, entre outras coisas, a realização de 
diligências desnecessárias pelo juízo que vier ao final ser julgado incompetente 
pelo STJ. Mas não é só isso. Deve-se levar em conta também a circunstância 
de que constitui fl agrante constrangimento ilegal obrigar os réus a responderem 
pelos mesmos fatos perante dois órgãos jurisdicionais distintos.

No feito que corre na Justiça Militar, houve rejeição, por inépcia, da 
denúncia apresentada pelo Ministério Público Militar. Como a matéria 
relacionada com a competência precede o exame da regularidade formal da 
peça acusatória, isso quer dizer que aquela digna justiça especializada, ao 
rejeitar a peça de acusação, acabou, por fim, aceitando a competência para o 
processamento e julgamento dos controladores pelos fatos relacionados com 
o acidente aéreo que envolveu um jato da Gol e o jato Legacy.

(...)

Ante o exposto, com fundamento do art. 105, I, d, da Constituição Federal, 
suscito confl ito positivo de competência perante o Superior Tribunal de 
Justiça.” (fl s. 30⁄41)

 
Instado, o Ministério Público Federal, em preliminar, indicou existir 

prevenção, para o exame do feito, da Ministra Maria Thereza de Assis Moura, a quem 
foi distribuído, em 30⁄10⁄2006, o CC nº 72.283⁄MT, relativo ao mesmo acidente. No 
mérito, reconhecendo a existência do confl ito, disse caber à Justiça Federal apreciar 
a questão.

Na sessão de 28⁄11⁄2007, desta Terceira Seção, suscitei questão de ordem 
indagando se a anterior distribuição de confl ito de competência gerava prevenção, 
nos termos do art. 71 do Regimento Interno.

Sustentei, na oportunidade, em síntese, que a distribuição de confl ito de 
competência não previne o relator para o exame dos feitos futuros atinentes à mesma 
causa, principalmente porque não emite o relator, na solução do confl ito, qualquer 
juízo sobre o mérito da questão.

A Terceira Seção, por maioria de votos, acolheu a questão de ordem para 
proclamar que a antecedente distribuição de confl ito de competência não gera 
prevenção.

É o relatório.
 

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO PAULO GALLOTTI (RELATOR):
Cuida-se de aparente conflito positivo de competência entre o Juiz Federal de 

Sinop, da Seção Judiciária de Mato Grosso, e a Juíza Auditora da 11ª Circunscrição 
Judiciária Militar do Distrito Federal, afirmando-se que, nesses Juízos, tramitam duas 
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ações para a apuração da responsabilidade penal pelo acidente aéreo envolvendo o 
Boeing⁄737-800, da Gol Linhas Aéreas, e o jato Embraer⁄Legacy 600 da empresa 
americana Excel Air Service, que culminou com a queda da primeira aeronave no 
Município de Peixoto de Azevedo, naquele Estado, no dia 29 de setembro de 2006, 
quando morreram todos os tripulantes e passageiros.

Na Justiça Federal se imputou aos americanos Joseph Lepore e Jan Paul 
Paladino, assim também aos controladores de vôo Felipe Santos dos Reis, Lucivando 
Tibúrcio de Alencar, Leandro José Santos de Barros e Jomarcelo Fernandes dos 
Santos, a prática do crime de atentado contra a segurança de transporte aéreo, 
tipificado no art. 261 do Código Penal.

Posteriormente, foram denunciados, na Justiça Militar Federal, pelo mesmo 
fato, os controladores de vôo Felipe Santos dos Reis, Lucivando Tibúrcio de Alencar,  
Leandro José Santos de Barros e João Batista da Silva, pelo cometimento do crime de 
inobservância de lei, regulamento ou instrução, e Jomarcelo Fernandes dos Santos, 
este por homicídio culposo, previstos, respectivamente, nos arts. 324, e 206, §§ 1º 
e 2º, ambos do CPM.

Alega o suscitante, em síntese, que “não é conveniente para ninguém 
que perdure uma situação de incerteza em relação à justiça competente para o 
processamento e julgamento dos controladores de vôo. Tudo recomenda que o 
Superior Tribunal de Justiça se pronuncie sobre a matéria. Isso evitará, entre outras 
coisas, a realização de diligências desnecessárias pelo juízo que vier ao final ser 
julgado incompetente pelo STJ. Mas não é só isso. Deve-se levar em conta também 
a circunstância de que constitui flagrante constrangimento ilegal obrigar os réus a 
responderem pelos mesmos fatos perante dois órgãos jurisdicionais distintos.” (fl . 30)

Contrariamente ao que afirma o suscitante, penso não existir conflito de 
competência a ser dirimido.

Quatro dos controladores de vôo estão respondendo a processos, nas  Justiças 
Federal do Mato Grosso e Federal Militar da Circunscrição Judiciária do Distrito 
Federal, pelo mesmo fato da vida, qual seja o acidente aéreo que ocasionou a queda 
do Boeing 737⁄800 da Gol Linhas Aéreas no Município de Peixoto de Azevedo, no 
Estado do Mato Grosso, mas com imputações distintas, inexistindo bis in idem.

Os controladores de vôo Felipe, Lucivaldo, Leandro e Jomarcelo foram 
denunciados, junto à Justiça Federal, como incursos no art. 261 do Código Penal 
(atentado contra a segurança de transporte marítimo, fluvial ou aéreo), figura 
delituosa definida de modo diverso na legislação castrense.  Com efeito, o delito 
de atentado contra transporte, previsto no art. 283 do CPM, como crime militar, 
pressupõe que a infração exponha a perigo “aeronave, ou navio próprio ou alheio, 
sob guarda, proteção ou requisição militar emanada de ordem legal, ou em lugar 
sujeito à administração militar”, ou ainda “praticar qualquer ato tendente a impedir 
ou difi cultar navegação aérea, marítima, fl uvial ou lacustre sob administração, 
guarda ou proteção militar”, circunstâncias não presentes na hipótese apreciada.
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Já na ação em curso na Auditoria da 11ª Circunscrição Judiciária Militar do 
Distrito Federal, Felipe, Lucivando e Leandro foram denunciados como incursos  no 
art.  324 do Código Penal Militar (inobservância de lei, regulamento ou instrução), 
delito previsto exclusivamente no diploma repressivo castrense.

Ainda na mesma auditoria da Justiça Militar, Jomarcelo responde por 
homicídio culposo, que tem igual definição na lei penal comum e na castrense, 
crime classificado pela doutrina como militar impróprio.

A propósito, leciona Célio Lobão:

“O Código Penal Militar distingue três espécies de crimes impropriamente 
militares: os previstos exclusivamente no diploma repressivo castrense; os 
definidos de forma diversa na lei penal comum; os com igual definição no 
Código  Penal Militar e no Código Penal. Entretanto, a competência da Justiça 
Militar para apreciar essas infrações relaciona-se com a condição do sujeito 
ativo do delito, militar ou civil.

No caso de sujeito ativo militar, é suficiente que os crimes não previstos 
na lei penal comum ou nela defi nidos de modo diverso (inciso I, art. 9º do 
CPM) estejam tipifi cados na Parte Especial do Código Penal Militar, sem 
violação da permissão constitucional de tutelar as instituições militares. No 
delito com defi nição igual nos diplomas especial e comum (inciso II, art. 9º 
do CPM), tornam-se necessários os requisitos de agente e ofendido militares, 
de local do crime sob a administração militar, de militar em serviço ou em 
comissão de natureza militar, de ofensa ao patrimônio sob administração 
militar e à ordem administrativa militar, excetuado o crime doloso contra a 
vida praticado contra civil.” (in Direito Penal  Militar Atualizado, 2ª edição, 
Editora Decálogo, págs. 92⁄93)

 

Dispõe o art. 9º do Código Penal Militar:

“Art. 9º Consideram-se crimes militares, em tempo de paz:
(...)
II - os crimes previstos neste Código, embora também o sejam com igual 
definição na lei penal comum, quando praticados:
(...)
c) por militar em serviço ou atuando em razão da função, em comissão 
de natureza militar, ou em formatura, ainda que fora do lugar sujeito a 
administração militar, contra militar da reserva, ou reformado, ou civil;”

 
Assim, o crime de homicídio atribuído a Jomarcelo Fernandes dos Santos 

deve, sim, ser submetido à jurisdição castrense, porquanto praticado, segundo a 
denúncia, por militar em serviço contra civis.

Em outras palavras, os controladores de vôo responderão a dois processos 
distintos, um perante a Justiça castrense, pelos crimes militares, e outro na Justiça 
Federal,  por crime comum.
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Aliás, mutatis mutandis, essa é a solução que se encontra no enunciado da 
Súmula nº 90⁄STJ, do seguinte teor: “Compete à Justiça Estadual Militar processar 
e julgar o policial militar pela prática do crime militar, e à Comum pela prática 
do crime comum simultâneo àquele.”

 Confiram-se ainda:

A  - “CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. FALSIFICAÇÃO DE 
DOCUMENTO 'ARRAIS-AMADOR'. CONDUÇÃO DE EMBARCAÇÃO 
DE ESPORTE OU RECREIO. EMISSÃO PELA MARINHA DO 
BRASIL. OFENSA A SERVIÇO E INTERESSE MILITAR FEDERAL. 
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA MILITAR. QUADRILHA OU BANDO. 
CRIME COMUM. DESMEMBRAMENTO. JULGAMENTO PELO JUÍZO 
FEDERAL.
A falsificação de carteira de habilitação para conduzir embarcação aquática 
de esporte ou recreio – categoria Arrais-Amador, expedida pela Marinha do 
Brasil, órgão integrante das Forças Armadas, ofende o interesse e o serviço 
prestado pela administração militar.
O delito de formação de quadrilha ou bando, que não está previsto no Código 
Penal Militar, deverá ser julgado por Juízo Federal comum, pois praticada 
em concurso com o delito praticado contra o serviço militar federal.
Observada a regra do art. 79, inciso I, do Código de Processo Penal, impõe-se 
a separação obrigatória do julgamento dos delitos praticados em concurso, 
impondo-se, assim, o desmembramento do processo.
É possível a determinação de remessa dos autos a terceiro juízo, estranho ao 
conflito, ainda que não se tenha aventado a sua competência pelas instâncias 
inferiores.
Confl ito conhecido para declarar a competência do Juízo Militar Federal para 
julgamento do delito de falsifi cação de documento, e a competência da 5ª 
Vara Federal de Ribeirão Preto⁄SP, ora suscitado, para apreciação do delito 
de formação de quadrilha ou bando.”
(CC nº 41.960⁄SP, Relator o Ministro PAULO MEDINA, DJU de 27⁄11⁄2007)

 

B - “PROCESSUAL PENAL.  COMETIMENTO SIMULTÂNEO DE CRIME 
MILITAR E CRIME PREVISTO NO CÓDIGO PENAL – INVASÃO DE 
DOMICÍLIO, LESÃO CORPORAL LEVE E ABUSO DE AUTORIDADE. 
CONEXÃO.  IMPOSSIBILIDADE. SEPARAÇÃO DOS JULGAMENTOS. 
TRANSAÇÃO PENAL QUANTO AO CRIME DE ABUSO DE 
AUTORIDADE NÃO IMPLICA EM RECONHECIMENTO DE COISA 
JULGADA EM RELAÇÃO AOS CRIMES MILITARES - APLICAÇÃO 
DA SÚMULA 90 DO STJ. ORDEM DENEGADA.
1- Mesmo havendo a conexão entre o crime de abuso de autoridade, de 
competência da Justiça comum e de lesão corporal leve e violação de 
domicílio, previsto no Código Penal Militar, não é possível o seu julgamento 
por uma única das Justiças, diante de vedação expressa.
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2- O crime de abuso de autoridade deve ser examinado pelo Juizado Especial 
e os de invasão de domicílio e lesão corporal leve pela Justiça Militar.
3- A transação penal ofertada aceita e homologada no Juizado Especial não 
constitui causa de extinção da punibilidade em relação aos crimes de lesões 
corporais leves e invasão de domicílio, previstos no Código Penal Militar.
4. Ordem denegada.”
(HC nº 81.752⁄RS, Relatora a Ministra JANE SILVA, DJU de 15⁄10⁄2007)

 

C - “PROCESSUAL PENAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. CRIME 
MILITAR. CRIME DE HOMICÍDIO. CONEXÃO. REUNIÃO DOS 
PROCESSOS. IMPOSSIBILIDADE.
1. Mesmo havendo a conexão entre o crime de homicídio e de furto de armas 
do patrimônio sob administração militar, não é possível a reunião do processo, 
diante de vedação expressa.
2. Conflito conhecido para declarar competente para o julgamento do crime 
de furto das armas o juízo da 1ª Auditoria da 3ª CJM do Rio Grande do 
Sul.” (CC nº 77.138⁄RS, Relatora a Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS 
MOURA, DJU de 20⁄8⁄2007)

 

D - “PROCESSUAL PENAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA 
COMUM E JUSTIÇA MILITAR. ABUSO DE AUTORIDADE E INVASÃO 
DE DOMICÍLIO, LESÃO CORPORAL LEVE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 
90⁄STJ.
- 'Compete à Justiça Estadual Militar processar e julgar o policial militar pela 
prática do crime militar, e à Comum pela prática do crime comum simultâneo 
àquele'(Súmula 90⁄STJ).
- Não há confl ito positivo de competência se não existe manifestação de dois 
órgãos jurisdicionais que se considerem competentes para a mesma causa.
- Confl ito não conhecido.”
(CC nº 36.965⁄RS, Relator o Ministro VICENTE LEAL, DJU de 31⁄3⁄2003)

E do Supremo Tribunal Federal:

A - “HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. AÇÃO PENAL. 
TRANCAMENTO. ALEGAÇÃO DE DUPLICIDADE DE PROCESSOS 
SOBRE OS MESMOS FATOS. CRIMES DE NATUREZA COMUM E 
CASTRENSE. CUMPRIMENTO DE TRANSAÇÃO PENAL E EXTINÇÃO 
DA PUNIBILIDADE NA JUSTIÇA ESTADUAL. COISA JULGADA 
MATERIAL. PERSECUÇÃO PENAL NA JUSTIÇA MILITAR. PRINCÍPIO 
DO NE BIS IN IDEM: AUSÊNCIA DE PLAUSIBILIDADE JURÍDICA DOS 
FUNDAMENTOS APRESENTADOS. HABEAS CORPUS INDEFERIDO.
1. Eventual reconhecimento da coisa julgada ou da extinção da punibilidade 
do crime de abuso de autoridade na Justiça comum não teria o condão de 
impedir o processamento do paciente na Justiça castrense pelos crimes de 
lesão corporal leve e violação de domicílio.
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2. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no 
sentido de que, por não estar inserido no Código Penal Militar, o crime de 
abuso de autoridade seria da competência da Justiça comum, e os crimes 
de lesão corporal e de violação de domicílio, por estarem estabelecidos nos 
arts. 209 e 226 do Código Penal Militar, seriam da competência da Justiça 
Castrense. Precedentes.
3. Ausência da plausibilidade jurídica dos fundamentos apresentados na 
inicial.
4. Habeas corpus indeferido.”
(HC nº 92.912⁄RS, Relatora a Ministra CÁRMEN LÚCIA, DJU de 
19⁄12⁄2007)
 
B  - “HABEAS CORPUS. POLICIAL MILITAR. CONDUTA RELACIONADA 
COM ATUAÇÃO FUNCIONAL. CRIMES TAMBÉM DE NATUREZA 
PENAL MILITAR. COMPETÊNCIA RECONHECIDA. 1. Policial militar. 
Existência de delitos tipifi cados ao mesmo tempo no CP e no CPM. Condutas 
que guardam relação com as funções regulares do servidor. Crime militar 
impróprio. Competência da Justiça Militar para o julgamento (CF, artigo 
124). 2. Departamento de Operações deFronteira do Estado de Mato Grosso 
do Sul. Polícia mista. Mesmo nas hipóteses em que entre as atividades 
do policial militar estejam aquelas pertinentes ao policiamento civil, os 
desvios de condutas decorrentes de suas atribuições específi cas e associadas 
à atividade militar, que caracterizem crime, perpetradas contra civil ou a 
ordem administrativa castrense, constituem-se em crimes militares, ainda 
que ocorridos fora do lugar sujeito à administração militar (CPM,artigo 9º, 
II, 'c' e 'e'). 3. Nesses casos a competência para processar e julgar o agente 
público é da Justiça Militar. Enunciado da Súmula⁄STF 297 há muito tempo 
superado. 4. Crime de formação de quadrilha (CP, artigo 288). Delito que não 
encontra tipifi cação correspondente no Código Penal Militar. Competência, 
nessa parte, da Justiça Comum. Habeas corpus deferido em parte.”
(HC nº 82.142⁄MS, Relator o Ministro MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 
12⁄9⁄2003)

 

Ante o exposto, não conheço do confl ito de competência.

Dê-se ciência aos Juízes antes mencionados.

É como voto.
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Habeas Corpus nº 22.824-SP*

RELATOR:  MINISTRO PAULO GALLOTTI
IMPETRANTE: JOSÉ ROBERTO BATOCHIO E OUTROS
IMPETRADO:  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
PACIENTE:  FREDERICO CARLOS JANA NETO
PACIENTE:  ARI DE AZEVEDO MARQUES NETO

 

 

EMENTA

 

H A B E A S  C O R P U S .  H O M I C Í D I O  Q U A L I F I C A D O . 
TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. FALTA DE JUSTA 
CAUSA. ANÁLISE DOS ELEMENTOS DE PROVA EM QUE SE 
ASSENTA A DENÚNCIA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE 
ELEMENTOS QUE RESPONSABILIZEM OS ACUSADOS. WRIT 
DEFERIDO, COM EXTENSÃO.

1. Pelas peculiaridades do caso concreto, é importante ressaltar 
que a alegação de falta de justa causa há de ser examinada com a 
avaliação dos elementos de convicção que levaram ao oferecimento 
da denúncia, sem que se esteja a revolver o quadro fático. 

2. Não se operará, pois, a um cotejo de provas controvertidas, 
elaborando considerações de ordem subjetiva, indiscutivelmente 
inviável na via eleita, mas sim valoração dos elementos que sustentam 
a acusação, buscando aferir sua validade para a manutenção da 
persecução criminal, analisando objetivamente as provas apontadas 
pelo órgão acusador, em especial, os depoimentos das testemunhas 
arroladas.

3. A imputação da prática de crime a alguém há de vir assentada em 
um mínimo de prova, sem o que é evidente o constrangimento ilegal.

4. Ordem concedida, com extensão, de ofício, a Luís Eduardo 
Passarelli Tirico e Guilherme Novita Garcia. 

  

* Publicado no Diário da Justiça de 04/09/2006, p. 326.
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ACÓRDÃO
  
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Sexta 

Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas 
taquigráfi cas a seguir, por maioria, conceder a ordem de habeas corpus para trancar 
a ação penal por falta de justa causa, com extensão ao Habeas Corpus nº 22.963⁄SP 
e ao Recurso Ordinário em Habeas Corpus nº 12.803⁄SP, nos termos do voto do 
Sr. Ministro Relator. Vencido o Sr. Ministro Hamilton Carvalhido que denegava 
a ordem.

Os Srs. Ministros Hélio Quaglia Barbosa e Nilson Naves votaram com o 
Sr. Ministro Relator.

Ausente, ocasionalmente, nesta assentada, o Sr. Ministro Paulo Medina.

Brasília (DF), 24 de fevereiro de 2005 (data do julgamento).

  

MINISTRO PAULO GALLOTTI, Presidente e Relator

 

 

RELATÓRIO
 
 O EXMO. SR. MINISTRO PAULO GALLOTTI:

Os Doutores José Roberto Batochio, Guilherme Octávio Batochio e Ricardo 
Toledo Santos Filho impetram habeas corpus em favor de Frederico Carlos Jaña 
Neto e Ary de Azevedo Marques Neto, denunciados como incursos nas penas do 
artigo 121, § 2º, inciso III, em combinação com o artigo 29, ambos do Código Penal, 
apontando como autoridade coatora o Tribunal de Justiça de São Paulo.

É do seguinte teor a peça acusatória oferecida contra os pacientes e também 
Luís Eduardo Passarelli Tirico e Guilherme Novita Garcia:

 
“Noticiam os inclusos autos de inquérito policial que, no período 

vespertino do dia 22 de fevereiro de 1999, na sede da Associação Atlética 
Acadêmica Oswaldo Cruz - A.A.A.O.C. -, localizada na Rua Artur de 
Azevedo, número 1, no Bairro de Pinheiros, nesta cidade e comarca, os 
agentes retro apontados, em concurso e mediante asfi xia mecânica por 
afogamento, mataram Edison Tsung Chi Hsueh, consoante o laudo de exame 
de corpo de delito - exame necroscópico - de fl s. 273 a 280.

Apurou-se que, na data e local do fato, os agentes, que eram veteranos 
do curso de Medicina da Universidade de São Paulo, reunidos para o mesmo 
desiderato, estavam recepcionando os calouros, dentre os quais a vítima, em 
prática denominada trote.
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Consistia o trote em ritual de atos praticados por veteranos nos calouros. 
Assim, após a aula inaugural ministrada no teatro da faculdade, os calouros 
foram despojados de seus pertences mais perecíveis, guardados em sacos 
plásticos previamente etiquetados com seus nomes. Em seguida, somente 
com vestimenta básica e atados com barbantes pelo pulsos, em grupos, foram 
submetidos a atos vexatórios, como arremesso de ovos, água e farinha, tendo 
ainda seus corpos pintados elevados para a Avenida Doutor Arnaldo, tudo 
pelos veteranos. Rumaram, então para a sede da aludida Associação Atlética, 
onde, prosseguindo-se no ritual, foram levados para o bosque ali existente 
e lavados com água e sabão em pó pelos veteranos. Ato contínuo, foram 
encaminhados e acomodados na arquibancada da piscina, para a realização 
do ‘batismo’, o ápice do ritual.

Nesse momento, os agentes Luís Eduardo, Guilherme e Frederico, 
ajustados que estavam na continuidade do trote, aguardaram o comando 
de Ary, também com eles conluiado, expressado em grito de guerra para, 
então, compelir os calouros, em número aproximado de cem, a ingressarem 
na água, mesmo contra as suas vontades. Uma vez dentro da piscina, os 
calouros foram impedidos de sair, porquanto tinham suas mãos e cabeças 
pisoteadas, além de receberem golpes com baquetas de instrumentos musicais, 
tudo de forma a impedir que emergissem. Foram, ainda, submetidos a abuso 
dentro da água, em prática conhecida por caldo, assumindo, pois, os agentes, 
indiscutivelmente, o risco de causar o resultado morte.

A vítima, caloura, submetida ao ritual de trote, foi compelida pelos 
agentes a ingressar na piscina, sofrendo, no interior desta, morte por asfi xia 
mecânica por afogamento.

Mercê do exposto, denunciam-se os agentes como incursos no artigo 121, 
§ 2º, inciso III, do Código Penal, na forma do artigo 29 do aludido diploma 
legal, sendo a presente para, após o seu recebimento e a sua autuação, se 
ver instaurado o devido processo legal, observando-se, neste aspecto, o 
procedimento especial previsto pela lei instrumental penal nacional para os 
crimes dolosos contra a vida e a eles conexos, requerendo, ainda, digne-se 
Vossa Excelência determinar a citação e notifi cação dos denunciados para 
responderem aos termos desta e acompanhá-la até decisão interlocutória 
de pronúncia para, ao fi nal, se verem julgados pelo Tribunal Popular desta 
Comarca, até fi nal condenação, bem como determinar a notifi cação das 
pessoas abaixo arroladas para oportuna oitiva,tudo às penas da lei.” (fl s. 18⁄20)

 

Impetrou-se em favor dos pacientes ordem de habeas corpus perante o 
Tribunal de Justiça de São Paulo, postulando o reconhecimento da inépcia – formal 
e substancial – da denúncia e o conseqüente trancamento da ação penal,  restando 
denegado o pedido.

Este writ é manejado para o fi m de se “nulifi car a denúncia ofertada pelo 
Ministério Público e de se determinar o trancamento da ação penal que se fez 
instaurar contra suas pessoas à absoluta míngua de justa causa, que, à vista dos 
indícios fi gurantes dos autos que os isentam do qualquer vinculação com os fatos, 
caracteriza constrangimento ilegal.”(fl .125).
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Os autos foram a mim distribuídos por prevenção com o Recurso Ordinário 
em Habeas Corpus nº 12.803⁄SP.

Sustei liminarmente o indiciamento dos pacientes, bem como determinei o 
sobrestamento da ação penal até o julgamento do mérito .

A Subprocuradoria-Geral da República opina pela concessão parcial do 
pedido, apenas para evitar o indiciamento.

É o relatório.

 

VOTO

O EXMO.SR. MINISTRO PAULO GALLOTTI (RELATOR):

A ordem, a meu ver, deve ser concedida em toda a extensão.

Consta do processado que os pacientes, juntamente com Luís Eduardo 
Passarelli Tirico e Guilherme Novita Garcia, todos, à época, veteranos do curso 
de Medicina da Universidade de São Paulo, foram denunciados como incursos no 
artigo 121, § 2º, inciso III, c⁄c o artigo 29, os dois do Código Penal, apontados como 
responsáveis pela morte, por afogamento, do estudante Edison Tsung Chi Hsueh 
durante um trote universitário.

O chamado "trote", como sabido, é tradicionalmente um momento de 
confraternização dos aprovados no concurso vestibular, contando quase sempre com 
a participação de veteranos, vale dizer, aqueles alunos que já cursam a instituição 
de ensino. 

Ao longo dos tempos, também se sabe, essa salutar comemoração, com a 
exteriorização do intenso sentimento de alegria que invade os "calouros" pela vitória 
alcançada, em algumas oportunidades, em todo o Brasil, acabou sendo acompanhada 
da prática, por parte de alguns veteranos, de atos destoantes daquele espírito de 
alegria, alguns marcados até por descabidas exigências dos novos alunos.

Ao que parece, foi o que ocorreu nas comemorações do vestibular de 
Medicina da Universidade de São Paulo do ano de 1999, como revelam os inúmeros 
depoimentos colhidos, assim também as cartas escritas por estudantes, as denúncias 
anônimas e o depoimento de uma moça em programa de televisão referido no 
relatório policial, tudo constante dos autos.

A questão que nos é submetida diz com saber se o comportamento dos 
pacientes, como veteranos, no dia dos fatos, foi o descrito na peça acusatória, na 
forma ali detalhada, isto é, se dolosamente provocaram a morte de Edison Tsung 
Chi Hsueh.

Desde logo, pelas peculiaridades do caso concreto, é importante ressaltar 
que a alegação de falta de justa causa há de ser examinada com a avaliação dos 
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elementos de convicção que levaram ao oferecimento da denúncia, sem que se 
esteja a revolver o quadro fático. 

Não se operará, pois, a um cotejo de provas controvertidas, elaborando 
considerações de ordem subjetiva, indiscutivelmente inviável na via eleita, mas sim 
valoração dos elementos que sustentam a acusação, buscando aferir sua validade para 
a manutenção da persecução criminal, analisando objetivamente as provas apontadas 
pelo órgão acusador, em especial, os depoimentos das testemunhas arroladas.

A imputação da prática de crime a alguém há de vir assentada em um mínimo 
de prova, sem o que é evidente o constrangimento ilegal.

Nesse sentido:

 
“HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. SONEGAÇÃO DE 
DOCUMENTO PÚBLICO. INÉPCIA DA DENÚNCIA. INOCORRÊNCIA. 
TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. FALTA DE JUSTA CAUSA. 
CARACTERIZAÇÃO.
1. Em faltando à ação penal, ao tempo mesmo da apresentação da acusatória 
inicial, um mínimo de suporte probatório, idôneo à demonstração da sua 
viabilidade, faz-se imperativo que se declare a ausência de sua justa causa, 
em obséquio do status dignitatis do imputado.
2. Ordem concedida.”
(HC 19.897⁄RN, Relator o Ministro HAMILTON CARVALHIDO, DJU 
15⁄12⁄2003)

 

No auto de exame de corpo de delito - Exame Necroscópico (fl . 279), os 
sinais encontrados no corpo da vítima, além dos característicos do afogamento, 
são os seguintes:

 
“5. Exame Externo: (...)
5.4. Escoriações difusas em regiões mamária direita, mão direita, coxa 
esquerda e perna esquerda.
5.5. Equimoses violáceas, circulares em flanco esquerdo e contorno 
anterolateral, terço proximal de coxa esquerda.”

 

Na conclusão, esclarecem os peritos:
 

“9.1. A morte foi consequência de ASFIXIA MECÂNICA, evento 
terminal, mecanismo de morte, caracterizada por AFOGAMENTO EM 
RESERVATÓRIO DE ÁGUA DOCE, na forma de submersão direta e 
completa, evento inicial, causa básica da morte
9.2. A morte foi precedida de agonia, da ordem de minutos. Os achados 
macro e microscópicos indicam fase de luta prolongada.
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9.3. Os achados descritos no item 5.5 indicam ação contundente, não 
relacionada ao evento.
(...)
9.5. Os achados descritos no item 5.4 são próprios da posição do afogado no 
fundo do reservatório e ou decorrentes da fase de luta.” (fl . 283)

 

Em depoimento prestado perante a comissão de sindicância da Universidade 
de São Paulo, instaurada para apurar o ocorrido no dia do trote, o Dr. Carlos 
Delmonte, que subscreveu o mencionado laudo, disse, no que interessa:

 

“(...) Alguns pontos importantes, desde logo, devem ser esclarecidos: a morte 
ocorreu por afogamento primário completo, vale dizer, o periciado morreu 
quando entrou na água, tendo seu corpo desde logo permanecido no fundo da 
piscina. Foram encontradas as seguintes alterações no exame feito: equimoses 
violáceas na coxa direita e no tronco que podem ser interpretadas como não 
relacionadas ao evento morte, por terem ocorrido 24 horas (ou mais) antes do 
afogamento; escoriações múltiplas, isto é, destacamento epidérmico ocorridos 
em vida, oriundas daquilo que pode ser defi nido tecnicamente como ‘fase de 
luta’. Neste ponto, faz-se necessária uma breve regressão para afi rmar-se que 
a interpretação errônea do laudo pelo imprensa deveu-se em grande parte à 
forma irresponsável com que um documento de alta complexidade técnica foi 
entregue a leigos. Superada esta consideração, passa o depoente a esclarecer 
que ‘fase de luta’ é um termo técnico que expressa as cinco fases conhecidas 
pela literatura como ‘fases de Ponsold’: estas fases compreendem, não aquilo 
que o leigo poderia chamar de lutacorporal que ocorre entre agressores e 
agredidos, mas sim as fases em que o ser humano enfrenta quando projetado a 
um tanque de água; são as seguintes fases: 1) apnéia voluntária; 2) inspiração 
profunda; 3) parada respiratória; 4) convulsões e 5) morte.(...). Respondendo 
às perguntas da Comissão, o depoente afi rma ser pouco provável a agressão 
física contra o periciado, posto que as escoriações encontradas, não só por 
razões morfológicas, mas também pelos locais onde se deram, seriam ‘não 
usuais’, vale dizer, não há sinal evidente de luta corporal (expressão esta 
aqui utilizada por um leigo) pelos indicativos encontrados no corpo. Assim, 
compreende-se que o periciado não foi vítima de morte violenta decorrente 
de ação vulnerante contundente externa.”(fl s. 880⁄881)

 

Importante, agora, examinar os depoimentos, na fase policial, das 
testemunhas arroladas na denúncia:

 
Cristiane Wu: ‘...que não conheceu a vítima Edison, e não recorda de tê-lo 
visto no dia do trote; que fi cou sabendo do ocorrido no dia seguinte, quando 
estava na Cidade Universitária; que a depoente informa que é oriental, sendo 
que não sofreu nenhum tipo de discriminação, e foi muito bem tratada por 
todos...’ (fl . 54)
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Rodrigo Mantovani: ‘...que soube da morte da vítima somente no dia 
seguinte, através de noticiários na televisão, não tendo ido à faculdade 
naquele dia, pois não havia passado bem a noite, tendo vomitado muito; que 
retornou para a faculdade somente na quinta-feira, pois na terça-feira à noite, 
foi para onde reside com seus familiares; que  na faculdade todos estavam 
tristes devido ao ocorrido, não chegando ao seu conhecimento comentários 
acerca do ocorrido; que é certo que não conhecia a vítima, não lembrando 
se viu a vítima durante a confraternização, pois todos eram praticamente 
desconhecidos; que durante a confraternização não presenciou nenhum tipo 
de violência ou agressão; .... que neste ato toma conhecimento do nome da 
vítima como sendo Edison Tsung Chi Hsueh...’ (fl s. 58⁄59)

 

Paulo Camiz de Fonseca Filho (1º depoimento): ‘... que com relação à morte 
de Edison, informa que soube somente no dia seguinte, quando estava na 
Cidade Universitária, sendo informado pelos professores, os quais disseram 
que haviam encontrado um calouro morto no interior da piscina do Clube 
Atlética; que os únicos comentários que chegaram ao seu conhecimento, 
seriam especulações, tais como acidente, e ninguém acredita na ‘... hipótese 
de homicídio... (sic)’; ... quese recorda que quando estava na piscina os 
calouros do sexo masculino estavam apenas fazendo uso de shorts, e ao 
que parece não viu ninguém usando camiseta, tênis ou meia; ...’ (fl s. 61⁄62)

 

Paulo Camiz de Fonseca Filho (2º depoimento): ‘...que da primeira vez 
que foi ouvido nesta equipe, às fl s. 197⁄199, não informou sobre o ocorrido 
com o ‘Ceará’ e o seu grupo no ginásio ‘caveirinha’, visto que não é relevante 
como o caso do Edison, pois foi um fato isolado que aconteceu com o 
depoente; ...’ (fl . 67)

Obs.: o depoente se refere à discussão que teve com  ‘Ceará’, o acusado 
Frederico, no dia do trote, diante da insistência do veterano em arrastá-lo 
no chão do ginásio conhecido ‘caveirinha’.

 

Fábio Rodrigo Yoshii: ‘...que o depoente informa inicialmente que não 
chegou a conhecer a vítima Edison e também não a viu no dia 22.02.99; ... que 
o depoente informa que achou o trote do dia 22.02.99 tranquilo (sossegado), 
e mesmo tendo sido empurrado na piscina, por um veterano que não conhece, 
viu aquilo como uma brincadeira; que o depoente não ouviu nenhum tipo de 
comentário dando conta do que poderia ter ocorrido com o calouro Edison 
no Clube Atlética.’ (fl s. 70⁄71)

 

Alfredo Yukio Ando: ‘... que exibida ao depoente a fotografi a onde retrata a 
vítima Edison, e após atento exame, informa que não o conhecia, e que não 
se recorda de tê-lo visto no dia da matrícula e no dia da aula inaugural; que 
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com relação a sua morte, informa que soube no dia seguinte em um ‘tour’ 
que faziam pela Cidade Universitária; que informa que não chegou a elaborar 
qualquer redação informando a respeito do trote; que não viu nenhum tipo 
de droga; que informa que nada sabe a respeito do ocorrido com o calouro 
Edison, não podendo fornecer maiores dados a respeito;...’ (fl . 74)

 

Alexandre Shoji: ‘... Que, quando esteve no ‘caveirinha’, não viu nenhum 
tipo de brincadeira; que fi cou sabendo do ocorrido com o calouro Edison, o 
qual não chegou a conhecer e também não se recorda de tê-lo visto no dia 
22.02.99 quando estava na Cidade Universitária...’ (fl . 77)

 

José Carlos Pinto –  o vigia do Clube. ‘... chegou no mencionado clube, no 
dia em que ocorria a festa dos calouros, por volta das 18:20⁄18:30,’ ‘...que, 
em seguida, por volta das 19:00 horas aproximadamente, o depoente foi fazer 
uma ronda, quando então bem próximo à piscina, avistou três alunos (todos 
do sexo masculino), os quais estavam conversando, sendo que não estavam 
bebendo, e tudo estava normal e retornou para a portaria, sendo que de hora 
em hora o depoente costumava fazer ronda no interior do clube, sendo certo 
que em nenhum momento notou nada de estranho’... ‘que o depoente informa 
que por volta das 20:00, não havia mais ninguém na piscina, visto que os 
refl etores estavam apagados...’ ‘...sendo que por volta das 03:00 horas da 
madrugada fez uma ronda, tendo ido novamente até a piscina, onde mais 
uma vez, nada de anormal viu;’... ‘que o depoente alega que das vezes em 
que esteve na piscina fazendo rondas, não dava para ver o fundo, devido ao 
fato da água estar misturadas com tintas (saída dos corpos dos calouros, os 
quais costumam se pintar)...’ (fl s. 78⁄79)

 

Maria do Patrocínio: ‘que a depoente informa que não chegou a conhecer o 
calouro Edison;’...‘que no dia seguinte a depoente ficou sabendo que havia 
sido encontrado um corpo na piscina da Atlética e que corresponderia ao de 
um calouro, sendo assim foi até o clube, porém não chegou a ver o corpo; 
que diante de tais fatos, a depoente sugeriu que os calouros escrevessem 
algum tipo de carta ou bilhete falando sobre a trajetória do trote e o que ali 
ocorreu...’ ‘que com referência ao ocorrido com o calouro Edison, nada sabe 
a respeito.’ (fl s. 84⁄85)

 

Ouvidas em juízo, essas testemunhas  nada esclareceram quanto à descrição 
operada na denúncia, vale dizer, do agir criminoso atribuído aos acusados.

Repita-se: a leitura minuciosa dos autos, contendo mais de 130 depoimentos, 
não permite reconhecer que os denunciados tenham praticado qualquer dos atos 
detalhados na peça de acusação, isto é, impedir que os calouros emergissem da 
água com golpes de baquetas e pisadas em suas mãos, bem como aplicando-lhes o 
conhecido “caldo”, não existindo nenhuma declaração que os relacione às condutas 
referidas pelo Ministério Público como causas determinantes da morte da vítima.
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Diante desse quadro, forçoso concluir que a peça acusatória está divorciada 
do que se contém em todos os elementos de convicção carreados ao feito, nos quais 
não se localiza o menor dado concreto que possa conduzir ao reconhecimento 
de que a morte de Edison Tsung Chi Hsueh tenha sido fruto da ação dos 
pacientes.

Sublinhe-se que a Universidade de São Paulo instaurou sindicância para 
apurar o lamentável episódio, vindo a se afi rmar que não foi encontrado qualquer 
indício de envolvimento dos acusados com a morte da vítima.

Veja-se:
“Neste procedimento prévio apuratório, verificou-se:

1. Não há elementos conclusivos quanto à autoria de eventual ato delituoso 
que tenha acarretado a morte de Edison Tsung Chi Hsueh, assim como 
também não se sabe se Edison foi empurrado acidentalmente, dolosamente, 
ou caiu espontaneamente na piscina.

2. Quatro alunos praticaram atos incompatíveis com a civilidade e decoro 
exigíveis dentro de uma Universidade: Frederico Carlos Jana Neto, Guilherme 
Novita Garcia, Alfonso Araújo Massanger e Luís Eduardo Passareli Tirico. 
Merecem, a nosso juízo, pois, sofrer processo administrativo para que tenham 
as medidas punitivas cabíveis à espécie, garantindo-se ampla defesa quanto 
aos fatos que se lhe imputam.

3. Certamente muitas outras pessoas tiveram outras participações 
inadequadas, porém não se logrou apurá-las.

4. É recomendável que a Universidade esclareça à opinião pública as 
circunstâncias do fato, até mesmo que o local da ocorrência das agressões não 
é administrado pela FMUSP, mas sim pela Associação Atlética Acadêmica 
Oswaldo Cruz, entidade dos estudantes. Ressalte-se, ademais, a evidente 
falta de segurança daquele clube particular, que não provê, sequer, um 
guarda-vidas para a piscina.

5. É recomendável certa cautela na divulgação dos resultados dos trabalhos 
desta Comissão, para que não se confunda o trote violento e inadequado 
praticado pelos alunos acima mencionados com a morte de Edison, posto 
não se identifi car relação de causalidade entre os dois eventos;

6. A Comissão Sindicante sugere aos órgãos da Universidade rigor absoluto 
na apuração de fatos posteriores relacionados com a recepção de calouros, 
aplaudindo as decisões da Congregação da FMUSP e do Conselho 
Universitário da USP de proibírem terminantemente o trote nas dependências 
daUniversidade de São Paulo.” (apenso III, fl s. 202⁄203 dos autos originais).

 

Diante dessa recomendação, criou-se comissão para apurar a conduta ética 
dos alunos referidos na sindicância, concluindo-se pela “absolvição dos indiciados 
por não se haver caracterizado a materialidade do ilícito” (fl . 1.210, autos principais), 
quais sejam, atos atentatórios à moral e aos bons costumes.



Coletânea de Julgados e Momentos Jurídicos dos 
Magistrados no TFR e no STJ

128

Também o relatório final do inquérito policial, que não contém parecer 
conclusivo,  não apresenta nenhum dado objetivo sufi ciente a imputar a qualquer 
pessoa a prática de homicídio, mencionando os  depoimentos colhidos, as cartas 
anônimas que teriam sido escritas no dia seguinte em razão da iniciativa de uma 
professora da Universidade procurando elucidar os fatos, a gravação de programa 
de televisão que contou com a participação anônima de uma suposta estudante, a 
gravação de fi ta magnética em que o acusado Frederico Carlos Jana Neto afi rma 
que matou o calouro Edson Tsung Chi Hsueh, bem como o relatório da sindicância 
efetuada pela  instituição de ensino.

Da leitura dos depoimentos das testemunhas arroladas pela acusação não 
se encontra qualquer ligação  entre os acusados e Edson Tsung Chi Hsueh, não 
sendo  identifi cados com precisão quem seriam os veteranos que teriam impedido 
a saída dos calouros da piscina, como se vê do seguinte trecho das declarações, no 
inquérito, da testemunha Fábio Yoshii:

 
“... que o depoente reparou que alguns calouros se seguravam na borda 
da piscina, veteranos que não conhece batiam com as mãos nas mãos dos 
calouros, dizendo que não era para segurar na borda, e depois começaram a 
bater nas mãos dos calouros que seguravam na borda com chinelos, sendo 
que batiam fraco,não tendo nenhuma intenção de machucar, sendo que 
em determinado momento um veterano que estava vestido todo de branco 
(camisa, calça e sapato), calcula que seria do 5º (quinto) ou 6º (sexto) ano, 
pois eles se vestem de branco, ou então um médico já formado, sendo que 
tem traços orientais, sendo jovem (20⁄23 anos) e cabelos liso, estava de 
posse de uma baqueta, se dirigiu até o depoente, o qual estava segurando na 
borda da piscina e disse: ‘tira a mão’ e odepoente obedeceu, e depois disse 
‘coloca a mão’, tendo o depoente colocado a mão na borda, tendo então 
ele batido na mão do depoente com a baqueta, porém bateu fraco, e nesse 
exato momento o depoente tirou a mão e depois aquele veterano disse para 
colocar novamente a mão na borda, sendo que não obedeceu, sendo que o 
veterano ‘deu com a baqueta na minha cabeça e deu risada’, sendo que bateu 
fraco, e o depoente viu tudo com tom de brincadeira; que depois dissoaquele 
veterano foi embora, sendo que o depoente informa que não tem condição 
de reconhece-lo com precisão, visto que tudo se deu muito rápido...” (fl s. 
671⁄672, autos principais) (grifei)

 

E as de Alfredo Yukio Ando:

 
“...que após as músicas, os veteranos disseram piscina, e todos pularam na 
água, sendo que o depoente permaneceu naquela piscina cerca de dez⁄quinze 
minutos, e não viu nenhum tipo de brincadeira ‘caldo’, porém quando foi 
colocar a mão na borda da piscina, visto que encontrava-se outros calouros 
também segurando na borda, quando então apareceu um grupo de cinco ou seis 
veteranos e começaram a pisar nas mãos dos calouros e também jogavam água 
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no rosto dizendo que não era para segurar na borda, e sim fi car nadando, sendo 
assim o depoente foi para o outro lado da borda, onde ali não havia nenhum 
veterano e não foi mais incomodado, sendo que não conhece aqueles veteranos, 
sendo que entre eles havia uma veterana, sendo que não a conhece e também 
não tem condições de reconhecê-los, sendo que eles não pisavam forte, porém 
o sufi ciente para o calouro tirar a mão...” (fl . 682, dos autos principais) (grifei)

 

E, ainda, da testemunha Alexandre Shoji, esta em Juízo:

 
“que eu não cheguei a conhecer Edson e não sei se cheguei a vê-lo pois não 
poderia reconhecê-lo; não me recordo dos 04 acusados no dia do trote; não 
me recordo de ter visto os calouro serem impedidos de sair da piscina e que 
tivessem as mãos e as cabeças pisoteadas. Não vi nenhum calouro receber 
golpes de ‘baquetas’ de instrumentos musicais para impedir que emergissem 
da piscina; eu sei o que é caldo; não vi ninguém fazendo caldo em ninguém; 
não ouvi comentários se esses fatos teriam acontecido.” (f. 2.505, autos 
originais) (grifei)

 
Todos os depoimentos prestados pelos calouros, alguns revelando que não se 

incomodaram com as "brincadeiras" dos veteranos, outros se considerandohumilhados 
e desrespeitados, deixam certo que não há como pretender relacionar os pacientes 
com a morte da vítima.

Importante transcrever também o depoimento prestado pelo calouro Wagner 
Rodrigues Hernandez na sindicância administrativa, quando afi rmou que poderia 
ter sido ele a vítima, já que entrou na piscina, mesmo sem nadar bem, juntamente 
com diversas pessoas, sem ser submetido a qualquer tipo de agressão por parte dos 
veteranos:

 
“O depoente, mesmo nadando mal e tendo difi culdade para manter-se no 

meio da piscina (com o batimento dos pés), caiu na água espontaneamente; 
por nunca ter estado naquela piscina, não conhecia sua profundidade, o que 
o levou a afundar demais; teve difi culdade para voltar à tona, não só porque 
a piscina era funda, como também pelo fato de muitas outras pessoas estarem 
se projetando contra a água logo após a sua entrada; é de se esclarecer que 
as pessoas que estavam sentadas na arquibancada, nas fi leiras da frente, 
acabaram caindo antes do que as demais e tiveram mais difi culdade para 
voltar à tona, porque muitas outras pessoas estavam caindo enquanto que 
as primeiras voltavam à superfície; o depoente chegou a beber um pouco de 
água e as pessoas se acotovelavam dentro da piscina; havia mais ou menos 
trinta pessoas; no dia seguinte, quando soube da morte do Edison, o depoente 
imaginou que poderia ter sido ele a vítima; depois da piscina, foi o depoente 
para o ginásio ‘Caveirinha’, onde comeu, bebeu, dançou, enfi m, se divertiu; 
não levou qualquer trote mais contundente e nem viu qualquer veterano dar 
um trote mais violento.” (fl . 149 da sindicância)
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 No entanto, ainda que fossem veementes todos os depoimentos (e não 
o são) em afi rmar que houve excessos, violência, agressões e abusos no "trote", 
tais elementos de prova não se mostram sufi cientes para sustentar a acusação de 
homicídio qualifi cado imputada aos réus, por não existir, como acentuado, o menor 
indício de que o óbito da vítima tenha resultado dessas práticas.

Finalmente, uma palavra sobre a fi ta contendo declaração de Frederico Carlos 
Jana Neto admitindo ser o autor do homicídio.

Os autos revelam que tudo não passou de uma brincadeira, de muito mau 
gosto, diga-se, em festa de estudantes, não sendo a pretensa confi ssão levada a sério 
e sequer mencionada pelo órgão da acusação.

A conclusão a que se chega certamente não é aquela pretendida por alguns, 
mas a verdade é que os autos não contêm elementos sufi cientes para dar curso à 
ação penal movida contra os pacientes por homicídio qualifi cado, isto sem deixar, 
mais uma vez, de lamentar profundamente a morte trágica do jovem Edison Tsung 
Chi Hsueh.

Diante do exposto, concedo a ordem para determinar o trancamento, por falta 
de justa causa, da ação penal a que respondem os pacientes por homicídio doloso, 
estendendo-a, de ofício, a Luís Eduardo Passarelli Tirico e Guilherme Novita Garcia.

É como voto. 
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MANDADO DE SEGURANÇA. MINISTRO DE ESTADO 
DA DEFESA E COMANDANTE DA AERONÁUTICA.  
ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. TEORIA DA 
ENCAMPAÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA.

1. A defesa do ato, feita em homenagem ao princípio da eventualidade, 
não faz incidir, de per si, a teoria da encampação.

2. A invocação da teoria da encampação requer, dentre outros 
requisitos, a preservação da competência, nos exatos limites postos 
na Constituição Federal.

3. Se a norma de competência para a prática de atos for elastecida pela 
aplicação indiscriminada da teoria da encampação, todos os mandados 
de segurança serãooriginariamente apreciados pelo Superior Tribunal 
de Justiça ou pelo Supremo Tribunal Federal.

4. “O Superior Tribunal de Justiça é incompetente para processar e 
julgar, originariamente, mandado de segurança contra ato de órgão 
colegiado presidido por Ministro de Estado” (Súmula n.º 177⁄STJ).

5. Não se afigura razoável que esta Corte, conferindo interpretação 
restritiva ao dispositivo constitucional, tenha afirmado sua 
incompetência para julgar, originalmente, mandados de segurança 
contra ato de colegiado – de cuja elaboração o Ministro de Estado 
tenha participado diretamente – para, nas hipóteses como a ora 

* Publicado no DJe de 07/08/2009.
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examinada, afi rmar sua competência originária no exame de atos 
produzidos por autoridades subordinadas, atos que não contaram 
com a participação do Ministro de Estado.

6.Extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267, VI, CPC).

 

ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Terceira 
Seção do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas 
taquigráfi cas a seguir, por unanimidade, acolher a preliminar de ilegitimidade 
passiva das autoridades impetradas, para julgar extinto o mandado de segurança, 
nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Votaram com o Relator os Srs. Ministros Arnaldo Esteves Lima, Maria 
Thereza de Assis Moura, Napoleão Nunes Maia Filho, Jorge Mussi, Og Fernandes, 
Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ⁄SP), Nilson Naves e Felix Fischer.

Presidiu o julgamento a Sra. Ministra Laurita Vaz.

Brasília (DF), 10 de junho de 2009 (data do julgamento).

  

MINISTRO PAULO GALLOTTI, Relator

 

 

RELATÓRIO

 

O EXMO. SR. MINISTRO PAULO GALLOTTI:

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por 
Antonio Carlos de Sousa Machado contra atos omissivos do Ministro de Estado da 
Defesa e do Comandante da Aeronáutica objetivando sua promoção a subofi cial e 
a retifi cação de suas promoções anteriores.

Alega, em síntese, que como 3º Sargento da Aeronáutica, em atividade 
na especialidade de Taifa, lhe é assegurado, pelos Decretos n.ºs 3.690⁄2000 e  
92.577⁄1986 e Leis n.ºs 6.680⁄1980 e 3.953⁄1961 o direito de acesso até a graduação 
de subofi cial, com os vencimentos e vantagens daí decorrentes.

Pretende, por isso, sejam as autoridades apontadas como coatoras 
"compelidas a praticar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, todos os atos necessários 
para que seja feita a retifi cação das datas de promoções do impetrante, considerando 
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as graduações a que tem direito, conforme as leis de regência, até a graduação de 
subofi cial” (fl . 26).

O pedido de concessão liminar foi indeferido, por se confundir com o mérito 
da impetração (fl s. 124⁄125).

Notificadas, as autoridades apontadas como coatoras prestaram as 
informações de fl s. 130⁄149 (Comandante da Aeronáutica) e 151⁄153 (Ministro de 
Estado da Defesa), alegando, em comum, preliminar de ilegitimidade passiva, tendo 
porém o Comandante da Aeronáutica apresentado defesa de mérito.

O Ministério Público Federal, pelo parecer de fl s. 155⁄161, opina "pela 
extinção do processo sem julgamento do mérito, com base no art. 267, inciso VI, do 
Código de Processo Civil e, superada a prefacial, pela denegação da ordem" (fl . 161).

É o relatório.

 

 

VOTO-PRELIMINAR

 

O EXMO. SR. MINISTRO PAULO GALLOTTI:

A meu ver, é patente a ilegitimidade passiva do Ministro de Estado da Defesa 
e do Comandante da Aeronáutica - únicas autoridades apontadas como coatoras - 
ante o disposto no artigo 23, inciso I, do Regulamento de Promoções de Graduados 
da Aeronáutica, Decreto n.º 881, de 23 de julho de 1993, que atribui ao Diretor de 
Administração do Pessoal a competência para efetuar a promoção buscada.

Confi ra-se:

“Art. 23. As promoções serão efetuadas:
I - a Subofi cial, Primeiro-Sargento, Segundo-Sargento, Terceiro-Sargento e 
Cabo, por ato do Diretor de Administração do Pessoal;”

De outro lado, o Diretor de Administração do Pessoal da Aeronáutica   não 
consta do rol taxativo de que cuida o art. 105, inciso I, alínea 'b’, da Constituição 
Federal, fugindo o exame da legalidade de seus atos à competência originária desta 
Corte.

A propósito:

“MANDADO DE SEGURANÇA. INTEMPESTIVIDADE QUANTO AO 
ATO DO MINISTRO DE ESTADO E INCOMPETÊNCIA EM RELAÇÃO 
A OUTRA AUTORIDADEADMINISTRATIVA. NÃO CONHECIMENTO.
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- Decorridos mais de cento e vinte dias desde que praticado o ato pelo Ministro 
de Estado, não se conhece do pedido de segurança.
- Se, de outra parte, o ato foi praticado pelo Diretor de Administração do 
Pessoal, o julgamento foge à competência desta Corte.”
(MS n.º 1.189⁄DF. Relator o Ministro HÉLIO MOSIMANN, DJ de 
17⁄2⁄1992)

É bem verdade que o Comandante da Aeronáutica, nas informações que 
prestou, acabou por adentrar no exame do mérito da causa, circunstância que 
poderia, à primeira vista, legitimar sua inclusão no polo passivo, por força da 
teoria da encampação, aplicada em outros julgados desta Corte e, em especial, 
desta Terceira Seção.

Todavia, consideradas as peculiaridades do caso ora examinado, a defesa 
do ato, feita em homenagem ao princípio da eventualidade, não faz incidir, de per 
si, a teoria da encampação por, pelo menos, três razões.

A uma, porque a aplicação da referida teoria, nessas circunstâncias, 
importaria modifi cação da competência constitucionalmente atribuída ao Superior 
Tribunal de Justiça.

No ponto, registro que a jurisprudência fi rmada no âmbito da Primeira Seção 
desta Corte e das Turmas que a integram é no sentido de que a incidência da teoria 
da encampação requer, dentre outros requisitos, a preservação da competência, nos 
exatos limites postos na Constituição Federal.

Confi ra-se:

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. 
ANISTIA POLÍTICA. IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA. ISENÇÃO INSTITUÍDA PELA LEI 10.599⁄2002. 
ADVOGADO GERAL DA UNIÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD 
CAUSAM. INAPLICABILIDADE DA TEORIA DA ENCAMPAÇÃO. 
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.
1.  A teoria da encampação é aplicável ao mandado de segurança tão-somente 
quando preenchidos os seguintes requisitos: existência de vínculo hierárquico 
entre a autoridade que prestou informações e a que ordenou a prática do 
ato impugnado; ausência de modifi cação de competência estabelecida na 
Constituição Federal; e manifestação a respeito do mérito nas informações 
prestadas. Precedentes da Primeira Seção: MS 12779 ⁄ DF, Rel. Min. Castro 
Meira, DJ de03⁄03⁄2008; MS 10.484⁄DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 
26⁄09⁄2005.
2.  In casu, foi apontado como autoridade coatora o Advogado Geral da União, 
o qual ostenta status de Ministro de Estado, cujos atos estão sujeitos, na via do 
mandado de segurança, à competência originária, de natureza constitucional 
e absoluta, do Superior Tribunal de Justiça.
3.  Entrementes, verifi ca-se que o ato coator indicado - descontos, referentes 
ao Imposto de Renda e à contribuição previdenciária, efetuados sobre os 
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proventos de aposentadoria pagos a anistiado político que exercia cargo 
de procurador federal - é resultado de atividade administrativa complexa, 
desempenhada pela Coordenadoria de Recursos Humanos da Secretaria-
Geral da AGU.
4. Destarte, ressoa incabível a adoção da 'teoria da encampação’ ao caso sub 
judice, porquanto implicaria indevida modifi cação ampliativa de competência 
absoluta fi xada na Constituição.
5.   Mandado de segurança extinto sem julgamento do mérito.”
(MS n.º 12.149⁄DF. Relator o Ministro LUIZ FUX, DJ de 15⁄9⁄2008).

 

Também assim os acórdãos do AgRg no MS n.º 13.351⁄SP, relator o Ministro 
Humberto Martins (DJ de 24⁄11⁄2008) e RMS n.º 21.809⁄DF, Relatora a Ministra 
Denise Arruda (DJ de 15⁄12⁄2008).

A duas, há que se atentar para o alerta lançado na oportuna lição de Lúcia 
Valle Figueiredo:

“Veja-se, então, que não pode a lei estabelecer competência ad hoc, quer 
dizer, competência para aquele fato aleatoriamente. Se já houver autoridade 
competente, não se poderá, por meio transverso, estabelecer-se outra 
autoridade, pois, assim, teoricamente, possível seria deslocar-se todos os 
mandados de segurança para Brasília, por hipótese.”

(“Mandado de Segurança”. 5ª Ed. São Paulo. Malheiros. 2004. p. 61)

Nessa linha de raciocínio, vale dizer, se a norma de competência para a prática 
de atos for elastecida pela aplicação indiscriminada da teoria da encampação, todos 
os mandados de segurança serão originariamente apreciados pelo Superior Tribunal 
de Justiça ou pelo Supremo Tribunal Federal.

A três, a questão guarda alguma semelhança com o tema debatido por esta 
Corte quando dos julgamentos dos precedentes que deram origem ao enunciado n.º 
177 de nossa Súmula, este assim redigido:

“O Superior Tribunal de Justiça é incompetente para processar e julgar, 
originariamente, mandado de segurança contra ato de órgão colegiado 
presidido por Ministro de Estado.”

 

Dessarte, não se afi gura razoável que esta Corte, conferindo interpretação 
restritiva ao dispositivo constitucional, tenha afi rmado sua incompetência para julgar, 
originalmente, mandados de segurança contra ato de colegiado – de cuja elaboração 
o Ministro de Estado tenha participado diretamente – para, nas hipóteses como a ora 
examinada, afirmar sua competência originária no exame de atos produzidos por 
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autoridades subordinadas, atos que não contaram com a participação do Ministro 
de Estado.

Por estes fundamentos, reconheço a ilegitimidade passiva das autoridades 
apontadas como coatoras e voto pela extinção do feito sem julgamento do mérito, 
com base no art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

É como voto.

 

 

VOTO

(MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO)

  

1. Sra. Ministra Presidente, quero registrar que tenho simpatia pela tese de 
que a encampação prorroga a competência, porque é algo próprio do impetrante, 
mas como  a Súmula encontra-se em processo de elaboração, acompanho o voto 
do eminente Relator sem ressalvas.
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Mandado de Segurança nº 10.585-DF*

 

RELATOR:  MINISTRO PAULO GALLOTTI
IMPETRANTE: MARCELO DUVAL SOARES
ADVOGADO:  SEBASTIÃO JOSÉ LESSA E OUTRO
IMPETRADO:  MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA

 

EMENTA

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSO DISCIPLINAR. PENA DE 
DEMISSÃO. NULIDADES. ARTIGO 53, § 1º, DA LEI Nº 4.878⁄65. 
VÍCIO DE COMPETÊNCIA. OCORRÊNCIA. PRECEDENTE 
ESPECÍFICO.

1. A instauração de comissão provisória, nas hipóteses em que a 
legislação de regência prevê expressamente que as transgressões 
disciplinares serão apuradas por comissão permanente, inquina de 
nulidade o respectivo processo administrativo  por inobservância dos 
princípios da legalidade e do juiz natural.

2.Precedente.

3.Ordem concedida.

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Terceira 
Seção do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas 
taquigráfi cas a seguir, por unanimidade, conceder a segurança, nos termos do voto 
do Sr. Ministro Relator.

Votaram com o Relator a Sra. Ministra Laurita Vaz e os Srs. Ministros 
Arnaldo Esteves Lima, Maria Thereza de Assis Moura, Nilson Naves e Felix Fischer.

Ausentes, justifi cadamente, os Srs. Ministros Gilson Dipp e Paulo Medina.

Brasília (DF), 13 de dezembro de 2006. (data do julgamento).

MINISTRO PAULO GALLOTTI, Relator

* In: Revista do Superior Tribunal de Justiça, n. 212, p. 452.
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 RELATÓRIO

 

 O EXMO. SR. MINISTRO PAULO GALLOTTI:

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por 
Marcelo Duval Soares contra ato do Ministro de Estado da Justiça consubstanciado 
na Portaria MJ Nº 472, publicada no Diário Ofi cial da União de 30 de março de 2005, 
que o demitiu do cargo de Delegado de Polícia Federal, acusado de omissão no zelo 
da integridade física de presos sob sua responsabilidade funcional, em episódio que 
resultou na morte de um deles e lesões corporais em outros dois.

O impetrante sustenta, em síntese, ser nulo o processo administrativo por não 
lhe ter sido assegurada a ampla defesa, assim como pela designação da comissão 
processante sem que fossem observados os requisitos do art. 53, § 1º, da Lei n.º 
4.878⁄65, regulamentado  pela Portaria n.º 440⁄2001 - GAB⁄DG, de 8⁄5⁄2001, dado 
que, existindo na Superintendência Regional do Rio de Janeiro três comissões 
permanentes de disciplina, caracterizou manifesta ilegalidade a instauração de 
comissão especial.

Quanto ao mérito, insurge-se contra o enquadramento de sua conduta no 
tipo disciplinar passível de demissão, afi rmando, ainda, não terem sido atendidos 
os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade na aplicação da sanção 
administrativa que lhe foi imposta.

Postergado o exame do pedido liminar para depois das informações, nessas o 
Ministro da Justiça destaca a inexistência de qualquer irregularidade ou ilegalidade 
no procedimento administrativo capaz de ter violado direito líquido e certo do 
impetrante.

O Ministério Público Federal, por meio do parecer de fl s. 52⁄55, manifesta-se 
pela concessão da ordem ao fundamento que estaria se atribuindo ao impetrante a 
responsabilidade por atos cometidos por subordinados seus.

É o relatório.

 

VOTO

 O EXMO. SR. MINISTRO PAULO GALLOTTI (RELATOR):

De início, mostra-se necessário afastar a alegação constante das informações 
prestadas pela autoridade coatora, segundo a qual a questão relativa à natureza 
provisória da comissão disciplinar instaurada para apurar as transgressões 
disciplinares atribuídas ao impetrante teria transitado em julgado em razão do 
ajuizamento de anterior mandado de segurança junto à Seção Judiciária do Distrito 
Federal (MS nº 2003.34.00023176-2).
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Com efeito, não há como identifi car a tríplice identidade entre pedido, causa 
de pedir e partes entre as ações mandamentais, pois naquele writ a impetração 
estava voltada contra o ato do Diretor-Geral do Departamento de Polícia Federal, 
consubstanciado na instauração de comissão provisória para apuração dos fatos 
ocorridos nas dependências da Superintendência Regional da Polícia Federal no 
Rio de Janeiro, enquanto o mandado de segurança de que aqui se cuida ataca o ato 
editado pelo Ministro de Justiça que demitiu o impetrante do cargo de Delegado 
daquela Corporação.

A propósito, colhe-se a lição de Hely Lopes Meirelles, in "Mandado de 
Segurança", Malheiros Editores, 28ª Edição, verbis:

“Para que surja a coisa julgada, em sentido formal e material, é 
indispensável a tríplice identidade de pessoas, causa e objeto: as partes hão 
de ser as mesmas; o fundamento de pedir o mesmo e o objeto o mesmo, e 
não apenas assemelhado.”

 
Nesse sentido, confi ram-se os seguintes precedentes desta Corte:

“A -MANDADO DE SEGURANÇA. COISA JULGADA. INEXISTÊNCIA.

1.A coisa julgada em mandado de segurança só se caracteriza quando há 
renovação de pretensão de se atacar o mesmo ato praticado por autoridade 
administrativa e o sujeito ativo é o mesmo que já recebeu a manifestação 
judicial estabilizando o confl ito.

2.Como se trata no caso em exame de ato completamente diferente do anterior 
já examinado em sede de mandado de segurança, não há que se falar em 
existência de coisa julgada. Só há coisa julgada em nosso sistema formal 
quando se repte ação que já foi decidida por sentença, de que não caiba 
recurso (art. 301, § 3º, parte fi nal, do CPC).

3.Se em mandado de segurança se discutiu a validade ou não de uma Portaria, 
a de nº 025, de 02.01.95, que regulava o preenchimento de determinada 
vaga de Desembargador, enquanto, no em apreciação o debate tem como 
núcleo o Decreto Judiciário nº 12⁄96 que cuida de estabelecer a forma de 
preenchimento de uma outra vaga de Desembargador, mesmo que em ambos 
os diplomas regulamentares haja identidade de situação de fato, não há que 
se falar em coisa julgada. Os atos administrativos são distintos e expressam 
efeitos para ambientes jurídicos diferenciados.

4.Recurso provido para afastar a coisa julgada, determinando-se o exame 
de mérito.”

(RMS nº 8.728⁄AC, Relator o Ministro JOSÉ DELGADO, DJU de 6⁄4⁄1998).

 

B - “PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. EFEITO 
SUSPENSIVO. IDENTIDADE DA CAUSA DE PEDIR E DO PEDIDO. 
DIVERSIDADE DE PARTES. INEXISTÊNCIA DE COISA JULGADA. 
PREJUDICIALIDADE AFASTADA.
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Não obstante a identidade da causa de pedir e do pedido existente entre os 
mandamus impetrados pelas empresas litisconsortes, a diversidade de partes 
impossibilita a confi guração do instituto da coisa julgada.
Recurso provido, sem discrepância.”
(RMS nº 7.028⁄RJ, Relator o Ministro DEMÓCRITO REINALDO, DJU 
de 11⁄11⁄1996).

 

Quanto ao mérito, a ordem, a meu ver, deve ser concedida.

O ato ora atacado decorre do Processo Administrativo Disciplinar MJ nº 
08.003.000.704⁄2000-04, que levou à impetração nesta Corte por Cláudio Alberto 
Barbosa Pontes, Agente de Polícia Federal, do Mandado de Segurança MS nº  
10.756⁄DF, Relator o Ministro Paulo Medina, DJU de 30⁄10⁄2006.

Do voto-vista proferido pelo Ministro Arnaldo Esteves Lima, colho o 
seguinte excerto, verbis: 

“Após o voto do relator denegando a segurança, pedi vista dos autos 
para melhor exame da matéria.

Em relação à ilegalidade da portaria instauradora do processo disciplinar, 
dispõe o art. 53, § 1º, da Lei 4.878, de 3⁄12⁄1965:

‘Art. 53..................................................................................

§ 1º Promoverá o processo disciplinar uma Comissão Permanente de 
Disciplina, composta de três membros de preferência bacharéis em 
Direito, designada peloDiretor-Geral do Departamento Federal de 
Segurança Pública ou pelo Secretário de Segurança Pública do Distrito 
Federal, conforme o caso.’ 

Observe-se, por conseguinte, que, em regra, os ilícitos disciplinares 
praticados por policiais federais devem ser apurados por uma comissão 
permanente de disciplina. Cogente, imperativa, a regra em foco.

É fato que, havendo suspeição ou impedimento de alguns de seus 
membros, cabível é a modifi cação dos integrantes da comissão, a qual, 
no entanto, persistirá, com a nota de permanência, embora integrada, 
eventualmente, se for o caso, por membro(s) diverso(s).

No caso, nos autos do processo disciplinar em apenso, assim como nas 
informações prestadas pela autoridade impetrada, não verifi co os motivos 
da constituição de uma comissão ad hoc para apurar os supostos ilícitos 
praticados pelo impetrante, que culminaram na sua demissão.

A autoridade impetrada, em suas informações, limitou-se a alegar 
ausência de prejuízo demonstrado pelo impetrante em razão de não terem sido 
apuradas as irregularidades perante uma comissão permanente de disciplina, 
não havendo espaço para formalismo.

Ocorre que a hipótese não é de mero formalismo. Cuida-se de 
determinação legal, cuja observância se impõe à Administração em virtude 
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do princípio da legalidade, ao qual está sujeita, nos termos do art. 37, caput, 
da Constituição Federal.

Há, ainda, a incidência do princípio do juiz natural. Nesse aspecto, 
percuciente e ponderado o pronunciamento do representante do Ministério 
Público Federal,Subprocurador-Geral Moacir Guimarães Morais Filho (fl s. 
93⁄94):

 

‘Segundo o princípio do juiz natural, a Constituição garante que 
as pessoas serão processadas e julgadas somente pelas autoridades 
competentes (art. 5º, inc. LIII), todavia, isto não foi respeitado no 
caso, porquanto o Impetrante foi submetido a uma Comissão ad 
hoc de disciplina, e não a uma Comissão Permanente, como prevê 
o citado art. 53, § 1º, da Lei 4.878⁄65.

Segundo a Lei do Processo Administrativo (Lei nº 9.784⁄99), a 
competência é irrenunciável (art. 11) e não pode ser objeto de 
delegação, quando a matéria forexclusiva do órgão ou autoridade 
(art. 13, inc. III).

Não podia a autoridade instauradora do processo administrativo, Sr. 
Diretor-Geral do DPF, delegar a atribuição da Comissão Permanente 
de Disciplina a umaComissão ad hoc, mas, como o fez, provocou 
a nulidade do processo de demissão do impetrante ab ovo, que se 
sujeitou ao processo administrativo disciplinar perante um órgão 
incompetente, a Comissão ad hoc, conforme o art. 5º, inc. LIII, da 
CF⁄88, c⁄c art. 53, § 1º, da Lei nº 4.878⁄65.’

 

Tem razão, realmente, o impetrante quando diz que não se cumpriu o disposto 
no art. 53, § 1º, da Lei nº 4.878⁄65.

Com efeito, exige esse dispositivo que comissão de caráter permanente seja 
a responsável por processo administrativo disciplinar instaurado contra policiais 
federais, conforme se vê de seu teor:

“Art. 53. Ressalvada a iniciativa das autoridades que lhe são hierarquicamente 
superiores, compete ao Diretor-Geral do Departamento Federal de Segurança 
Pública, ao Secretário de Segurança Pública do Distrito Federal e aos 
Delegados Regionais nos Estados a instauração do processo disciplinar.

§ 1º Promoverá o processo disciplinar uma Comissão Permanente de 
Disciplina, composta de três membros de preferência bacharéis em Direito, 
designada pelo Diretor-Geral do Departamento Federal de Segurança Pública 
ou pelo Secretário de Segurança Pública do Distrito Federal, conforme o caso.

§ 2º Haverá até três Comissões Permanentes de Disciplina na sede do 
Departamento Federal de Segurança Pública e na da Polícia do Distrito 
Federal e uma em cada Delegacia Regional.
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§ 3º Caberá ao Diretor-Geral do Departamento Federal de Segurança Pública 
a designação dos membros das Comissões Permanentes de Disciplina na sede 
da repartição e nas Delegacias Regionais mediante indicação dos respectivos 
Delegados Regionais.

§ 4º Ao Secretário de Segurança Pública do Distrito Federal compete designar 
as Comissões Permanentes de Disciplina da Polícia do Distrito Federal.”

 

Não se trata, como realçado no precedente, de aspecto meramente formal, 
antes, está a se cuidar de competência, de caráter irrenunciável,  e, nos casos em 
que a matéria é exclusiva do órgão, não pode ser delegada, a teor do disposto no 
art. 13, inciso III, da Lei n.º 9.784⁄99.

Tenho, portanto, que a inobservância dos princípios da legalidade e do 
juiz natural, verifi cada neste caso, inquina de nulidade o ato demissório, restando 
prejudicado o exame das demais questões suscitadas neste writ.

Ante o exposto, concedo a segurança, para anular a Portaria MJ n.º 472, de 30 
de março de 2005, e determinar a reintegração do impetrante ao cargo anteriormente 
ocupado, sem prejuízo de eventual instauração de novo procedimento administrativo 
disciplinar para apuração dos fatos, desta feita conduzido por comissão legalmente 
competente.

É como voto.
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Habeas Corpus nº 59.614-SP*

RELATOR:  MINISTRO PAULO GALLOTTI

IMPETRANTE: ARNALDO MALHEIROS FILHO E OUTROS

IMPETRADO:  TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

PACIENTE:  EDEMAR CID FERREIRA (PRESO)

DECISÃO

Cuida-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de 
Edemar Cid Ferreira, desafi ando decisão de Desembargadora do Tribunal Federal 
da 3ª Região que indeferiu o pedido de liminar em writ ali deduzido.

Colhe-se dos autos que o paciente, ex-controlador do Banco Santos S/A, 
teve a prisão preventiva decretada em procedimento criminal de seqüestro e busca 
e apreensão associado à ação penal em que é acusado da prática de crimes contra o 
sistema fi nanceiro, contra a ordem econômica, de lavagem de dinheiro e formação 
de quadrilha.

Busca a impetração, inclusive liminarmente, a revogação da custódia, 
sustentando que não estão presentes os requisitos que a autorizam, enfatizando que 
"o paciente sempre se apresentou espontaneamente ao Juízo de primeiro grau, foi 
por ele devidamente interrogado, sendo que a ação penal em questão encontra-se 
atualmente em fase de instrução, em que são ouvidas as testemunhas de defesa".

Afi rma que a decisão do magistrado tem como um dos fundamentos o teor 
de mensagens trocadas pelo paciente com seus advogados, via e-mail, que estariam 
protegidas pelo sigilo profi ssional, sublinhando, ainda, que o respectivo conteúdo 
se encontra nos autos desde março de 2005, não se revelando possível, agora, ser 
utilizado para justifi car a segregação.

Destaca, também, que a custódia antecipada não pode ser imposta com o 
objetivo de evitar a dissipação de bens que seriam produtos de crime, não devendo 
ser o paciente responsabilizado pelo desaparecimento de obras de arte que não 
estavam alcançadas pelo sequestro judicial.

Não há como dar seguimento ao pedido.
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O Superior Tribunal de Justiça tem compreensão assentada no sentido de 
não caber habeas corpus contra decisão que denega medida liminar, a não ser que 
reste demonstrada fl agrante ilegalidade, o que não ocorre na espécie, bastando ver 
o teor do ato atacado:

“Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado pelos 
advogados Arnaldo Malheiros Filho, Ricardo Tepedino, Flávia Rahal 
e Daniella Meggiolaro, em favor de Edemar Cid Ferreira, objetivando 
a concessão de ordem para cassar a prisão preventiva decretada pelo 
Juízo Federal da 6ª Vara Criminal de São Paulo/SP, nos autos do 
Procedimento Criminal de Seqüestro, Busca e Apreensão, registrado sob o nº 
2005.61.81.900396-6, a partir de requerimento do Ministério Público Federal.

Consoante extraído da inicial (fl s. 2/39) e documentos que a acompanham 
(40/417), o paciente, ex-controlador do Banco Santos S/A, responde, perante 
à 6ª Vara Federal Criminal/SP, à ação movida pelo Ministério Público 
Federal (Proc. nº 2004.61.81.008954-9), imputando-lhe, em concurso com 
outros acusados, a prática de crimes contra o Sistema Financeiro Nacional 
(Lei nº 7.492/86) e de Lavagem de Valores (Lei nº 9.613/98), que teriam 
dado causa à intervenção do Banco Central do Brasil - BACEN naquela 
instituição fi nanceira, a qual já teve a falência decretada, em 20/9/2005. 
Dentre outros fatos ilícitos descritos nos tipos penais dos artigos 4º, caput 
(gestão fraudulenta de instituição fi nanceira), e 22, parágrafo único, última 
fi gura (manutenção de depósitos, em bancos estrangeiros, sem declaração à 
Receita Federal), ambos da Lei nº 7.492/86, e do artigo 288 do CP (quadrilha 
ou bando), a denúncia imputa ao ora paciente, a formação de seu patrimônio 
com o produto de sua conduta ilícita à frente do Banco Santos S/A (artigo 1º, 
VI e VII, da Lei nº 9.613/98, c.c. o parágrafo 4º do mesmo dispositivo, e a 
Lei nº 9.034/95), pois pré-ajustado e com unidade de desígnios com outros 
acusados, teria dissimulado a origem e a propriedade de valores oriundos 
de crimes contra o Sistema Financeiro Nacional, utilizando-se, entre outros 
mecanismos, da conversão de parte desses valores supostamente em ativos 
ilícitos, como imóveis e obras de arte.

Dando origem ao citado Procedimento reg. nº 2005.61.81.900396-6, 
distribuído ao Juízo da 6ª Vara Federal Criminal, por dependência à Ação 
Penal reg. nº 2004.61.81.008954-9, com base nas peças informativas (PI) nºs 
1.34.001.006667/2004-12, 1.34.001.000442/2005-25 e 1.34.000733/2005-
13, que lhe foram encaminhadas pelo Banco Central do Brasil - BACEN, o 
Ministério Público Federal requereu, ao Juízo da causa, o seqüestro de bens do 
acusado, ora paciente, a busca e apreensão de documentos ou outros objetos 
que guardassem relação com a eventual prática de delitos previstos na Lei nºs 
7.492/86 e 9.613/98, restando determinado, em 18/2/2005 e 15/7/2005, pela 
autoridade judicial, dentre outras medidas, o seqüestro dos seguintes bens: 
a) imóvel situado à rua Gália, nº 120, Morumbi; b) obras de arte e objetos 
de decoração encontrados no referido imóvel; c) obras de arte e objetos 
de decoração existentes na sede do Banco Santos S/A; e d) obras de arte 
localizadas no imóvel situado à Rua Merghentaler, nº 900 - oportunidade em 
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que Edemar Cid Ferreira foi nomeado depositário judicial dos aludidos bens, 
à exceção, num primeiro momento, dos referentes aos localizados na sede da 
instituição fi nanceira, que fi caram sob o encargo do respectivo interventor.

Na sequência, seguiram-se decisões tendentes à preservação das aludidas 
obras de arte, culminando, ao que consta, em 4/11/2005, com a destituição 
do paciente da função de depositário judicial, ao fundamento de rompimento 
do encargo e conseqüente quebra de confi ança em relação ao Juízo, por 
ações ou omissões de Edemar Cid Ferreira, que teriam colocado em risco a 
integridade do acervo, parte deste, posteriormente, destinada, pelo Juízo, em 
caráter provisório, à guarda em Museus e Instituições públicos, na cidade de 
São Paulo (Museu Paulista/USP, Museu de Arte de Contemporânea - MAC 
/USP, Museu de Arte Sacra, Fundação Memorial da América Latina, Centro 
Cultural da Marinha em São Paulo, Instituto de Estudos Brasileiros - IEB/
USP e Museu de Arqueologia e Etnologia - MAE/USP, este, com a guarda 
defi nitiva dos bens tidos arqueológicos tidos de propriedade da União).

Informam, os impetrantes, ter o paciente resignado-se, só tendo se 
insurgido, através do remédio adequado, contra a remoção de 3 (três) peças 
marajoaras que entendia não serem, de modo algum, pertencentes à União. 
Inferindo que tal irresignação não foi encarada com a serenidade ínsita a 
todos os magistrados, aduziu que:

‘Surpreendentemente, a reação do magistrado foi célere, áspera e 
apaixonada. Ex offi cio , sobreveio a decisão de destituir o paciente da 
condição de depositário fi el do imóvel e dos bens que o guarnecem, 
expulsando a ele e a sua família daquela residência (doc. nº 4). Contra 
a ilegalidade, foi impetrado a esse e. Tribunal novo mandado de 
segurança (nº 2005.03.00.098444-5), tendo sido suspensa por decisão 
do Superior Tribunal de Justiça em medida cautelar.’

Da documentação acostada, afl ora que em 21/11/2005, 1/12/2005 e 
6/02/2006, foram determinadas, pelo Juízo, em decisões fundamentadas no 
artigo 4º da Lei nº 9.613/98 (Lavagem de Valores), e na esteira do estabelecido 
na Convenção de Palermo das Nações Unidas sobre o Crime Organizado 
Transnacional (Decreto nº 5.015/2004 e Decreto Legislativo nº 231/2003), 
medidas assecuratórias de extensão dos seqüestros efetivados, com a 
constrição dos bens ao Juízo, preservados no distrito de culpa e, na medida do 
possível, em unidade de acervo, visando garantir futura restituição à União, 
na hipótese de eventual condenação (artigo 91, II, 'b’, do CP), incluindo-se, 
entre outros, o imóvel ocupado pelo paciente, situado à Rua Gália, nº 120, 
tido por obra de arte arquitetônica e concebido em processo de musealização, 
bem assim às peças artísticas nele existentes, a serem entregues, em depósito 
judicial, à Secretaria de Estado da Cultura de São Paulo.

Revela notar que a decisão proferida em 06/02/2006 decorreu de 
requerimento formulado pelo Ministério Público Federal, nos autos da 
multicitada Ação Penal reg. nº 2005.61.81.900396-6, no sentido de extensão 
da medida cautelar de seqüestro, às obras que, de acordo com banco de dados 
contendo o acervo da Cid Ferreira Collection Empreendimentos S/A, não 
se encontravam entre as relacionadas nos laudos periciais. Em provimento 
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de 11/4/2006, o Juízo da 6º Vara Federal Criminal, com base em confronto 
realizado entre o Livro Tombo da 'Cid Collection’ apreendido, as informações 
dos museus consultados e o Laudo Pericial das obras de arte existentes na 
Rua Gália, nº 120, concluiu pelo desaparecimento de obras de elevado 
valor, determinando, dentre outras medidas, a intimação do ora paciente, 
para apresentar, em 15 (quinze) dias, as obras desaparecidas, ou informar 
sobre as tratativas para sua internação imediata, bem assim seu paradeiro e 
descrição completa (doc. nº 5, da inicial).

Segundo narram os impetrantes, em 2/5/2006 as manifestações foram 
apresentadas (doc. nº 6, da exordial), tendo o paciente questionado o 
aperfeiçoamento do depósito judicial a que se comprometera em relação ao 
imóvel que abrigava a maior parte de sua coleção de obras de arte, posto 
que permanecera lacrado por determinação do Juiz impetrado, que fi cou em 
poder das chaves e cedeu-as a diversas pessoas estranhas à relação processual, 
entre as quais peritos e museólogos.

Nesse quadro, o Ministério Público Federal, requereu a prisão preventiva 
do ora paciente, cujos fundamentos, por não ter sido apresentada cópia 
da respectiva peça, pelos impetrantes, a teor da decisão atacada, assim se 
resumem (fl s. 41/42):

‘Trata-se de representação de prisão preventiva do acusado 
Edemar Cid Ferreira da lavra do Ministério Público Federal, com 
fulcro nos artigos 311, 312, primeira e segunda fi guras, ambos 
do Código de Processo Penal, e no artigo 30 da Lei nº 7.492, de 
16.06.1986, alegando, em suma, que as obras de arte relacionadas à fi . 
2682 da petição juntada pela defesa de Edemar Cid Ferreira constam 
no Banco de Dados da Cid Collection como tendo sido 'adquiridas’ 
e não na condição de 'doadas’, 'emprestadas’, 'em consignação’ ou 
qualquer outro estado similar. A condição registrada no aludido banco 
de dados é comprovada pelo preço, número de invoices e outros 
documentos, bem como a indicação da procedência. Salientou que, 
com exceção de uma pintura de Adriana Varejão, as outras obras 
constam como localizadas, na ocasião do registro, no imóvel da Rua 
Gália, nº 120, sendo certo que, em pelo menos três delas, nas datas 
de aquisição registradas, os valores pagos aos vendedores teriam sido 
debitados da conta da Alsace Lorraine junto ao Bank of Europe. Em 
razão disso, conclui que 'não apenas as obras pertenciam a Edemar 
Cid Ferreira, como estavam em sua residência e foram pagas pelo 
correspondente clandestino do Banco Santos S.A no exterior’.

O órgão ministerial aduziu, ainda, que as indigitadas obras de 
arte, de altíssimo valor, desaparecidas são produto de crime e não 
pertenceriam a patrimônio licitamente adquirido pelo acusado, razão 
pela qual reputa estar ele tripudiando sobre o Sistema Judiciário ao 
afi rmar que estava livre para delas dispor como bem entendesse, tendo 
inclusive, assim agido. Por tais fundamentos, entende o parquet que 
a ordem pública, associada à credibilidade que o Poder Judiciário 
desfruta perante a sociedade, restou seriamente afetada pelas condutas 
do increpado, mormente considerando-se que os desvios foram da 
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ordem de centenas de milhões de dólares, com lesão a milhares de 
investidores, centenas de funcionários perderam seus empregos e 
centenas de milhões de reais em dinheiro público destinados ao 
desenvolvimento social foram indevidamente utilizados. Finalmente, 
salientou que as autoridades não podem se calar, tal qual teria se dado 
com as autoridades de Antigua relativamente às informações sobre o 
Bank of Europe, conforme se pôde inferir dos e-mails apreendidos 
nos autos. A documentação encaminhada pelo DRCI permitiria, 
ainda, supor a existência de 'alguma espécie de acordo entabulado 
pelas partes’ em prejuízo à instrução da Ação Penal, isto diante da 
interrupção dos contatos daquelas autoridades com aquele órgão 
(fl s. 2907/2909).’

Acatando o pedido ministerial, no bojo de decisão de 35 (trinta e cinco) 
laudas, em que restou decretada a prisão preventiva do paciente, o Juízo 
impetrado narra fatos e avalia documentos, manifestações e circunstâncias, 
atinentes à medida requerida.

São apontados com destaque, a existência de diversos e-mails, objeto de 
apreensão, trocados pelo paciente, advogados e outras pessoas de alguma 
forma ao primeiro ligadas, tendentes, no sentir do magistrado, à obstrução 
da Justiça.

Assim, mencionando ter tomado conhecimento dos fatos apenas 
recentemente (12/05/2006), assevera, no específi co, a autoridade impetrada:

‘(...) Dentro desse espírito, cabe aduzir que somente pode haver 
apreensão de documentos e objetos no escritório de advocacia ou 
de conversas entre o defensor e réu (conforme consta, em parte, 
dos autos principais), na esteira do estatuto da OAB (artigo 7º, II) 
quando constituírem corpo de delito ou quando houver suspeita de 
que o defensor participa do delito. Note-se que corpo de delito não 
signifi ca objeto material do crime, mas tudo o que puder servir de 
elemento de prova.

(...) Ora, os e-mails citados revelam, no mínimo, intensa tratativa 
com autoridades de Antigua, visando subtrair das autoridades 
brasileiras informações solicitadas pelo próprio acusado, tumultuando 
sensivelmente o percurso normal da Demanda Principal, fato que 
mereceria uma apuração mais detida, merecedor, aliás, de atenção 
do CFATF ‘’(Caribbean Financial Action Task Force).’

De outra parte, em seus fundamentos, a autoridade acoimada coatora 
remarca que a recusa do acusado em informar o paradeiro de obras de arte 
seqüestradas 'há de ser tida como mais uma tentativa de obstaculizar os 
trabalhos da Justiça’, não podendo ser interpretada, segundo o magistrado, 
como aplicação do princípio da presunção da inocência ou do direito ao 
silêncio, 'porquanto a informação pretendida não diz respeito ao mérito 
da causa, mas sim com o dever de fornecer os elementos necessários para 
a concretização de medida judicial, evitando atuação tumultuária de toda 
ordem, com prejuízo à União’.
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À guisa de arremate, quanto à necessidade da segregação cautelar do 
paciente, assim justifi cou a adoção da medida extrema:

‘Por tudo isso, conclui-se que a prisão preventiva de Edemar 
Cid Ferreira afigura-se, pois, necessária, porquanto a análise 
valorativa dos elementos fáticos existentes nos autos da Ação Penal 
nº 2004.61.81.008954-9 e neste Procedimento Criminal Diverso de 
Seqüestro e Busca e Apreensão nº 2004.61.81.008954-9, permitem 
a aferição da presença dos requisitos do fumus boni juris e do 
periculum in mora, circunstância que impõe, excepcionalmente, a 
restrição à liberdade do acusado e assim o faço pelos fundamentos 
a seguir elencados:

A garantia da ordem pública, in casu, não há de se ser entendida 
tão somente como forma de evitar a perpetração de outros delitos, 
mas como forma de resguardar a credibilidade e respeitabilidade das 
instituições públicas, que se vêem seriamente ameaçadas pela atuação 
do acusado que, como se observou, tentou, independentemente 
do mérito da ação penal: 'a) infl uir no conceito social ao difundir 
informações sigilosas que atendam a sua defesa, na eventual 
tentativa de suprimir o desvalor de suposta conduta ilícita; b) dirigir 
Solicitação de Assistência Judiciária em Matéria Penal sabidamente 
a autoridade não competente para tal; c) constar endereço inexistente 
de testemunha por ele arrolada, quando nos autos já se sabia residir 
em país diverso; d) atribuir ao Juízo divulgação indevida quando 
há nos autos farta documentação, e-mails trocados entre diversas 
pessoas, parte advogados, reveladora de que, de fato, tem interesse 
na divulgação; e) tentativa de obstrução da apuração da Justiça 
brasileira a pretexto de infl uir nas autoridades de Antigua; f) atribuir 
o desaparecimento das obras a 'estranhos’, que admite serem técnicos 
ou museólogos, Ofi ciais de Justiça, e, eventualmente, demais pessoas, 
sem qualquer fundamento para tal; g) não apresentar, não revelar 
e fornecer elementos que possam concretizar medida judicial de 
seqüestro, obrigando o Juízo a acionar autoridades estrangeiras (nem 
mesmo das obras de arte que ele próprio revelou possuir em seu 
interrogatório, confi rmada pela sua própria testemunha Emílio Richa 
Bechara Kalil), com alto custo fi nanceiro; e h) ocultar dos Ofi ciais de 
Justiça e da perícia diversas obras por ocasião da medida de seqüestro 
de bens, apresentando, parte, nesta oportunidade e sonegando, outra 
parte, informação notadamente das mais valiosas.’

Alfi m, a autoridade assevera estar evidenciada a obstrução sistemática 
da Justiça Federal Penal, de molde a exigir resposta séria a evitar a sua 
continuidade, expressando-se, conclusivamente, nos seguintes termos:

‘O juízo de valor sobre a conduta do acusado esteve, como se 
viu, vinculado aos fatos concretos acima deduzidos e que impõe, 
neste momento, sua constrição cautelar. Com fundamento nos artigos 
311 e 312, ambos do Código de Processo Penal, para garantia da 
ordem pública, ou seja, evitar que pratique novos crimes, assegurar 
a credibilidade e respeitabilidade das instituições públicas, que 
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restaram seriamente abaladas em face das condutas do increpado, 
e a segurança da atividade jurisdicional, a salvo de intimidações de 
qualquer natureza e manobras que gerem atraso e custo fi nanceiro 
desnecessários à ação penal, e para a aplicação da lei penal, isto é, 
efetividade do seqüestro das obras desaparecidas e não apresentadas, 
notadamente da incidência da legislação criminal que prevê a perda 
de bens seqüestrados no caso de condenação, artigo 2º, II, 'b’, c.c. o 
artigo 7º, I, da Lei nº 9.613, de 03.03.1998, que textualmente prevê a 
'perda, em favor da União...’, decreto a prisão preventiva de Edemar 
Cid Ferreira.’

Apontam, os impetrantes, que o decreto de prisão preventiva constitui 
enorme agressão ao direito de defesa, denotando 'que o paciente foi preso 
porque, no curso de ação penal, ousou se defender, ou apresentou defesas 
contraditórias, ou defesas defi cientes, ou se recusou 'a cooperar com a Justiça’, 
no sentido de facilitar sua condenação e a perda de alguns de seus bens’, 
sustentando, outrossim, não ter sido apontado 'qualquer ato seu, a atitude ou 
o comportamento que pudesse comprometer algum dos bens tutelados pelo 
art. 312 do CPP’, refutando os motivos apresentados como justifi cadores do 
encarceramento cautelar, tido por ilegal.

Remarcaram, também, que as condutas atribuídas ao paciente remontam a 
momento anterior à instauração da ação penal e todas de há muito conhecidas 
pelo impetrado, e que não existe conduta superveniente praticada de fato, 
pelo paciente, a justifi car a constrição de sua liberdade.

Asseveraram o descabimento da prisão preventiva, apontando o 
envolvimento emocional do impetrado com os feitos relacionados à 
intervenção do Banco Santos S/A, que o impedem de julgar com a necessária 
imparcialidade o paciente, situação objeto de exceção de suspeição oposta 
em 09/01/2006 (doc. nº 12, da inicial).

Apoiados em respeitáveis ensinamentos doutrinários e seleta 
jurisprudência, sustentaram que: a) fatos pretéritos não podem ensejar a 
decretação de prisão preventiva; b) a proibição de decretação de prisão com 
base em prova ilícita c) o paciente não pode ser responsabilizado por atos 
de seus defensores; d) a inexistência de atentado à aplicação da lei penal; e 
e) a ausência de atentado à ordem pública.

Pontuaram ser o paciente primário e possuidor de bons antecedentes, 
submetendo-se à ação penal sem causar qualquer tumulto, não raro 
antecipando-se às determinações judiciais, na medida em que o permite a 
defesa de seus direitos, encontrando-se, agora, submetido à medida extrema 
e grave, de conseqüências irreparáveis, consistente em seu encarceramento.

Entendendo demonstrada, com documentação à farta nos próprios autos, a 
desnecessidade, inviabilidade e a injustiça do constrangimento ilegal imposto 
ao paciente, realçando a ausência, na espécie, de qualquer dos requisitos 
autorizadores da prisão preventiva, requereram, ante a demonstração do fumus 
boni juris e do periculum in mora, a concessão de liminar para o fi m único 
de aguardar o paciente em liberdade o julgamento deste pedido, mediante a 
pronta expedição de alvará de soltura.
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Nesta apropriação perfunctória, a exposição efetuada denota que o pleito 
apresentado não comporta, por ora, acolhimento, ante a ausência de fumus 
boni juris a ensejar a concessão da liminar, em face da prevalência das razões 
constantes da decisão atacada, que decretou a prisão preventiva do paciente 
requerida pelo Ministério Público Federal.

Com efeito, nessa apreciação, há que se ter em conta as difi culdades da 
instrução e persecução criminal dos delitos de natureza e características tais 
como a dos imputados ao paciente, os quais não raro, incrementam a lista 
da impunidade, com repercussão negativa na credibilidade das instituições 
públicas envolvidas na atividade de efetivação da justiça, pacifi cação e 
segurança sociais.

Não é sem razão a especialização de Varas Criminais em delitos como 
de Lavagem de Dinheiro, com aperfeiçoamento dos operadores jurídicos que 
nelas atuam, impondo-se maior participação do Juiz na busca da verdade 
real, bem como na interação e cooperação com diversos órgãos também 
especializados, ou não.

Nesse sentido, com os olhos na realidade, tem-se por sufi cientemente 
lançadas as razões que fundamentaram a prisão processual, posto que 
vislumbrada a sua necessidade para garantir a ordem pública e a aplicação da 
lei penal, amoldadas concretamente às hipóteses previstas nos artigos 311 e 
312, do CPP.

Há que se remarcar que, como assaz assinalado, objetiva-se evitar 
a dissipação dos bens produtos de crime, no transcurso da ação penal, 
frustrando, em caso de condenação, a efi cácia de futura decisão, especialmente 
quanto à perda em favor da União, do produto do crime ou de qualquer bem 
ou valor que constitua proveito auferido pelo agente, com a prática do fato 
criminoso (artigo 91, II, 'b’, do CP).

No que pertine aos contornos da garantia da ordem pública, confi ra-se 
o atual entendimento do Supremo Tribunal Federal, no seguinte trecho da 
ementa integrante da decisão aqui arrostada:

‘(...) O plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do 
HC nº 80.717, fi xou a tese de que o sério agravo à credibilidade das 
instituições públicas pode servir de fundamento idôneo para fi ns de 
decretação de prisão cautelar, considerando, sobretudo, a repercussão 
do caso concreto na ordem pública. O poder econômico do réu, por 
si só, não serve para justifi car a segregação cautelar, até mesmo para 
não se conferir tratamento penal diferenciado, no ponto, às pessoas 
humildes em relação às mais abastadas (caput do art. 52 da CF). 
Hipótese, contudo, que não se confunde com os casos em que se 
comprova a intenção do acusado de fazer uso de suas posses para 
quebrantar a ordem pública, comprometer a efi cácia do processo, 
difi cultar a instrução criminal ou voltar a delinqüir. No caso, não se 
está diante de prisão derivada da privilegiada situação econômica 
do acusado. Trata-se, tão-somente, de impor a segregação ante o 
fundado receio de que o referido poder econômico se transforme 
em um poderoso meio de prossecução de práticas ilícitas. (...)’ - 
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(Questão de Ordem no HC nº 85.298/SP, STF, 1ª Turma, Relator 
Min. Marco Aurélio, Relator para Acórdão Min. Carlos Britto, DJU 
de 04/11/2005, pg. 26)

Por seu turno, não se avista também na preventiva decretada, ofensa ao 
princípio da presunção de inocência, sendo que, presentes os requisitos 
legais autorizadores, o fato de o paciente/acusado, ter residência fi xa, ser 
primário, possuir bons antecedentes e mostrar-se assíduo no comparecimento 
aos atos processuais para os quais é intimado, não tem, por si só, o condão 
de afastar a incidência da prisão cautelar, especialmente quando possa 
manipular outros meios ou artifícios inidôneos, efi cazes ao embaraçamento 
ou obstrução da instrução criminal tempestivamente útil à efetiva pretensão 
punitiva do Estado.

Ante o exposto, à míngua dos requisitos autorizadores, indefi ro a ordem 
liminar vindicada.”  (fl s. 540/550)

Como se vê do inteiro teor da decisão da Desembargadora Federal Anna 
Maria Pimentel, que transcreve os principais trechos do longo despacho do Juiz 
Federal Fausto Martin de Sanctis, fl s. 159/195, não há como afi rmar, nesta sede, 
que a prisão do paciente se reveste de manifesta ilegalidade.

Aliás, a também longa petição inicial, elaborada com a habitual maestria, 
procura espancar, um a um, os fundamentos invocados para determinar a prisão 
antecipada, concluindo que não está presente nenhum dos motivos que justifi cam 
a adoção da medida extrema.

Ora, esse desenrolar de idéias e argumentos é próprio da pretensão de mérito, 
não se mostrando razoável que, no juízo de liminar, tenha o magistrado que ir além da 
constatação do evidente constrangimento ilegal, este a saltar aos olhos, prescindindo 
de uma verifi cação maior dos elementos de convicção trazidos aos autos.

A não ser assim, a liminar em habeas corpus deixará de ser exceção para 
constituir providência de verdadeira antecipação do julgamento de mérito que ainda 
não foi operado na instância anterior.

No caso, repita-se, pretende-se que se reconheça desde já a ilegalidade da 
constrição, que não tenho como evidente, demandando um exame mais detido dos 
fundamentos das decisões impugnadas e dos argumentos da defesa.

Confira-se precedente desta Corte:

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE 
RECURSO ORDINÁRIO. ART. 157, § 2º, INCISO I E II, § 3º, IN FINE, 
C.C ART. 14, II, DO CP. PRISÃO EM FLAGRANTE. AUSÊNCIA DE 
FUNDAMENTAÇÃO. DENEGAÇÃO DE LIMINAR.

Em princípio, ressalvando manifesta ilegalidade, descabe o uso de habeas 
corpus para cassar indeferimento de liminar (Precedentes do Pretório Excelso 
e do STJ). Habeas corpus não conhecido.

(HC nº 55.134/PR, Relator o Ministro FELIX FISCHER , DJU de 22/5/2006)
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Do Supremo Tribunal Federal, que inclusive sumulou a matéria:

“CONSTITUCIONAL. PENAL. PROCESSUAL PENAL. HABEAS 
CORPUS: LIMINAR INDEFERIDA PELO RELATOR, NO STJ. SÚMULA 
691- STF.

I - Liminar indeferida pelo Relator, no STJ. A Súmula 691- STF, que 
não admite habeas corpus impetrado contra decisão do Relator que, em 
HC requerido a Tribunal Superior, indefere liminar, admite, entretanto, 
abrandamento: diante de fl agrante violação à liberdade de locomoção, 
inocorrente no caso.

II - Negativa de seguimento ao pedido de habeas corpus. Agravo regimental 
não provido.”

(AgRg no HC nº 87.016/RJ, Relator o Ministro CARLOS VELLOSO, DJU 
de 24/2/2006) 

Ante o exposto, sendo manifesta a inviabilidade do writ, com base no artigo 
210 do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, indefi ro liminarmente 
o pedido.

Publique-se.

Brasília (DF), 06 de junho de 2006.

MINISTRO PAULO GALLOTTI, Relator
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Habeas Corpus nº 83.737-RJ*

RELATOR: MINISTRO PAULO GALLOTTI
IMPETRANTE: FLÁVIA PINHEIRO FRÓES E OUTROS
IMPETRADO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PACIENTE: ROBSON ANDRÉ DA SILVA (PRESO)
PACIENTE: ISAIAS DA COSTA RODRIGUES (PRESO)
PACIENTE: MÁRCIO DOS SANTOS NEPOMUCENO (PRESO)
PACIENTE: MÁRCIO JOSÉ GUIMARÃES (PRESO)
PACIENTE: MARCO ANTÔNIO PEREIRA FIRMINO DA SILVA (PRESO)
PACIENTE: RICARDO CHAVES DE CASTRO LIMA (PRESO)
PACIENTE: CLÁUDIO JOSÉ DE SOUZA FONTARIGO (PRESO)
PACIENTE: ELIAS PEREIRA DA SILVA (PRESO)
PACIENTE: MÁRCIO CÂNDIDO DA SILVA (PRESO)
PACIENTE: CHARLES DA SILVA BATISTA (PRESO)
PACIENTE: MARCUS VINÍCIUS DA SILVA (PRESO)
PACIENTE: LEONARDO MARQUES DA SILVA (PRESO)

EMENTA
 

HABEAS CORPUS. TRANSFERÊNCIA TEMPORÁRIA DE 
PRESOS DO RIO DE JANEIRO PARA CATANDUVAS, NO 
PARANÁ. MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO PELO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, PERANTE O TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DAQUELE ESTADO, CONTRA A DECISÃO DO 
JUIZ DAS EXECUÇÕES QUE INDEFERIU O PEDIDO DE  
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE TRANSFERÊNCIA. WRIT 
PARCIALMENTE CONHECIDO E DENEGADO.

1 - O mandado de segurança impetrado pelo Estado do Rio de 
Janeiro no Tribunal de Justiça, procurando impedir o regresso dos 
presos transferidos para Catanduvas, no Paraná, tem objeto distinto 
do mandamus ali anteriormente impetrado  pelo Ministério Público, 
em que se buscou atribuir efeito suspensivo ao agravo em execução 
interposto pelo parquet, cuja liminar foi cassada por esta Corte.

* In: Diário da Justiça, de 26/11/2007, p. 253.
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2 - A alegação de que os pacientes estariam reclusos indevidamente 
em estabelecimento destinado a presos em regime disciplinar 
diferenciado não foi apreciada pelo Tribunal de origem, não podendo 
esta Corte enfrentá-la, pena de supressão de instância.

3 - Habeas corpus parcialmente conhecido e denegado.

 

ACÓRDÃO
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Sexta 

Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas 
taquigráfi cas a seguir, por maioria, conhecer parcialmente da ordem de habeas 
corpus e nesta parte a denegar, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Vencido 
o Sr. Ministro Nilson Naves que a concedia.

A Sra. Ministra Maria Thereza de Assis Moura e os Srs. Ministros Carlos 
Fernando Mathias (Juiz convocado do TRF 1ª Região) e Hamilton Carvalhido 
votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Nilson Naves.

Brasília (DF), 02 de outubro de 2007. (data do julgamento). 

 

MINISTRO PAULO GALLOTTI, Relator
 
 

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO PAULO GALLOTTI:

Cuida-se de habeas corpus impetrado em favor de Robson André da Silva, 
Isaias da Costa Rodrigues, Márcio dos Santos Nepomuceno, Márcio José Guimarães, 
Marco Antônio Pereira Firmino da Silva, Ricardo Chaves de Castro Lima, Cláudio 
José de Souza Fontarigo, Elias Pereira da Silva, Márcio Cândido da Silva, Charles da 
Silva Batista, Marcus Vinicius da Silva e Leonardo Marques da Silva, apontando-se 
como autoridade coatora a Desembargadora do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro 
relatora do Mandado de Segurança nº 2007.078.00203.

Afi rma a impetração que foi deferida liminar, nos autos do referido mandamus, 
para que os pacientes permaneçam na Penitenciária Federal de Catanduvas, no Paraná, 
para onde foram temporariamente transferidos.

Enfatiza que a medida de urgência contraria a decisão da Sexta Turma do 
Superior Tribunal de Justiça proferida no HC nº 82.318⁄RJ, impetrado em favor dos 
pacientes, cuja ordem foi concedida para cassar a liminar deferida no Mandado de 
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Segurança nº 2007.078.00199, que, atribuindo efeito suspensivo a agravo em execução 
do Ministério Público, prorrogara o prazo de permanência dos pacientes no Paraná.

Acentuam, ainda, os impetrantes que “a Penitenciária de Catanduvas é 
destinada a presos em regime disciplinar diferenciado, o que, a toda evidência, não 
se aplica aos pacientes, que, como decidido pelo Juízo da Vara de Execuções Penais, 
não estão sujeitos a tais regras”.

Indeferida a liminar e prestadas as informações, a Subprocuradoria-Geral da 
República opinou pela denegação da ordem.

É o relatório.

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO PAULO GALLOTTI (RELATOR):

Faz-se necessário, de início, breve relato do ocorrido.

Em decisão datada de 5⁄1⁄2007, o Juiz Carlos Augusto Borges, da Vara 
de Execuções Penais do Rio de Janeiro, acolhendo solicitação do Secretário de 
Administração Penitenciária daquele Estado, determinou a transferência temporária 
dos pacientes, que estavam recolhidos na Penitenciária Laércio da Costa Pellegrino, no 
Rio de Janeiro, para o Presídio Federal de Catanduvas, no Paraná, pelo prazo de 120 
dias, com fundamento, em síntese, na necessidade de se preservar a segurança pública.

Posteriormente, em petição datada de 11⁄4⁄2007, o Ministério Público do 
Rio de Janeiro requereu a prorrogação do prazo de permanência dos pacientes em 
Catanduvas, enfatizando que "após a transferência, a onda de violência gerada pelas 
organizações criminosas comandadas pelos presos se encerrou", pleito que, todavia, 
restou indeferido pelo então magistrado da Vara de Execuções, Dr. Carlos Eduardo 
Carvalho de Figueiredo, em 18⁄4⁄2007.

Contra essa decisão o Ministério Público interpôs recurso de agravo em 
execução, pendente de julgamento no Tribunal de origem, bem como impetrou, 
perante aquela Corte, mandado de segurança, ali registrado sob o nº 2007.078.00199, 
visando a atribuir efeito suspensivo ao agravo, restando a liminar deferida “com 
a conseqüente manutenção dos apenados na Unidade Federal de Catanduvas pelo 
período de 120 dias, prorrogáveis, ou até a apreciação do recurso de agravo interposto 
pelo Ministério Público, o que primeiro ocorrer”.

A Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o HC nº 
82.318⁄RJ, concedeu a ordem para, na linha dos diversos precedentes desta Corte, 
cassar a referida liminar, atribuindo ao agravo em execução do parquet tão somente 
o efeito devolutivo.

Confi ra-se a ementa do julgado:
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“HABEAS CORPUS. TRANSFERÊNCIA TEMPORÁRIA DE PRESOS 
DO RIO DE JANEIRO PARA CATANDUVAS, NO PARANÁ. 
INDEFERIMENTO, PELO JUIZ DAS EXECUÇÕES, DO PEDIDO DE 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO FORMULADO PELO MINISTÉRIO 
PÚBLICO. AGRAVO EM EXECUÇÃO INTERPOSTO PELO PARQUET. 
IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DE MANDADO DE SEGURANÇA 
PARA ATRIBUIR EFEITO SUSPENSIVO AO AGRAVO. ART. 197 DA LEI 
DE EXECUÇÕES PENAIS. ORDEM CONCEDIDA.

1 - O Superior Tribunal de Justiça há muito pacifi cou o entendimento de que 
o mandado de segurança não pode ser utilizado para atribuir efeito suspensivo 
a agravo em execução, que, por expressa determinação legal, não o possui.

2 - Em razão da determinação contida no artigo 197 da Lei de Execução 
Penal, cabe ao Ministério Público, instituição a quem incumbe a função de 
defender a ordem jurídica e o regime democrático, diante do indeferimento 
de pedido formulado perante o Juiz das Execuções, interpor e aguardar o 
desfecho do julgamento do agravo manejado.

3 - O mandado de segurança, ação de índole constitucional cujo objetivo 
é o de proteger direito líquido e certo não amparado por habeas corpus ou 
habeas data, não pode  servir de instrumento para, em confronto com expressa 
disposição legal e em dissonância com o princípio do devido processo, 
restringir direito de condenado conferido pela lei de execução penal.

4 - Remarque-se que esta Corte não está a tecer qualquer consideração a 
respeito do mérito da necessidade de permanência ou não dos pacientes 
na Penitenciária de Catanduvas, mas, sim, muito embora se reconheça a 
difi culdade que tem enfrentado a segurança pública não só do Estado do 
Rio de Janeiro, mas dos grandes centros urbanos do País, que, na linha de 
precedentes desta Corte, o Ministério Público não tem legitimidade para 
propor ação mandamentalcom o fi m de atribuir a agravo em execução efeito 
que ele não possui por expressa determinação legal.

5 - Habeas corpus concedido para cassar os efeitos da decisão proferida nos 
autos do MS nº 2007.078.00199, atribuindo ao agravo em execução interposto 
pelo Ministério Público tão-somente o efeito devolutivo.”

Insurgem-se, desta vez, os impetrantes contra o acórdão da Oitava Câmara 
Criminal do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro que deferiu  liminar no Mandado 
de Segurança nº 2007.078.00203, impetrado pelo Estado do Rio de Janeiro, 
determinando a permanência dos pacientes no Presídio Federal de Catanduvas.

Veja-se, no que interessa, o teor do acórdão:

“Trouxe o Estado do Rio de Janeiro, no presente mandado de segurança, 
alentadas razões e justifi cativas de fato e de direito, em agasalho ao seu 
pleito, para demonstrar que os motivos ensejadores da transferência dos 
presos para o Presídio Federal de Catanduvas ainda persistem. A par disso, 
é notório que este Estado enfrenta clima de violência, insegurança e terror 
no seio da coletividade, tudo a justifi car o acolhimento do pedido liminar.
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À guisa de exemplo, há mais de dez dias, vivem os habitantes do 
conhecido Morro do Alemão submetidos a verdadeira guerrilha urbana, 
causada por confronto entre policiais e trafi cantes. Homens e mulheres 
subtraídos da liberdade de ir e vir, escolas fechadas, pessoas recolhidas em 
seus lares e impedidos de sair na rua, pessoas atingidas por balas perdidas.

Revelam os noticiários a ocorrência de 15 mortes e 46 feridos nesses 
episódios.

Notícia de hoje a revelar também confronto entre policiais e trafi cantes 
na favela da Chatuba, no Bairro da Penha, onde foram apreendidos 60 kg 
de maconha. A par disso, também é notório o clima de violência em outras 
regiões desta cidade.

As estatísticas estão a revelar expressivas apreensões de substâncias 
entorpecentes, como seja: a) 2 toneladas e 400 kg de maconha no Morro da 
Mangueira; b) 245 kg de maconha na Vila Cruzeiro; c) 50 kg de maconha na 
Rodoviária Novo Rio; d) 1 tonelada e meia de maconha na Rodovia Presidente 
Dutra; e) 50 kg de maconha na Favela da Metral; f) 30 kg de maconha no 
Morro da Providência; g) 4,5 kg de cocaína da BR-393 e; h) 60 kg de pasta 
de cocaína em Conceição de Macabu, entre outras.

Some-se a tanto a justifi cada preocupação do Estado na prevenção 
e repressão da violência e das conseqüências que da mesma resultam e 
a iminência de receber autoridades internacionais em evento de grande 
repercussão, com os jogos Panamericanos a iniciarem-se nos próximos dias e 
a exigir do Estado um nível de segurança competente, haja visto que sediará 
delegação e representação de 42 países. Por esta e outras circunstâncias se 
mostra a razoabilidade do pedido e aurgência da medida, presentes o fumus 
boni juris e o periculum in mora.

Justifica-se à apreciação da matéria deduzida em sede de agravo, 
nesta sede, porquanto a demora procedimental do recurso implicaria em 
perecimento do direito invocado, em detrimento da substância da matéria 
que agora se examina, com objetivo de garantir a ordem pública, no interesse 
coletivo, diante de circunstâncias excepcionais, de prevalência do interesse 
coletivo em face de interesses individuais.

Ressalte-se, por derradeiro, que o ato de transferência de presos de 
um Estado para outro da Federação é de natureza administrativa, previsto 
em lei, fundado na conveniência e na oportunidade. O direito subjetivo do 
preso, direito individual, queda em face da supremacia do direito coletivo 
e do interesse público (aplicação do artigo 86 da LEP) e aos propósitos de 
prevenção geral e especial. De toda conveniência que se evite a presença 
de presos no meio em que exercem liderança sobre facão criminosa, ligada 
ao narcotráfi co.

Nestas condições, defere-se a liminar para suspender os efeitos da 
decisão atacada, decisão administrativa proferida pelo Juiz da Execução 
Penal e determinar a permanência dos presos transferidos na Penitenciária 
Federal de Catanduvas, até o julgamento do mérito a ser proferido neste 
mandamus.” (fl s. 85⁄87)
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Acentuam os impetrantes que esse provimento está em confronto com o 
decidido pela Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça no HC nº 82.318, dado 
que “em verdade, o artifício utilizado pelo Governo do Estado, através, agora, da 
Procuradoria-Geral (também órgão do Ministério Público) constitui bis in idem, 
pois trata do mesmo fato objeto do recurso em andamento (agravo e mandado de 
segurança)”.

Argumentam, ainda, que “a Penitenciária Federal de Catanduvas é destinada 
a presos em regime disciplinar diferenciado, o que, a toda evidência, não se aplica 
aos pacientes que, como decidido pelo Juízo da VEP, não estão sujeitos a tais 
regras”.

Razão, todavia, penso, não lhes assiste.

Primeiro, o mandado de segurança impetrado pelo Estado do Rio de Janeiro 
tem, por evidente, objeto diverso do writ manejado pelo Ministério Público, já que 
não pretende atribuir efeito suspensivo a recurso de agravo em execução. Além disso, 
é deduzido, como visto, por legitimado completamente distinto, impondo-se notar, 
ao contrário do que dizem os impetrantes, que a Procuradoria-Geral do Estado do 
Rio de Janeiro não se confunde com o Ministério Público daquele Estado.

Importante observar o que disse, nesse ponto, o acórdão atacado:

“No que se refere à alegada litispendência, por igual sorte, não tem a 
mínima procedência. De trivial sabença que há litispendência quando se 
repete a ação que está em curso. Na hipótese em tela, com referência ao 
Mandado de Segurança nº 199, é impetrante o Ministério Público, enquanto 
no presente mandado de segurança é impetrante o Estado do Rio de Janeiro. 
O pedido no primeiro mandado se refere unicamente à atribuição de efeito 
suspensivo ao agravo em execução. Neste, o pedido é para fazer cessar os 
efeitos da decisão proferida em primeiro grau e a conseqüente permanência 
dos presos no Presídio Federal de Catanduvas. Logo, não há repetição de 
ações.

Sobreleva notar que a decisão proferida liminarmente perante o Superior 
Tribunal de Justiça tem íntima pertinência com o Mandado de Segurança 
nº 199, eis que teve como razões de decidir, como bem fundamenta o douto 
prolator, a inexistência de norma legal que atribua efeito suspensivo ao 
agravo previsto no artigo 197 da Lei nº 7.210⁄1984 e ainda que é imprópria 
a impetração ministerial com o fi m de atribuir efeito suspensivo ao agravo, 
como também, a urgência, anecessidade, a relevância da medida não se 
mostram evidenciadas de forma indiscutível naquela impetração e nos 
elementos de prova que a acompanham.

Matéria unicamente de direito, em nota expedida em 14 de maio de 
2007, o douto Ministro relator enfatizou ser o Tribunal de Justiça do Rio de 
Janeiro o competente para o exame da matéria deduzida no recurso de agravo. 
Matéria de mérito, pois, distinta da matéria unicamente de direito apreciada 
por ocasião da decisão daquela liminar em tela.” (fl s. 84⁄85)



Ministro Paulo Benjamin Fragoso Gallotti

159

Por derradeiro, a alegação de que os pacientes estariam reclusos 
indevidamente em estabelecimento destinado a presos em regime disciplinar 
diferenciado não foi apreciada, como visto, pelo Tribunal de origem, não podendo 
esta Corte enfrentá-la, pena de supressão de instância.

Diante do exposto, conheço parcialmente do habeas corpus, denegando-o.

É como voto.

 

VOTO

  

O EXMO. SR. MINISTRO NILSON NAVES:

O que eu estou pensando é que se está deixando de cumprir decisão do 
Superior Tribunal. O que não se alcançou de um modo alcançou-se de outro, 
alcançou-se, aliás, por meio da utilização do mesmo instrumento – mandado de 
segurança. Se o primeiro mandado não valeu, valeu osegundo – o objetivo era o 
mesmo. Ora, já que concedida a ordem de habeas corpus (HC-82.318), a questão 
haveria de ter solução pelo agravo, não mediante outro mandado de segurança. 
Repetiu-se a ação, simples e indevidamente. Com isso, a autoridade da decisão 
do Superior Tribunal foi atingida. Impõe-se o reparo. Voto, assim, pela concessão 
da ordem.
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Habeas Corpus nº 38.649-SC*

RELATOR:   MINISTRO PAULO GALLOTTI
IMPETRANTE: CLÁUDIO GASTÃO DA ROSA FILHO E OUTRO
IMPETRADO:  SÉTIMA TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 
   DA 4ª REGIÃO
PACIENTE:   ANÍSIO ANATÓLIO SOARES

EMENTA

HABEAS CORPUS. CRIME AMBIENTAL. COMPETÊNCIA. 
JUSTIÇA FEDERAL. NECESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO 
DE INTERESSE DIRETO DA UNIÃO. APA DO ANHATOMIRIM. 
DECRETO Nº 528⁄92. CRIME PRATICADO PRÓXIMO À 
APA. NORMAS DO CONAMA. FISCALIZAÇÃO PELO 
IBAMA. FALTA DE INTERESSE DIRETO DA AUTARQUIA. 
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. ANULAÇÃO DO 
PROCESSO. PRESCRIÇÃO. EXTINÇÃO DAPUNIBILIDADE. 
ORDEM CONCEDIDA.

1. A partir da edição da Lei nº 9.605⁄98, os delitos contra o meio 
ambiente passaram a ter disciplina própria, não se definindo, 
contudo, a Justiça competente para conhecer das respectivas ações 
penais, certamente em decorrência do contido nos artigos 23 e 24 da 
Constituição Federal, que estabelecem ser da competência comum 
da União, Estados, Distrito Federal e Municípios proteger o meio 
ambiente, preservando a fauna, bem como legislar concorrentemente 
sobre essa matéria.

2. Impõe-se a verifi cação de ser o delito praticado em detrimento de 
bens, serviços ou interesse da União ou de suas entidades autárquicas 
ou empresas públicas, a teor do disposto no artigo 109, IV, da Carta 
Magna, de forma a fi rmar ou não a competência da Justiça Federal.

3. A APA do Anhatomirim foi criada pelo Decreto nº 528, de 20 de 
maio de 1992, evidenciando o interesse federal que a envolve, não 
havendo dúvida de que, se estivesse dentro da APA a construção, 
seria da Justiça Federal a competência para julgar o crime ambiental, 
independentemente de ser o IBAMA o responsável pela administração 
e fi scalização da área.

* In: Diário da Justiça, de 26/06/2006, p. 203
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4. A proximidade da APA, por si só, não serve para determinar o 
interesse da União, visto que o Decreto nº 99.274⁄90 estabelece tão-
somente que a atividade que possa causar dano na área situada num 
raio de 10 km da Unidade de Conservação fi cará sujeita às normas 
editadas pelo CONAMA, o que não signifi ca que a referida área 
será tratada como a própria Unidade de Conservação, tampouco que 
haverá interesse direto da União sobre ela.

5. O fato de o IBAMA ser responsável pela administração e a 
fi scalização da APA, conforme entendimento desta Corte Superior, 
não atrai, por si só, a competência da Justiça Federal, notadamente no 
caso, em que a edifi cação foi erguida fora da APA, sendo cancelado 
o enunciado nº 91⁄STJ, que dispunha que “compete à Justiça Federal 
processar e julgar os crimes praticados contra a fauna”.

6. Não sendo o crime de que aqui se trata praticado em detrimento 
de bens, serviços ou interesse direto da União ou de suas entidades 
autárquicas ou empresas públicas, inexiste razão para que a respectiva 
ação penal tivesse tramitado perante a Justiça Federal.

7. Restando anulado o processo, e considerando que a sanção que 
venha a ser imposta ao paciente, pelo delito em exame, não poderá 
ultrapassar 1 ano e 4 meses, sanção aplicada na sentença ora anulada, 
constata-se ter ocorrido a prescrição da pretensão punitiva, em razão 
do decurso de mais de quatro anos desde a data do fato, 3⁄12⁄1998, 
com base no art. 109, V, c⁄c o art. 110, § 1º, os dois do Código Penal.

8. Ordem concedida, declarando-se, de ofício, extinta a punibilidade.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Sexta 
Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas 
taquigráfi cas a seguir, por unanimidade, conceder a ordem de habeas corpus, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Paulo Medina, Hélio Quaglia Barbosa, Nilson Naves e 
Hamilton Carvalhido votaram com o Sr. Ministro Relator.

Brasília (DF), 25 de abril de 2006 (data do Julgamento).

 

MINISTRO PAULO GALLOTTI, Presidente e Relator  
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RELATÓRIO

 

O EXMO. SR. MINISTRO PAULO GALLOTTI:

Cuida-se de habeas corpus impetrado em favor de Anísio Anatólio Soares, 
apontando-se como autoridade coatora o Tribunal Federal da 4ª Região.

Os autos foram a mim distribuídos por prevenção com o HC nº 30.831⁄SC.

Colhe-se do processado que o paciente foi condenado, como incurso no 
artigo 68 da Lei nº 9.605⁄98, à pena de 1 ano e 4 meses de detenção, a ser cumprida 
no regime aberto, e multa, substituída a sanção corporal por medida restritiva de 
direitos, restando improvido o recurso de apelação formulado pela defesa.

A revisão criminal ajuizada na Corte de origem, na qual se buscava, dentre 
outros pleitos, o reconhecimento da nulidade do processo por incompetência da 
Justiça Federal, foi julgada improcedente em acórdão assim ementado:

“PENAL E  PROCESSO PENAL.  REVISÃO CRIMINAL. 
NULIDADE ABSOLUTA. APRECIAÇÃO NO FEITO ORIGINÁRIO. 
IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO PELA SEÇÃO. PLEITO 
DE REAPRECIAÇÃO DA PROVA E ANÁLISE DO PESO ATRIBUÍDO 
ÀS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO 
REVISIONAL.

1. Consoante entendimento majoritário da 4ª Seção da Corte, não é possível, 
em sede de revisão criminal, reconhecer a existência de nulidade absoluta, 
consistente na incompetência do Judiciário Federal para processar e julgar 
o feito originário, quando a matéria foi objeto de discussão pela Turma 
nojulgamento da apelação criminal interposta pelo réu. Vencidos o Relator 
e o Revisor, Desembargadores Federais Paulo Afonso Brum Vaz e Luiz 
Fernando Wowk Penteado, respectivamente, que, dado o caráter absoluto do 
vício de incompetência, admitiam o seu reconhecimento na ação revisional.

2. A revisão criminal consiste em uma ação de natureza constitutiva negativa 
cujas hipóteses de cabimento encontram-se elencadas, em numerus clausus, 
no art. 621 do CPP, não se prestando, desse modo, ao reexame da prova em 
que se baseou o decreto condenatório. Com efeito, ‘a revisão criminal não 
é uma segunda apelação, não se prestando à mera reapreciação da prova 
já examinada pelo Juízo de primeiro grau e, eventualmente, de segundo, 
exigindo que o requerente apresente com o pedido elementos probatórios 
que desfaçam o fundamento da condenação’ (MIRABETE, Julio Fabbrini, 
‘Processo Penal’, 8ª ed., São Paulo, Atlas, 1998, p. 679).” (fl . 60)

 
Persiste aqui o impetrante em afi rmar ser incompetente a Justiça Federal, 

acentuando que não houve ofensa a bens, serviços ou interesse da União, pois o 
local da prática do delito encontra-se fora da Área de Preservação Ambiental do 
Anhatomirim, no Estado de Santa Catarina.
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O Ministro Hélio Quaglia Barbosa, em substituição eventual, apreciou o 
pedido de urgência, indeferindo-o.

Às fl s. 107⁄109, reconsiderando a liminar, determinei a suspensão, até o 
julgamento defi nitivo do writ, da execução da pena imposta ao paciente.

Prestadas as informações, a Subprocuradoria-Geral da República opina pela 
concessão da ordem.

É o relatório.

VOTO

 O EXMO. SR. MINISTRO PAULO GALLOTTI (RELATOR):

A meu ver, o habeas corpus realmente deve ser deferido.

Com efeito, a questão diz com saber se a competência para julgar o crime 
ambiental imputado ao paciente é da Justiça Federal ou da Justiça Estadual.

A partir da edição da Lei nº 9.605⁄98, os delitos contra o meio ambiente 
passaram a ter disciplina própria, não se defi nindo, contudo, a Justiça competente 
para conhecer das respectivas ações penais, certamente em decorrência do contido 
nos artigos 23 e 24 da Constituição Federal, que estabelecem ser da competência 
comum da União, Estados, Distrito Federal e Municípios proteger o meio ambiente, 
preservando a fauna, bem como legislar concorrentemente sobre essa matéria.

Resta, portanto, verifi car, no caso, se o delito foi praticado em detrimento de 
bens, serviços ou interesse da União ou de suas entidades autárquicas ou empresas 
públicas, a teor do disposto no artigo 109, IV, da Carta Magna, de forma a fi rmar 
ou não a competência da Justiça Federal.

Nas hipóteses de crimes contra a fl ora, a competência será defi nida pela 
análise do tipo da área atingida pela ação considerada delituosa.

Tratando-se de Áreas de Proteção Ambiental, ou seja, aquelas criadas a 
partir de ato legislativo ou administrativo específi co, em relação às quais se confere 
proteção especial, impõe-se avaliar sua origem, dado que, diante da competência 
concorrente prevista na Constituição Federal, poderão ter sido defi nidas por qualquer 
daqueles entes.

Assim, se o ato for federal, está presente o interesse da União, atraindo a 
competência da Justiça Federal; se for estadual ou municipal, será da Justiça Estadual 
a competência para a apreciação de possível crime ambiental.

A Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, regulamentadora do artigo 255, § 
1º, incisos I, II, III e VII, da Constituição Federal, instituindo o Sistema Nacional 
de Unidades de Conservação da Natureza, dá a defi nição de Áreas de Proteção 
Ambiental, constando de seu artigo 15:
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“Art. 15. A Área de Proteção Ambiental é uma área em geral extensa, com 
um certo grau de ocupação humana, dotada de atributos abióticos, bióticos, 
estéticos ou culturais especialmente importantes para a qualidade de vida e 
o bem-estar das populações humanas, e tem como objetivos básicos proteger 
a diversidade biológica, disciplinar o processo de ocupação e assegurar a 
sustentabilidade do uso dos recursos naturais.

§ 1º. A Área de Proteção Ambiental é constituída por terras públicas ou 
privadas.

§ 2º. Respeitados os limites constitucionais, podem ser estabelecidas normas 
e restrições para a utilização de uma propriedade privada localizada em uma 
Área de Proteção Ambiental.

§ 3º. As condições para a realização de pesquisa científi ca e visitação pública 
nas áreas sob domínio público serão estabelecidas pelo órgão gestor da 
unidade.

§ 4º. Nas áreas sob propriedade privada, cabe ao proprietário estabelecer as 
condições para pesquisa e visitação pelo público, observadas as exigências 
e restrições legais.

§ 5º. A Área de Proteção Ambiental disporá de um Conselho presidido pelo 
órgão responsável por sua administração e constituído por representantes dos 
órgão públicos, de organizações da sociedade civil e da população residente, 
conforme se dispuser no regulamento desta Lei.”

 

Por sua vez, se o dano tiver ocorrido nas áreas de preservação permanente 
mencionadas nos artigos 2º e 3º da Lei nº 4.771⁄65, que são, na verdade, fl orestas e 
outras formas de vegetação natural situadas em locais que mereçam proteção para 
a preservação da natureza, como, por exemplo, ao longo dos rios ou de qualquer 
curso d'água, ao redor de lagoas etc., não há que se falar em competência da 
Justiça Federal, a não ser que se trate de bens da União, explicitados no art. 20 da 
Constituição Federal.

No caso, disse a denúncia que o paciente, como Prefeito Municipal, “permitiu 
e incentivou a construção em alvenaria em área de preservação permanente (margem 
de curso d’água), sem autorização da autoridade competente, na localidade de 
Fazenda da Armação, no Município de Governador Celso Ramos, SC, dentro da 
APA de Anhatomirim”.

O Juiz de primeiro grau, fl s. 19⁄20, concluiu que há provas sufi cientes de que 
a área sobre a qual ergueu-se a edifi cação é de proteção permanente, sublinhando 
que “não interessa o fato de estar ou não o terreno descrito na denúncia dentro ou 
fora da APA de Anhatomirim, eis que o simples fato de que Sebastião edifi cou a 
8,30 metros do curso d’água o fez incidir nas penas do artigo 2º, ‘a’, 1, do Código 
Florestal, de modo que sua conduta é contrária à legislação de proteção ambiental, 
independentemente do Decreto nº 99.274⁄90, que estabelece a área de entorno do 
APA de Anhatomirin”.
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O Tribunal de origem, ao julgar a apelação da defesa, acentuou:

“Inicialmente, esclareça-se que não é somente a APA do Anhatomirim 
objeto de proteção, mas também todo o entorno da área, conforme estabelece 
o Decreto nº 99.274⁄90:

‘Art. 27. Nas áreas circundantes das Unidades de Conservação, num 
raio de 10 km (dez quilômetros), qualquer atividade que possa afetar a 
biota fi carásubordinada às normas editadas pelo CONAMA (Conselho 
Nacional do Meio Ambiente).’

A Área de Proteção Ambiental integra uma Unidade de Conservação. As 
Unidades de Conservação foram instituídas pela Lei nº 9.985⁄2000.

É importante destacar o Decreto nº 528⁄92, que criou a APA do 
Anhatomirim, que dispõe:

‘Art. 5º. A APA do Anhatomirim será supervisionada, administrada e 
fi scalizada pelo IBAMA, em colaboração com as demais autoridades 
federais, estaduais emunicipais pertinentes, bem como as organizações 
não governamentais da região.’

Portanto, a área protegida pela legislação compreende a Área de Proteção 
Ambiental e seu entorno, na conformidade da legislação pertinente.

Em conseqüência de se tratar de área supervisionada, administrada e 
fi scalizada pelo IBAMA, o local do delito é que estabelece a competência 
federal para o seu julgamento.

A competência federal, de natureza constitucional, compreende apenas as 
infrações penais praticadas em detrimento de bens, serviços ou interesse da 
União (inc. IV do art. 109 da CF⁄88). No caso concreto, como já ressalvado, 
a área de proteção ambiental não é somente fi scalizada pelo IBAMA, mas 
também supervisionada e administrada, havendo, por conseguinte, evidente 
interesse da União, o que confi gura a competência da Justiça Federal para 
processar e julgar o feito.

A materialidade está comprovada nos autos por meio das provas 
documentais que confi rmam a edifi cação junto a curso d'água no entorno de 
Área de Proteção Ambiental. Ressalte-se que, muito embora a localização  da 
obra encontre-se fora da APA (Área de Proteção Ambiental) do Anhatomirim, 
a infração penal confi gura-se diante da construção junto a curso d’água, 
sem observar o que dispõe a legislação pertinente (Código Florestal - Lei nº 
4.771⁄65 - art. 2º), bem como a proximidade da APA potencializa os prejuízos 
que advêm com a poluição.” (fl s. 32⁄33)

 
A revisão criminal ali ajuizada foi julgada improcedente, sendo rejeitada, 

por maioria de votos, a preliminar relativa à incompetência da Justiça Federal por 
entender a Corte local que "não é possível, em sede de revisão criminal, reconhecer 
a existência de nulidade absoluta, consistente na incompetência do Judiciário Federal 
para processar e julgar o feito originário, quando a matéria foi objeto de discussão 
pela Turma no julgamento da apelação criminal interposta pelo réu”.
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Daí, tem-se que o tema foi examinado pelo Tribunal de origem, tanto no 
julgamento da apelação quanto no da revisão criminal, podendo ser apreciado, agora, 
por esta Corte.

A meu ver, há duas circunstâncias a serem consideradas, vale dizer, a relativa 
à edifi cação ter sido erguida junto a um curso d'água e a de estar próxima à APA do 
Anhatomirim.

Ainda que se considere que a construção está próxima de um curso d'água,  fato 
contestado pelo impetrante, que afi rma se tratar apenas de uma "vala", se estaria diante 
de uma área de preservação permanente, a teor do art. 2º, "a", 1, da Lei nº 4.771⁄65, 
o que poderia servir para caracterizar o delito, mas não para atrair a competência da 
Justiça Federal, diante da manifesta falta de interesse da União.

A APA do Anhatomirim, por sua vez, foi criada pelo Decreto nº 528, de 20 de 
maio de 1992, evidenciando o interesse federal que a envolve, sendo inegável que, 
se estivesse dentro da APA a construção, seria da Justiça Federal a competência para 
julgar o crime ambiental, independentemente de ser o IBAMA o responsável pela 
administração e fi scalização da área.

Contudo, apesar de a denúncia ter narrado que a edifi cação está dentro da 
Área de Proteção Ambiental, a sentença considerou irrelevante essa circunstância e 
o Tribunal de origem disse expressamente que a construção está fora da APA, fato 
incontroverso diante das provas constantes dos autos.

Os fundamentos utilizados pelo Tribunal de origem para concluir pela 
competência federal, explicitados quando do julgamento da apelação, foram o de que 
a área edifi cada está situada próxima à APA do Anhatomirin e o de que o IBAMA é 
o responsável por sua administração e fi scalização.

Na minha compreensão, contudo, tais motivos não são sufi cientes para se 
concluir pelo interesse direto da União e, conseqüentemente, pela competência da 
Justiça Federal.

Isto porque a proximidade da APA, por si só, não serve para determinar o 
interesse da União, visto que o Decreto nº 99.274⁄90 estabelece tão-somente que a 
atividade que possa causar dano na área situada num raio de 10 km da Unidade de 
Conservação fi cará sujeita às normas editadas pelo CONAMA, o que não signifi ca 
que a referida área será tratada como a própria Unidade de Conservação, tampouco 
que haverá interesse direto da União sobre ela.

Ademais, o fato de o IBAMA ser responsável pela administração e a 
fi scalização da APA, conforme entendimento desta Corte Superior, não atrai, por 
si só, a competência da Justiça Federal, notadamente no caso, em que a edifi cação 
foi erguida fora da APA, sendo cancelado o enunciado nº 91⁄STJ, que dispunha 
que“compete à Justiça Federal processar e julgar os crimes praticados contra a 
fauna”. 

Nesse sentido:
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A - “RECURSO ESPECIAL. COMPETÊNCIA. CRIMES CONTRA A 
FAUNA. SÚMULA Nº 91⁄STJ. INAPLICABILIDADE APÓS O ADVENTO 
DA LEI Nº 9.605⁄98. INEXISTÊNCIA DE LESÃO A BENS, SERVIÇOS 
OU INTERESSES DA UNIÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM 
ESTADUAL.
1. ‘(...) 2. Em sendo a proteção ao meio ambiente matéria de competência 
comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e 
inexistindo, quanto aos crimes ambientais, dispositivo constitucional ou 
legal expresso sobre qual a Justiça competente para o seu julgamento, 
tem-se que, em regra, o processo e o julgamento dos crimes ambientais é 
de competência da Justiça Comum Estadual. 3. Inexistindo, em princípio, 
qualquer lesão a bens, serviços ou interesse da União (artigo 109 da CF), 
afasta-se a competência da Justiça Federal para o processo e o julgamento 
de crimes cometidos contra o meio ambiente, aí compreendidos os 
delitos praticados contra a fauna e a fl ora. 4. Inaplicabilidade da Súmula 
nº 91⁄STJ, editada com base na Lei 5.197⁄67, após o advento da Lei nº 
9.605, de fevereiro de 1998.’ (CC 27.848⁄SP, da minha Relatoria, in 
DJ 19⁄2⁄2001).
2. Recurso especial não conhecido.”
(REsp nº 601.154⁄TO, Relator o Ministro HAMILTON CARVALHIDO, 
DJU de 28⁄6⁄2004)

 

B   - “CRIMINAL. RECURSO ESPECIAL. UTILIZAÇÃO DE 
MOTOSSERRA PARA CORTAR MADEIRA SEM AUTORIZAÇÃO 
DA AUTORIDADE COMPETENTE.POSSÍVEL CRIME AMBIENTAL. 
LESÃO A BENS, SERVIÇOS OU INTERESSE DA UNIÃO NÃO-
DEMONSTRADA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 
SÚMULA 91⁄STJ. CANCELAMENTO. RECURSO DESPROVIDO.
Não há ilegalidade no acórdão que confi rma a decisão monocrática que 
declinou da competência para que a Justiça Comum Estadual processe e 
julgue feito que visa à apuração de possível crime ambiental, consistente, 
em tese, na utilização de motosserra para cortar madeira sem a competente 
autorização.
Existência de eventual lesão a bens, serviços ou interesse da União, a ensejar 
a competência da Justiça Federal, não-demonstrada.
Cuidando-se de competência concorrente da União, dos Estados e dos 
Municípios, para legislar sobre normas relativas à proteção do meio ambiente 
- criação e administração de áreas de proteção ambiental e, principalmente, 
para exercer o poder de polícia para a fi scalização do cumprimento destas 
normas - seria necessário, para fi ns de fi xação da competência da Justiça 
Federal, que os interesses do IBAMA sejam afetados de forma específi ca 
e, não, genérica.
Cancelamento da Súmula n.º 91 por esta Corte.
Recurso desprovido.”
(REsp nº 592.932⁄TO, Relator o Ministro GILSON DIPP, DJU de 8⁄3⁄2004)
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C  - “RECURSO ESPECIAL. PENAL. COMPETÊNCIA. CRIMES 
CONTRA A FAUNA. SÚMULA 91⁄STJ. INAPLICABILIDADE APÓS O 
ADVENTO DA LEI N.º 9.605⁄98.

INEXISTÊNCIA DE LESÃO A BENS, SERVIÇOS OU INTERESSE DA 
UNIÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.

Esta Colenda Corte Superior de Justiça já decidiu que inexistindo, em 
princípio, qualquer lesão a bens, serviços ou interesse da União (art. 109 
da CF), afasta-se a competência da Justiça Federal para o processo e o 
julgamento de crimes cometidos contra o meio ambiente, aí compreendidos 
os  delitos praticados contra a fauna e a fl ora (CC 27.848⁄SP - 3ª Seção - Rel. 
Min. Hamilton Carvalhido – DJ de 19⁄02⁄2001).

O fato de o IBAMA ser responsável pela fi scalização das áreas e pela 
expedição de autorização de desmatamento não indica, por si só, que exista 
interesse direto da Autarquia, se o crime é cometido em terra particular 
e, principalmente, fora de Unidade de Conservação da Natureza (Lei n.º 
9.985⁄00).

Recurso conhecido, mas desprovido.”

(REsp nº 480.411⁄TO, Relator o Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, 
DJU de 13⁄10⁄2003)

 E do Supremo Tribunal Federal:

“(1) Habeas Corpus. Crime previsto no art. 46, parágrafo único, da Lei nº 
9.605, de 1998 (Lei de Crimes Ambientais). Competência da Justiça Comum.

(2) Denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal perante a Justiça 
Federal com base em auto de infração expedido pelo IBAMA.

(3) A atividade de fi scalização ambiental exercida pelo IBAMA, ainda que 
relativa ao cumprimento do art. 46 da Lei de Crimes Ambientais, confi gura 
interesse genérico, mediato ou indireto da União , para os fi ns do art. 109, 
IV, da Constituição.

(4) A presença de interesse direto e específi co da União, de suas entidades 
autárquicas e empresas públicas - o que não se verifi ca, no caso -, constitui 
pressuposto para que ocorra a competência da Justiça Federal prevista no 
art. 109, IV, da Constituição.

(5) Habeas Corpus conhecido e provido.”

(HC nº 81.916⁄PA, Relator o Min. GILMAR MENDES, DJU de 11⁄10⁄2002)

 Assim, o crime de que se está a tratar não foi praticado em detrimento 
de bens, serviços ou interesse direto da União ou de suas entidades autárquicas 
ou empresas públicas, inexistindo razão para que a respectiva ação penal tivesse 
tramitado perante a Justiça Federal.

Cabe aqui transcrever, no que interessa, o voto do Desembargador Federal 
Paulo Afonso Brum Vaz, relator, que fi cou vencido, no ponto, no pedido de revisão: 
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“É cediço que a competência da Justiça Federal é aquela que vem 
expressamente prevista na Carta Magna, não podendo, por isso mesmo, ser 
alargada ou restringida pela lei ordinária. 

Os crimes ambientais não foram especifi camente atribuídos à Justiça 
Federal, exceto aqueles praticados em detrimento de bens, serviços ou 
interesse da União ou de suas entidades autárquicas ou empresas públicas, 
que fazem parte de sua competência genérica prevista na Constituição.

Assim, considerando-se que a Carta Magna outorgou à União, aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios a proteção ao meio ambiente 
(art. 23, VI e VII) e que inexiste norma constitucional ou infraconstitucional 
dispondo sobre a competência para o julgamento dos crimes ambientais, 
tem-se, a priori, que o processamento e julgamento destes delitos compete 
à Justiça Estadual.

A propósito, VLADIMIR PASSOS DE FREITAS e GILBERTO PASSOS 
DE FREITAS (In: Crimes Contra a Natureza. 6. ed. São Paulo: Revista dos 
Tribunais, p. 57) vaticinam que, ‘(..) em realidade, nada há que justifi que a 
competência federal, exceto se o delito foi praticado em detrimento de bem 
da União, ou seja, a uma unidade de conservação federal. Aí incide a regra 
geral do art. 109, inc. IV, da Constituição Federal. Por exemplo, se o infrator 
corta árvores clandestinamente no Parque Nacional de Itatiaia, incorrendo no 
delito previsto no art. 38 da Lei 9.605, de 1998, a competência será da Justiça 
Federal. Porém, se ele pratica a mesma ação contra árvores pertencentes a 
particulares (Código Civil, arts. 43 e 528), ao Estado ou a um Município, 
razão não há para a competência ser da Justiça Federal: a uma, porque as 
árvores não pertencem à União Federal; a outra, porque a fi scalização não é 
mais privativa do órgão federal, mas comum aos órgãos ambientais estaduais 
ou municipais (CF, art. 23, incs. VI e VII) (...)’.

Entrementes, no caso vertente, não restou evidenciada a lesão a bens, 
serviços ou interesse da União, tampouco de suas autarquias ou empresas 
públicas, afi gurando-se, desse modo, a competência da Justiça Estadual para 
processar e julgar a demanda originária, senão vejamos.

Com efeito, observando-se o levantamento topográfi co da área onde 
supostamente perpetrado o delito imputado ao réu, verifi ca-se que a mesma 
encontra-se fora dos limites da Área de Proteção Ambiental (APA) do 
Anhatomirim.

A despeito de a localidade onde praticado o ilícito encontrar-se no 
entorno da referida área de preservação ambiental, estando, desse modo, 
‘subordinada às normas editadas pelo CONAMA’ (nos termos do artigo 27 
do Decreto nº 99.274⁄90), tal fato não tem o condão de atrair a competência 
para o processamento do feito ao Judiciário Federal.

O Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, a teor do artigo 
6º, II, da Lei nº 6.938⁄81, consiste em órgão consultivo e deliberativo, 
‘com a fi nalidade de assessorar, estudar e propor ao Conselho de Governo 
diretrizes de políticas governamentais para o meio ambiente e os recursos 
naturais e deliberar, no âmbito de sua competência, sobre normas e padrões 
compatíveis com o meio ambiente ecologicamente equilibrado e essencial 
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à sadia qualidade de vida’, preservada, todavia, aos Estados e Municípios, 
na esfera de suas competências e nas áreas de sua jurisdição, a ‘elaboração 
de normas supletivas e complementares e padrões relacionados com o meio 
ambiente’ (§§ 1º e 2º do referido dispositivo legal). Ora, se a competência 
legiferante concorrente constitucionalmente prevista não tem o condão, por 
si só, de atrair o processamento dos crimes ambientais para o Judiciário 
Federal, porquanto ‘o interesse da União para que ocorra a competência 
da Justiça Federal prevista no artigo 109, IV, da Carta Magna, tem de ser 
direto e específi co, e não (...) interesse genérico da coletividade, embora aí 
também esteja incluído genericamente o interesse da União’ (STF - 1ª Turma, 
RE nº 300244⁄SC, Rel. Ministro Moreira Alves, DJ 19⁄12⁄2001, p. 27), não 
seria a competência deliberativa concorrente prevista na Lei nº 6.938⁄81 que 
exerceria tal vis attractiva, dispensada a necessidade de interesse direto e 
específi co daUnião ou de suas entidades autárquicas ou empresas públicas.

Outrossim, também não merece prosperar o entendimento de que a 
competência do Judiciário Federal estaria defi nida em face de incumbir ao 
IBAMA a fi scalização e controle da área em apreço, visto que ‘o fato de o 
IBAMA ser responsável pela fi scalização das áreas (...) não indica, por si 
só, que exista interesse direto da Autarquia, se o crime é cometido em terra 
particular e, principalmente, fora de Unidade de Conservação da Natureza’ 
(STJ - 5ª Turma, RESP nº 480411⁄TO, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, 
DJ 13⁄10⁄2003, p. 416).

Nessa exata linha de conta, quando do julgamento do HC nº 81.916⁄PA, 
o Supremo Tribunal Federal pronunciou-se nos termos que seguem:

‘Habeas Corpus. (1) Crime previsto no art. 46, parágrafo único, da 
Lei nº 9.605, de 1998 (Lei de Crimes Ambientais). Competência 
da Justiça Comum. (2)Denúncia oferecida pelo Ministério Público 
Federal perante a Justiça Federal com base em auto de infração 
expedido pelo IBAMA. (3) A atividade de fi scalização ambiental 
exercida pelo IBAMA, ainda que relativa ao cumprimento do art. 46 
da Lei de Crimes Ambientais, confi gura interesse genérico, mediato 
ou indireto da União, para os fi ns do art. 109, IV, da Constituição. 
(4) A presença de interesse direto e específi co da União, de suas 
entidades autárquicas e empresas públicas - o que não se verifi ca, 
no caso -, constitui pressuposto para que ocorra a competência da 
Justiça Federal prevista no art. 109, IV, da Constituição. (5)Habeas 
Corpus conhecido e provido.’(STF - 2ª Turma, Rel. Min. Gilmar 
Mendes, DJ 11⁄10⁄2002, p. 46).

O mesmo entendimento, inclusive, já foi manifestado pelas Colendas 
7ª e 8ª Turmas desta Corte, ressalvado o posicionamento em contrário do 
eminente Desembargador  Federal José Luiz B. Germano da Silva, consoante 
se observa dos seguintes arestos, recentemente prolatados:

‘PROCESSO PENAL. CRIMES AMBIENTAIS. COMPETÊNCIA.

1. A jurisprudência afi rmou entendimento de que a competência para 
processar e julgar crimes contra a fl ora e a fauna só será de da Justiça 
Federal quando atingidos
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diretamente bens, serviços ou interesses da União, de sua entidades 
autárquicas ou empresas públicas federais.
2. O fato de a área em questão ser de preservação permanente (ao 
redor de nascente e topo de morro) e, portanto, sujeita à fi scalização 
pelo IBAMA, não atrai, por si só, a competência para a Justiça 
Federal, uma vez que tal circunstância não indica o interesse direto 
da Autarquia.’
(TRF 4ª Região - 7ª Turma, QUOACR nº 200272080046931⁄SC, 
por maioria, Rel.ª Des.ª Federal Maria de Fátima Freitas Labarrère, 
DJU 05⁄05⁄2004, p. 1478).
‘PROCESSO PENAL. CRIME CONTRA A FLORA. DESTRUIÇÃO 
DE ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE (MATA CILIAR) 
E CORTE DE MADEIRA NATIVA. ART. 38 DA LEI 9.605⁄98. 
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.
1. Inexistindo lesão direta e específi ca a bens, serviços ou interesse da 
União, de suas entidades autárquicas ou empresas públicas, compete à 
Justiça Estadual processar e julgar os crimes contra fl ora. Precedentes.
2. A circunstância de caber ao IBAMA a fi scalização do meio 
ambiente não tem o condão de atrair a competência da Justiça Federal, 
nos termos preconizados pelo artigo 109, IV, da CF⁄88.
3. Recurso improvido.’
(TRF 4ª Região - 8ª Turma, RSE nº 200372030009074⁄SC, por 
unanimidade, Rel. Des. Federal Élcio Pinheiro de Castro, DJU 
15⁄10⁄2003, p. 989).

No caso vertente, entretanto, não restou demonstrado, em momento 
algum, ofensa direta e específi ca aos interesses do IBAMA, tampouco aos 
dos CONAMA, mormente tendo em vista que a área onde perpetrado o ilícito 
encontra-se sob a posse de particular (fl s. 191⁄192) e localiza-se fora da APA 
do Anhatomirim (fl . 207).

Por derradeiro, ainda que a mencionada área possa ser classifi cada como 
de preservação permanente, em virtude de limitar-se com a margem de um 
curso d'água, importa salientar que não servindo este de divisa com outros 
países, ou se estendendo a território estrangeiro ou dele provindo (Carta 
Magna, artigo 20, III), não há falar, na hipótese em tela, em ofensa a bem 
da União.

Por tudo o que foi exposto acima, demonstra-se a competência da Justiça 
Estadual para processar e julgar a demanda.

(...)
Voto, pois, no sentido de declarar a incompetência da Justiça Federal 

para processar e julgar o feito originário, anulando-o desde o recebimento 
da denúncia, devendo a ação penal, por conseguinte, ser remetida à Justiça 
Estadual.” (fl s. 64⁄78)

 De ressaltar que, no referido julgamento da revisão criminal, assim como o 
Des. Paulo Afonso Brum Vaz, os Desembargadores Luiz Fernando Wowk Penteado 
e Élcio Pinheiro de Castro manifestaram entendimento de que a competência seria 
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da Justiça Estadual, prevalecendo, no entanto, a compreensão de que o tema já fora 
apreciado na apelação.

Frente a esse quadro, impõe-se proclamar a incompetência absoluta da Justiça 
Federal e a nulidade dos atos por ela praticados.

Restando anulado o processo, e considerando que a sanção que venha a ser 
imposta ao paciente, pelo delito em exame, não poderá ultrapassar 1 ano e 4 meses, 
sanção aplicada na sentença ora anulada, constata-se ter ocorrido a prescrição da 
pretensão punitiva, em razão do decurso de mais de quatro anos desde a data do 
fato, 3⁄12⁄1998 (fl . 15), com base no art. 109, V, c⁄c o art. 110, § 1º, os dois do 
Código Penal.

 

Ante o exposto, concedo a ordem para anular o processo desde o recebimento 
da denúncia, inclusive, declarando extinta a punibilidade pelo reconhecimento da 
prescrição da pretensão punitiva.

É como voto.

 

ESCLARECIMENTO

O EXMO. SR. MINISTRO HAMILTON CARVALHIDO:

Sr. Presidente, na imputação, houve cumulação objetiva? Foram imputadas 
uma ou duas infrações?

O EXMO. SR. MINISTRO PAULO GALLOTTI (RELATOR):

Só uma.

O EXMO. SR. MINISTRO HAMILTON CARVALHIDO:

Minha dúvida era somente essa.

O EXMO. SR. MINISTRO PAULO GALLOTTI (RELATOR):

Estou declarando a prescrição em relação ao crime constante da denúncia. 
Não estou fazendo outro juízo.

O EXMO. SR. MINISTRO HAMILTON CARVALHIDO:

Essa é a única questão?
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O EXMO. SR. MINISTRO PAULO GALLOTTI (RELATOR):

Claro. Ainda ontem, estava pensando que poderia haver uma outra 
confi guração.

O EXMO. SR. MINISTRO HAMILTON CARVALHIDO:

Houvesse cumulação objetiva, mesmo havendo absolvição no processo de 
competência da Justiça Federal, persistiria a competência. Mas se cuida de fato único.

O EXMO. SR. MINISTRO PAULO GALLOTTI (RELATOR):

Aqui é fato único. Trata-se do art. 68.

O EXMO. SR. MINISTRO HAMILTON CARVALHIDO:

O parecer do Ministério Público é favorável?

O EXMO. SR. MINISTRO PAULO GALLOTTI (RELATOR):

É pela concessão. 

 

VOTO-VOGAL

  

O EXMO. SR. MINISTRO HAMILTON CARVALHIDO:

Sr. Presidente, estou a acompanhar o voto do Sr. Ministro-Relator, que 
esclareceu inexistir cumulação objetiva, vale dizer, imputação de infrações diversas 
ligadas pelo nexo de conexão.

Em casos tais, ainda no caso de absolvição do crime da competência da 
Justiça Federal, persistiria a competência para o julgamento do crime da competência 
da Justiça Estadual, por efeito da própria prorrogação (Código de Processo Penal, 
artigo 81, caput).

Não é o caso dos autos.

Concedo a ordem de habeas corpus, acompanhando o voto do Sr. Ministro-
Relator.
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Habeas Corpus nº 40.493-RJ*

RELATOR:    MINISTRO PAULO GALLOTTI
IMPETRANTE: ADRIENNE GREGORY SANTOS ROCA - DEFENSORA
    PÚBLICA E OUTRO
IMPETRADO:     OITAVA CÂMARA CRIMINAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
    DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PACIENTE:    JOSSIEL CONCEIÇÃO DOS SANTOS (PRESO)

EMENTA
PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. DUPLO LATROCÍNIO. 
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. PRISÃO PREVENTIVA 
MOTIVADA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. SUPERVENIÊNCIA 
DE SENTENÇA CONDENATÓRIA. CUSTÓDIA MANTIDA.

1. A prisão cautelar, providência processual de caráter excepcional, só deve 
ser imposta quando verifi cado um dos motivos que autorizam sua adoção, 
que deve restarclaramente demonstrado, tudo em consonância com o disposto 
no artigo 312 do Código de Processo Penal.

2. No caso, exsurge patente a necessidade da manutenção da prisão preventiva 
para garantia da ordem pública, tendo em vista o modus operandi violento 
e audacioso com que foram perpetradas as condutas delituosas, causando 
intranqüilidade e temor à comunidade local, esta, como não poderia deixar 
de ser, profundamente abalada com o ocorrido.

3. Demonstrada a periculosidade do agente, que registra anterior 
envolvimento na prática de crime contra o patrimônio,  não há como acolher 
o pedido da impetração.

4. Habeas corpus denegado.

ACÓRDÃO

 Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Sexta 
Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas 
taquigráfi cas a seguir, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator.

* In: Diário da Justiça Eletrônico, de 03/08/2009. 
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A Sra. Ministra Maria Thereza de Assis Moura e Os Srs. Ministros Nilson 
Naves e Hamilton Carvalhido votaram com o Sr. Ministro Relator.

Ausente, justifi cadamente, o Sr. Ministro Paulo Medina.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Nilson Naves.

Brasília (DF), 14 de novembro de 2006 (data do julgamento).

 

MINISTRO PAULO GALLOTTI , Relator

 

 

RELATÓRIO

 

O EXMO. SR. MINISTRO PAULO GALLOTTI:

A Dra. Adrienne Gregory Santos Roca, Defensora Pública, impetra o presente 
habeas corpus, com pedido de liminar, em favor de Jossiel Conceição dos Santos, 
denunciado pela prática do delito previsto no artigo 157, § 3º, in fi ne, (duas vezes), 
na forma do artigo 69, os dois do Código Penal, apontando como autoridade coatora 
o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro que, julgando recurso em sentido estrito 
interposto pelo Ministério Público, decretou a prisão preventiva do paciente.

Sustenta a impetração, em suma, não haver justifi cativa para a imposição da 
custódia cautelar, por não estarem presentes os requisitos legais que a autorizam, 
visto tratar-se de réu primário, com residência fi xa, trabalho lícito e que compareceu 
a todos os atos do processo.

Indeferida a liminar e prestadas as informações de praxe, a Subprocuradoria-
Geral da República manifestou-se pela denegação da ordem.

É o relatório.

 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO PAULO GALLOTTI (RELATOR):

Extrai-se dos autos que o Ministério Público requereu a prisão preventiva do 
paciente, denunciado como incurso no 157, § 3º, in fi ne, do Código Penal, sendo o 
pedido indeferido pela magistrada de primeiro grau, após o interrogatório do réu, 
sob os seguintesfundamentos:

“(...)

Quanto ao pedido prisional, como é sabido a prisão é medida excepcional, 
que só deve ser decretada quando efetivamente imperioso o constrangimento 
à liberdade de alguém; para tanto o legislador elenca no Código de Processo 
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Penal, em seu artigo 312, os requisitos que podem ensejar a medida 
excepcional; no caso em tela, o que temos é que o agora acusado Jossiel, 
rapaz de vinte e um anos, de nenhuma escolaridade, trabalhador, nunca se 
furtou a nenhum chamamento quer das autoridades administrativas, quer da 
autoridade judiciária, como hoje se constata; por outro lado, como bem disse o 
ilustre representante da Defensoria Pública, em liberdade, Jossiel não causará 
nenhum dano à ordem pública, que não pode ser confundida com o clamor 
público; também em liberdade as testemunhas arroladas na denúncia, dois 
delegados de polícia, dois peritos criminais, seus ex-patrões e dois defensores 
públicos não correm o menor risco no sentido que de não possam vir a este 
Juízo prestar declarações de forma tranqüila; também não se faz necessária 
a prisão de Jossiel para a aplicação da lei penal, pois, como já assinalado, o 
mesmo tem residência fi xa, tendo vínculo com o distrito da culpa e sempre 
exerceu atividade laborativa, não havendo nos autos nenhuma menção de que 
tenha maus antecedentes; por fi m também se torna despiciendo o decreto de 
prisão contra Jossiel para garantia da ordem econômica,por óbvios motivos. 
Assim, indefi ro o requerimento do Ministério Público, devendo Jossiel da 
Conceição responder a este processo em liberdade.” (fl . 33⁄34)

 

Por sua vez, o Tribunal entendeu por bem decretar a custódia cautelar, 
anotando:

“A questão a ser resolvida diz respeito à garantia da ordem pública.

Ensina Guilherme de Souza Nucci, em sua obra Código de Processo 
Penal Comentado, 3ª edição, revista, atualizada e ampliada, fl s. 565⁄566, 
Editora Revista dos Tribunais:

 

‘Garantia da ordem pública: trata-se da hipótese de  interpretação 
mais extensiva na avaliação da necessidade da prisão preventiva. 
Entende-se pela expressão a necessidade de se manter a ordem na 
sociedade, que, via de regra, é abalada pela prática de um delito. 
Se este for grave, de particular repercussão, com refl exos negativos 
e traumáticos na vida de muitos, propiciando àqueles que tomam 
conhecimento da sua realização um forte sentimento de impunidade 
e de insegurança, cabe ao Judiciário determinar o recolhimento 
do agente. A garantia da ordem pública deve ser visualizada pelo 
binômio gravidade da infração + repercussão social. Um furto 
simples não justifi ca histeria nem abalo à ordem, mas um latrocínio 
repercute, negativamente, no seio social, demonstrando que as 
pessoas honestas podem ser atingidas, a qualquer tempo, pela perda 
da vida, diante de um agente interessado no seu patrimônio, o que 
gera, por certo, intranqüilidade. Note-se, também, que a afetação da 
ordem pública constitui importante ponto para a própria credibilidade 
do Judiciário, como vêm decidindo os tribunais. Ver: ‘É providência 
acautelatória, inserindo-se no conceito de ordem pública, visando 
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não só prevenir a reprodução de fatos criminosos, mas acautelar o 
meio social e a própria credibilidade da justiça, em face da gravidade 
do crime e de sua repercussão, convindo a medida quando revelada 
pela sensibilidade do Juiz à reação do meio à ação criminosa’ (TJSP, 
HC 288.405-3, Bauru, 3ª C., reI. Walter Guilherme, 10.8.1999, v. u.)

E ainda: “A periculosidade do réu evidenciada pelas circunstâncias 
em que o crime foi cometido basta, por si só, para embasar a 
custódia cautelar no resguardo da ordem pública, sendo irrelevante 
a primariedade, os bons antecedentes e a residência fi xa” (TJSP, HC 
412.323-3⁄4, São José do Rio Preto, 3ª C. Extraordinária, reI. Marcos 
Zanuzzi, 13.3.2003, v.u., JUBI 82⁄03). Apura-se o abalo à ordem 
pública também, mas não somente, pela divulgação que o delito 
alcança nos meios de comunicação - escrito ou falado. Não se trata 
de dar crédito único ao sensacionalismo de certos órgãos da imprensa, 
interessados em vender jornais, revistas ou chamar audiência para 
seus programas, mas não é menos correto afi rmar que o juiz, como 
outra, pessoa qualquer, toma conhecimento dos fatos do dia-a-dia 
acompanhando as notícias veiculadas pelos órgãos de comunicação. 
Por isso, é preciso apenas bem senso para distinguir quando há 
estardalhaço indevido sobre um determinado crime, inexistindo 
abalo real à ordem pública, da situação de mera divulgação real da 
intranqüilidade da população, após o cometimento de grave infração 
penal. Outro fator responsável pela repercussão social que a prática 
de um crime adquire é a periculosidade demonstrada pelo réu e 
apurada pela análise de seus antecedentes e pela maneira de execução 
do crime. Assim, é indiscutível que pode ser decretada a prisão 
preventiva daquele que ostenta péssimos antecedentes, associando 
a isso a crueldade particular com que executou o crime.’ 

Além da gravidade dos delitos praticados, dois latrocínios de  grande 
repercussão social dos fatos imputados, o recorrido praticou, posteriormente, 
outro crime, havendo, portanto, necessidade da prisão para garantia da 
ordem pública.

Correto o parecer da douta Procuradoria de Justiça:

 

‘Quanto ao pedido de decretação da prisão preventiva, merece 
provimento o recurso ministerial, eis que presentes nos autos os 
indícios sufi cientes de autoria,tendo em vista a confi ssão do recorrido, 
por diversas vezes, em sede extrajudicial, conforme podemos 
constatar de fl s. 12⁄16, 24⁄25 e 33⁄36, merecendo serressaltado que o 
Laudo de Exame em Material Pesquisa e Identifi cação de Resíduos 
Hemáticos, acostados às fl s. 37⁄40, revelou material proveniente do 
patrimônio genético das vítimas Zera Tood Staheli e Micheli David 
Staheli nas roupas do acusado.

Ademais, merece ser ressaltado, que o acusado, ora recorrido, 
possui personalidade voltada para a prática de crimes patrimoniais, 
respondendo a outra ação penal, como incurso nas sanções do artigo 
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155, caput, do Código Penal, perante o Juízo da 34ª Vara Criminal 
da Capital, processo n. 2004.001.036186-4.

Assim, é necessária a medida coercitiva como garantia da ordem 
pública, ante a gravidade do delito e o clamor público, evitando-se 
também, conforme bem lançado nas razões de recurso, que o acusado 
em liberdade pratique novos crimes, sendo certo que a primariedade 
e a residência fi xa não impedem a constrição cautelar quando esta 
se mostra necessária.’ (fl s. 101⁄102)

 Pelos motivos acima, conheço e dou provimento ao recurso para decretar 
a prisão preventiva de Jossiel Conceição dos Santos, RG 21.115.021-41 
IFP.” (fl s. 97⁄99)

 Posteriormente, o paciente foi condenado, em 03⁄03⁄2006, à pena de 25 anos 
de reclusão, a serem cumpridos integralmente em regime fechado, e 50 dias-multa, 
sendo mantido na prisão, conforme se observa pela fi cha de acompanhamento 
processual extraída via internet, cuja cópia determino seja juntada aos autos.

A prisão cautelar, providência processual de caráter excepcional, só deve 
ser imposta quando verifi cado um dos motivos que autorizam sua adoção, que deve 
restar claramente demonstrado, tudo em consonância com o disposto no artigo 312 
do Código de Processo Penal.

No caso, exsurge patente a necessidade da manutenção da prisão 
preventiva para garantia da ordem pública, tendo em vista o modus operandi 
violento e audacioso com que foram perpetradas as condutas delituosas, causando 
intranquilidade e temor à comunidade local, esta, como não poderia deixar de ser, 
profundamente abalada com o ocorrido.

Com efeito, demonstrada a periculosidade do agente, que registra anterior 
envolvimento na prática de crime contra o patrimônio, não há como acolher o 
pedido da impetração.

A propósito, vejam-se:
A - “PROCESSUAL PENAL. RECURSO  ORDINÁRIO EM HABEAS 
CORPUS. LATROCÍNIO. PRISÃO PREVENTIVA. FUNDAMENTAÇÃO. 
CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS.

I - Resta devidamente fundamentado o r. decisum que decretou a prisão 
preventiva, com a expressa menção à situação concreta que se caracteriza 
pela garantia da ordem pública, tendo em vista a existência de indícios 
concretos de periculosidade do paciente, em razão do modus operandi  com 
que os delitos foram, em tese, praticados. (Precedentes).

II - O decreto prisional, a despeito de sucinto, demonstrou as circunstâncias 
concretas ensejadores da segregação cautelar,

evidenciando, portanto, a necessidade do encarceramento preventivo do 
paciente (Precedentes).
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III - Condições pessoais favoráveis como primariedade, bons antecedentes e 
residência fi xa no distrito da culpa, não têm o condão de, por si só, garantirem 
aos pacientes a liberdade provisória, se há nos autos, elementos hábeis 
a recomendar a manutenção de suas custódias cautelares. (Precedentes). 
Recurso desprovido.” (RHC nº  18.133⁄MG, Relator o Ministro FELIX 
FICHER, DJU 21⁄11⁄2005)

 

B - “HABEAS CORPUS. FORMAÇÃO DE QUADRILHA. ROUBO. 
EMPREGO DE ARMA. LATROCÍNIO. ESTRANGULAMENTO. FRAUDE 
PARA RECEBIMENTO DEVALOR DE SEGURO. COMUNICAÇÃO 
FALSA DE CRIME. CONCURSO MATERIAL. PRISÃO PREVENTIVA. 
GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. CONVENIÊNCIA DA INSTRUÇÃO 
CRIMINAL. APLICAÇÃO DA LEI PENAL. DELITO DE EXCEPCIONAL 
GRAVIDADE. INTENSA REPERCUSSÃO NA COMUNIDADE LOCAL. 
CAUTELA DO MEIO SOCIAL. ORDEM DENEGADA.
Para o decreto de prisão preventiva não se exige a certeza da autoria, sendo 
necessário tão-somente indícios sufi cientes de que essa qualidade seja 
atribuída à paciente.
A inclemência revelada na violenta execução do latrocínio, bem como o 
alto grau de reprovabilidade nos delitos praticados em momento posterior, 
envolvendo vítimas diversas, justifi ca a segregação cautelar da paciente, como 
forma de acautelar a sociedade local, que se estarrece com tão bárbaro crime.
O fato criminoso, por sua natureza abjeta, à evidência, causa repulsa ao meio 
social, a justifi car a prisão para garantia da ordem pública, como cautela do 
meio social.
Ordem de habeas corpus denegada.” (HC 48.577⁄SC, Relator o Ministro 
PAULO MEDINA, DJU 25⁄09⁄2006)

 

É o voto.
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Recurso Especial nº 792.645-PA

RELATORA:    MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
R.P⁄ACÓRDÃO:  MINISTRO PAULO GALLOTTI
RECORRENTE: ESTADO DO PARÁ
PROCURADOR: ANTONIO CARLOS BERNARDES FILHO E OUTRO(S)
RECORRIDO:    EDNA TAVARES DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO:    ARMANDO SOUTELLO CORDEIRO

EMENTA
RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE 
S E G U R A N Ç A .  S U P R E S S Ã O  D E  G R AT I F I C A Ç Ã O .  ATO 
CONCRETO ÚNICO DE EFEITOS PERMANENTES. DECADÊNCIA. 
RECONHECIMENTO.
1. Impõe-se reconhecer a decadência quando o mandado de segurança é 
impetrado após esgotado o prazo de 120 dias previsto no art. 18 da Lei nº 
1.533⁄51.
2. O ato administrativo que suprime vantagem é único e de efeitos 
permanentes, iniciando-se, com a sua ciência, o prazo decadencial para a 
impetração do mandado de segurança.
3. “Incide a decadência quando a impetração, embora a envolver relação 
jurídica de débito continuado, está dirigida contra ato comissivo, e não 
simplesmente omissivo, da autoridade coatora.” (MS nº 23.136⁄PB, Relator 
o Ministro Marco Aurélio, DJU de 6⁄5⁄2005)
4. Recurso especial provido.

 

ACÓRDÃO

 Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Sexta 
Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas 
taquigráfi cas a seguir, por maioria, dar provimento ao recurso, nos termos do voto do 
Sr. Ministro Paulo Gallotti que lavrará o acórdão. Vencida a Sra. Ministra Relatora 
que negava provimento ao recurso.

Votaram com o Sr. Ministro Paulo Gallotti os Srs. Ministros Nilson Naves 
e Hamilton Carvalhido.

* In: Diário da Justiça, de 28/05/2007, p. 407. 
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Ausente, justifi cadamente, o Sr. Ministro Paulo Medina.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Nilson Naves.

Brasília (DF), 27 de março de 2007. (data do julgamento)

  

MINISTRO PAULO GALLOTTI, Relator 

 

RELATÓRIO

 A EXMA. SRA. MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 
(RELATORA):

 Cuida-se de recurso especial, interposto pelo Estado do Pará, com 
fundamento na alínea “a” do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, contra 
acórdão do colendo Tribunal de Justiça do Estado do Pará.

Emerge dos autos que Edna Tavares da Silva e outras impetraram mandado 
de segurança, em 3⁄5⁄2002, contra ato do Secretário Executivo de Administração do 
Estado.Segundo a inicial, nas portarias concessivas das aposentadorias das quatro 
recorridas (publicadas em 9⁄12⁄97,  31⁄8⁄98, 14⁄6⁄99 e 3⁄12⁄97), restou reconhecido 
seu direito à Gratifi cação de Escolaridade no percentual de 80% incidente sobre 
seu vencimento do cargo em comissão. No entanto, por meio de Apostila datada de 
outubro de 1998, “decidiu a SEAD retifi car, de ofício, o ato de aposentadoria das 
servidoras para retirar dos proventos a parcela correspondente à gratifi cação” (fl . 4).

A Corte de origem denegou a segurança em acórdão ementado nos seguintes 
termos:

“MS. Administrativo. Aposentadoria. Alteração dos proventos.

01. Decadência. Nas prestações de trato sucessivo, o prazo para a 
impetração do mandado de segurança renova-se desde quando seja negado 
o pagamento de cada prestação. Preliminar rejeitada. Unanimidade.

02. Impossibilidade jurídica do pedido. Afasta-se a hipótese de 
impossibilidade jurídica do pedido quando o writ tem por objeto a anulação 
de ato administrativo complexo, cujo aperfeiçoamento requer a homologação 
do Tribunal de Contas, e, assim, sua revisão constitui ato ilegal, com violação 
a direito líquido e certo do servidor aposentado, se importa uma redução 
dos seus ganhos, quando realizada unilateralmente pelo Poder Executivo. 
Segurança concedida. Decisão unânime.” (fl . 139).

 Diante desse desate, o Estado do Pará opôs embargos de declaração, sob 
alegação de que a Corte Estadual “tinha o dever de ofício analisar todas as questões 
suscitadas pelo embargante sobre os outros temas que foram objeto das informações 
da autoridade apontada como coatora, sob pena de maltratar o art. 458 do Código 
de Processo Civil” (fl . 141).
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O Tribunal a quo rejeitou os embargos declaratórios porque “inexistentes 
no acórdão guerreado os vícios da obscuridade, porque límpido, e da omissão, se 
os fundamentos adotados para a solução da lide afastam, porque prescindíveis e 
de exame desnecessário, nos estreitos limites das hipóteses defi nidas pelo art. 535, 
I e II, do CPC” (fl . 146).

Afi rma o recorrente ofensa aos artigos 458, II, e 535, II, do Código de 
Processo Civil, ao argumento de que “a alegação de impossibilidade de se conceder a 
percepção da gratifi cação calculada sobre outra gratifi cação foi totalmente ignorada 
por ambos os acórdãos.”

No mérito, aponta ofensa ao artigo 18 da Lei nº 1.533, ao fundamento de 
que teria ocorrido a decadência do direito de requerer mandado de segurança. A 
esse respeito,sustenta que “o suposto ato ilegal, in casu, concernente à retirada 
da gratificação de escolaridade dos vencimentos das impetrantes, mediante 
apostilamento, ocorreu em outubro de 1998, sendo que somente depois de passados 
mais de 03 (três) anos do mesmo é que as autoras decidiram buscar pela via 
mandamental a segurança de seus supostos direitos lesados” (fl . 210).

Apresentadas contra-razões e admitido o recurso, subiram os autos a este 
Tribunal.

É o relatório.

VOTO

 MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA (RELATORA):
 De acordo com o artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos 

declaratórios são cabíveis nas hipóteses de haver omissão, contradição ou 
obscuridade nadecisão prolatada. Por outro lado, nos termos do artigo 458, II, do 
referido Estatuto Processual, é requisito da decisão judicial os fundamentos, em 
que o juiz analisará as questões de fato e de direito.

Na espécie, deve ser mantido o entendimento fi rmado pelo acórdão recorrido, 
uma vez que o acórdão recorrido utilizou fundamentação sufi ciente para solucionar 
acontrovérsia, sem incorrer em omissão, contradição ou obscuridade.

A título de ilustração, cumpre transcrever o seguinte trecho do acórdão que 
examinou os embargos declaratórios do Estado recorrente:

 
“Sobre as omissões apontadas, efetivamente, deixamos de examiná-las, 

face o convencimento da impossibilidade de mudança unilateral do ato de 
aposentadoria, ou seja, o procedimento adotado pela autoridade coatora e 
defendida pelo litisconsorte, aqui embargante - Estado do Pará carece de 
legalidade e assim feriu direito líquido e certo dos impetrantes, como, sob 
as luzes de forte jurisprudência, enfatizei no voto-condutor, verbis:
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(...)

Invencível esse entendimento pelos fundamentos aduzidos pelo 
impetrado e seu litisconsorte no writ e nestes embargos, donde inservível 
e sem resultado prático o requerido exame neste julgamento. O silêncio do 
julgado no caso não acarreta prejuízos ao exercício do direito à ampla defesa, 
tanto quanto não nega, nem afi rma, a procedência daqueles fundamentos, 
porquanto lhes antecede o exame da legalidade do ato administrativo face 
a exigência reportada pela Súmula 06 do STF, cuja ressalva inaplicável ao 
presente caso” (fl . 145). 

 No mérito, aduz o recorrente que teria ocorrido a decadência do direito 
de requerer mandado de segurança, uma vez que “o suposto ato ilegal, in casu, 
concernente àretirada da gratificação de escolaridade dos vencimentos das 
impetrantes, mediante apostilamento, ocorreu em outubro de 1998, sendo que 
somente depois de passados mais de 03 (três) anos do mesmo é que as autoras 
decidiram buscar pela via mandamental a segurança de seus supostos direitos 
lesados” (fl . 210).

Embora haja posicionamentos divergentes nesta Corte acerca da forma de 
contagem do prazo decadencial para impetração de mandado de segurança que 
verse sobresupressão de gratifi cação de servidor público, não observo, na espécie, 
a ocorrência de decadência do mandamus.

Com efeito, consoante asseverado pelo Tribunal a quo, entendo que, em se 
tratando de prestações de trato sucessivo, o prazo para a impetração do mandado de 
segurança renova-se desde a negativa de pagamento ao servidor de cada prestação.

Destarte, na espécie a mencionada supressão vem ocorrendo desde outubro de 
1998, renovando-se mês a mês, razão pela qual o ato impugnado, via de conclusão, 
também se renova mês a mês. Como o presente mandado de segurança foi impetrado 
em 3⁄5⁄2002 e a supressão se mantém até a presente data, não ocorreu a decadência 
no caso.

Nessa linha de raciocínio, acerca da contagem do prazo decadencial em 
relações jurídica de trato sucessivo, confi ra-se o seguinte precedente do Excelso 
Pretório: 

“RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PRELIMINAR 
DE CONHECIMENTO NA DECISÃO RECORRIDA. PRAZO 
DECADENCIAL.

Mandado de segurança a que se negou seguimento no Superior Tribunal 
de Justiça, com fundamento no não-cabimento de mandado de segurança 
como substitutivo de ação de cobrança.

Na hipótese dos autos, o ato administrativo atacado consiste na aplicação 
de índice de reajuste diverso do que pretendem os impetrantes. Conforme 
orientação do pleno do Supremo Tribunal Federal fi rmada no MS 21.248, 
o prazo decadencial do mandado de segurança em casos de prestações 
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sucessivas (pagamento de remuneração de servidores) é contado a partir de 
cada novo ato, salvo se houver rejeição expressa da pretensão pela autoridade 
administrativa.

Orientação que, na hipótese, impede a conclusão de que a impetração se 
destina a substituir ação de cobrança.

Recurso conhecido e parcialmente provido, para que o Tribunal a quo, 
afastada a preliminar, examine o pedido como lhe parecer de direito.” (RMS 
24534⁄DF, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA Primeira Turma DJ 28⁄05⁄2004)

  Diante do exposto, nego provimento ao recurso.

 É como voto.

VOTO-VISTA

 

O EXMO. SR. MINISTRO PAULO GALLOTTI:

Edna Tavares da Silva e outras, servidoras públicas aposentadas do Estado 
do Pará, impetraram mandado de segurança contra ato do Secretário Executivo de 
Administração objetivando o restabelecimento da vantagem denominada gratifi cação 
de escolaridade.

A segurança foi concedida pelo Tribunal de origem em acórdão que guarda 
a seguinte ementa:

“MS. Administrativo. Aposentadoria. Alteração dos proventos. 
01.Decadência. Nas prestações de trato sucessivo, o prazo para a impetração 
do mandado de segurança renova-se desde quando seja negado o pagamento 
de cada prestação. Preliminar rejeitada. Unanimidade.
02.Impossibilidade jurídica do pedido. Afasta-se a hipótese de impossibilidade 
jurídica do pedido, quando o writ tem por objeto a anulação de ato 
administrativo por força da falta de pressupostos de validade. Preliminar 
rejeitada.
03.Aposentadoria, integrando-lhe a fi xação das parcelas componentes dos 
proventos, é ato administrativo complexo, cujo aperfeiçoamento requer 
a homologação do Tribunal de Contas, e, assim, sua revisão constitui ato 
ilegal, com violação a direito líquido e certo do servidor aposentado, se 
importa naredução dos seus ganhos, quando realizada unilateralmente pelo 
Poder Executivo.
Segurança concedida.
Decisão unânime.”

 Opostos embargos declaratórios, restaram rejeitados (fl . 147).
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Daí o presente recurso especial, interposto com fundamento na alínea “a” 
do permissivo constitucional, no qual o Estado do Pará aponta, preliminarmente, 
ter ocorrido violação dos artigos 458, II, e 535, II, do Código de Processo Civil, 
afi rmando que o Tribunal de origem deixou de apreciar questão relevante ao deslinde 
da controvérsia.

Indica, ainda, violação do artigo 18 da Lei nº 1.533 ⁄51, pois as 
impetrantes⁄recorridas decaíram do direito de impetrar o mandado de segurança.

Para melhor a exame da questão relativa à ocorrência da decadência, pedi 
vista dos autos.

Com a devida vênia, a meu ver, operou-se a decadência do direito de ajuizar 
a ação mandamental, devendo ser reconhecida a apontada violação do artigo 18 da 
Lei do Mandado de Segurança.

Colhe-se da petição inicial o seguinte excerto:

“Os respectivos processos de aposentadoria seguiram o rito legal, no 
âmbito da Secretaria de Estado da Administração, e os atos de aposentação 
foram encaminhados ao Tribunal de Contas do Estado - órgão competente 
para análise da legalidade e registro do mesmo -, que os aprovou e registrou, 
conforme se vê no verso das quatro portarias de aposentação.

Constata-se da leitura das portarias, assinadas pela então titular da SEAD, 
que todas as parcelas que compõem os proventos mensais das servidoras 
foram individualizadas, com os devidos fundamentos legais:

......

Dessa forma, nas portarias está reconhecido o direito das impetrantes à 
percepção da gratifi cação de escolaridade no percentual de 80% incidente 
sobre a parcela de vencimento base que compõe o valor total da vantagem 
decorrente de exercício de cargos em comissão. O valor atribuído no ato de 
aposentadoria à mencionada gratifi cação arrima-se em dispositivo legal do 
Regime Jurídico - art. 114 c⁄c o art. 140, III, da Lei Estadual nº 5.810⁄94-, e 
Resolução TCE nº 13.284.

Ocorre que a Secretaria Executiva de Administração do Estado do Pará 
vem pagando a menor os proventos devidos às impetrantes, tendo excluído, 
arbitrariamente, o valor correspondente à gratifi cação de escolaridade 
incidente sobre o vencimento do cargo em comissão que serviu de base 
de cálculo para a representação, isso após a aprovação e o registro de 
aposentadoria pelo TCE, através de mera apostila lançada no verso das 
portarias.

Decidiu a SEAD retificar, de ofício, o ato de aposentadoria das 
servidores para retirar dos proventos a parcela correspondente à gratifi cação 
de escolaridade incidente sobre o vencimento dos respectivos cargos em 
comissão, sem qualquer fundamento legal, por orientação administrativa 
estranha ao processo de aposentadoria, e após o mesmo ter sido concluído 
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e registrado pelo TCE. A retifi cação de ofício foi feita através de um ato 
inteiramente ilegal – uma ‘apostila’–, lançada atrás do ato administrativo 
perfeito e acabado, como se lê no verso das portarias anexas.”

 A impetração, conforme deixa certo a inicial do mandamus, está voltada 
contra ato inequivocamente comissivo praticado pela autoridade apontada como 
coatora, que excluiu dos proventos das impetrantes a “gratifi cação de escolaridade”, 
vantagem que foi suprimida de seus contracheques a partir respectivamente, da 
seguintes datas: impetrante Maria Aparecido José Ribeiro Brígido - outubro de 
1998 (fl s. 18 v);   Edna Tavares da Silva - março de 1998 (fl . 28 v); Otávia Maria de 
Sousa Mendes - setembro de 1999 (fl . 30 v) e Regina Conceição Saldanha Lobato 
- janeiro de 1998 (fl . 41 v).

Contudo, o presente writ somente foi ajuizado no dia 3⁄5⁄2002 (fl . 2), fora, 
portanto, do prazo previsto no artigo 18 da Lei nº 1.533⁄51.

Sobre a contagem do prazo decadencial nas hipóteses em que a impetração 
desafi a ato que suprime vantagem, confi ra-se a jurisprudência desta Corte:

A - “PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. 
VERBA DE PRODUTIVIDADE. SUPRESSÃO. ATO DE EFEITOS 
CONCRETOS. DECADÊNCIA. ART. 18 DA LEI 1.533⁄51. RECURSO 
ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO.
1. A resolução que suprime o pagamento de benefício é ato único de efeito 
concreto, razão pela qual é de ser aplicado o prazo decadencial de 120 dias, 
contados de sua publicação. Não há falar, na hipótese, em prestação de trato 
sucessivo, mas tão-somente em refl exos do ato originário.
2. Recurso especial conhecido e provido."
(REsp nº 595.260⁄MT, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 
DJU de 27⁄11⁄2006).

 B -"MANDADO DE SEGURANÇA. SUPRESSÃO DE VANTAGEM. 
PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. PRAZO DECADENCIAL QUE 
SE CONTA DA DATA DAEFETIVA SUPRESSÃO. TEMPESTIVIDADE. 
DEMONSTRAÇÃO. IMPETRANTE.
I- Não confi gura ato de trato sucessivo a supressão de vantagem pecuniária 
da remuneração do servidor.
II- Cabe ao impetrante a demonstração da tempestividade do mandamus.
Mandado de segurança extinto, em razão da decadência.”
(MS nº 12.005⁄DF, Relator o Ministro FELIX FISCHER, DJU de 11⁄10⁄2006).

 C - “DMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDORES 
PÚBLICOS DO EXTINTO IAPI. GRATIFICAÇÃO BIENAL. 
SUPRESSÃO DA VANTAGEM PORATO DE EFEITOS CONCRETOS. 
DECADÊNCIA CONFIGURADA. PRECEDENTES. INCORPORAÇÃO. 
IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PROCESSO EXTINTO COM 
JULGAMENTO DO MÉRITO.
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1. O dies a quo do prazo decadencial para a impetração do mandado de 
segurança dá-se na data da efetiva supressão da vantagem, sendo certo que 
nesse momento se origina a pretensão do autor, segundo o princípio da 
actio nata.

2. A supressão do ‘acréscimo bienal’ originou-se de ato de efeito concreto, 
razão pela qual é de ser reconhecida a decadência do mandamus impetrado 
em 05⁄03⁄2004, já que ultrapassado o prazo decadencial de 120 dias, previsto 
no art. 18 da Lei n.º 1.533⁄51(MS 9.545⁄DF, MS 10.021⁄DF).

3. O ‘acréscimo bienal’ pago aos servidores do extinto IAPI foi extinta pelo 
Decreto-Lei n.º 1.341⁄74, a fi m de impedir a percepção de vantagens de 
mesma natureza. Precedentes.

4. Processo extinto, com julgamento do mérito. Prejudicados os embargos 
de declaração opostos em face da decisão que indeferiu a liminar.”

(MS nº 9.572⁄DF, Relatora a Ministra LAURITA VAZ, DJU de 20⁄11⁄2006).

 

Nesse mesmo sentido decidiu a Terceira Seção desta Corte no MS nº 
12.009⁄DF, julgado em 22⁄11⁄2006, de que fui relator (acórdão pendente de 
publicação).

Observo, por fi m, que a aplicação da teoria do trato sucessivo deve se 
restringir às hipóteses em que se repute como ilegal a omissão da autoridade coatora, 
devendo o ato comissivo ser atacado dentro do prazo de que cuida o artigo 18 da 
Lei nº 1.533⁄51, que deve ser interpretado em consonância com a natureza urgente 
e excepcional da ação mandamental.

A propósito, confi ra-se julgado do Supremo Tribunal Federal:

 

“DECADÊNCIA - MANDADO DE SEGURANÇA - PRESTAÇÕES 
SUCESSIVAS - ATOS COMISSIVOS E OMISSIVOS - DISTINÇÃO.

Incide a decadência quando a impetração, embora a envolver relação jurídica 
de débito continuado, está dirigida contra ato comissivo, e não simplesmente 
omissivo, da autoridade coatora.”

(MS nº 23.136⁄PB, Relator o Ministro MARCO AURÉLIO, DJU de 6⁄5⁄2005)

 

Ante o exposto, pedindo vênia à Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 
dou provimento ao recurso especial.

É como voto.
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Recurso Especial nº 331.688-RS

RELATOR:    MINISTRO PAULO GALLOTTI
RECORRENTE: ESCOLA AGROTECNICA FEDERAL DE SÃO VICENTE 
    DO SUL
REPR.POR:    UNIÃO
RECORRIDO:    ROSMARI TERESINHA CONTERATO PATIAS
ADVOGADO:    JÚLIO CÉSAR AUSANI E OUTRO

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. CONCURSO. 
DEFICIENTE FÍSICO. ARTIGO 37, VIII, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL. ARTIGO 5º, § 2º, DA LEI Nº 8.112⁄90. RESERVA DE 
VAGAS. OBRIGATORIEDADE.

- A inércia do administrador público em não reservar percentual de 
vagas destinadas a defi ciente físico, providência determinada pelo 
artigo artigo 37, VIII, da Constituição Federal e regulamentado pelo 
artigo 5º, § 2º, da Lei nº 8.112⁄90,  não pode obstar o cumprimento 
do mandamento constitucional e afastar o direito assegurado aos 
candidatos de concurso portadores de defi ciência.

- Recurso não conhecido.

  

ACÓRDÃO

 Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Sexta 
Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas 
taquigráfi cas a seguir, por unanimidade, não conhecer do recurso, nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Paulo Medina, Fontes de Alencar e Hamilton Carvalhido 
votaram com o Sr. Ministro Relator.

Ausente, ocasionalmente, o Sr. Ministro Vicente Leal.
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Hamilton Carvalhido.
Brasília (DF), 20 de março de 2003 (data do julgamento).
  
MINISTRO PAULO GALLOTTI, Relator

* In: Revista do Superior Tribunal de Justiça, n. 191, p. 570. 



Coletânea de Julgados e Momentos Jurídicos dos 
Magistrados no TFR e no STJ

190

RELATÓRIO

  O EXMO. SR. MINISTRO PAULO GALLOTTI:

Cuida-se de recurso especial, calcado nas alíneas “a” e “c” do permissivo 
constitucional, interposto contra acórdão do Tribunal Federal da 4ª Região assim 
ementado: 

“ADMINISTRATIVO. CONCURSO. VAGAS. DEFICIENTE FÍSICO. 
ART. 37, INC. VII, DA CF⁄88 E ART. 5º, PARÁG. 2º, DA LEI Nº 8.112⁄90.
1 - O artigo 37 da CF⁄88 adquiriu plena validade efi cacial através do artigo 
5º da Lei nº 8.112⁄90.
2 - O concurso deveria ter reservado 20% das vagas existentes aos defi cientes 
físicos, a fi m de respeitar a Constituição Federal e o Estatuto dos Funcionários 
Públicos.
3 - O edital do Concurso item 13.6 e subitem 13.6.1 admitiu a validade 
das normas em discussão, portanto líquido e certo o direito da impetrante 
à vaga, visto que única candidata portadora de defi ciência física aprovada 
no certame.” (fl . 104)

O recorrente aponta, além de divergência jurisprudencial, violação do artigo 
5º, § 2º, da Lei nº  8.112⁄90, sustentando, em síntese, que o referido dispositivo, 
por regulamentar apenas parcialmente o contido no artigo 37, VIII, da Constituição 
Federal, não pode ser aplicado, sob pena de privilegiar indevidamente os portadores 
de defi ciência.

Contra-razões às fl s. 130⁄140.

Admitido o apelo, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

VOTO 

 O EXMO. SR. MINISTRO PAULO GALLOTTI (RELATOR):

Discute-se nos presentes autos a aplicação do contido no artigo 37, inciso 
VIII, da Constituição Federal, e no artigo 5º, § 2º, da Lei nº 8.112⁄90, que dispõem 
sobre a reserva de vagas, nos concursos públicos, aos portadores de deficiência.

Registre-se, inicialmente, que a recorrente não logrou comprovar o dissídio 
jurisprudencial nos termos exigidos pelos dispositivos legais e regimentais que 
cuidam da matéria, notadamente por ter deixado de transcrever os trechos dos 
acórdãos em confronto e  não ter efetuado o necessário cotejo analítico das teses 
supostamente divergentes, bem como por não haver citado os repositórios ofi ciais 
de jurisprudência ou juntado cópia dos julgados paradigmas.

Quanto à alínea “a”, ao contrário do que sustenta a Escola Agrotécnica 
Federal de São Vicente do Sul, o acórdão recorrido deu correta aplicação ao 
dispositivo legal tido por violado, colhendo-se do voto condutor, verbis:
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“Segundo a melhor doutrina, o artigo 37, inciso VIII, da CF⁄88, é norma 
de efi cácia contida e isto signifi ca que precisa de regulamentação para 
adquirir efi cácia. Mas o artigo 5º, § 2º, da Lei nº 8.112⁄90, é a regulamentação 
necessária para que se possa dar plena validade efi cacial ao dispositivo 
constitucional. Pensar diferente seria alijar e desvirtuar os demais preceitos 
constitucionais referentes ao defi ciente físico.

Para fazer a análise de tais dispositivos, não posso deixar de transcrever 
parte do parecer do Ministério Público Federal, que assim se manifestou: 

‘Da análise desses dois artigos, infere-se que enquanto o 
primeiro cria uma garantia para os portadores de defi ciência de 
forma totalmente genérica, confi gurando-se nas chamadas normas 
abertas, segundo J.J. Gomes Canotilho, o segundo cria parâmetros 
norteadores para aplicação desta garantia com vistas ao atingimento 
da meta constitucional.

O que interessa ser regulamentado sobre os critérios de admissão 
do defi ciente, e o percentual de cargos e empregos públicos que 
será destinado para eles,encontra-se claramente aventado na norma 
infraconstitucional referida, restando à Administração Pública, 
quando for realizar determinado concurso, verifi car, caso a caso, se 
há compatibilidade entre a defi ciência do candidato e as atribuições 
do cargo, ou determinar previamente no edital todas as exigências 
quenecessitam ser especifi cadas, desde que, em ambas as hipóteses, 
não se desobedeça a norma regulamentadora nem a Constituição 
Federal.’ 

No presente caso, não se discute a compatibilidade da impetrante para o 
exercício do cargo em questão; portanto, presume-se que tenha as aptidões 
necessárias, único empecilho a lhe barrar o acesso ao cargo pretendido.

Para reforçar o exposto, é preciso dizer que o próprio edital do concurso 
prevê as vagas para defi cientes físicos, na forma do artigo 5º, § 2º, da Lei 
nº 8.112⁄90 (item 13.6 e subitem 13.6.1 do edital); sendo assim, o próprio 
órgão admitiu a validade e efi cácia de tal norma, não podendo agora se furtar 
de tal disposição. A sua única omissão foi não referir no edital do aludido 
concurso que, das 6 (seis) vagas existentes, uma seria destinada aos portadores 
de defi ciência física (20% das vagas) e que, em não havendo estes, seria 
preenchida pelos demais candidatos.

Sendo a impetrante, segundo se depreende dos autos, a única portadora 
de defi ciência física, é dela a vaga reservada aos portadores de defi ciência 
física, uma vez que foi aprovada no concurso.” (fl s. 99⁄100).

Com efeito, o dispositivo constitucional que determinou a reserva de vagas 
a portadores de defi ciência, artigo 37, inciso VIII, foi regulamentado pela Lei nº 
8.112⁄90 em seu artigo 5º, § 2º,  quando se determinou a reserva de até 20% (vinte 
por cento) das vagas oferecidas em concurso público. Referida providência, como 
se viu, não foi tomada pela ora recorrente,  circunstância que não poderia obstar 
o  cumprimento do mandamento constitucional e afastar o direito assegurado à 
recorrida.
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No mesmo sentido, destaco os seguintes precedentes desta Corte: 

A - “RMS - CONCURSO PÚBLICO - DEFICIENTE FÍSICO - RESERVA 
DE VAGAS - OBRIGATORIEDADE.
-Deve o administrador reservar percentual das vagas destinadas a concurso 
público às pessoas portadoras de defi ciência física, nos limites estabelecidos 
em lei, regulando o acesso quanto à compatibilidade das atribuições do 
cargo e as defi ciências de que são portadoras (CF, art. 37, inciso VIII, e Lei 
nº 8.112, art. 5º, § 2º).
-Recurso provido.”
(ROMS nº 2.480⁄DF, Relator o Ministro FLAQUER SCARTEZZINI, DJU 
de 15⁄9⁄1997).

 B -  “CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. CONCURSO PUBLICO. 
VAGA DESTINADA A DEFICIENTE FÍSICO. CONSTITUIÇÃO. ART. 37, 
INCISO VIII.REGULAMENTAÇÃO. LEI N. 8112⁄90, ART. 5º, PARAG. 2º .
I  - Sendo o artigo 37, VIII, da Constituição Federal, norma de efi cácia contida, 
surgiu o artigo 5º, § 2º, do novel Estatuto dos Servidores Públicos Federais, 
a toda evidência, para regulamentar o citado dispositivo constitucional, a fi m 
de lhe proporcionar a plenitude efi cacial.
II  - Verifi ca-se, com toda a facilidade, que o dispositivo da lei ordinária 
defi niu os contornos do comando constitucional, assegurando o direito aos 
portadores de defi ciência de se inscreverem em concurso publico, ditando 
que os cargos providos tenham atribuições compatíveis com a defi ciência 
de que são portadores e, fi nalmente, estabelecendo um percentual máximo 
de vagas a serem a eles reservadas.
III - Dentro desses parâmetros, fi ca o administrador com plena liberdade para 
regular o acesso dos defi cientes aprovados no concurso para provimento de 
cargos públicos, não cabendo prevalecer, diante da garantia constitucional, 
o alijamento do defi ciente por não ter logrado classifi cação, muito menos 
por recusar o decisum afrontado que não tenha a norma constitucional sido 
regulamentada pelo dispositivo da lei ordinária, tão-só, por considerar não 
ter ela defi nido critérios sufi cientes.
IV  - Recurso provido com a concessão da segurança, a fi m de que seja 
oferecida à recorrente vaga, dentro do percentual que for fi xado para 
os deficientes, obedecida, entre os deficientes aprovados, a ordem de 
classifi cação, se for o caso.”
(ROMS nº 3.113⁄DF, Relator o Ministro PEDRO ACIOLI, DJU de 27⁄3⁄1995).

 Ante o exposto, não conheço do recurso.

É como voto.
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Principais
Julgados

Jurisprudência*

Ação de Indenização. – Desapropriação indireta. – Área de preservação 
permanente. – Propriedade particular. – Legitimidade passiva do Município. – 
Recurso especial. – Contrariedade à lei federal e dissídio pretoriano. – Divergência 
comprovada. – Recurso conhecido e provido. I - Lei municipal declarando área 
particular de preservação permanente, restringindo o direito de propriedade do autor, 
leva à obrigação de ressarcir eventuais prejuízos sofridos pelo proprietário, sendo 
evidente, pois, o interesse de agir. II - O Município é parte legítima para fi gurar no 
pólo passivo da relação processual, uma vez que as limitações no uso da fl oresta 
que cobre a área sub judice decorreram da edição de lei municipal, fundamento do 
pedido de indenização. REsp 228.942-SC.

Ação Rescisória. – Serviço militar. – Alienação mental. – Prescrição. – Inocorrência. 
1. Contraria o art. 169, I, c.c. o art. 5º, II, ambos do Código Civil, a decisão que 
declara a prescrição do chamado fundo de direito, quando está comprovada a 
patologia de que é acometido o servidor, independentemente do nexo causal entre 
a prestação do serviço militar e o desenvolvimento da moléstia, circunstância que 
não infl ui na incidência do aludido dispositivo, que veda o transcurso da prescrição, 
questão que precede à análise do mérito, tendo como pressuposto, apenas, a própria 
alienação mental. 2. Ação rescisória julgada procedente para desconstituir o acórdão 
e restabelecer a sentença de 1º grau. AR 795-MG.

Ação Rescisória. Benefício previdenciário. Dívida de natureza alimentar. Correção 
monetária. Termo inicial. Súmulas 43 e 148 do Superior Tribunal de Justiça. 1. 
Esta Corte tem orientação assentada de que, nas dívidas de natureza alimentar, 
a correção monetária das parcelas pagas em atraso incide na forma prevista na 
Lei nº 6.899/81, devendo ser aplicada a partir do momento em que eram devidas, 
compatibilizando-se a aplicação simultânea dos enunciados nºs 43 e 148 de nossa 
Súmula. 2. Precedentes. 3. Ação rescisória procedente. AR 708-PR.

Administrativo. – Convênio. – GDF e BRB. – Vales-refeição/alimentação. – 
Servidores públicos. 1. Inexistência de ilegalidade na Lei n. 786/1994, que facultou 
a instituição de vales-refeição/alimentação, fi rmando convênio com o BRB para a 
sua operacionalização. 2. Recurso ordinário improvido. RMS 8.462-DF.

Administrativo. – Ensino superior. – Servidor público federal estudante de Direito 
em estabelecimento privado. – Remoção de Criciúma-SC para Santa Maria-RS. – 

*Processos em que o Exmo. Sr. Ministro Paulo Gallotti atuou como Relator.
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Pretensão de matrícula em universidade federal indeferida administrativamente, mas 
assegurada em liminar e sentença de mandado de segurança, decisão essa reformada 
em grau de recurso. – Conclusão do curso antes do exame do apelo especial. Situação 
de fato consolidada. Precedentes. 1. Tendo o estudante universitário, servidor 
federal removido a pedido de um Estado para outro, a quem se assegurara o direito 
de matrícula em sentença de mandado de segurança que veio a ser reformada, 
concluído o curso antes do julgamento do recurso especial por ele interposto, está 
delineado o campo de incidência da teoria do fato consumado, não se mostrando 
necessário o exame do mérito da irresignação. 2. Recurso especial provido. 
REsp 90.795-RS.

Administrativo. – Processual Civil. – Afastamento. – Prefeito. – Decreto-Lei n. 
201/1967. – Recurso especial fundamentado nas alíneas a, b e c, do permissivo 
constitucional. – Não conhecimento. 1. Inexistência de argumentação quanto ao 
cabimento do recurso pela alínea b. Não demonstração de ter o acórdão recorrido 
julgado válido qualquer ato de governo local contestado em face de lei federal. 2. 
Divergência jurisprudencial não comprovada, pois desatendidos os requisitos do 
artigo 255 do RISTJ. 3. Ausência de fundamentação quanto à alegação de violação 
à lei federal. 4. Inobservância a dispositivo constitucional é tema insuscetível de ser 
apreciado em sede de recurso especial. Recurso não conhecido. REsp 230.197-MA.

Administrativo. – Recurso ordinário em mandado de segurança. – Policial militar. 
– Reserva remunerada. – Averbação de tempo de serviço. – Justifi cação judicial. – 
Prova exclusivamente testemunhal. – Impossibilidade. 1. A justifi cação judicial, que 
não importa em declaração de relação jurídica, não é meio hábil, isoladamente, para 
demonstrar o tempo de serviço prestado na atividade privada, cujo reconhecimento 
depende da existência de razoável prova material. 2. Precedentes. 3. Recurso 
improvido. RMS 9.200-RO.

Administrativo. Ajuda de custo. Remoção ex-offício. Ressarcimento. Exercício 
fi nanceiro seguinte ao da mudança. Artigo 10 do Decreto nº 1.445/95. 1. A 
determinação contida no art. 10 do Decreto nº 1.445/95 não veda o pagamento de 
ajuda de custo, cujo pedido se deu no exercício fi nanceiro seguinte ao da mudança. 
2. Estando comprovados todos os requisitos para o pagamento da ajuda de custo, não 
há que se alegar a inviabilidade do ressarcimento por falta de previsão orçamentária. 
3. Sendo a ajuda de custo parcela de natureza indenizatória, inviável o empenho 
prévio da despesa. 4. Recurso a que se nega provimento. REsp 551.961-RS.

Administrativo. Ensino superior. Auxiliar de ensino. Tempo de serviço. 
Reenquadramento. Professor adjunto. DL nº 1.820/80. 1. Restou pacifi cado no 
extinto Tribunal Federal de Recursos o entendimento de que, a teor do Decreto-
lei nº 1.820/80, não se computa o tempo de serviço anteriormente prestado como 
auxiliar de ensino ou professor colaborador, para fi ns de reenquadramento na 
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categoria de professor assistente ou adjunto. 2. Recurso a que se nega provimento. 
REsp 379.622-RS.

Administrativo. Militar. Adicional de inatividade. Inexistência de ofensa a 
direito adquirido. Art. 128 do CPC. Falta de prequestionamento. 1. No exame de 
recurso especial, não se conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pelo 
Tribunal de origem, ausente assim o necessário prequestionamento. 2. Conforme 
entendimento predominante neste Superior Tribunal de Justiça, o servidor não tem 
direito adquirido a imutabilidade do regime remuneratório, desde que respeitado o 
princípio da irredutibilidade de vencimentos. 3. Precedentes. 4. Agravo regimental 
a que se nega provimento. AgRg Ag 754.341-RJ.

Administrativo. Policial militar. Gratifi cação. Incorporação. Artigo 535 do Código 
de Processo Civil. Omissão. Não ocorrência. Ministério Público. Legitimidade. 
Acórdão, no ponto, com fundamento exclusivamente constitucional. Ação civil 
pública. Inconstitucionalidade. Declaração incidental. Possibilidade. Recurso 
especial. Análise de lei local. Súmula 280/STF. 1. Não ocorre omissão quando o 
Tribunal de origem decide fundamentadamente todas as questões postas ao seu 
crivo. 2. Se o acórdão recorrido decide a legitimidade do Ministério Público para 
defesa do patrimônio público sob o enfoque exclusivamente constitucional, a matéria 
não pode ser examinada em recurso especial. 3. Em ação civil pública, é possível 
declaração incidental de inconstitucionalidade de lei. 4. Na instância especial, 
descabe apreciar ofensa ou questão que envolva interpretação de lei local (Súmula 
nº 280/STF). 5. Recurso conhecido em parte, mas desprovido. REsp 401.057-RO.

Administrativo. Processo civil. Servidor militar. Lei Estadual nº 10.990/97. 
Extinção de graduação. Promoção ao grau hierárquico imediato. Prescrição do fundo 
de direito. 1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade recursal, os declaratórios 
opostos com o objetivo de obter a reconsideração de provimento monocrático, sem 
indicação de quaisquer dos vícios elencados no artigo 535 do Código de Processo 
Civil, devem ser recebidos como agravo regimental. 2. Se a lei cria, modifi ca ou 
extingue determinada vantagem ou direito de servidor público, a prescrição alcança 
o próprio fundo de direito e de sua vigência há de ser contado o respectivo prazo 
prescricional. 3. A violação de dispositivos constitucionais, ainda que para fi ns de 
prequestionamento, não pode ser apreciada em sede de recurso especial. 4. Agravo 
regimental a que se nega provimento. EDcl REsp 801.439-RS.

Administrativo. Processo civil. Servidor público. Incentivos funcionais. Lei nº 
6.182/74. Extinção. Decreto nº 1.820/80. Direito adquirido. Inexistência. Violação 
dos artigos 458, II e 535, do Código de Processo Civil. Não ocorrência. 1 - Não 
ocorre omissão quando o Tribunal de origem decide fundamentadamente todas as 
questões postas ao seu crivo. 2 - Conforme orientação jurisprudencial do Supremo 
Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, o servidor público não tem 



Coletânea de Julgados e Momentos Jurídicos dos 
Magistrados no TFR e no STJ

196

direito adquirido à regime de remuneração. 3 - Não há falar em direito adquirido aos 
incentivos funcionais previstos na Lei nº 6.182/74, pois o Decreto-Lei nº 1.820/80 
que os extinguiu, determinou sua absorção à remuneração dos servidores. 4 - Recurso 
a que se nega provimento. REsp 436.381-RS.

Administrativo. Processo disciplinar. Pena de demissão. Nulidades. Artigo 53, § 
1º, da Lei nº 4.878/65. Vício de competência. Ocorrência. Precedente específi co. 
1. A instauração de comissão provisória, nas hipóteses em que a legislação de 
regência prevê expressamente que as transgressões disciplinares serão apuradas 
por comissão permanente, inquina de nulidade o respectivo processo administrativo 
por inobservância dos princípios da legalidade e do juiz natural. 2. Precedente. 3. 
Ordem concedida. MS 10.585-DF.

Administrativo. Serviço militar obrigatório. Profi ssionais da área de saúde. Artigo 
4º da Lei nº 5.292/67. Dispensa por excesso de contingente. Convocação posterior. 
Impossibilidade. 1 - Os estudantes das áreas mencionadas no artigo 4º da Lei nº 
5.292/67, que tenham sido dispensados por excesso de contingente, não fi cam 
sujeitos à prestação do serviço militar obrigatório após a conclusão do respectivo 
curso. 2 - In casu, o autor sequer havia iniciado o curso de medicina antes de sua 
dispensa. 2 - Precedente. 3 - Recurso improvido. REsp 617.725-RS.

Administrativo. Servidor público inativo. Auxílio-alimentação. Lei nº 8.460/92. 
Decreto nº 969/93. Recurso especial. Violação a dispositivos constitucionais. 
Impossibilidade. 1. O auxílio-alimentação possui natureza indenizatória, não 
podendo ser estendido aos servidores aposentados. 2. Em sede de recurso especial, 
é inviável o exame de afronta a dispositivos constitucionais, mister reservado ao 
Supremo Tribunal Federal pela via do extraordinário. 3. Recurso a que se nega 
provimento. REsp 491.438-PR.

Administrativo. Servidor público. Artigo 535 do Código de Processo Civil. 
Violação. Inocorrência. Adicional à gratifi cação de produtividade. Prescrição. 
Enunciado nº 85 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça. 1 - Não ocorre omissão 
quando o Tribunal de origem decide fundamentadamente todas as questões postas 
ao seu crivo. 2 - Segundo precedente da Corte “a Súmula 85 do STJ, que prevê que 
nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública fi gure como devedora, 
a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à 
propositura da ação, não se aplica à hipótese em que se pleiteia o pagamento de 
valores devidos antes do quinquênio.” (REsp nº 416.129/MA, Relator o Ministro 
Vicente Leal, DJU de 1º/7/2002) 3 - Recurso especial improvido. REsp 489.328-MA.

Administrativo. Servidor público. Complementação de aposentadoria. COMGÁS. 
Controle acionário que passou ao Estado de São Paulo após a edição da Lei Estadual 
nº 200/74. Inexistência de direito ao benefício. 1. É Pacífi ca a jurisprudência do 
Superior Tribunal de Justiça no sentido de que não fazem jus à complementação de 
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aposentadoria prevista na Lei nº 4.819/58, os funcionários de empresa que passou 
ao controle acionário do Estado de São Paulo após a edição da Lei nº 200/74. 2. 
Agravo regimental improvido. AgRg Ag 759.079-SP.

Administrativo. Servidor público. Concurso. Defi ciente físico. Artigo 37, VIII, 
da Constituição Federal. Artigo 5º, § 2º, da Lei nº 8.112/90. Reserva de vagas. 
Obrigatoriedade. – A inércia do administrador público em não reservar percentual 
de vagas destinadas a defi ciente físico, providência determinada pelo artigo 37, VIII, 
da Constituição Federal e regulamentado pelo artigo 5º, § 2º, da Lei nº 8.112/90,  
não pode obstar o cumprimento do mandamento constitucional e afastar o direito 
assegurado aos candidatos de concurso portadores de defi ciência. - Recurso não 
conhecido. REsp 331.688-RS.

Administrativo. Servidor público. Honorários advocatícios. Quantia irrisória. 
Majoração. Possibilidade. 1. O tema relacionado com o quantum dos honorários 
advocatícios pode vir a ser analisado em sede de recurso especial, desde que a 
respectiva verba tenha sido estipulada em valores exagerados ou irrisórios. 2. 
Segundo a jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, a verba honorária 
arbitrada em desfavor da Fazenda Pública, fi xada, a teor do disposto no § 4º do 
artigo 20 do Código de Processo Civil, com base na apreciação equitativa do juiz, 
não está adstrita aos percentuais e à base de cálculo prevista no § 3º do aludido 
dispositivo. 3. Recurso provido. REsp 823.257-MG.

Administrativo. Servidor público. Militar temporário. Reengajamento concedido. 
Dispensa antes do prazo determinado. Necessidade de motivação. Fundamento não 
atacado. Processo civil. Recurso especial. Violação do artigo 535 do CPC. Alegação 
genérica. 1. Inadmissível especial interposto com fundamento no art. 535 do Código 
de Processo Civil, quando a parte recorrente não indica, especifi camente, quais 
seriam os pontos omissos, obscuros, ou contraditórios do aresto hostilizado. 2. 
Não infi rmando o recorrente o fundamento basilar do acórdão, incide o princípio 
cristalizado no enunciado nº 283 da Súmula do Supremo Tribunal Federal. 3. É 
ato discricionário da Administração conceder ou não o reengajamento do militar 
temporário. 4. Contudo, é necessária a motivação do ato de licenciamento, quando 
o reengajamento do militar for concedido e sua dispensa se der antes de expirado o 
prazo nele estabelecido. 5. Recurso a que se nega provimento. REsp 426.610-RS.

Administrativo. Servidor público. Pensão por morte. Companheiro. Lei nº 8.112/90. 
Artigo 217. Dependência econômica. Comprovação. Desnecessidade. União estável. 
Inexistência à época do óbito. 1 - O artigo 246, § 3º, da Constituição Federal, 
prestigiou a união estável, reconhecendo-a como entidade familiar. 2 - Nos termos 
do artigo 217 da Lei nº 8.112/90, são benefi ciários das pensões os companheiros 
designados que comprovem união estável, nada sendo dado ao intérprete acrescer o 
requisito da dependência econômica, que deve ser presumida. 3 – “Se a sentença se 



Coletânea de Julgados e Momentos Jurídicos dos 
Magistrados no TFR e no STJ

198

baseou em dois fundamentos sufi cientes e apenas um deles foi atacado na apelação e 
no recurso especial, opera-se o trânsito em julgado da decisão pelo outro, irrecorrido” 
(REsp nº 39.169/SP, Relator o Ministro Sálvio de Figueiredo, DJU de 23/5/1994). 
4 - Ademais,  o quadro fático delineado pelas instâncias ordinárias não autoriza a 
concessão do benefício pleiteado, dado que o ora recorrente, à época do óbito da 
servidora, não preenchia a condição de companheiro, visto que a união estável já 
havia se desfeito. 5 - Recurso improvido.  REsp 389.348-SC.

Administrativo. Servidor público. Posse. Prazo. Prorrogação por tempo 
indeterminado. Impossibilidade. Artigo 13, § 2º, da Lei nº 8.112/90. Inaplicabilidade. 
1. A regra do § 2º do artigo 13 da Lei nº 8.112/90 destina-se somente aos servidores 
públicos, condição que o candidato aprovado em certame público só adquire no 
momento de sua posse. 2. A higidez física e mental é condição sine qua non para o 
exercício da função pública, requisito que deve ser comprovado dentro dos prazos 
legais, que não podem ser prorrogados indeterminadamente. 3. Recurso improvido. 
REsp 353.496-RS.

Administrativo. Servidor público. Quintos. Incorporação. Lei n. 9.527/1997. 
Transformação para vantagem pessoal nominalmente identifi cada. Reajuste. Lei n. 
9.421/1996. Direito adquirido. 1. Após a edição da Lei n. 9.527/1997, a importância 
paga em razão da incorporação passou a constituir, a partir de 11 de novembro 
de 1997, vantagem pessoal nominalmente identifi cada, sujeita exclusivamente à 
atualização decorrente da revisão geral da remuneração dos servidores públicos 
federais. 2. Quintos incorporados quando no exercício de função comissionada 
junto ao Poder Judiciário devem ser reajustados nos valores determinados pela Lei 
n. 9.421/1996 e, após, sujeitos, exclusivamente, à atualização geral da remuneração 
dos servidores públicos federais. 3. Recurso especial conhecido em parte. REsp 
457.287-DF.

Administrativo. Servidor público. Quintos. Incorporação. Lei nº 9.527/97. 
Transformação para vantagem pessoal nominalmente identifi cada. Reajuste. Lei 
nº 9.421/96. Direito adquirido. 1. Quintos incorporados quando no exercício de 
função comissionada junto ao Poder Judiciário devem ser reajustados nos valores 
determinados pela Lei nº 9.421/96 e, após, sujeitos, exclusivamente, à atualização 
geral da remuneração dos servidores públicos federais. 2. Após a edição da Lei 
nº 9.527/97, a importância paga em razão da incorporação passou a constituir, a 
partir de 11 de novembro de 1997, vantagem pessoal nominalmente identifi cada, 
sujeita exclusivamente à atualização decorrente da revisão geral da remuneração 
dos servidores públicos federais. 3. Precedente: REsp nº 457.287/MG, Sexta Turma, 
DJU de 26/5/2003. 4. Recurso especial do INSS improvido. 5. Recurso de Débora 
da Conceição Maia Beraldo e outros provido. REsp 511.757-MG.

Agravo Regimental em Agravo de Instrumento. – Mandado de segurança. – 
Recurso especial. – Violação ao art. 1º da Lei n. 1.533/1951. – Discussão acerca da 
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existência ou não de direito adquirido. – Valoração jurídica da prova. – Incidência 
da Súmula n. 7-STJ. 1. A questão referente à valoração de prova pressupõe a 
inobservância a um princípio ou uma regra no campo probatório, o que não ocorreu 
na espécie. 2. O agravante pretende, na realidade, o reexame de prova, por não se 
conformar com o entendimento do Tribunal a quo que, com base nos documentos 
acostados à inicial entendeu existir direito adquirido líquido e certo a ser amparado 
pelo writ. 3. Verifi car se há ou não prova pré-constituída sufi ciente para comprovar 
o direito do impetrante obriga ao reexame do conjunto probatório dos autos, o que 
não se admite nesta via especial em face do contido na Súmula n. 7-STJ. 4. Agravo 
regimental a que se nega provimento. AgRg Ag 415.109-GO.

Agravo Regimental. – Administrativo. – Servidor público. – Complementação de 
aposentadoria. – Artigos 1º e 6º da Lei de Introdução ao Código Civil. 1. O Superior 
Tribunal de Justiça fi rmou compreensão no sentido de que o exame de violação 
ao artigo 6º, § 2º, da LICC, por depender do enfrentamento de tema de natureza 
constitucional, é inviável em sede de recurso especial. 2. Igualmente, a instância 
especial não se presta à análise de lei estadual, nos termos do enunciado n. 280 
da Súmula do Supremo Tribunal Federal. 3. Precedentes. 4. Agravo regimental 
improvido. AgRg Ag 393.678-SP.

Agravo Regimental. – Contribuição previdenciária. – Administradores, autônomos 
e avulsos. – Taxa Selic. – Matéria inédita. – Não-apreciação. – Aplicação da Lei 
n. 9.250/1995, somente sobre recolhimentos efetuados após sua vigência. – Não-
procedência. – Cumulação da Selic com outro índice de atualização monetária – Falta 
de interesse. Impossível apreciação de agravo regimental sobre questão não cogitada 
no recurso especial, tratando-se, portanto, de matéria inédita, arguida somente nas 
razões do agravo. A incidência da Selic ocorre nos casos em que a compensação 
se efetuar após 1º de janeiro de 1996, independentemente do pagamento indevido 
ter acontecido antes dessa data. A taxa Selic não é acumulável com qualquer outro 
índice de atualização monetária, como se infere dos precedentes invocados no 
despacho agravado, faltando ao INSS interesse em recorrer. AgRg Ag 319.580-RS.

Agravo Regimental. – Diário da Justiça da União. – Divergência jurisprudencial. – 
Recurso desprovido. 1. O Diário da Justiça, veículo de divulgação de atos judiciais, 
notadamente no que diz com a intimação dos advogados, não é repositório de 
jurisprudência credenciado para fi ns de comprovação de divergência jurisprudencial. 
2. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. AgRg Ag 445.366-PR.

Agravo Regimental. – Liminar em medida cautelar referendada. 1. Agravo 
regimental manifestado contra acórdão que referendou despacho que deferiu liminar 
para emprestar efeito suspensivo ao recurso especial interposto. 2. A teor do art. 258 
do RISTJ, o agravo regimental é cabível tão somente contra decisão monocrática. 
3. Precedentes. Agravo não conhecido. AgRg MC 2.505-SP.
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Agravo Regimental. – Medida cautelar. – Concessão da tutela. – Pedido de 
reconsideração acolhido. 1. Agravo regimental contra decisão que, reconsiderando 
despacho que havia restabelecido a antecipação da tutela, denegou efeito suspensivo 
a recurso especial ainda não interposto. 2. Em caráter excepecional, poderá ser 
concedida a tutela antecipada, inaudita altera parte, se presentes os requisitos 
do fumus boni juris e do periculum in mora, bem como a prova inequívoca e a 
verosimilhança da alegação, em decisão devidamente fundamentada. 3. Agravo 
regimental improvido. AgRg Ag MC 2.550-RJ.

Agravo Regimental. – Prequestionamento. – Indenização. – Dano moral. – Prova. 
1. Havendo omissão no julgado e não interpostos embargos de declaração, subsiste 
a falta do requisito do prequestionamento. 2. A indenização dos danos morais 
depende do prudente arbítrio do juiz e, aferir a razoabilidade da sua fi xação, implica 
no reexame de provas (Súmula n. 7-STJ). 3. Agravo regimental improvido. AgRg 
Ag 236.021-RS.

Agravo Regimental. Ação penal. Foro por prerrogativa de função. Governador de 
Estado. Diploma cassado pelo Tribunal Superior Eleitoral. Afastamento do cargo. 
Acórdão ainda não transitado em julgado. Remessa dos autos ao juízo de primeiro 
grau em face do julgamento da ADIn nº 2.797 do STF. 1. Pretensão de manter a 
prerrogativa de foro até o trânsito em julgado da decisão tomada pelo TSE no Recurso 
Especial Eleitoral de nº 21.320, no qual se determinou a cassação do diploma do 
denunciado, ora agravante, por violação do disposto no art. 73, IV, da Lei 9.504/97. 
2. A Corte Especial, no julgamento do AgRg na Ação Penal nº 322/RR, instaurada 
também contra o agravante, apreciou a questão aqui deduzida, proclamando que “a 
prerrogativa de foro não se aplica às autoridades ou mandatários que, por qualquer 
razão, deixaram o exercício do cargo ou do mandato.” 3. Diante do julgamento 
da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.797, pelo Plenário do Supremo 
Tribunal Federal, em 15/9/2005, no qual se declarou a inconstitucionalidade dos 
parágrafos 1º e 2º do art. 84 do Código de Processo Penal, introduzidos pela Lei 
nº 10.628/2002, bem como da circunstância de o denunciado Francisco Flamarion 
Portela não mais ser Governador do Estado de Roraima, o Superior Tribunal de 
Justiça não tem competência para o julgamento da presente ação penal. 4. Agravo 
improvido. AgRg APn 320-RR.

Agravo Regimental. Contra decisão que conheceu de agravo de instrumento e 
deu provimento a recurso especial. – Merluza. – Importação. – ICMS. – Isenção. 
– Impossibilidade. – Convênio n. 60/1991. 1. Não havendo mais dúvida a respeito 
da existência da merluza nacional, conforme afi rmado pelo Ibama e, também, pela 
Enciclopédia Mirador, vol. 16, p. 8.772, edição de 1990, injustifi cável a concessão 
da isenção. 2. Os Estados, por força da cláusula 1ª do Convênio n. 60/1991, 
isentam o pescado em geral da incidência do ICMS, com exceção dos crustáceos, 
moluscos, hadoque, merluza, pirarucu, salmão e rã. 3. Destarte, se existe o pescado 
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merluza no território brasileiro e se ele não está isento do pagamento do ICMS, 
não há nenhum motivo para se conceder tratamento mais favorável ao produto 
estrangeiro do que ao conferido pela legislação interna ao nacional, não incidindo 
no caso as Súmulas n. 20 e 71-STJ. 4. Agravo regimental improvido. 5. Precedentes. 
AgRg Ag 249.860-RS.

Agravo Regimental. Incidente de uniformização de jurisprudência. – Suscitação 
a destempo. 1. É incabível o pedido de uniformização de jurisprudência formulado 
após a publicação do acórdão proferido no recurso especial. Qualquer modifi cação 
do julgado em razão de eventual confronto com outros arestos da corte deve ser 
enfrentado mediante embargos de divergência. 2. Recurso não conhecido. AgRg 
REsp 183.150-RS.

Agravo Regimental. Processo civil. Administrativo. Reajuste de 3,17%. Honorários. 
Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça. 1 - Esta Corte fi rmou compreensão de 
que, nas causas em que for vencida a Fazenda Pública, os honorários de advogado 
podem ser fi xados em percentuais acima ou abaixo daqueles previstos no artigo 
20, § 3º, do CPC. 2 - Verba honorária fi xada de acordo com a apreciação equitativa 
do juiz não é suscetível de reexame em sede de recurso especial, a teor da Súmula 
nº 7 do Superior Tribunal de Justiça. 3 - Recurso a que se nega provimento. AgRg 
REsp 590.822-MG.

Agravo Regimental. Recurso especial. Previdenciário. Rural. Comprovação de 
tempo de serviço. Sentença trabalhista. Início de prova material. 1. Não há como 
abrigar agravo regimental que não logra desconstituir os fundamentos da decisão 
atacada. 2.  A jurisprudência desta Corte é pacífi ca no sentido de que a sentença 
trabalhista pode ser considerada como início de prova material, mostrando-se 
hábil para a determinação do tempo de serviço previsto no artigo 55, § 3º, da 
Lei nº 8.213/91, desde que fundada em elementos que evidenciem o exercício da 
atividade laborativa na função e períodos alegados na ação previdenciária, ainda 
que o INSS não tenha integrado a respectiva lide. 3. Agravo regimental improvido. 
AgRg REsp 553.614-RN.

Confl ito de Competência. – Ação ordinária de ressarcimento. – Desvio de verba 
pública. – Ex-prefeito. – Falta de interesse da União. – Competência estadual. 
Declarada a falta de interesse da União, compete à Justiça Estadual processar e 
julgar ação ordinária objetivando o ressarcimento aos cofres públicos de verbas 
recebidas do Governo Federal e que teriam sido mal administradas. Súmula n. 
209-STJ. Precedentes. CC 19.974-TO.

Conflito de Competência. – Execução fiscal promovida por Conselho de 
Fiscalização Profi ssional. – Apelação interposta contra sentença de juiz estadual 
não investido de jurisdição federal. – Súmula n. 55 do STJ. – Decisão proferida por 
juízo incompetente anulada, bem como estabelecido aquele que deve conhecer da 
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pretensão. 1. O Tribunal de Justiça do Estado é a Corte competente para processar e 
julgar apelação interposta contra sentença de juiz estadual não investido de jurisdição 
federal. 2. O Superior Tribunal de Justiça exerce jurisdição sobre as Justiças Federal 
e Estadual, podendo, por isso, ao examinar confl ito de competência, anular sentença 
proferida por magistrado de qualquer desses órgãos do Poder Judiciário (CC n. 
4.408-SC, Rel. Ministro Antônio de Pádua de Ribeiro, DJU de 17.5.1993). 3. Confl ito 
conhecido para, anulada a sentença proferida pelo Juiz de Direito da Comarca de 
Lages, determinar a remessa do feito ao Juízo Federal da referida cidade do Estado 
de Santa Catarina, onde deverá ser processada a execução. CC 30.367-SC.

Confl ito de Competência. – Extração ilegal de recursos minerais (areia). – 
Artigo 21 da Lei n. 7.805/1989. – Rio de domínio da União. – Artigo 20, IX, da 
Constituição Federal. 1. O artigo 20, IX, da Constituição Federal, dispõe que os 
recursos minerais, inclusive os do subsolo, são bens da União. 2. Confl ito conhecido 
para ser declarado competente o Juízo Federal da 1ª Vara de Nova Friburgo-RJ, o 
suscitado. CC 33.377-RJ.

Confl ito de Competência. – Juízo Federal. – Declinação de competência em favor 
da Justiça Estadual. – Sentença prolatada pela Justiça Estadual. – Apelação. – 
Tribunal de Justiça do Estado. – Instância recursal a que está vinculado. – Confl ito 
inexistente. 1. Não pode o Tribunal de Justiça Estadual simplesmente suscitar o 
confl ito negativo de competência, sem antes apreciar os recursos ou a remessa, 
mesmo que seja para declarar a nulidade dos atos decisórios praticados pelo 
Juízo Estadual de 1º grau por vício de competência. 2. Confl ito não conhecido. 
CC 31.870-RS.

Confl ito Positivo de Competência. Roubo, formação de quadrilha e resistência. 
Delitos atribuídos a indígenas. Disputa por terras indígenas. Competência da Justiça 
Federal. 1. Tratando-se de crimes praticados por indígenas na disputa de suas 
terras, estando evidenciado o interesse da comunidade indígena, a competência 
para o processamento e julgamento dos delitos é da Justiça Federal, não atraindo a 
incidência da Súmula 140 - STJ. 2. Confl ito conhecido para declarar a competência 
do Juízo Federal da Vara Criminal de Passo Fundo - RS. CC 35.489-RS.

Constitucional. – Agravo regimental. – Recurso em mandado de segurança. 
– Administrativo. – Artigo 37, XVI e XVII, da Constituição Federal de 1988. – 
Acumulação de dois proventos e mais um cargo da ativa. – Impossibilidade. 1. O 
artigo 37 da Constituição Federal enumera taxativamente as hipóteses em que a 
regra geral da acumulação comporta exceções, casos em que, de qualquer forma, 
não se permite sejam ocupados mais de dois cargos públicos, considerando-se, 
inclusive, os proventos decorrentes da aposentadoria. 2. Agravo desprovido. AgRg 
RMS 14.082-PR.

Constitucional. Administrativo. Ação rescisória. Reajuste salarial. IPC de março 
de 1990 – Plano Collor. Policiais Militares do Distrito Federal. Lei nº 8.030/90. 1. 
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Perfi lhando orientação pacifi cada pelo STF, esta Corte fi rmou compreensão, por 
sua Terceira Seção, no sentido de não ser devido o reajuste do IPC de 84,32%, de 
março de 1990, – Plano Collor – aos integrantes da Polícia Militar, Polícia Civil e 
Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, que, em face do disposto no art. 21, XIV, 
da CF, são remunerados pela União e, por isso, regidos através da Lei nº 8.030/90. 
2. Ação rescisória improcedente. AR 493-DF.

Drogarias e Farmácias. – Fixação de horário de funcionamento. – Competência 
do Município. – Alegação de direito de funcionar durante 24 horas. – Matéria 
constitucional. 1. Inviável o conhecimento do recurso especial, quando as questões 
nele suscitadas têm natureza constitucional. 2. Ainda que se pudesse afastar 
essa circunstância, a jurisprudência do STJ tem reconhecido a “competência do 
Município para regular as atividades urbanas estritamente ligadas à vida da cidade e 
ao bem-estar de seus habitantes, inclusive fi xar horário de funcionamento e plantões 
de farmácias e drogarias.” (REsp n. 127.889-SP, Relator o Ministro Garcia Vieira, 
DJU de 9.11.1998). 3. Precedentes. REsp 252.440-RJ.

Embargos de Declaração. – Efeito modifi cativo. – Excepcionalidade. – Cruzados 
novos bloqueados. – Correção monetária. – Legitimidade ad causam. – Março de 
1990. I - O Banco Central do Brasil não é parte legítima para responder pela correção 
monetária dos ativos bloqueados, referente a março de 1990. II - A autarquia federal 
está legitimada a responder pelos expurgos infl acionários somente após ter se tornado 
depositária, ou seja, em abril/1990, a partir da efetiva transferência e não da data 
do bloqueio, até o levantamento dos cruzados novos retidos. III - Os embargos 
declaratórios só excepcionalmente têm efeitos modifi cativos do julgado, nos casos 
autorizados por construção doutrinário-jurisprudencial, não sendo instrumento de 
revisão do anteriormente decidido. EDcl REsp 204.345-RJ.

Embargos de Declaração. – Tributário – Contribuição previdenciária – 
Administradores, avulsos e autônomos. – Limitações. – Leis n. 9.032/1995 e 
9.129/1995. – Impossibilidade. O limite previsto nas Leis n. 9.032/1995 e 9.129/1995 
não se aplica às contribuições previdenciárias recolhidas antes de sua vigência. 
EDcl Ag 264.158-RS.

Embargos de Declaração. Confl ito de competência. Juízo Federal. Declinação de 
competência em favor da Justiça Estadual. Ação objetivando recebimento de benefício 
previdenciário. Acidente de qualquer natureza. Art. 86 da Lei n. 8.213/1991, com 
a nova redação da Lei n. 9.032/1995. Recurso conhecido como agravo regimental. 
1. O auxílio-acidente previsto no art. 86 da Lei n. 8.213/1991, com a nova redação 
dada pela Lei n. 9.528/1997, deixou de ser devido exclusivamente na ocorrência 
de acidente de trabalho propriamente dito, estendendo-se aos acidentes de qualquer 
natureza, vale dizer, de índole previdenciária, sendo competente, nestes casos, a 
Justiça Federal. 2. Embargos de declaração conhecidos como agravo regimental e 
providos para declarar competente a Justiça Federal. EDcl CC 37.061-SP.
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Embargos de Divergência. Administrativo. Taifeiros da Aeronáutica. Promoção 
ao subofi cialato. Dissídio não confi gurado. 1. Inexiste a divergência ensejadora 
da interposição dos respectivos embargos, quando o acórdão impugnado avança 
no exame do mérito da controvérsia, limitando-se o paradigma a não conhecer do 
recurso. 2. "Não se presta a justifi car embargos de divergência o dissídio com acórdão 
de Turma ou Seção que não mais tenha competência para a matéria neles versada". 
(Súmula nº 158) 3. Embargos não conhecidos. EREsp 213272 / CE

Embargos de Divergência. Recurso especial. Administrativo. Militar temporário. 
Estabilidade. Tempo prestado sob abrigo de medida cautelar. Contagem. 
Possibilidade. 1 - A Terceira Seção no julgamento dos Embargos de Divergência no 
Recurso Especial nº 565.638/RJ, Relator p/ acórdão o Ministro Felix Fischer, DJU 
de 18/9/2006, decidiu que “é assegurado ao praça militar temporário a estabilidade 
profi ssional quando ultrapassar o decênio legal de efetivo serviço castrense, ainda 
que por força de decisão judicial, comprovado nos autos o lapso temporal exigido, a 
teor do disposto no art. 50, inc. IV, alínea ‘a’ da Lei nº 6.880/1980”. 2 - Ressalvado 
do ponto de vista do relator. 3 - Embargos rejeitados. EREsp 683.175-RJ.

Embargos de Divergência. Recurso especial. Previdenciário. Dissídio não 
comprovado. Piso nacional de salário. Divisor. Art. 58 do ADCT. 1. Acórdãos 
originários de uma mesma Turma julgadora não servem para demonstrar o dissídio 
pretoriano que autoriza a interposição dos embargos de divergência. 2. A similitude 
fática das hipóteses postas em confronto é requisito essencial para a comprovação da 
divergência jurisprudencial. 3. O Superior Tribunal de Justiça fi rmou compreensão 
de que o piso nacional de salários é o divisor aplicável para fi ns de apuração da 
equivalência prevista no artigo 58 do ADCT. 4. Embargos não conhecidos. EResp 
195.977-RS.

Empresa de Economia Mista. – Competência da Justiça Federal (Súmula n. 42-
STJ). – Despacho saneador. – Agravo de instrumento. – Sentença. – Julgamento 
defi nitivo. – Art. 265, III, a e b, do CPC. – Inaplicabilidade. I - Havendo litisconsórcio 
passivo, representadas as partes por procuradores distintos, aplica-se a regra do art. 
191 do CPC, mesmo quando somente um dos co-réus tenha recorrido. II - A Cesp 
é uma sociedade de economia mista estadual dotada de personalidade de direito 
privado. O fato de ser concessionária de serviço público federal, por si só, não lhe 
retira a condição de entidade privada, não se incluindo entre os entes enumerados 
no art. 109, I, da Constituição, sendo, portanto, a Justiça Estadual competente para 
julgar as causas em que ela fi gurar como autora ou ré (Súmula n. 42-STJ). III - 
As sociedades de economia mista só têm foro na Justiça Federal quando a União 
intervém como assistente ou opoente (Súmula n. 517-STF). IV – Recurso não 
conhecido. REsp 10.198-SP.

Execução Fiscal. – Embargos. – Empresa sob concordata. – Multa moratória. – 
Exclusão. 1. Segundo a jurisprudência dominante da Corte exclui-se a multa fi scal 
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da responsabilidade da concordatária, aplicando-se extensivamente a regra do art. 
23 do Decreto-Lei nº 7.661/1945 com apoio no preceituado no art. 112 do Código 
Tributário Nacional. 2. Recurso não conhecido. REsp 190.102-SP.

FGTS. – Correção dos saldos de contas vinculadas. – Extinção do processo. – 
Inépcia da inicial. – Inocorrência. 1. Se a petição inicial permite que se compreenda 
perfeitamente a pretensão deduzida, não se justifi ca a extinção do feito, sem o 
exame do mérito, por inépcia da inicial. 2. Precedentes. 3. Recurso provido. REsp 
171.741-SP.

FGTS. – Saque. – Liberação. – Art. 20, VIII, da Lei nº 8.036/1990 e Lei nº 
8.678/1993. – Preliminar. – Litisconsórcio passivo necessário da União. – 
Inexistência. 1. A CEF tem legitimidade exclusiva para fi gurar no pólo passivo 
das ações propostas por titulares de contas vinculadas ao FGTS (Incidente de 
Uniformização de Jurisprudência nº 77.791-SC, DJU de 30.06.1997). 2. Em face 
do decurso do prazo de três anos de paralisação das referidas contas, previsto na 
Lei nº 8.036/1990, fi ca autorizado o respectivo levantamento. 3. Precedentes. 4. 
Recurso especial não conhecido. REsp 182.664-CE.

Habeas Corpus. – “Chacina da Candelária”. – Múltiplos delitos contra a vida. – 
Tribunal do Júri. – Dois julgamentos. – Condenação, desclassifi cação e absolvição. 
– Apelações da acusação e da defesa. – Razões do Parquet que teriam sido 
apresentadas fora do prazo legal – Nulidades argüidas pela defesa – Ausência de 
contra-razões à apelação do Ministério Público. – Inexistência. – Colidência de 
defesas. – Tema não abordado no Tribunal de origem. – Determinação de novo 
julgamento. 1. Não há nulidade, sob a alegação de ausência de contra-razões a 
recurso do Ministério Público, se o defensor constituído pelo réu, em pelo menos 
duas oportunidades, devidamente intimado, se recusa a apresentá-las, ao argumento 
de serem intempestivas as razões, vindo concomitantemente, em apelação que 
interpôs, a rebater, ainda que sinteticamente, o apelo ministerial. 2. Não pode o 
Superior Tribunal de Justiça, a teor do disposto no artigo 105, I, c, da Constituição 
Federal, conhecer de habeas corpus onde se alega matéria não apreciada no Tribunal 
de origem. 3. Habeas corpus conhecido em parte, mas denegado. HC 14.692-RJ.

Habeas Corpus. – Ação penal originária. – Crimes de homicídio qualifi cado e 
aborto. – Decisão condenatória. – Expedição de mandado de prisão. – Alegação 
de constrangimento ilegal por violação ao princípio da presunção de inocência. – 
Artigo 5º, LVII, da Constituição Federal. – Inexistência. – Recurso extraordinário e 
especial que não possuem efeito suspensivo. – Artigo 27, § 2º, da Lei n. 8.038/1990. 
– Precedentes do STF e do STJ. 1. Não há constrangimento ilegal na circunstância 
de se expedir mandado de prisão contra réu condenado, em ação penal originária, 
pela prática dos crimes de homicídio qualifi cado e aborto, ao cumprimento de 16 
(dezesseis) anos e 4 (quatro) meses de reclusão, por não possuírem efeito suspensivo 
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os recursos extraordinário e especial que venham a ser interpostos, a teor do disposto 
no artigo 27, § 2º, da Lei n. 8.038/1990, não restando violado o chamado princípio 
da presunção de inocência. 2. Habeas corpus denegado. HC 16.996-SP.

Habeas Corpus. – Execução penal. – Latrocínio. – Crime hediondo. – Comutação 
da pena. – Decreto n. 3.226/1999 (indulto de Natal). – Ordem denegada. 1. A teor 
do contido no artigo 2º da Lei n. 8.072/1990, os delitos considerados hediondos 
são insuscetíveis de ser agraciados com indulto, do qual a comutação é espécie. 2. 
Ordem denegada. HC 20.426-RJ.

Habeas Corpus. – Medida sócio-educativa de internação. – Ato infracional 
equivalente ao delito de porte ilegal de arma. – Pedido de progressão para liberdade 
assistida denegado. – Decisão fundamentada. – Exame de matéria probatória inviável 
na via estreita do writ. 1. Resta devidamente fundamentada a decisão que denegou 
ao paciente, autor do ato infracional equivalente ao delito de porte ilegal de arma, 
o direito de progressão da medida de internação para a de liberdade assistida, já 
que aquela é que ainda melhor se ajusta à situação do menor, dada a necessidade 
de sua completa recuperação, tendo sido aplicada à vista do cometimento anterior 
de atos infracionais equiparados ao crime de roubo. 2. Habeas corpus denegado. 
HC 22.858-SP.

Habeas Corpus. – Sentença transitada em julgado. – Possibilidade de examinar 
alegação de constrangimento em habeas corpus. – Aplicação da pena. – Processos 
em curso que não podem ser considerados como maus antecedentes. – Reincidência 
como majorante da pena-base e agravante genérica. – Ocorrência de bis in idem. 
1. Mostra-se possível, em habeas corpus, em determinadas situações, respeitados 
os limites do remédio constitucional, examinar alegação de constrangimento 
ilegal decorrente de sentença transitada em julgado. 2. Em respeito ao princípio 
constitucional da não-culpabilidade (artigo 5º, inciso LVII, da Constituição Federal), 
processos criminais em curso não podem ser tidos como maus antecedentes, 
notadamente quando o sentenciado vem a ser absolvido das acusações. 3. Não deve 
a reincidência fi gurar, simultaneamente, como majorante da pena-base e agravante 
genérica, por infringir o sistema trifásico de aplicação da pena e o princípio do non 
bis in idem. 4. Ordem concedida. HC 20.245-SP.

Habeas Corpus. Art. 89 da Lei nº 9.099/95. Proposta do Ministério Público de 
Suspensão Condicional do Processo. Discordância do advogado constituído. Falta 
de intimação do denunciado. Nulidade absoluta. Ato voluntário e personalíssimo. 
Necessidade de sua manifestação. 1. A falta de intimação do denunciado para se 
manifestar sobre a proposta de suspensão condicional do processo caracteriza 
nulidade absoluta, e não apenas relativa, podendo, pois, ser arguida a qualquer 
tempo, prescindindo da demonstração do prejuízo. 2. O alegado constrangimento é 
evidente e manifesto, pois a aceitação ou não da proposta de suspensão condicional 
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do processo é ato a ser praticado pessoalmente pelo denunciado. Não há como 
admitir que o advogado, mesmo com poderes especiais, delibere unilateralmente 
sobre a proposta oferecida pelo Ministério Público, não aceitando, como no caso, 
se a Lei nº 9.099/95 exige em seu art. 89, § 1º, a manifestação tanto do interessado 
como de seu defensor, prevendo, aliás, que, em caso de divergência entre eles, 
prevalecerá a vontade do indiciado (art. 89, § 7º). 3. Habeas corpus parcialmente 
concedido para anular o processo a partir da audiência de conciliação, inclusive. 
HC 17.165-SP.

Habeas Corpus. Atentado violento ao pudor. Nulidade processual. Paciente 
absolvido em primeiro grau de jurisdição. Recurso ministerial. Defensor intimado. 
Não-apresentação de contra-razões. Condenação em segundo grau. Prejuízo 
evidenciado. Ordem concedida. 1. Conforme entendimento pacifi cado na Sexta 
Turma deste Tribunal, não havendo a defesa apresentado contra-razões ao recurso 
de apelação interposto pelo Ministério Público contra a sentença que absolveu o réu, 
deve ele ser intimado para constituir novo patrono ou, no seu silêncio, nomear-se 
defensor para oferecer resposta ao recurso, com observância dos princípios da ampla 
defesa e do contraditório. 2. Habeas corpus concedido. HC 29.816-PR.

Habeas Corpus. Ato infracional equivalente ao homicídio qualifi cado. Internação 
provisória. Artigo 108 do ECA. Excesso de prazo. 1. Em que pese cuidar-se de ato 
infracional grave, equivalente ao homicídio qualifi cado, não há como manter os 
pacientes internados provisoriamente por quase 90 dias, superado de muito o limite 
legal de quarenta e cinco dias estipulado pelo artigo 108 do Estatuto da Criança e 
do Adolescente. 2. Habeas corpus concedido. HC 26.035-BA.

Habeas Corpus. Calúnia e difamação. Confi ssão espontânea. Ordem não conhecida. 
1 - Não sendo possível extrair dos autos elementos que permitam verifi car a 
incidência, na hipótese, da atenuante da confi ssão espontânea, não deve o writ ser 
conhecido, recomendando as peculiaridades do caso que a referida postulação se 
faça em revisão criminal, com melhores elementos de avaliação do alegado direito. 
2 - Habeas corpus não conhecido. HC 30.967-MG.

Habeas Corpus. Calúnia e difamação. Queixa-crime. Decadência. Inocorrência. 
Termo inicial. Data do conhecimento pelo ofendido. Exame de provas. 
Impossibilidade. Ordem denegada. 1. Concluindo a sentença condenatória, 
mediante a análise das evidências constantes dos autos, que o ofendido somente 
tomou conhecimento das ofensas lançadas contra sua pessoa em 17/10/2000, o que 
torna tempestiva a queixa-crime oferecida, não se mostra possível, na via estreita 
do habeas corpus, o exame aprofundado das provas para se chegar a conclusão 
diversa. 2. Ordem denegada. HC 32.050-MG.

Habeas Corpus. Condenação pela prática de apropriação indébita e falsa 
comunicação de crime. Pretensão de aguardar em liberdade o julgamento dos 
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recursos especial e extraordinário. Ordem denegada. 1. Como sabido, esgotado o 
exame da ação penal nas instâncias ordinárias, os recursos especial e extraordinário 
porventura interpostos não têm efeito suspensivo, a teor do disposto no artigo 27 da 
Lei n. 8.038/1990, autorizando o cumprimento desde logo da decisão condenatória, 
conforme deixa certo compreensão assentada na Terceira Seção desta Corte, no 
julgamento do HC n. 21.843/SP na sessão do dia 23.04.2003, Relator, o Ministro 
Hamilton Carvalhido, onde fi quei vencido. 2. Habeas corpus denegado, cassada a 
liminar deferida. HC 23.039-RJ.

Habeas Corpus. Crime contra a honra praticado por meio de publicação na imprensa. 
Lei nº 5.250/67. Incidência. Sujeito ativo. Qualidade. Matéria paga. Irrelevância. 
Extinção da punibilidade. Decadência do direito de queixa. 1. Aplica-se a Lei nº 
5.250/67 aos crimes contra honra praticados por intermédio da imprensa e, não, 
o Código Penal, independentemente de ser ou não o autor do delito profi ssional 
da informação ou de se tratar de matéria paga. 2. Impõe-se o reconhecimento 
da extinção da punibilidade, pela decadência do direito de queixa, uma vez que 
a Lei de Imprensa, em seu artigo 41, § 1º, estabelece o prazo de 3 meses para o 
oferecimento da peça acusatória, que, no caso, ocorreu em 29 de julho de 2003, 
sendo a publicação da reportagem tida por ofensiva se dado em 11 de fevereiro do 
mesmo ano. 3. Habeas corpus concedido para declarar extinta a punibilidade, pela 
decadência do direito de queixa, na ação penal de que aqui se cuida. HC 39.557-RJ.

Habeas Corpus. Crime contra a ordem tributária. Ação anulatória de débito fi scal 
julgada procedente. Crédito tributário insubsistente. Ordem concedida. 1. Havendo 
lançamento defi nitivo do tributo, a propositura de ação anulatória de débito fi scal 
não impede o prosseguimento do processo-crime referente aos delitos contra a 
ordem tributária, independentes que são as instâncias administrativa e penal. 2. 
Julgado procedente o pedido para anular o auto de infração que serviu de base à 
defl agração da ação penal, decisão que transitou em julgado, não há que falar em 
crédito tributário defi nitivamente constituído, impondo-se, de rigor, o trancamento 
da ação penal. 3. Habeas corpus concedido. HC 78.428-RS.

Habeas Corpus. Crime de injúria. Alegação de inexistência do delito. Prescrição 
da pretensão punitiva do Estado. Inocorrência. Art. 109, VI, e parágrafo único, do 
Código Penal. Ordem denegada. 1. Não cabe na via estreita do habeas corpus, 
por demandar o exame detalhado do conjunto fático-probatório dos autos, dizer 
da inexistência do crime e da alegada inocência da paciente. 2. Nos termos do art. 
109, inciso VI, e parágrafo único, do Código Penal, a incidência da prescrição 
penal retroativa é regulada pela pena fi xada, ocorrendo com o decurso do lapso 
temporal entre a data do fato e a do recebimento da denúncia, ou entre esta e a da 
sentença condenatória. Na hipótese, se os fatos ocorreram em 18.11.1999, sendo 
a queixa-crime recebida em 24.04.2000 e a sentença condenatória prolatada em 
28.12.2001, não transcorreu, em qualquer das hipóteses, o prazo de dois anos para 
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que se reconhecesse a prescrição. 3. Habeas corpus denegado. HC 27.897-RJ.

Habeas Corpus. Delito de tráfi co de entorpecentes. Droga apreendida em veículo 
estacionado no interior de quartel. Alegação de competência da Justiça Militar. 
Exame de prova. Impossibilidade. 1. A defi nição do tipo de delito militar que se 
pretende ver afi rmado exige sua prática em lugar sujeito à administração castrense, 
circunstância, por certo, dependente de exame de prova, impossível de realizar no 
âmbito do habeas corpus, não se mostrando o fato de a droga ter sido apreendida 
em veículo estacionado no interior do quartel bastante, por si, para caracterizar o 
delito de tráfi co como de competência da Justiça Militar. 2. Habeas corpus denegado. 
HC 23.133-SP.

Habeas Corpus. Estelionato. Dosimetria da pena. Idade da vítima. Circunstância 
agravante. Réu que não era maior de 70 anos à data da sentença. Inexistência de 
atenuante. Impossibilidade de compensação. Ordem denegada. 1. Não há que se 
falar em compensação entre a agravante genérica do crime cometido contra pessoa 
idosa, com a atenuante do artigo 65, inciso I, parte fi nal, do Código Penal, se à 
época da sentença o réu não havia atingido a idade de 70 anos. 2. Ordem denegada. 
HC 43.937-RJ.

Habeas Corpus. Estupro e atentado violento ao pudor. Prisão preventiva. Não 
demonstração dos requisitos que a autorizam. Ordem concedida. 1. A gravidade 
do delito, por si só, não autoriza recolhimento antecipado de quem é réu de ação 
penal, medida que, por seu rigor, só pode ser imposta diante da demonstração da 
absoluta necessidade de sua adoção. 2. Habeas corpus concedido. HC 43.223-MA.

Habeas Corpus. Falsa identidade. Falta de fundamentação do acórdão. Não 
ocorrência. Crime formal. Elaboração de laudo pericial. Prescindibilidade. 
Atipicidade da conduta. Ordem concedida de ofício. 1. O acórdão, ao contrário do 
afi rmado pelo impetrante, encontra-se devidamente fundamentado, não restando 
confi gurada a ofensa ao artigo 93, IX, da Constituição Federal. 2. O crime previso 
no artigo 307 do Código Penal é delito formal, revelando-se desnecessária a 
elaboração de laudo pericial para a sua caracterização. 3. É pacífi co nesta Corte o 
entendimento de que não comete o crime de falsa identidade aquele que, perante 
autoridade policial, se apresenta com outro nome, procurando ocultar antecedentes 
criminais negativos. 4. Habeas corpus denegado, concedida a ordem de ofício para 
tornar sem efeito a condenação pela prática do crime previsto no art. 307 do Código 
Penal. HC 23.372-SP.

Habeas Corpus. Falsifi cação de notas promissórias para abertura de conta bancária. 
Alegação de que as cártulas não foram apresentadas, não se confi gurando o delito de 
falsifi cação de documento público. Exame de mérito não admitido na via estreita do 
writ. Desnecessário o uso do documento contrafeito para a consumação do crime. 
Ordem denegada. 1. É inviável, na via estreita do habeas corpus, por demandar 
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revolvimento de matéria fática, o exame da alegação de inexistência de prova 
sufi ciente a demonstrar o uso de documento falso pelo paciente, no caso, notas 
promissórias para a abertura de conta bancária, máxime se a sentença e o acórdão 
concluíram pela caracterização do delito de falsifi cação de documento público. 2. 
Não é necessário, para a confi guração do crime de falsifi cação de documento público, 
o uso do documento contrafeito ou a concretização do fi m visado pelo agente. 3. 
Habeas corpus denegado. HC 24.050-SP. 

Habeas Corpus. Falta de intimação do advogado do réu para o julgamento de 
recurso de apelação. Nulidade. 1. Resta nulo o julgamento de recurso de apelação 
sem a devida e prévia publicação de pauta da qual conste o nome do patrono do 
réu habilitado nos autos, por constituir omissão de formalidade essencial. 2. Writ 
concedido. HC 30.208-ES.

Habeas Corpus. Formação de quadrilha. Prisão preventiva. Decisão fundamentada. 
Garantia da ordem pública. Realização de perícia técnica antes de decretar a prisão. 
Desnecessidade. Art. 312 do CPP. Ordem denegada. 1 - Devidamente fundamentada 
a custódia preventiva decretada para preservação da ordem pública, notadamente 
porque as circunstâncias que envolveram a prática do crime – formação de quadrilha 
armada especializada em roubo e furto de veículos, com divisão organizada de tarefas 
e atuação em diversos estados –, aliadas ao concreto risco de reiteração criminosa, 
justifi cam a imposição da medida excepcional. 2 - Não existe previsão legal para a 
realização de perícia técnica antes da expedição do decreto preventivo, estando os 
requisitos necessários à imposição da segregação antecipada enumerados no art. 
312 do Código de Processo Penal. 3 - Habeas corpus denegado. HC 48.940-SP.

Habeas Corpus. Homicídio. Júri. Nulidade. Cerceamento de defesa. Teses 
colidentes. Inexistência. Art. 467 do CPP. Possibilidade de formulação de 
perguntas pelas partes após os questionamentos dos jurados. Falta de indagações. 
Inexistência de prejuízo. Ratifi cação de depoimentos. Possibilidade. Observância 
do contraditório. Ordem denegada. 1. Inexiste cerceamento de defesa no fato de 
a Defensora Pública, apesar de sustentar a tese de negativa de autoria, pleitear, 
alternativamente, o reconhecimento da “delação premiada”. 2. A circunstância 
de o Juiz ter possibilitado que as partes formulassem perguntas às testemunhas 
após os questionamentos do Conselho de Sentença não implica em nulidade por 
violação do art. 467 do Código de Processo Penal, notadamente porque não houve 
indagações, não sendo de falar em nulidade sem prejuízo. 3. Não há nulidade no 
julgamento por terem algumas testemunhas confi rmado o depoimento anteriormente 
prestado, tampouco violação do art. 204 do Código de Processo Penal, visto que foi 
observado o contraditório, formulando a defesa, após a ratifi cação das declarações, 
reperguntas. 4. Ordem denegada. HC 40.157-RJ.

Habeas Corpus. Júri. Desaforamento. Pedido formulado pelo Ministério Público e 
pelo Magistrado. Alegação de nulidade decorrente da falta de intimação da defesa. 
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Inocorrência. Réu intimado. Ordem denegada. 1. Tendo o paciente e seu advogado 
ciência inequívoca da tramitação de pedido de desaforamento, como deixam certo 
as informações prestadas pelo Tribunal de origem, não existe nulidade na falta 
de publicação do despacho do relator determinando a notifi cação dos acusados, 
principalmente por ter o magistrado de primeiro grau também representado pelo 
deslocamento da competência. 2. Ordem denegada. HC 43.821-RO.

Habeas Corpus. Latrocínio. Sentença condenatória que fi xou o regime fechado para 
o cumprimento da pena. Progressão de regime inadmissível. 1 - Em se tratando 
de crime de latrocínio, a circunstância de ter a sentença determinado que a pena 
deveria ser cumprida no regime fechado não autoriza reconhecer que se admitiu a 
progressão, que é vedada pelo artigo 2º, § 1º, da Lei nº 8.072/90. 2 - Habeas corpus 
denegado. HC 23.682-RJ.

Habeas Corpus. Latrocínio. Pena aumentada nos termos do art. 157, § 2º, I e II, do 
Código Penal. Inaplicabilidade. 1. As causas especiais de aumento de pena previstas 
no parágrafo 2º do artigo 157 do Código Penal não são aplicáveis ao  crime de 
latrocínio. 2. Ordem concedida. HC 28.625- SP.

Habeas Corpus. Livramento condicional. Revogação após o término do período 
de prova. Inexistência de suspensão cautelar. Impossibilidade. Ordem concedida. 
1. Não tendo sido suspenso, por medida cautelar, o livramento condicional durante 
o período de prova, impõe-se a declaração de extinção da pena imposta, não se 
mostrando possível a revogação do benefício, a teor do que disciplinam os artigos 
90 do Código Penal e 145 da Lei de Execuções Penais. 2.  A circunstância de ter o 
paciente sido preso em fl agrante não suspende automaticamente o benefício, tendo 
em conta a inexistência de expressa previsão legal, além do que cumpre ao Estado 
aparelhar seu sistema de execução de penas, objetivando em tempo hábil a suspensão 
do benefício, sempre se valendo do mecanismo do art. 732 do Código de Processo 
Penal. 3. Ordem concedida, por maioria de votos. HC 53.572-RJ.

Habeas Corpus. Paciente denunciado por homicídio duplamente qualifi cado. 
Pretensão de trancamento da ação por falta de justa causa. Impossibilidade. Denúncia 
recebida. Indiciamento posterior. Desnecessidade. Ordem parcialmente concedida. 
1 - A denúncia, além de preencher os requisitos formais descritos no artigo 41 
do Código de Processo Penal, deve vir acompanhada de um lastro probatório 
mínimo apto a desencadear a persecução penal em juízo, contendo elementos que 
evidenciem a materialidade e os indícios de autoria, sob pena de ofensa ao status 
dignitatis do acusado. 2 - O habeas corpus é instrumento processual apropriado 
à obtenção de trancamento de ação por falta de justa causa, quando evidenciada 
primus ictus oculi a falta de indícios de autoria. 3 - No caso, o trancamento da 
ação, além de inviável, revela-se prematuro, já que não se permite, no âmbito do 
writ, o cotejo dos elementos indiciários, isto é, o revolvimento aprofundado do 
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material probatório, notadamente porque é na sentença, que se fará um exame 
mais detalhado das alegações da acusação e defesa. 4 - É pacífi co nesta Corte o 
entendimento de que não se justifi ca o indiciamento policial daquele contra quem 
o Ministério Público já ofereceu denúncia. 5 - Ordem parcialmente concedida, 
tão só para tornar sem efeito a determinação de indiciamento do paciente. 
HC 38.732-SP.

Habeas Corpus. Pedido não examinado pelo Tribunal de origem. Writ não 
conhecido. Prova ilícita. Confi ssão informal. Ordem concedida de ofício para 
desentranhar dos autos os depoimentos considerados imprestáveis. Constituição 
Federal. Art. 5º, incisos LVI e LXIII. 1. Torna-se inviável o conhecimento de habeas 
corpus, se o pedido não foi enfrentado pelo Tribunal de origem. 2. A eventual 
confi ssão extrajudicial obtida por meio de depoimento informal, sem a observância 
do disposto no inciso LXIII, do artigo 5º, da Constituição Federal, constitui prova 
obtida por meio ilícito, cuja produção é inadmissível nos termos do inciso LVI, 
do mencionado preceito. 3. Habeas corpus não conhecido. Ordem concedida de 
ofício. HC 22.371-RJ.

Habeas Corpus. Pena privativa de liberdade substituída por medida restritiva de 
direitos. Execução. Condenação não transitada em julgado. Impossiblidade. Art. 
147 da Lei de Execução penal. 1. Por disposição expressa do artigo 147 da Lei 
7.210/84, não há como executar as penas restritivas de direitos antes do respectivo 
trânsito em julgado. 2. Habeas corpus concedido. HC 29.469-RS.

Habeas Corpus. Porte de arma. Liberdade provisória. Lei nº 10.826/03. Requisitos 
da prisão preventiva. Ausência. Ordem concedida. 1. A fundamentação das decisões 
do Poder Judiciário, tal como exigido pelo inciso IX do artigo 93 da Constituição da 
República, é condição absoluta de sua validade. 2. A imposição da manutenção da 
prisão cautelar exige a demonstração inequívoca de, pelo menos, um dos requisitos 
constantes no art. 312 do Código de Processo Penal. 3. Ordem concedida para que 
o paciente seja posto em liberdade provisória. HC 43.164-SP.

Habeas Corpus. Prisão especial de policial militar. Artigo 295 do CPP. Pretensão 
de transferência para estabelecimento militar. Impossibilidade. Ordem denegada. 1. 
Encontrando-se a prisão especial do paciente, policial militar, em harmonia com o 
disposto no artigo 295 do Código de Processo Penal, não há constrangimento ilegal 
a ser reconhecido. 2. Habeas corpus denegado. HC 31.477-AC.

Habeas Corpus. Processo penal. Artigo 16 da Lei nº 6.368/76. Crime de menor 
potencial ofensivo. Lei nº 10.259/2001. Competência dos Juizados Especiais 
Criminais. Precedentes do STJ. Ordem concedida. 1. Esta Corte fi rmou compreensão 
de que o conceito de crime de menor potencial ofensivo foi ampliado pela Lei nº 
10.259/01, que instituiu os Juizados Especiais Federais, passando a compreender 
os delitos cuja pena máxima não seja superior a dois anos, alcançando o disposto 
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no artigo 61 da Lei nº 9.099/95. 2. Por não constar do novo diploma legal qualquer 
exceção, há de se processar perante os juizados especiais, se for o caso, a apuração 
dos delitos com expressa previsão de rito especial, como aqui ocorre, pois o paciente 
está acusado da prática do crime previsto no artigo 16 da Lei nº 6.368/76. 3. Habeas 
corpus concedido. HC 40.236-RJ.

Habeas Corpus. Processo penal. Juizado Especial. Lei nº 9.099/95. Citação. Réu 
não encontrado. Remessa dos autos à Justiça Comum. Possibilidade. Citação 
editalícia. 1. Não sendo encontrado o autor do fato delituoso, após efetuadas diversas 
diligências, os respectivos elementos de prova remetidos ao Juizado Especial devem 
ser encaminhados à Justiça Criminal Comum, nos termos do parágrafo único do 
artigo 66 da Lei nº 9.099/95. 2. A citação por edital é perfeitamente válida, se 
esgotados todos os meios para a citação pessoal do réu. 3. Habeas corpus denegado. 
HC 27.702-GO.

Habeas Corpus. Processo penal. Roubo qualifi cado. Apelação. Sessão de julgamento 
realizada sem a intimação pessoal do Defensor Dativo. Pretensão de aplicação do art. 
370, § 4º, do CPP. Intimação realizada em 1990. Não aplicação da Lei nº 9.271/96. 
Nulidade inexistente. 1. Somente com o advento da Lei 9.271/96, que deu nova 
redação ao § 4º do artigo 370 do Código de Processo Penal, é que se passou a exigir 
que a intimação do defensor dativo fosse feita pessoalmente. 2. No caso, tendo a 
intimação ocorrido em 1990, isto é, antes da entrada em vigor da apontada lei, não 
há que se falar em nulidade. 3. Ordem denegada. HC 41.734-SP.

Habeas Corpus. Recurso em sentido estrito. Falta de intimação para apresentar 
contra-razões. Nulidade. Reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva. 
1 - A falta de intimação dos querelados para apresentar contra-razões ao recurso 
em sentido estrito manejado contra a decisão que rejeitou a queixa-crime é causa 
de nulidade do julgamento por violação dos princípios da ampla defesa e do 
contraditório. 2 - Reconhecida a nulidade do acórdão, constata-se que já decorreram 
mais de sete anos contados da data dos fatos descritos na queixa-crime, operando-
se, diante disso, a prescrição da pretensão punitiva, nos termos do art. 109, V, do 
Código Penal. 3 - Ordem concedida para, anulado o acórdão, declarar extinta a 
punibilidade na ação penal de que aqui se cuida. HC 29.106-SP.

Habeas Corpus. Réu colocado em liberdade em virtude de indulto. Decisão cassada 
em sede de agravo de execução pelo Tribunal de origem. Reconhecimento da 
prescrição da pena que resta a ser cumprida. Ordem concedida. 1 - Se o condenado 
foragido tem direito ao reconhecimento da prescrição do restante da pena em seu 
favor (art. 113 do Código Penal), com muito mais razão aquele que é posto em 
liberdade em decorrência de ato judicial, posteriormente reformado pelo Tribunal. 
2 - Habeas corpus concedido. HC 22.182-MG.

Habeas Corpus. Réu condenado por tráfi co de entorpecentes. Conversão de pena 
restritiva de direitos em privativa de liberdade sem a prévia designação de audiência 
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do sentenciado. Impossibilidade. Ordem concedida. 1 - Em consonância com o que 
dispõe o artigo 44, § 4º, do Código Penal, e em obediência ao princípio constitucional 
da ampla defesa, não pode o Juiz das Execuções determinar a conversão automática 
de pena restritiva de direitos em privativa de liberdade sem a prévia ouvida do 
sentenciado, quando lhe será dada a oportunidade de justifi car o descumprimento 
das medidas impostas. 2 - Habeas corpus concedido para, anulando a decisão de 
conversão da pena restritiva de direitos em privativa de liberdade, determinar que 
o Juízo das Execuções designe audiência prévia para a oitiva do paciente. HC 
24.974-MG.

Habeas Corpus. Réu preso em fl agrante e denunciado por tentativa de roubo 
qualifi cado. Pedido de liberdade provisória indeferido. Decisão fundamentada. 
Alegação de excesso de prazo na formação da culpa. Instrução encerrada. Ordem 
denegada. Súmula n. 52/STJ. 1. Encontra-se devidamente fundamentada a decisão 
do magistrado de primeiro grau que indefere o pedido de liberdade provisória, com 
fundamento na garantia da ordem pública e na necessidade de se assegurar a futura 
aplicação da sanção, em consonância com o que dispõe o artigo 312 do Código 
de Processo Penal, consideradas a gravidade do delito e a organização de grupo 
para seu cometimento, além da circunstância de o paciente não residir no distrito 
da culpa e não ter comprovado exercer atividade lícita. 2. Encerrada a instrução 
criminal, resta superada a alegação de constrangimento ilegal decorrente de excesso 
de prazo. 3. Habeas corpus denegado. HC 32.114-SP.

Habeas Corpus. Roubo duplamente qualifi cado. Réu preso. Requisição para 
interrogatório. Citação pessoal que não se mostra necessária. Nulidade inexistente. 
Ordem denegada. 1. A requisição do réu preso para interrogatório, devidamente 
realizado, dispensa a exigência de sua citação pessoal. 2. Ordem denegada. HC 
31.417-MG.

Habeas Corpus. Roubo. Condenação transitada em julgado. Arguição de nulidade 
decorrente da ausência de intimação do defensor dativo para a sessão de julgamento 
da apelação. Cumprimento integral da pena. Inexistência de constrangimento ilegal 
passível de reparação na presente via. 1. Inexiste constrangimento a ser reparado 
em sede de habeas corpus, se o paciente já cumpriu a pena a que foi condenado. 
Precedentes do STJ e do STF. 2. Habeas corpus não conhecido. HC 31.486-SP.

Habeas Corpus. Sentença condenatória. Recurso da acusação. Agravamento do 
regime prisional operado pelo Tribunal de origem fora dos limites da irresignação. 
Inadmissibilidade. 1. Não tendo o Ministério Público recorrido quanto ao regime 
prisional fi xado na sentença, não pode o Tribunal a quo modifi cá-lo, sob pena de 
evidente constrangimento ilegal. 2. Habeas corpus deferido. HC 23.051-SP.

Habeas Corpus. Tentativa de roubo duplamente qualifi cado. Busca de cumprimento 
de pena no regime aberto ou semi-aberto. Impossibilidade. Circunstâncias judiciais 
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desfavoráveis. Ordem denegada. 1. Não há como se conceder ao paciente, a despeito 
de a reprimenda não ser superior a 4 anos, o regime aberto, ou mesmo semi-aberto, 
já que a pena-base foi exasperada em conta das circunstâncias judiciais tidas como 
desfavoráveis. 1. Habeas corpus denegado. HC 23.668-SP.

Habeas Corpus. Tráfico de drogas. Fixação a pena-base. Mau antecedente. 
Inexistência. Comprovada documentalmente a inexistência de mau antecedente 
considerado como negativo para a exacerbação da pena-base, impõe-se a concessão 
da ordem de habeas corpus, com decote da majoração dele decorrente. HC 26.895-
RJ.

Locação. – Sub-rogação legal. – Separação judicial. – Comunicação por escrito. – 
Anuência do locador. – Artigo 12 da Lei do Inquilinato. 1. Nas hipóteses de separação 
de fato, separação judicial, divórcio ou dissolução da sociedade concubinária, o 
contrato de locação prorroga-se automaticamente, transferindo-se ao cônjuge que 
permanecer no imóvel todos os deveres relativos ao contrato, bastando para tanto 
a mera notifi cação ao locador para que, no prazo de trinta dias, exija a substituição 
de fi ador ou qualquer das garantias previstas na lei de regência. 2. A sub-rogação 
não depende da anuência do locador, não subsistindo, após a notifi cação, nenhuma 
responsabilidade do cônjuge em nome de quem foi contratada a locação. 3. Recurso 
conhecido. REsp 318.200-SP.

Locação. Recurso especial. Inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor. 
Acessão. Indenização. Renúncia. 1. Esta Corte fi rmou compreensão no sentido de 
que o Código de Defesa do Consumidor não é aplicável aos contratos locatícios. 2. 
Não é nula a cláusula em que se renuncia ao direito de indenização nas hipóteses 
de acessão em terreno locado, prestigiando o princípio da autonomia das vontades. 
3. Recurso conhecido e improvido. Resp 439.797-SP.

Mandado de Segurança. – Administrativo. – Servidor público. – Processo 
disciplinar. – Acumulação de cargos. – Incompatibilidade de horários não 
comprovada. – Conclusões de relatório e de pareceres antagônicos entre si. – 
Indeferimento não fundamentado de ouvida de testemunha de defesa. – Cerceamento 
caracterizado. 1. O antagonismo existente entre os diversos relatórios e pareceres 
constantes dos autos evidenciam não estar devidamente comprovada a alegada 
incompatibilidade de horários no exercício dos cargos públicos acumulados pelo 
impetrante. 2. A falta de fundamentação no indeferimento de ouvida de testemunha 
caracteriza cerceamento de defesa. 3. Ordem concedida. MS 7.469-DF.

Mandado de Segurança. – Concurso vestibular. – Segundo grau concluído um 
ano após a matrícula. Comprovada a conclusão do segundo grau ainda na vigência 
da liminar, deve ser concedida a segurança, tornando-se defi nitiva a matrícula. 
Precedentes do STJ. Recurso provido. REsp 131.906-RJ.
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Mandado de Segurança. Limitação do litisconsórcio ativo. Desnecessidade, 
servidores públicos estáveis lotados na Comissão Executiva do Plano da Lavoura 
Cacaueira – Ceplac. Enquadramento no Plano de Classifi cação de Cargos – PCC. 
Omissão na homologação de tabelas constantes do Processo n. 21000.002791/98-
97. Leis ns. 8.460/1992 e 5.645/1970. 1. Não há necessidade de limitar-se o 
litisconsórcio ativo quando a matéria ventilada é somente de adequação da 
lei ao caso concreto, e a defesa oferecida nas informações foi exercida sem 
difi culdades. 2. Estando demonstrada a condição de servidores públicos estáveis, 
na conformidade com o disposto no art. 19 do ADCT da Constituição Federal e no 
art. 243 da Lei n. 8.112/1990, a omissão da homologação necessária para a inclusão 
dos servidores no Plano de Classifi cação de Cargos – PCC, de que trata a Lei n. 
5.645/1970, viola direito líquido e certo dos impetrantes. 3. Segurança concedida. 
MS 8.828-DF.

Medida Cautelar. – Ensino superior. – Transferência para acompanhar pai militar. 
– Concessão de liminar em mandado de segurança. – Situação consolidada. 1. 
A situação da autora da presente cautelar fi cou consolidada com o decurso do 
tempo passado desde que obteve a liminar no mandado de segurança até os dias 
de hoje, visto que não houve interrupção na sua atividade escolar. 2. Aplica-se à 
hipótese a chamada teoria do fato consumado, que em situações assemelhadas 
tem freqüentemente sido invocada em decisões de nossa Corte. 3. Precedentes. 4. 
Medida cautelar julgada procedente. MC 2.627-MG.

Penal. – Confl ito de competência. – Desmatamento e queimada de aproximadamente 
25 hectares. – Propriedade particular. – Inexistência de autorização dos órgãos 
competentes. – Área de preservação permanente sujeita à fi scalização e controle 
do Ibama. 1. Compete à Justiça Federal processar e julgar a ação penal em que se 
apura a prática de delito contra o meio ambiente, previsto na Lei n. 9.605/1998, 
consistente no desmatamento, sem autorização, de área de preservação permanente 
sujeita à fi scalização do Ibama. 2. Confl ito conhecido para declarar a competência 
do Juiz Federal da 3ª Vara de Juiz de Fora, o suscitante. CC 33.511-MG.

Penal. – Habeas corpus. – Fuga de estabelecimento prisional com rompimento 
de obstáculo. – Ausência de dolo específi co. – Inexistência do delito de dano 
qualifi cado. – Absolvição no âmbito do writ. – Possibilidade por não demandar 
incursão probatória. – Pedido de extensão dos efeitos do julgado a co-réu. – 
Procedência. 1. Está assentado na jurisprudência do STJ que, sem a presença do 
dolo específi co, não se confi gura o delito de dano qualifi cado na ação do preso 
que, procurando alcançar a liberdade, rompe obstáculo existente em sua cela. 2. Se 
não se mostrar necessária a incursão em matéria probatória, é possível decretar a 
absolvição em sede de habeas corpus, desde que verifi cada a atipicidade da conduta 
considerada delituosa. 3. A teor do contido no artigo 580 do CPP, estende-se ao 
co-réu os efeitos de habeas corpus concedido para absolver o paciente, desde que 
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idênticas as circunstâncias da participação de cada um, nenhuma de caráter pessoal. 
4. Habeas corpus concedido. HC 19.664-SP.

Penal. – Processo Penal. – Habeas Corpus. – Estupro. – Delito hediondo. – Regime 
de cumprimento de pena integralmente fechado. 1. Seguindo a linha de recente 
decisão plenária do Supremo Tribunal Federal, os delitos de estupro e atentado 
violento ao pudor nas formas simples e qualifi cada, vale dizer, mesmo que deles 
não resulte morte ou lesão corporal grave, ainda que praticados mediante violência 
presumida, constituem crimes hediondos, a teor do que dispõe o artigo 1º, incisos V 
e VI, combinado com o artigo 2º, § 1º, da Lei n. 8.072/1990, impondo-se o desconto 
das penas corporais correspondentes no regime integralmente fechado. 2. Habeas 
corpus denegado. HC 20.567-SP.

Penal. Estupro. Agravante da reincidência. Consideração obrigatória. Lei dos crimes 
hediondos. Progressão de regime prisional. Impossibilidade. 1. Não há que se falar 
em violação do princípio non bis in idem, se o juiz aumenta a pena, com base no 
art. 61, inciso I, do Código Penal, sendo o réu reincidente. 2. Em se tratando de 
estupro, defi nido como hediondo pela Lei nº 8.072/90, a pena deve ser cumprida 
integralmente no regime fechado. 3. Recurso provido. REsp 555.639-RS.

Penal. Habeas corpus. Prescrição retroativa. Inocorrência. 1. A chamada 
prescrição retroativa é regulada pela pena concretamente aplicada, ocorrendo com 
o decurso dos prazos fi xados no artigo 109 do Código Penal, considerando-se o 
lapso temporal existente entre a data do crime e a do recebimento da denúncia 
ou entre esta e a da publicação da sentença condenatória. 2. Recurso improvido. 
RHC 15.799-SP.

Penal. Incidência da atenuante prevista no art. 65, III, d, do Código Penal. 
Requisitos meramente objetivos. Distinção entre espontaneidade e voluntariedade. 
Irrelevância. 1. A Sexta Turma desta Corte tem entendido que a atenuante prevista 
no art. 65, inciso III, letra d, do Código Penal, é de caráter meramente objetivo, não 
se referindo a motivos ou circunstâncias da confi ssão do crime, impondo-se, assim, 
seja sempre considerada na fi xação da reprimenda. 2. Recurso especial provido. 
REsp 445.115-MS. 

Penal. Recurso Especial. Falta de recolhimento de contribuições previdenciárias 
descontadas de empregados. Art. 168-A do Código Penal. Crime omissivo próprio. 
Desnecessidade de comprovação do dolo específi co. Entendimento pacifi cado na 3ª 
Seção do Superior Tribunal de Justiça. Inexigibilidade de conduta diversa. Reexame 
de provas. Impossibilidade. Súmula 7 do STJ. 

Penal. Recurso especial. Falta de recolhimento de contribuições previdenciárias 
descontadas de empregados. Art. 168-A do Código Penal. Crime omissivo próprio. 
Desnecessidade de comprovação do dolo específi co. Entendimento pacifi cado na 3ª 
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Seção do Superior Tribunal de Justiça. Inexigibilidade de conduta diversa. Reexame 
de provas. Impossibilidade. Súmula 7 do STJ. 1. A Terceira Seção desta Corte, no 
julgamento do ERESP nº 331.982/CE, pacifi cou entendimento de que o crime de 
apropriação indébita previdenciária caracteriza-se com a simples conduta de deixar 
de recolher as contribuições descontadas dos empregados, sendo desnecessário 
o animus rem sibi habendi para a sua confi guração. 2. Trata-se, pois, de crime 
omissivo próprio ou puro, que se aperfeiçoa independentemente do fato de o agente 
(empregador) vir a se benefi ciar com os valores arrecadados de seus empregados 
e não repassados à Previdência Social. 3. A exigência do dolo específi co tornaria 
praticamente impossível atingir o objetivo do legislador ao editar a norma contida 
no  art. 168-A do Código Penal, que é o de proteger o patrimônio público e os 
segurados da Previdência Social. 4. A análise da tese de exclusão da culpabilidade 
por inexigibilidade de conduta diversa obriga, necessariamente, o reexame de provas, 
vedado em sede de recurso especial, a teor do disposto na Súmula nº 7 desta Corte. 
5. Recurso especial parcialmente conhecido, mas desprovido. REsp 501.460-RS.

Penal. Roubo. Tentativa. Reincidência. Agravante de consideração obrigatória. 1. 
Não há que se falar em violação do princípio non bis in idem, se o juiz aumenta a 
pena, com base no art. 61, I, do Código Penal, sendo o réu reincidente. 2. Recurso 
provido. REsp 535.164-RS.

Previdenciário. – Agravo regimental. – Fundamento infraconstitucional. – Recurso 
extraordinário simultâneo. – Sobrestamento do recurso especial. – Desnecessidade. 
– Reajuste de benefício. – Conversão em URV. – IRSM (art. 20, I e II, da Lei n. 
8.880/1994). – Honorários. – Base de cálculo. 1. Não há óbice ao conhecimento 
do recurso especial, quando este se limita a apreciar violação a dispositivos 
infraconstitucionais, devidamente prequestionados pelo acórdão recorrido. 2. A 
existência de recurso extraordinário admitido na origem, por si só, não autoriza o 
sobrestamento de recurso especial, tal decisão é ato de pura discricionariedade do 
relator do especial que não considerou a prejudicialidade do recurso extraordinário 
para o STF. 3. Na compreensão fi rmada pelo Superior Tribunal de Justiça, não 
houve redução dos benefícios previdenciários quando de sua conversão em URV. 4. 
Precedente do Supremo Tribunal Federal. 5. Acolhido o especial e, portanto, julgado 
improcedente o pedido inicial, os honorários advocatícios devem ser fi xados sobre 
o valor corrigido da causa, ante a inexistência de condenação. 6. Agravo regimental 
parcialmente provido. AgRg REsp 389.985-SC.

Previdenciário. – Trabalhador urbano. – Aposentadoria por idade. – Perda da 
qualidade de segurado. – Art. 102 da Lei n. 8.213/1991. 1. A perda da qualidade de 
segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos 
os requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias 
devidas. 2. Precedentes. 3. Recurso conhecido e provido. REsp 320.207-RS.
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Previdenciário. Aposentadoria rural por idade. Razoável prova material e 
testemunhal. Carteira de identifi cação e contribuição. Desnecessidade de sua 
apresentação. 1. Decorrendo a fi liação à Previdência Social do exercício de 
atividade remunerada, urbana ou rural, a apresentação da carteira de identifi cação 
e contribuição não é indispensável à obtenção da aposentadoria rural por idade. 
2. Havendo, nos autos, razoável prova material da atividade agrícola, corroborada 
por testemunhas, não se pode negar a aposentadoria rural por idade. 3. Recurso não 
conhecido. REsp 346.496-RS.

Previdenciário. Reajuste de benefícios. Lei n. 8.213/1991 e posteriores alterações. 
Artigo 201, § 4º, da Constituição Federal. 1. Os benefícios previdenciários devem ser 
atualizados em obediência ao disposto na Lei n. 8.213/1991 e posteriores alterações, 
pois o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal, ao assegurar a preservação de seus 
valores reais, estabeleceu que caberia ao legislador ordinário defi nir os respectivos 
critérios de reajustamento. 2. Precedentes. 3. Agravo improvido. AgRg REsp 
525.855-RS.

Previdenciário. Recurso especial. Aposentadoria rural. Prova material. Reclamatória 
trabalhista ajuizada no prazo prescricional. 1. A jurisprudência pacífi ca desta Corte 
é de que a sentença trabalhista pode ser considerada como início de prova material, 
sendo hábil para a determinação do tempo de serviço enunciado no artigo 55, § 3º, 
da Lei n. 8.213/1991, desde que fundada em elementos que evidenciem o exercício 
da atividade laborativa na função e períodos alegados na ação previdenciária, 
ainda que o INSS não tenha integrado a respectiva lide. 2. Havendo o acórdão 
recorrido ressaltado que a reclamatória trabalhista foi ajuizada dentro do prazo 
prescricional, resultando, inclusive, em condenação do empregador ao recolhimento 
das contribuições previdenciárias, não há óbice ao reconhecimento do tempo de 
serviço e à concessão do benefício previdenciário. 3. Recurso especial improvido. 
REsp 621.290-MG.

Processo Administrativo Disciplinar. Servidor federal. Falta de citação pessoal. 
Prova emprestada. Denúncia anônima. Nulidade. Inocorrência. Independência das 
instâncias penal e administrativa. 1. É válida a citação feita ao procurador constituído 
quando ausente o servidor acusado e não demonstrado o prejuízo à defesa (art. 
156 da Lei n.º 8.112/1990 e art. 9º da Lei n.º 9.784/1999). 2. A jurisprudência do 
STJ admite o uso de provas emprestadas. 3. Não há ilegalidade na instauração 
de processo administrativo com fundamento em denúncia anônima, por conta do 
poder-dever de autotutela imposto à Administração e, por via de conseqüência, ao 
administrador público. 4. As instâncias administrativa e penal são independentes 
(Lei n.º 8.112/1990, art. 125). 5. Denegação da segurança. MS 12.385-DF.

Processo Civil. – Ação rescisória. – Prazo para contestação. – Artigo 188 do Código 
de Processo Civil. 1. A regra do artigo 188 do Código de Processo Civil, referente à 
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dilação de prazos processuais, é aplicável ao prazo de resposta para a ação rescisória. 
2. Precedentes do STF e do STJ. 3. Recurso especial conhecido. REsp 363.780-RS.

Processo Civil. – Ação rescisória. – Recursos especiais não conhecidos. – Falta de 
prequestionamento. – Dissenso jurisprudencial não caracterizado. – Improcedência. 
1. Não se sujeita à rescindibilidade o acórdão cujo recurso especial do autor da 
rescisória não foi conhecido por falta de prequestionamento, uma vez que tal 
decisum não chegou a enfrentar o mérito da causa. 2. A mesma afi rmação vale 
para o especial manejado pelos réus desta ação, o qual, também, não foi conhecido 
por não estar caracterizado o dissenso jurisprudencial. 3. Improcedência da ação 
rescisória. AR 573-RJ.

Processo Civil. – Ação rescisória. – Tutela antecipada. – Ausência de requisitos. 
– Indeferimento. 1. Ainda que se admita a possibilidade da antecipação da tutela 
na ação rescisória, isso só será possível em situações nas quais os pressupostos do 
instituto se mostrem evidenciados de forma absolutamente cristalina. 2. Agravo 
regimental a que se nega provimento. AgRg AR 1.766-MS.

Processo Civil. – Administrativo. – Mandado de segurança. – Ilegitimidade passiva. 
– Inocorrência. – Concurso público. – Edital n. 001/1993. – Agente da Polícia 
Federal. – Decadência. – Art. 18 da Lei n. 1.533/1951. – Extinção. 1. No mandado 
de segurança, a legitimidade da autoridade é defi nida na pessoa que pratica ou ordena 
concreta e especifi camente a execução ou inexecução do ato impugnado. Tratando-
se, no caso concreto, de portaria ministerial, a autoridade apontada como coatora 
é parte legítima. 2. Não há que se falar em ato omissivo contínuo quando aberto 
novo concurso, porque caracterizado ato concreto da Administração na recusa dos 
candidatos remanescentes do certame anterior, iniciando-se dessa data a contagem 
do prazo decadencial. 3. Aplicação do art. 18 da Lei n. 1.533/1951. 4. Extinção da 
ação mandamental. MS 8.461-DF.

Processo Civil. – Agravo de instrumento. – Agravo regimental. – Apelação não-
unânime. – Mandado de segurança. – Embargos infringentes. – Não-cabimento. 1. 
O Superior Tribunal de Justiça fi rmou entendimento no sentido de ser incabível a 
interposição de embargos infringentes contra decisão não-unânime proferida em sede 
de apelação em mandado de segurança. 2. Agravo improvido. AgRg Ag 406.743-SP.

Processo Civil. – Agravo de instrumento. – Agravo regimental. – Recurso interposto 
via postal. – Protocolo nesta Corte após o prazo legal. – Intempestividade. 1. A 
tempestividade de recurso interposto neste Tribunal é aferida pelo registro no 
protocolo da secretaria e não pela data da postagem em agência dos Correios. 2. 
Agravo improvido. AgRg Ag 408.095-RJ.

Processo Civil. – Agravo de instrumento. – Provimento para melhor exame 
do recurso especial. – Agravo regimental. – Cabimento. 1. A decisão que dá 
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provimento a agravo de instrumento para melhor exame do recurso especial, 
conforme jurisprudência desta Corte, é irrecorrível quanto ao mérito, não quanto 
aos requisitos de admissibilidade do próprio agravo. 2. Irregularidade no preparo do 
recurso especial, cujo exame, na hipótese, depende da análise dos autos principais, 
é requisito de admissibilidade deste e não do agravo de instrumento. 3. Agravo não 
conhecido. AgRg Ag 180.854-RS.

Processo Civil. – Agravo regimental. – Ausência de peça obrigatória. – Súmula 
n. 223-STJ. 1. Pacífi co o entendimento no Superior Tribunal de Justiça de que 
expressão “acórdão recorrido”, do § 1º do art. 544, CPC, refere-se também ao 
acórdão proferido em sede de embargos declaratórios, que integra o julgamento da 
apelação. 2. A cópia da certidão de intimação do acórdão recorrido é peça obrigatória 
do agravo de instrumento (Súmula n. 223-STJ). 3. Agravo regimental a que se nega 
provimento. AgRg Ag 406.549-SP.

Processo Civil. – Agravo regimental. – Recurso especial. – Administrativo. – 
Reajuste. – Servidor público. – Juros moratórios. – Percentual. – Medida Provisória 
n. 2.180/2001. – Prequestionamento. – Ausência. 1. O exame de fato superveniente 
é tema que, na linha da compreensão fi rmada pelo Superior Tribunal de Justiça, não 
prescinde da exigência do prévio debate pelo acórdão recorrido. 2. Precedentes. 3. 
Agravo improvido. AgRg REsp 441.077-PR.

Processo Civil. – Previdenciário. – Ação rescisória. – Aposentadoria de trabalhador 
rural. – Alegada violação a dispositivo legal. – Inexistência de prova documental. – 
Erro de fato. 1. Não viola o disposto no art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/1991, a decisão 
que se fundamentou no entendimento já pacifi cado nesta Corte, no sentido de que 
somente a prova testemunhal não é sufi ciente para provar a condição de rurícola 
do autor de ação em que se pretende ver reconhecido o direito à aposentadoria. 2. 
Precedente. 3. Ação rescisória improcedente. AR 651-SP.

Processo Civil. – Previdenciário. – Ação rescisória. – Rurícola. – Prova material. 
– Erro de fato. – Art. 485, IX, do CPC. 1. Constitui o erro de fato a que se refere o 
inciso IX do art. 485 do Código de Processo Civil, autorizando o manejo da ação 
rescisória, a afi rmação de ausência de prova material, quando esta se encontra 
efetivamente acostada à peça inicial da ação originária e não foi considerada. 2. 
Está consolidado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que 
a qualifi cação do marido, como agricultor, constante do registro civil de casamento 
ou de outro documento, se estende à esposa, assim considerada como razoável prova 
material. 3. Ação rescisória procedente. AR 616-SP.

Processo Civil. – Previdenciário. – Ação rescisória. – Rurícola. – Prova material. 
– Documento novo preexistente à propositura da ação originária. – Art. 485, VII, 
do CPC. – Adoção da solução pro misero. 1. Está consolidado no Superior Tribunal 
de Justiça o entendimento de que, considerada a condição desigual experimentada 
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pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas lides rurais, adota-se a solução pro misero 
no sentido de se reconhecer como razoável prova material o documento novo, 
ainda que preexistente à propositura da ação originária. 2. Carteira de identifi cação 
de associada de cooperativa agrícola, preexistente ao tempo da ação originária, 
caracteriza documento novo capaz de se constituir em razoável prova material da 
atividade rurícola. 3. Precedentes. 4. Ação rescisória procedente. AR 638-SP.

Processo Civil. – Recurso especial. – Artigo 535 do Código de Processo Civil. – 
Dissídio jurisprudencial não comprovado. – Ferroviários. – Dupla aposentadoria. 
– Multa. – Artigo 538 do CPC. – Exclusão. – Súmula n. 98-STJ. 1. Não se conhece 
de recurso especial, com fundamento na alínea c do permissivo constitucional, 
quando não atendidos os requisitos dos artigos 255 do Regimento Interno do Superior 
Tribunal de Justiça e 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 2. Não 
ocorre omissão quando o Tribunal de origem decide fundamentadamente todas as 
questões postas ao seu crivo. 3. De acordo com a jurisprudência do extinto Tribunal 
Federal de Recursos, de integral atualidade, os ferroviários somente têm direito à 
aposentadoria estatutária se optaram pelo regime celetista depois de completar 35 
anos de serviço. 4. Sendo os embargos declaratórios opostos com o nítido propósito 
de agitar questão federal, não possuindo caráter protelatório, não é de se impor a 
multa a que se refere o art. 538 do CPC, incidindo a Súmula n. 98-STJ. 5. Recurso 
especial conhecido parcialmente. REsp 250.479-BA.

Processo Civil. – Recurso ordinário em mandado de segurança. – Writ indeferido 
liminarmente no Tribunal de origem. – Decisão mantida em agravo regimental. – 
Recurso que não enfrenta todos os fundamentos do acórdão. – Inadmissibilidade. 
1. Em recurso ordinário em mandado de segurança, onde o Superior Tribunal de 
Justiça desempenha o papel de 2ª instância de jurisdição, devem ser atacados todos 
os fundamentos invocados para denegar a segurança, sob pena de tornar inviável 
o acolhimento da irresignação, justamente porque os motivos não enfrentados 
continuam a manter o julgado. 2. Precedente. 3. Recurso a que se nega provimento. 
RMS 9.503-SP.

Processo Civil. Administrativo. Servidor público. Pensão. Militar. Indenização 
de representação. Pedido de restabelecimento. Prescrição. Ocorrência. – Versando 
o pedido inicial sobre restabelecimento de vantagem suprimida por lei estadual, 
a hipótese é de prescrição do próprio fundo de direito. – Precedentes. Recurso 
provido. Resp 435.863-CE.

Processo Civil. Agravo regimental. Recurso especial. Previdenciário. Ação civil 
pública. Ministério Público. Ilegitimidade. Decisão mantida por seu próprio 
fundamento. 1 -  O Ministério Público não possui legitimidade para propor ação 
civil pública que objetiva discutir a concessão de benefício previdenciário. 2 - Não 
há como abrigar agravo regimental que não logra desconstituir o fundamento da 
decisão atacada. 3 - Agravo a que se nega provimento. AgRg no REsp 441.815-SC.
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Processo Civil. Embargos de declaração opostos contra decisão colegiada. 
Impossibilidade de serem apreciados monocraticamente. Art. 557 do CPC. Multa. 
Exclusão. 1. O Relator não pode apreciar monocraticamente embargos declaratórios 
opostos contra decisão proferida por órgão colegiado. 2. É de ser afastada a 
imposição da multa prevista no artigo 557, § 2º, do Código de Processo Civil, quando 
não caracterizado o caráter procrastinatório na conduta processual do agravante. 3. 
Recurso provido. REsp 485.907-RJ.

Processo Civil. Embargos declaratórios. Agravo regimental. Agravo de instrumento. 
Peça obrigatória. Extravio. Mera alegação. – O recurso de agravo de instrumento 
contra decisão que não admite recurso especial, embora dirigido a esta Corte, é 
interposto perante o Tribunal de origem, órgão responsável por atestar eventual 
ocorrência de extravio de peças que se afi rma terem sido trasladadas. Embargos 
rejeitados. EDcl AgRg AgRg Ag 418.814-RJ.

Processo Civil. Mandado de segurança. Ordem concessiva. Pedido de efeito 
suspensivo à apelação. Artigos 5º, parágrafo único, e 7º da Lei nº 4.348/64. 
Inaplicabilidade. 1. A obrigatoriedade de se executar as decisões concessivas em 
sede de mandado de segurança tão somente após o seu trânsito em julgado limita-se 
às hipóteses previstas nos artigos 5º, caput, e 7º  da Lei nº 4.348/64, inocorrentes 
na espécie. 2. Recurso não conhecido. REsp 381.538-RS.

Processo Civil. Previdenciário. Ação contra o INSS. Foro do Distrito Federal. 
Competência. 1. A questão de que se cuida encontra-se atualmente pacifi cada no 
âmbito da Terceira Seção desta Corte que, na esteira da compreensão fi rmada pelo 
Supremo Tribunal Federal, adotou entendimento de que, ainda que o segurado resida 
em outra unidade da federação, o foro do Distrito Federal é competente para julgar 
ações propostas contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 2. Precedentes. 
3. Embargos rejeitados. EREsp 145.958-DF.

Processo Civil. Recurso especial. Dissídio jurisprudencial não comprovado. 
Divergência entre julgados do mesmo Tribunal. Súmula n. 13/STJ. Cerceamento 
de defesa. Não ocorrência. Documento irrelevante para o deslinde da controvérsia. 
Art. 398 do Código de Processo Civil. 1. “Divergência entre julgados do mesmo 
Tribunal não enseja recurso especial.” Enunciado n. 13 da Súmula do STJ. 2. O 
dissenso jurisprudencial não restou demonstrado na forma prevista nos arts. 541, 
parágrafo único, do CPC, e 255, § 2º, do RISTJ, não sendo sufi ciente a simples 
transcrição de ementas dos acórdãos. 3. Não ocorre cerceamento de defesa quando 
não é dada oportunidade à parte contrária para que se manifeste a respeito de 
documento juntado aos autos, se este for irrelevante para o deslinde da causa. 4. 
Recurso não conhecido. REsp 327.377-MG.

Processo Penal. – Agravo regimental. – Procuração. – Advogado constituído em 
interrogatório. – Juntada extemporânea. 1. O agravo de instrumento formulado 
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contra despacho que não admite o recurso especial deve ser instruído com todas as 
peças consideradas essenciais ao seu conhecimento, inclusive, nas ações penais, com 
cópia do termo de interrogatório onde houve a indicação de defensor, se for o caso, 
por ser inexistente, a teor do enunciado n. 115 da nossa Súmula, nesta Instância, 
o recurso interposto por advogado sem procuração nos autos, omissão que não se 
mostra viável de ser suprida com o manejo de agravo regimental. 2. Precedentes. 
3. Agravo regimental improvido. AgRg Ag 389.927-RO.

Processo Penal. – Estatuto da Criança e do Adolescente. – Artigo 185. – 
Cumprimento de medida sócio-educativa de internação em estabelecimento prisional. 
– Possibilidade. – Cautelas. Em caráter excepcional, não constitui constrangimento 
ilegal nem viola o artigo 185 do Estatuto da Criança e do Adolescente o internamento 
provisório de menor infrator em estabelecimento prisional, desde que permaneça 
separado dos presos comuns. Precedente. Recurso improvido. RHC 11.166-MG.

Processo Penal. – Habeas corpus – Pronúncia – Réu revel – Decretação da prisão. 
1. Não é nula a decisão de pronúncia proferida em termos adequados e sóbrios, que 
se limita a justifi car as razões pelas quais devem o réu ser submetido a julgamento 
pelo Tribunal do Júri. 2. A revelia do acusado é motivo sufi ciente para decretação 
de sua custódia cautelar na decisão que o pronuncia pela prática de homicídio. 3. 
Writ denegado. HC 16.385-SP.

Processo Penal. – Habeas corpus. – Condução de motocicleta sem habilitação. – 
Inexistência de perigo de dano. – Transação penal. – Pretensão de trancamento da 
ação. – Extinção da punibilidade pelo cumprimento da obrigação assumida. – Ordem 
prejudicada. Extinta por sentença transitada em julgado, pelo cumprimento da 
obrigação, a punibilidade do agente que, surpreendido sem habilitação ao conduzir 
uma motocicleta, mesmo sem causar qualquer perigo, aceita proposta de transação 
penal, impõe-se reconhecer que se mostra prejudicada a ordem de habeas corpus 
impetrada para trancar a respectiva ação penal. HC 16.980-SP.

Processo Penal. – Habeas corpus. – Crime contra o Sistema Financeiro Nacional. 
– Alegação de nulidade da sentença por falta de fundamentação. 1. Desde que não 
se mostre necessário um exame aprofundado do conjunto probatório, em princípio, 
é possível, em sede de habeas corpus, avaliar a alegação de nulidade de sentença 
condenatória por falta de fundamentação. 2. Writ parcialmente concedido para que 
o Tribunal de origem aprecie o mérito da impetração. HC 12.807-SP.

Processo Penal. – Habeas corpus. – Defensor público. – Recurso em sentido 
estrito. – Inexistência de intimação pessoal. – Julgamento. – Nulidade. 1. A teor 
do disposto no art. 5º, § 5º, da Lei n. 1.060/1950, com a redação dada pela Lei n. 
7.871/1989, o defensor público deve ser intimado pessoalmente para todos os atos 
processuais, sob pena de nulidade. 2. Ordem concedida. HC 17.078-SP.
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Processo Penal. – Habeas corpus. – Duplo homicídio. – Duplamente qualifi cados. 
– Prisão preventiva. – Alegação de falta de fundamentação. – Superveniência de 
sentença de pronúncia. – Perda de objeto. 1. Não se conhece de pedido de habeas 
corpus em que se alega não estar fundamentado o decreto que impôs ao paciente 
prisão preventiva, acusado da prática de duplo homicídio, se é proferida sentença 
de pronúncia, quando se modifi ca a natureza jurídica da segregação. 2. Habeas 
corpus não conhecido. HC 20.341-RJ.

Processo Penal. – Habeas corpus. – Estatuto da Criança e do Adolescente. – Menor 
que adquire a maioridade no cumprimento de medida sócio-educativa. Atingida a 
maioridade civil, nenhuma medida sócio-educativa pode continuar a ser executada. 
Informação do Juiz da Infância e Juventude dando conta do paciente ter sido 
colocado em liberdade. Habeas corpus prejudicado. HC 12.081-SP.

Processo Penal. – Habeas corpus. – Inépcia da denúncia. – Requisitos do artigo 
41 do CPP. – Violação aos artigos 16 e 46 do CPP. – Excesso de prazo na formação 
da culpa. – Decreto de prisão preventiva. – Falta de fundamentação. 1. A denúncia 
descreve com clareza os fatos delituosos, permitindo ao paciente o pleno exercício 
da ampla defesa, eis que preenchidos os requisitos do artigo 41 do CPP. 2. A 
ofensa aos artigos 16 e 46 do CPP esbarra na circunstância de ter sido oferecida e 
recebida a peça acusatória, perdendo relevância eventuais irregularidades ocorridas 
anteriormente. 3. Não procede a alegação de excesso de prazo na formação da culpa, 
eis que se trata de processo de natureza complexa, em que se apura a prática dos 
crimes de homicídio qualifi cado e ocultação de cadáver, em concurso de agentes, 
com inúmeras testemunhas arroladas residindo fora da comarca onde tramita a ação. 
4. Quanto à falta de fundamentação do decreto de prisão preventiva, trata-se de 
matéria não examinada na origem, não podendo o pedido, no ponto, ser conhecido. 
5. Pedido conhecido em parte, mas denegado. HC 16.643-RJ.

Processo Penal. – Habeas corpus. – Pretensão de ser concedido sursis ao paciente. 
– Análise de circunstâncias subjetivas e objetivas. – Reincidência reconhecida. 1. 
Em tese, não é viável em habeas corpus examinar a possibilidade de concessão da 
suspensão condicional da pena, por reclamar a verifi cação de requisitos objetivos 
e subjetivos, normalmente incompatível com o perfi l do writ. 2. Se o Tribunal 
reconheceu a condição de reincidente do sentenciado, implicitamente está a lhe 
negar o benefício do sursis, sem que se mostre necessária, diante da vedação legal, 
qualquer consideração a respeito. 3. Pedido conhecido e denegado. HC 16.569-SP.

Processo Penal. – Habeas corpus. – Prisão preventiva. – Nova decretação. – 
Ameaças a testemunhas. 1. Desde que sufi cientemente justifi cada, no caso, por 
conveniência da instrução criminal, em razão de ameaças a testemunhas, é possível 
decretar outra vez a prisão preventiva de réus que se encontravam soltos por ordem 
de habeas corpus. 2. Ordem denegada. HC 16.658-RJ.
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Processo Penal. – Habeas corpus. – Roubo qualifi cado. – Prisão preventiva. – 
Alegação de falta de fundamentação. – Superveniência de sentença condenatória. 
– Perda de objeto. 1. Resta prejudicado o pedido de habeas corpus em que se alega 
não estar fundamentado o decreto que impôs ao paciente, acusado da prática de 
roubo qualifi cado, prisão preventiva, se é proferida sentença condenatória, quando 
se modifi ca a natureza jurídica da segregação. 2. Habeas corpus considerado 
prejudicado. HC 16.858-SP.

Processo Penal. – Habeas corpus. – Sentença condenatória. – Pena-base fi xada 
no mínimo legal. – Réu primário. – Bons antecedentes. – Regime inicial de 
cumprimento da pena mais grave do que o legalmente previsto. – Impossibilidade. 
– Artigos 33, § 2º, e 59 do Código Penal. 1. Tratando-se de réu primário e com 
bons antecedentes, fi xada a pena-base no mínimo legal, é inadmissível a estipulação 
de regime prisional mais rigoroso do que aquele previsto para a sanção corporal 
aplicada, não servindo como justifi cativa tratar-se de crime de roubo, cuja natureza 
e gravidade recomendariam sua adoção. 2. Habeas corpus concedido para assegurar 
ao paciente o direito de iniciar o desconto da pena corporal no regime semi-aberto. 
HC 16.873-SP.

Processo Penal. – Habeas corpus. – Tráfi co de entorpecentes. – Artigo 44 do 
Código Penal. – Lei n. 9.714/1998. – Substituição de pena privativa de liberdade 
por restritiva de direitos. 1. Na linha da jurisprudência amplamente majoritária 
na Terceira Seção do STJ, compreensão em relação à qual ressalvo meu ponto de 
vista, não é possível substituir por medida restritiva de direitos à pena privativa de 
liberdade imposta em condenação pela prática de crime de tráfi co de entorpecentes. 
2. Habeas corpus denegado. HC 16.994-SP.

Processo Penal. – Progressão de regime – Leis n. 8.072/1990 e 9.455/1997. 1. A 
Lei n. 9.455/1997 não revogou o artigo 2º, § 1º, da Lei n. 8.072/1990, encerrando o 
indigitado diploma nítida opção do legislador em dar tratamento diverso aos delitos 
de tortura do que aos relativos aos demais crimes hediondos, opção essa que não 
parece ter sido a melhor, porém, é inegável, decorrente de legítimo exercício de 
função constitucional. 2. Ordem denegada. HC 16.449-RS.

Processo Penal. – Recurso em habeas corpus. – Crime contra a ordem tributária. 
– Denúncia contra todos os sócios. – Possibilidade. – Exigência da descrição da 
atividade delituosa de cada um. Constrangimento caracterizado. Recurso provido. 
1. Nos crimes chamados societários, de autoria coletiva, é possível oferecer 
denúncia contra todos os sócios de uma empresa, desde que se opere uma descrição 
da atividade de cada um, não se exigindo um grande detalhamento, sem o que 
não se viabilizará o pleno exercício do direito de defesa, mostrando-se inepta a 
peça acusatória que inclui os nomes de todos, sem fazer qualquer referência à sua 
participação na atividade considerada delituosa. 2. Recurso em habeas corpus 
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provido, trancando-se a ação penal em relação à paciente, estendida a ordem a co-
réu, ressalvada a possibilidade de nova instauração. RHC 11.537-DF.

Processo Penal. – Recurso em habeas corpus. – Réu preso em fl agrante e nessa 
condição mantido durante o curso da ação penal. – Sentença condenatória. – Direito 
de apelar em liberdade. – Denegação. Em princípio, o réu que responde à ação penal 
preso processualmente, mantida a custódia na sentença condenatória, deve aguardar 
preso o julgamento do recurso que venha a interpor, a teor do disposto no art. 393, 
inciso I, do Código de Processo Penal. RHC 11.458-SP.

Processo Penal. – Recurso em mandado de segurança. – Réu revel. – Suspensão 
do processo. – Produção antecipada de prova testemunhal. – Possibilidade. – Artigo 
366 do CPP. 1. Na linha da jurisprudência predominante nesta Corte, mostra-se 
razoável ter como de natureza urgente a prova testemunhal a ser produzida em 
processo penal suspenso, pela revelia do réu, com base no artigo 366 do CPP, 
redação dada pela Lei n. 9.271/1996, tendo em conta a possibilidade da inquirição 
em época muito distante no tempo do fato delituoso fi car comprometida em seu 
conteúdo, prejudicando a apuração da verdade real. 2. Recurso em mandado de 
segurança provido. RMS 11.741-SP.

Processo Penal. – Recurso especial. – Atentado violento ao pudor. – Delito 
hediondo. – Regime de cumprimento de pena integralmente fechado. 1. Seguindo 
a linha de decisão plenária do Supremo Tribunal Federal, os delitos de estupro e 
atentado violento ao pudor nas formas simples e qualifi cada, vale dizer, mesmo 
que deles não resulte morte ou lesão corporal grave, ainda que praticados mediante 
violência presumida, constituem crimes hediondos, a teor do que dispõe o artigo 1º, 
incisos V e VI, combinado com o artigo 2º, § 1º, da Lei n. 8.072/1990, impondo-se 
o desconto das penas corporais correspondentes no regime integralmente fechado. 
2. Recurso especial não conhecido. REsp 397.759-DF.

Processo Penal. – Recurso especial. – Crime hediondo. – Comutação. – 
Impossibilidade. Não é possível conceder a comutação de pena, que é uma espécie 
de indulto, aos crimes hediondos, a teor da vedação contida no art. 2º, inciso I, da 
Lei n. 8.072/1990. Recurso especial conhecido. REsp 328.982-RS.

Processo Penal. – Recurso especial. – Homicídio qualifi cado. – Quesitos. – 
Nulidade. – Inexistência. – Preclusão. – Decisão contrária à prova dos autos. – 
Matéria de prova. – Dissídio jurisprudencial não demonstrado. 1. Inexistência nos 
autos de qualquer elemento a indicar que a formulação dos quesitos impediu ou 
difi cultou a compreensão dos jurados. 2. A suposta nulidade da quesitação não foi 
argüida no momento oportuno, levando ao reconhecimento da preclusão, conforme 
dispõe o art. 571, inciso VIII, do Código de Processo Penal. 3. A análise da alegação 
de que a decisão condenatória é manifestamente contrária à prova dos autos implica 
em reexame de matéria fática, o que é vedado, nesta Instância, pelo enunciado n. 7 



Coletânea de Julgados e Momentos Jurídicos dos 
Magistrados no TFR e no STJ

228

da nossa Súmula. 4. Dissídio jurisprudencial não demonstrado nos termos exigidos 
pelos dispositivos legais e regimentais que o disciplinam, notadamente por ter 
deixado o recorrente de transcrever os trechos dos acórdãos em confronto e não 
ter efetuado o necessário cotejo analítico das teses supostamente divergentes. 5. 
Recurso não conhecido. REsp 345.341-AC.

Processo Penal. – Recurso especial. – Intempestividade. – Ministério Público. – 
Intimação pessoal. – Direção de veículo automotor sem habilitação. – Inexistência 
de perigo de dano. – Artigo 32 da Lei das Contravenções Penais. – Artigo 309 do 
Código de Trânsito Brasileiro. 1. É intempestivo o recurso especial interposto fora 
do prazo de 15 dias a que se refere o art. 26 da Lei n. 8.038/1990. 2. O prazo de 
interposição de recurso pelo Ministério Público começa a fl uir da intimação pessoal 
de seu representante, que se aperfeiçoa com a entrega dos autos com vista. 3. É 
atípica, penalmente considerada, a ação de quem dirige veículo automotor sem a 
devida habilitação, desde que não gere perigo de dano. 4. Recurso não conhecido. 
REsp 331.303-SP.

Processo Penal. – Recurso especial. – Lei n. 8.072/1990. – Tráfi co de entorpecentes. 
– Sentença condenatória que fi xou o regime fechado. – Progressão de regime que 
não se admite. 1. Em se tratando de crime de tráfi co de entorpecentes, defi nido 
como hediondo pela Lei n. 8.072/1990, o regime de cumprimento de pena é o 
integralmente fechado, ainda que a sentença condenatória disponha que o desconto 
da reprimenda corporal se daria no regime fechado. 2. Recurso especial conhecido 
e provido. REsp 434.763-MT.

Processo Penal. – Recurso especial. – Recurso em sentido estrito. – Razões 
extemporâneas. 1. A apresentação das razões do recurso em sentido estrito fora 
do prazo de dois dias a que se refere o art. 588 do Código de Processo Penal não 
impede o seu conhecimento. 2. Recurso conhecido e provido. REsp 251.783-RS.

Processo Penal. – Recurso ordinário em habeas corpus. – Ausência de assinatura 
da defensora ad hoc na assentada de oitiva de testemunhas de acusação. – Nulidade. 
– Inocorrência. Na linha de antiga compreensão sobre o tema, a falta de assinatura 
de defensor dativo no termo de audiência, por si só, não autoriza reconhecer a sua 
ausência, principalmente, como na hipótese, quando a assentada consigna com 
detalhes a presença, consistindo irregularidade que, desacompanhada de qualquer 
outra consideração, não pode levar à anulação da correspondente ação penal. Recurso 
a que se nega provimento. RHC 11.437-SP.

Processo Penal. – Recurso ordinário em habeas corpus. – Impedimento e suspeição. 
– Inocorrência. Não é nula a sentença proferida por magistrado que anteriormente 
se declarara impedido de funcionar em ação penal da qual era vítima a mãe de sua 
empregada, decisão que reconsiderou por não se tratar de um dos motivos que 
impossibilitam o exercício da jurisdição. Recurso em habeas corpus a que se nega 
provimento. RHC 11.317-MG.
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Processo Penal. – Recurso ordinário em habeas corpus. – Regime aberto. – Ausência 
de vaga em casa de albergado. – Possibilidade de concessão de prisão domiciliar. 1. 
Inexistindo vaga em casa de albergado, mostra-se possível, em caráter excepcional, 
permitir ao sentenciado, a quem se determinou o cumprimento da reprimenda em 
regime aberto, o direito de recolher-se em prisão domiciliar albergue. 2. Recurso 
ordinário em habeas corpus provido para conceder a prisão domiciliar ao paciente 
até que se consiga vaga em casa de albergado. RHC 12.707-MG.

Processo Penal. Recurso especial. Ação penal. Homicídio qualifi cado e aborto. 
Promotor de Justiça. Foro privilegiado. Tribunal de Justiça. Competência. 
Prequestionamento. Reexame de provas. Súmula nº 07/STJ. 1. No exame de recurso 
especial, não se conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pelo Tribunal 
de origem, ausente assim o necessário prequestionamento. 2. A Constituição Federal, 
em seu artigo 96, III, prevê a competência privativa do Tribunal de Justiça para 
o julgamento dos membros do Ministério Público Estadual nos crimes comuns, 
ressalvando somente a competência da Justiça Eleitoral. 3. A irresignação que busca 
desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice 
na Súmula nº 7 desta Corte. 4. Cabe ao magistrado valorar a utilidade das provas 
produzidas, não sendo, contudo, necessário que analise um a um todos os argumentos 
expendidos pelas partes, porquanto não está obrigado a julgar a questão de acordo 
com o pleiteado, mas sim valendo-se do que entender sufi ciente para a formação de 
sua convicção. 5. Recurso conhecido em parte, mas improvido. REsp 509.324-SP.

Processo Penal. Recurso especial. Júri. Homicídio qualifi cado. Quesitos. Nulidade. 
Inexistência. Preclusão. 1. A suposta nulidade da quesitação não foi arguida no 
momento oportuno, levando ao reconhecimento da preclusão, a teor do disposto no 
art. 571, inciso VIII, do Código de Processo Penal. 2. Precedentes do STJ e do STF. 3. 
Recurso parcialmente conhecido e, nessa extensão, improvido. REsp 402.860-MG.

Processo Penal. Recurso ordinário em habeas corpus. Estatuto da Criança e do 
Adolescente. Medida de internação. Artigo 122 do ECA. 1. Se o adolescente, 
injustifi cadamente, deixa de cumprir a medida sócio-educativa imposta para a 
sua ressocialização e, ainda, comete novo ato infracional, é possível que o juiz 
da execução substitua a medida prevista em sentença transitada em julgado. 2. 
Quando houver enquadramento às hipóteses do artigo 122 do Estatuto da Criança 
e do Adolescente, é permitida a substituição da medida de internação por prazo 
determinado para aquela por prazo indeterminado. 3. Recurso improvido. RHC 
14.433-SP.

Processual Civil. – Ação de indenização proposta contra o Estado por ato 
ilícito praticado por policial militar. – Termo inicial da prescrição. – Trânsito 
em julgado da sentença penal, esta ainda não prolatada quando do ajuizamento 
da ação de indenização. 1. Na hipótese, o termo inicial do prazo prescricional 
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para ajuizamento da ação de indenização por ato ilícito é o trânsito em julgado 
da sentença penal. 2. Precedentes da Corte. 3. Recurso especial não conhecido. 
REsp 100.758-BA.

Processual Civil. – Advogado. – Substabelecimento. – Intimação com a omissão 
do nome do procurador substabelecido. 1. Evidenciado que o substabelecimento 
com reservas se destinou à atuação do advogado substabelecido junto à comarca 
onde tramitava o feito, a ele deveria ser dirigida a intimação da sentença, ainda 
mais quando, durante os dez anos em que a ação esteve no primeiro grau, foi ele 
cientifi cado de todos os atos praticados. 2.  É nula a intimação de sentença da qual 
constou somente o nome do procurador substabelecente, domiciliado em outra 
comarca, sem consignar o nome do advogado substabelecido para acompanhar o 
feito, a teor do disposto no art. 236, § 1º, do CPC. 3. Recurso provido, para anular 
o acórdão recorrido e determinar o retorno dos autos à origem, onde, afastada a 
intempestividade do apelo, o mérito deverá ser julgado como de direito. REsp 
95.392-RJ.

Processual Civil. – AFRMM. – Depósito. – Suspensão da exigibilidade. – Extinção 
do processo sem exame do mérito. – Levantamento. – Possibilidade. 1. Extinto o 
processo sem exame do mérito, cabível o levantamento, pelo contribuinte, do valor 
depositado com o objetivo de suspender a exigibilidade do crédito tributário. 2. 
Recurso especial não conhecido. REsp 227.835-SP.

Processual Civil. – Agravo de instrumento. – Art. 526 do CPC. 1. A inobservância 
da regra inserta no art. 526 do CPC não impede o conhecimento do recurso. 2. 
Precedentes jurisprudenciais. 3. Recurso conhecido e provido. REsp 202.100-RS.

Processual Civil. – Agravo regimental provido. – Preparo. – Deserção afastada. 
AgRg REsp 241.704-ES.

Processual Civil. – Agravo regimental. – Cláusula de eleição de foro. – Princípio 
pacta sunt servanda. – Contrato. – Franquia. – Despejo. – Súmula n. 7-STJ. 1. Não 
cabe modifi car o foro de eleição fi rmado pelas partes, em obediência ao princípio 
pacta sunt servanda. 2. Agravo regimental improvido. AgRg MC 3.713-DF.

Processual Civil. – Agravo regimental. – Intempestividade. – Recurso especial. 
– Fax. 1. Tendo sido o recurso especial interposto via fac-símile em 1991, não se 
aplica o disposto na Lei nº 9.800/1999. 2. Agravo regimental improvido. AgRg 
REsp 16.738-MG.

Processual Civil. – Agravo regimental. – Juízo de retratação. – Artigo 259 do 
RISTJ. – Agravo não conhecido por novo fundamento. – Ausência de procuração do 
agravado. – Substabelecimento. I - Não usurpa a competência do Colegiado a decisão 
que reconsidera provimento anterior e que, sob novo fundamento, não conhece de 
agravo de instrumento por ausência de peça obrigatória. II - O substabelecimento, 
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desacompanhado da procuração do advogado substabelecente, não comprova a 
regularidade da representação. III - Agravo regimental não acolhido. AgRg AgRg 
Ag 247.556-DF.

Processual Civil. – Agravo regimental. – Preparo. – Procedimento. – Leis nº 
8.950/1994 e 9.139/1995. – Inaplicável à hipótese o disposto no art. 511 do CPC, 
com a redação da Lei nº 8.950/1994, eis que vigia à época, em relação ao agravo 
de instrumento, a norma específi ca do art. 527 do referido diploma. – Precedentes. 
Agravo regimental desprovido. AgRg REsp 135.742-RS.

Processual Civil. – Agravo regimental. – Recurso especial. – Mandado de 
segurança. – Caráter preventivo. – Não-recolhimento. – Finsocial. – Cabimento. – 
É admissível o ajuizamento de mandado de segurança preventivo objetivando não 
ver concretizada situação individual claramente defi nida, cobrança do Finsocial nos 
termos do Decreto-Lei n. 1.940/1992, não se tratando de impetração contra lei em 
tese. Agravo improvido. AgRg REsp 127.927-AL.

Processual Civil. – Cautelar. – Sucumbência. – Condenação. – Verba honorária. 1. 
A jurisprudência da Corte é pacífi ca no sentido de serem devidos os honorários de 
advogado, pelo vencido, nas ações cautelares. 2. Recurso especial não conhecido. 
REsp 73.322-RJ.

Processual Civil. – Embargos de declaração. – Tarifas de energia elétrica. – Efeito 
cascata. 1. Pacífi ca a jurisprudência da Corte sobre a legalidade da Portaria n. 
153/1986, do DNAEE, que fi xou novas tarifas de energia elétrica com base no 
custo operacional. Precedentes. 2. Embargos de declaração rejeitados. EDcl AgRg 
Ag 282.389-SP.

Processual Civil. – FGTS. – Prescrição trintenária. 1. Tendo o Tribunal recorrido 
afastado a prescrição quinquenal, correta a determinação do retorno dos autos 
ao juízo singular para a apreciação do mérito da demanda. 2. Na linha de 
precedentes da Corte, o exame do mérito, pelo Tribunal, implicaria em supressão 
de instância. Art. 515, §§ 1º e 2º, do CPC. 3. Recurso especial não conhecido. 
REsp 179.884-DF.

Processual Civil. – Julgamento extra petita. – Inocorrência. 1. Não ofende os artigos 
128 e 460 da lei adjetiva civil decisão que utilizou-se de fundamento legal diverso 
do indicado pelo autor, na inicial, desde que não alterada a natureza do pedido. 2. 
Recurso especial não conhecido. REsp 121.308-RS.

Processual Civil. – Litisconsórcio unitário. – Art. 509 do Código de Processo 
Civil. – Aplicabilidade. – Preparo. – Correção monetária. – FGTS. 1. Aplicável o 
art. 509 do CPC quando vários autores constituem o mesmo advogado para pleitear 
os mesmos fundamentos de direito. 2. O preparo efetuado por um dos recorrentes 
aproveita aos demais (Lei nº 9.289/1996, art. 14, § 5º). 3. Recurso especial provido. 
REsp 173.033-SC.
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Processual Civil. – Mandado de segurança. – Lei em tese. – Descabimento. – 
Súmula nº 266-STF. 1. A teor do enunciado no Verbete nº 266 da Súmula do 
STF, não é viável a utilização do mandado de segurança contra lei em tese, que 
tornou obrigatória a instalação, nos estabelecimentos bancários, de sanitários para 
atendimento ao público. 2. Recurso improvido. RMS 6.979-SE.

Processual Civil. – Medida cautelar. – Ensino superior. – Exame vestibular. – 
Matrícula. – Certifi cado de conclusão do 2º grau. Sentença que acolheu o pedido 
inicial para manter a matrícula provisória do autor até que o mérito fosse apreciado 
em ação própria. Situação irreversível alcançada pelo recorrente, já que no último 
ano de uma Faculdade de Direito. Precedentes. Recurso conhecido e provido. REsp 
189.316-RJ.

Processual Civil. – Sentença proferida contra a Fazenda Pública. – Reexame 
necessário. – Decisão monocrática. – Art. 557 do CPC. – Possibilidade. – 
Honorários de advogado. 1. No vocábulo recurso contido no art. 557 do CPC está 
compreendida a remessa ofi cial prevista no art. 475 do mesmo diploma legal. 2. O 
relator pode, monocraticamente, negar seguimento à remessa ofi cial sem violar o 
princípio do duplo grau de jurisdição. 3. “A remessa ex offi cio devolve ao Tribunal 
o conhecimento da causa na sua integralidade, impondo o reexame de todas as 
parcelas da condenação a serem suportadas pela Fazenda Pública, aí incluída a 
verba honorária”. (REsp n. 117.020-RS, Relator o Ministro Ari Pargendler, DJU 
de 8.9.1997). REsp 212.504-MG.

Processual Civil. – Tributário. – Medida cautelar. – Efeito suspensivo a recurso 
especial. – Penhora sobre renda bruta diária da empresa executada. 1. Em casos 
excepcionais, é possível conceder medida cautelar para emprestar efeito suspensivo 
a recurso especial interposto. (Medida Cautelar nº 1.310-PR, Rel. o Min. José 
Delgado, DJU de 23.11.1998). 2. “A penhora sobre percentual de caixa da empresa-
executada confi gura penhora do próprio estabelecimento comercial, industrial ou 
agrícola, hipótese só admitida excepcionalmente, ou seja, após ter sido infrutífera 
a tentativa de constrição sobre os outros bens arrolados nos incisos do art. 11 da 
Lei de Execução Fiscal”. (EREsp nº 48.959, Relator o Min. Adhemar Maciel, DJU 
de 20.04.1998). 3. Medida cautelar deferida. MC 1.710-RJ.

Processual Civil. – Valor da causa. – Impugnação. 1. A impugnação ao valor 
da causa deve conter o valor reputado correto, devidamente demonstrado. 
Precedentes. 2. Ausente a aludida demonstração, não há falar-se em violação aos 
dispositivos processuais que tratam da matéria. Recurso especial não conhecido. 
REsp 201.415-RJ.

Processual Civil. Embargos de declaração. – Agravo de instrumento defi cientemente 
instruído. – Omissão do despacho que acolheu o agravo e determinou a subida de 
recurso especial. 1. Segundo decidiu a Corte Especial do STJ no EREsp nº 159.317, 
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são cabíveis embargos declaratórios em qualquer decisão judicial. 2. Verifi cada 
a omissão, no despacho embargado, de qualquer referência à circunstância, 
devidamente apontada pela parte contrária, de não constar do instrumento a cópia 
da procuração outorgada em favor do advogado da agravante, impõe-se acolher 
os declaratórios para, emprestando-lhes efeito modifi cativo, negar provimento ao 
agravo. 3. Embargos de declaração acolhidos com efeitos infringentes. EDcl Ag 
237.712-DF.

Processual Civil. Recurso especial. Inadmissibilidade. Matéria constitucional. ISS. 
Incidência. Serviços postais e telemáticos. Contrato de franquia celebrado com a 
EBCT. Não cabe ao STJ opinar sobre a questão ora em exame, face ao disposto no 
artigo 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal, eis que a matéria não se insere 
no âmbito da esfera legal. Precedentes. Recurso especial não conhecido. REsp 
173.042-MG.

Recurso de Habeas Corpus. Prisão preventiva. Fundamentação precária. Ocorrência 
de excesso de prazo na conclusão da instrução criminal. Ordem concedida. 1. A 
circunstância de o paciente estar foragido desde a ocorrência delituosa foi o único 
fundamento indicado pelo magistrado para determinar sua prisão, mesmo assim sem 
tecer maiores considerações a respeito. 2. A prisão antecipada daquele contra quem 
se move ação penal só é aceita se evidenciada sua necessidade, não se mostrando 
possível a convalidação do decreto preventivo, dado que, por si só, o fato de o 
paciente não ter permanecido no distrito da culpa após a ocorrência delituosa não 
leva obrigatoriamente ao reconhecimento de ser imperativa a adoção da medida 
extrema. 3. Recurso de habeas corpus provido. RHC 13.448-SP.

Recurso em Habeas Corpus. – Falta de fundamentação do decreto de prisão 
preventiva. – Excesso de prazo na formação da culpa. – Prolação da sentença 
condenatória. 1. A prolação de sentença condenatória faz desaparecer a alegação 
de constrangimento ilegal decorrente de demora na conclusão de ação penal de 
réu preso, bem como modifi ca a natureza jurídica da custódia, que passa a ser 
decorrência do que se contém no art. 393, I, do CPP. 2. Recurso a que se nega 
provimento. RHC 11.185-RJ.

Recurso em Habeas Corpus. – Receptação. – Talonário de cheques. – Valor 
econômico. – Inexistência. Talonário de cheques não pode ser objeto de receptação, 
por não possuir, em si, o valor econômico indispensável à caracterização de crime 
contra o patrimônio. Precedentes. Recurso provido. RHC 12.738-SP.

Recurso em Habeas Corpus. Audiência de inquirição de testemunha. Não 
comparecimento do advogado constituído. Nomeação de defensor ad hoc. Alegação 
de cerceamento de defesa. Prejuízo não demonstrado. 1. Não restando demonstrada a 
existência de prejuízo pelo não comparecimento do defensor constituído à audiência 
de ouvida de testemunha, na qual deu-se ao réu defensor ad hoc, não há falar em 
nulidade do ato. 2. Recurso improvido. RHC 14.212-PE.
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Recurso em Habeas Corpus. Roubo qualifi cado. Processo Penal. Arguição de 
defi ciência de defesa técnica na fase de alegações fi nais. Desídia do advogado 
constituído. Réu foragido. Nomeação de defensor dativo para a prática do ato. 
Não apreciação das razões fi nais ofertadas, fora do prazo, por patrono constituído. 
Contraditório e ampla defesa assegurados. Prejuízo não demonstrado. Aplicação da 
Súmula nº 523 do STF. Indeferimento do pedido de reinquirição de testemunhas. 
Alegação de cerceamento de defesa. Improcedência. Nulidade da audiência de 
oitiva de testemunhas de acusação. Não demonstração. Recurso desprovido. 1. A 
designação de defensor dativo para a apresentação das alegações fi nais se deu em 
virtude de o advogado constituído ter permanecido inerte diante das intimações 
procedidas pelo Juízo de origem e, notadamente, em razão da impossibilidade de 
ciência do réu para constituir novo defensor, por se encontrar foragido. 2. A teor do 
contido na Súmula nº 523 do STF, não se comprovando o efetivo prejuízo à defesa, 
não há como acolher a  tese de defi ciência de defesa técnica, principalmente no caso, 
em que se constata o desempenho satisfatório do defensor dativo, que desenvolveu 
fundamentada argumentação procurando demonstrar a inexistência de provas que 
autorizassem a condenação do recorrente. 3. O deferimento de diligências na fase 
do artigo 499 do Código de Processo Penal está condicionado à avaliação de sua 
conveniência, cabendo ao julgador aferir, em cada caso concreto, dentro da esfera 
de discricionariedade, a real necessidade de sua realização para a formação de 
sua convicção, não consubstanciando cerceamento de defesa o seu indeferimento, 
nulidade, ademais, se ocorrente, também de caráter relativo, que deve ser arguida 
opportuno tempore, sob pena de preclusão. 4. No que diz respeito à nulidade 
decorrente da realização de audiência de inquirição das testemunhas de acusação sem 
que fosse "assegurada ao paciente a presença, ainda que irregular, de seu defensor 
constituído nos autos", trata-se de matéria que não foi examinada pelo Tribunal de 
origem, não podendo esta Corte enfrentá-la, sob pena de supressão de instância. 5. 
Recurso de habeas corpus conhecido em parte, mas desprovido.  RHC 12.690-PR.

Recurso em Mandado de Segurança. – Administrativo. – Servidor público. – 
Aposentadoria. – Adicional de estabilidade fi nanceira. – Prestação de trato sucessivo. 
– Decadência. – Não-ocorrência. Recurso parcialmente provido. RMS 8.726-PE.

Recurso em Mandado de Segurança. – Administrativo.– Servidor Público 
Estadual. – Assessores Jurídicos do Poder Judiciário. – Isonomia de vencimentos 
com procuradores do Estado. – Impossibilidade. 1. A isonomia salarial depende 
de ato legislativo específi co que declare a similitude entre cargos e funções, não 
cabendo ao Poder Judiciário implementá-la, a teor do disposto na Súmula n. 
339-STF. 2. Precedentes desta Corte e do Supremo Tribunal Federal. 3. Recurso 
improvido. RMS 11.830-PR.

Recurso em Mandado de Segurança. Portaria Judicial. Designação de titularidade 
de cartório extrajudicial. Precariedade. Inaplicabilidade da Lei nº 8.935/94. 1. Não se 



Ministro Paulo Benjamin Fragoso Gallotti

235

aplicam as diretrizes estabelecidas na Lei nº 8.935/94, quando a designação para o 
exercício da titularidade das serventias resultou de portaria da autoridade judiciária. 
2. De outra parte, a portaria judicial que revoga designação de delegação a título 
precário, em tese, não viola as disposições da lei de regência. Dispensável, nesses 
casos, a instauração de procedimento administrativo, que somente é obrigatório em 
relação a serventuário que exerça delegação em caráter efetivo. 3. Recurso ordinário 
desprovido. RMS 11.674-RS.

Recurso Especial. – Interposição antes da intimação pessoal do membro do 
Ministério Público. – Intempestividade. 1. De acordo com o artigo 26 da Lei 
n. 8.038/1990, o prazo legal para interposição de recursos pelo Ministério 
Público começa a fl uir no dia seguinte ao qual se deu a intimação pessoal de seu 
representante. 2. Mostra-se intempestivo o recurso manejado antes de iniciado o 
prazo legal, quando o teor do provimento atacado torna-se conhecido. 3. Precedente. 
4. Recurso não conhecido. REsp 447.890-RS.

Recurso Especial. Laudo pericial. Reexame de matéria fática. Sucumbência 
recíproca. Apreciação equitativa do juiz. 1. Não há qualquer impedimento dentro dos 
princípios do livre convencimento e da persuasão racional, para que o magistrado 
entenda que o laudo do assistente técnico de uma das partes melhor traduz o valor 
de mercado do imóvel. 2. “A pretensão de simples reexame de prova não enseja 
recurso especial.” (Súmula n. 7/STJ) 3. Recurso não conhecido. REsp 475.136-PR.

Recurso Especial. Locação. Inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor. 
Fiador. 1. Esta Corte fi rmou compreensão no sentido de que o Código de Defesa do 
Consumidor não é aplicável aos contratos locativos. 2. Se há disposição contratual 
específi ca prevendo a responsabilidade dos fi adores, no caso de renovação de 
contrato de locação por prazo indeterminado, até a entrega das chaves, não será 
hipótese de interpretação, mas de simples aplicação da cláusula. 3. Recurso não 
conhecido. REsp 329.067-MG.

Recurso Especial. Porte ilegal de arma. Uso restrito. Necessidade de laudo pericial 
que ateste essa condição. Decreto nº 55.649/65 revogado pelo Decreto nº 2.998/99. 
Desclassifi cação para a forma simples. 1. Tendo o art. 3º do Decreto nº 2.998, de 23 
de março de 1999, editado em data anterior à prática do delito, que ocorreu em 18 de 
março de 2000, revogado expressamente o Decreto nº 55.649/65, este não pode ser 
levado em consideração para justifi car a qualifi cadora relativa à circunstância de ser 
a arma de uso restrito. 2. Com o advento do Decreto nº 2.998/99 e, posteriormente, 
do Decreto nº 3.665/00 que o revogou, não sendo possível uma imediata classifi cação 
da arma, nos termos do art. 16 dos referidos decretos, impõe-se a verifi cação técnica 
de seu enquadramento em uma das hipóteses ali descritas. 3. Recurso especial 
conhecido e provido. REsp 502.856-DF.
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Recurso Especial. Roubo qualifi cado. Duas qualifi cadoras. Aumento da pena-base. 
1. Em se tratando de roubo qualifi cado por mais de uma circunstância, para a fi xação 
de aumento de pena acima do mínimo legal, na jurisprudência recente do Superior 
Tribunal de Justiça, faz-se necessária a demonstração da imprescindibilidade de 
sua imposição, que não decorre abstratamente do número daquelas qualifi cadoras. 
2. Recurso desprovido. REsp 457.338-MG.

Recurso Especial. Servidor autárquico. Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 
Lei nº 8.213/91. Art. 130. Inaplicabilidade em questões que não digam respeito a 
benefícios previdenciários. Artigo 730 do Código de Processo Civil. 1. O prazo de 
30 dias para o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS embargar a execução 
somente se aplica nas causas relativas a benefícios previdenciários (artigo 130 da 
Lei nº 8.213/91). 2. Versando a matéria sobre relação estatutária com servidores da 
autarquia, o prazo para a apresentação de embargos é o do artigo 730 do Código de 
Processo Civil. 3. Precedente. 4. Recurso provido. REsp 554.165-DF.

Recurso Ordinário em Habeas Corpus. – Artigo 580 do CPP. – Questão não 
apreciada pelo Tribunal de origem. 1. A possibilidade de extensão dos efeitos de 
redução de pena concedida a co-réus em grau de apelação deve ser apreciada pelo 
próprio Tribunal de origem, podendo, em princípio, ser objeto de habeas corpus, 
que não se revela inadequado ao exame da pretensão. 2. Recurso ordinário provido. 
RHC 11.402-SP.

Recurso Ordinário em Habeas Corpus. Atentado violento ao pudor. Prisão 
preventiva fundamentada na garantia da instrução processual e na manutenção da 
ordem pública. Alegação de existência de nulidade na ação penal a que responde 
o paciente. Matéria não examinada na origem. Supressão de instância. Recurso 
improvido. 1. Devidamente motivado o decreto de prisão preventiva, notadamente 
no que diz com a garantia da instrução processual e a manutenção da ordem pública, 
diante da periculosidade do denunciado, aferida a partir das circunstâncias em que 
foi praticado o delito e da indicação, em avaliação psiquiátrica, de sinais de pedofi lia, 
sendo vítima do atentado violento ao pudor seu próprio fi lho, de apenas 04 anos de 
idade. 2. Não tendo a apontada alegação de existência de nulidade na ação penal 
a que responde o paciente, por violação aos princípios constitucionais do devido 
processo legal, do contraditório e da ampla defesa, sido enfrentada pelo Tribunal 
de origem, não pode esta Corte examiná-la, sob pena de supressão de instância. 3. 
Recurso improvido. RHC 14.194-SP

Recurso Ordinário em Habeas Corpus. Calúnia. Pedido de trancamento da 
ação. Inépcia formal. Falta de justa causa não evidenciada. Imunidade judiciária. 
Advogado. Impossibilidade. 1 - Não é inepta a denúncia que, em conformidade com 
o artigo 41 do Código de Processo Penal, narra conduta delituosa que confi gura, em 
tese, o crime de denunciação caluniosa, possibilitando o exercício regular do direito 
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de defesa. 2 - Reconhecido que não se trata de hipótese de atipicidade da conduta, 
de inexistência absoluta de indícios de autoria ou de extinção da punibilidade, não 
é de se falar em falta de justa causa para a ação penal. 4 - Não se aplica ao crime 
de calúnia a imunidade judiciária prevista nos arts. 133 da Constituição Federal, 
142, I, do Código Penal e 7º, § 2º, da Lei nº 8.906/1994. 5 - Recurso improvido. 
RHC 21.921-MG.

Recurso Ordinário em Habeas Corpus. Falsifi cação de documento público. Artigo 
159 do Código de Processo penal. Alegação de nulidade do laudo grafotécnico por 
não conter a identifi cação do segundo perito que assinou a peça técnica. Irrelevância. 
Perito ofi cial. Falta de arguição no momento oportuno. Prejuízo não demonstrado. 
Recurso improvido. 1. Assinado o laudo por um perito ofi cial, não há que se falar 
em nulidade. 2. Recurso ordinário em habeas corpus improvido. RHC 12.905-SP.

Recurso Ordinário em Habeas Corpus. Homicídio e lesões corporais culposos 
cometidos na direção de veículo automotor. Concurso formal. Artigo 291, parágrafo 
único, do Código de Trânsito Brasileiro. Impossibilidade. Artigo 77, inciso II, c.c. o 
artigo 79, ambos do Código de Processo Penal. 1. Sendo o réu acusado dos crimes 
de homicídio e lesões corporais culposos, em concurso formal, não há como, pela 
regra do artigo 77, inciso II, c.c. o artigo 79, ambos do Código de Processo Penal, 
ser oferecida a transação penal, muito embora o disposto no artigo 291, parágrafo 
único, da Lei n. 9.503/1997. 2. Recurso desprovido. RHC 13.402-SP.

Recurso Ordinário em Habeas Corpus. Paciente condenado por roubo duplamente 
qualifi cado. Apelação da defesa. Efeito devolutivo amplo. Alegação de nulidade 
do reconhecimento pessoal. Improcedência. 1 - Esta Corte tem proclamado ser 
possível, em sede de habeas corpus, o conhecimento de matéria não enfrentada 
no acórdão que julgou a apelação da defesa, dado o efeito devolutivo amplo desse 
recurso. 2 - Não se proclama a existência de nulidade no reconhecimento do paciente, 
visto que sua condenação está amparada em idôneo conjunto fático-probatório, 
notadamente nos depoimentos prestados na fase judicial, impondo-se notar que 
o reconhecimento realizado com segurança pelas vítimas, em juízo, sob o pálio 
do contraditório, prescinde das formalidades previstas no artigo 226 do Código 
de Processo Penal. 3 - Recurso conhecido como habeas corpus originário, que é 
denegado. RHC 14.428-SE.

Recurso Ordinário em Habeas Corpus. Réu denunciado como incurso no art. 10, 
§ 1º, III, da Lei nº 9.437/97. Alegação de ausência de justa causa. Improcedência. 
Pena em abstrato não excedente a dois anos. Conceito de delito de menor potencial 
ofensivo ampliado pela Lei nº 10.259/2001. Recurso parcialmente provido. 1 
- Segundo compreensão pacifi cada na Corte, o trancamento de ação penal por 
ausência de justa causa, em sede de habeas corpus, somente é possível quando se 
constatar de pronto, sem um exame detalhado da prova, por exemplo, a inexistência 
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de indícios de autoria, a atipicidade da conduta, a extinção da punibilidade, assim 
como a manifesta imprestabilidade da peça acusatória. 2. Não é possível, na via 
estreita do writ, a verifi cação de ocorrência da alegada legítima defesa, por demandar 
a avaliação detalhada de material fático. 3- Esta Corte já assentou entendimento 
de que o conceito de crime de menor potencial ofensivo foi ampliado pela Lei nº 
10.259/2001, passando a compreender os delitos cuja pena em abstrato não exceda a 
2 anos, mesmo que  de competência da Justiça Estadual, possibilitando a aplicação 
do instituto da transação penal, disciplinado no artigo 76 da Lei nº 9.099/95. 4 - 
Recurso em habeas corpus parcialmente provido para, anulando a ação penal a 
partir da denúncia, inclusive, determinar que o representante do Ministério Público 
se pronuncie a respeito da possibilidade de oferecer a transação penal ao paciente. 
RHC 14.366-SP.

Recurso Ordinário em Habeas Corpus. Réu denunciado pela prática de peculato, 
falsifi cação documental, falsidade ideológica e formação de quadrilha. Intimação 
do defensor para o julgamento de habeas corpus desnecessária. Prisão preventiva. 
Motivação sufi ciente. Recurso desprovido. 1. Não se faz necessária do defensor 
da data de realização de julgamento de habeas corpus, de caráter urgente, que 
independe de pauta. 2. Desde que sufi ciente demonstrada a necessidade da prisão 
preventiva, não há que se falar em constrangimento ilegal. 3. Recurso ordinário em 
habeas corpus desprovido. RHC 13.584-RS.

Recurso Ordinário em Habeas Data. – Direito à informação. “O habeas data 
constitui o remédio adequado para a obtenção de informações constantes de banco 
de dados e registros governamentais ou de caráter público (art. 5º, LXXII, CF), 
não sendo possível ao Poder Judiciário denegar a ordem, se houve a observância 
de todos os requisitos legais, ao argumento de ser imprópria a via eleita.” (Parecer 
da Subprocuradoria-Geral da República subscrito pelo Dr. Miguel Guskow). 
Recurso ordinário provido para determinar o pronto atendimento da postulação do 
impetrante. Pet 803-MG.

Recurso Ordinário em Mandado de Segurança. Administrativo. Servidor 
público. Remuneração. Vantagens de caráter pessoal. Base de cálculo. Julgamento 
extra petita. Artigo 460 do Código de Processo Civil. 1 - "É defeso ao juiz 
proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como 
condenar o réu em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi 
demandado" (artigo 460 do Código de Processo Civil). 2 - Julgamento extra 
petita caracterizado, dada a dissonância entre o pedido deduzido na inicial 
do writ e os fundamentos invocados pelo acórdão recorrido. 3 - Recurso 
provido, determinando-se o retorno dos autos à origem para novo julgamento. 
RMS 12.520-GO.

Recurso Ordinário em Mandado de Segurança. Administrativo. Servidor público 
estadual ocupante de cargo em comissão e sem vínculo efetivo. Aposentadoria 
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por invalidez. Possibilidade. Artigo 40, § 2º, da Constituição Federal, na redação 
anterior à vigência da Emenda Constitucional n. 20/1998. Omissão legislativa. 
Precedentes. 1. Nos termos do artigo 40, parágrafo 2º, da Constituição Federal de 
1988, na redação anterior à vigência da Emenda Constitucional n. 20/1998, “a lei 
disporá sobre a aposentadoria em cargos ou empregos temporários.” 2. Preenchidos 
os requisitos previstos na legislação de regência, o servidor ocupante de cargo em 
comissão tem direito de se aposentar por invalidez. 3. Precedentes. 4. Recurso 
provido. ROMS 13.441-SE.

Responsabilidade Civil do Estado. – Indenização. – Acidente ocorrido durante a 
utilização de máquina de passar roupas. – Danos moral e estético. – Cumulação. – 
Possibilidade. 1. É possível a cumulação do dano moral e do dano estético, quando 
possuem ambos fundamentos distintos, ainda que originários do mesmo fato. 2. 
Agravo regimental improvido. AgRg Ag 276.023-RJ.

Responsabilidade Civil. – Morte. – Vítima menor. – Indenização. – Termo inicial. 
– 13º salário. – Exclusão. 1. A jurisprudência desta Corte tem admitido o pagamento 
de indenização por morte de fi lho menor, visto que, nas famílias pobres, os menores 
comumente colaboram para o sustento de todos. 2. Não é cabível, no valor da 
indenização, a parcela relativa ao 13º salário, vez que a vítima efetivamente não a 
recebia. 3. Recurso especial parcialmente provido. REsp 107.617-RS.

Responsabilidade Civil. – União. – Indenização. – Tortura e morte de preso 
político. – Regime militar. – Período de exceção. – Matéria de prova. 1. A convicção 
do julgador das instâncias ordinárias é formada com base na avaliação das provas 
produzidas na instrução do processo, cabendo-lhe dizer de sua sufi ciência. 2. A teor 
do contido na Súmula n. 7 do STJ, não é possível o exame de matéria fática no 
recurso especial. 3. Provada a responsabilidade da União pela prática de ato ilícito, 
no caso o desaparecimento, tortura e morte de preso político, é devida a indenização 
por dano moral. 4. Recurso não conhecido. REsp 221.076-RN.

Servidor Público Estadual. – Férias-prêmio não gozadas e convertidas em pecúnia. 
– Imposto de Renda. – Não incidência. – Súmula n. 136 do STJ. A indenização 
pecuniária relativa a férias-prêmio não gozadas por opção do servidor não constitui 
fato gerador para que incida sobre ela o imposto sobre a renda. “O fato de a conversão 
ter se dado por opção do servidor e não por necessidade de serviço não descaracteriza 
a natureza indenizatória do pagamento, pois o que afasta a incidência tributária não 
é a necessidade de serviço, mas sim o caráter indenizatório das férias, o fato de não 
podermos considerá-la como ‘renda’ ou ‘acréscimo pecuniário’.” (Ag n. 157.735-
MG, Relator o Ministro Hélio Mosimann, DJU de 5.3.1998). Precedentes. Recurso 
especial não conhecido. REsp 256.208-MG.

Tributário. – Imposto de renda. – Demonstrações fi nanceiras. – Empresas. – BTNF. 
– Utilização. 1. Na linha da jurisprudência dominante na Corte é o BTNF o índice 
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a ser aplicado na correção monetária das demonstrações fi nanceiras das pessoas 
jurídicas. 2. Recurso especial provido. REsp 166.243-PE.

Tributário e Processual Civil. – Recurso especial. – Divergência jurisprudencial. 
– ICMS. – Crédito escritural. – Correção monetária. – Matéria de direito local. 
– Questão constitucional. 1. Não se conhece de recurso especial fundado em 
divergência jurisprudencial quando a matéria em exame é de índole constitucional. 
2. A discussão em torno da correção monetária dos créditos escriturais do ICMS, 
por tratar de tema da competência legislativa estadual e envolver a aplicação de 
princípios constitucionais, não pode ser apreciada em sede de recurso especial. 3. 
Agravo regimental improvido. AgRg REsp 68.089-SP.

Tributário. – Agravo regimental. – Administradores, autônomos e avulsos. – 
Compensação. – Medida liminar. – Impossibilidade. A compensação de tributos ou 
contribuições previdenciárias indevidas ou pagas a maior é direito do contribuinte, 
não cabendo ao juiz determinar a compensação de créditos e débitos cujos valores 
desconhece. O pedido de liminar com o objetivo de ver assegurado o direito à 
compensação confi gura um provimento satisfativo, incompatível com o perfi l da 
cautelar. Agravo regimental a que se nega provimento. AgRg REsp 231.982-PE.

Tributário. – Compensação. – Possibilidade. – Finsocial e Cofi ns. Juros de 
mora. Descabimento. 1. Pacífi ca a jurisprudência da Corte quanto à possibilidade 
de compensação do Finsocial com os débitos da Cofi ns. 2. Incabíveis os juros 
moratórios, pois a compensação é exercitada pelo contribuinte e não pela 
Administração. 3. Recurso especial parcialmente provido. REsp 133.590-PR.

Tributário. – Contribuição previdenciária. – Autônomos, avulsos e administradores. 
– Lei n. 7.787/1989, art. 3º, I. – Inconstitucionalidade. – Compensação. – Prova 
da repercussão. – Desnecessidade. – Limitação. – Leis n. 9.032 e 9.129, de 1995. 
1. A Primeira Seção desta Corte, em face da declaração de inconstitucionalidade 
da contribuição previdenciária dos valores pagos como remuneração a autônomos, 
avulsos e administradores, pacifi cou o entendimento segundo o qual, por ser a exação 
de natureza direta, a repetição do indébito e a compensação podem ser deferidas 
sem a prova da não-repercussão (EREsp n. 168.469-SP, DJU de 17.12.1999). 2. Não 
se aplica a limitação das Leis n. 9.032/1995 e 9.129/1995 quando os recolhimentos 
se deram antes de sua vigência. 3. Embargos de divergência acolhidos. ED REsp 
194.275-PR.

Tributário. – Embargos de divergência. – Concordata. – Multa fi scal. – Exclusão. – 
Impossibilidade. 1. A jurisprudência hoje pacifi cada nesta Corte é no sentido de que 
não se estende à concordata a regra do art. 23, parágrafo único, II, do Decreto-Lei 
n. 7.661/1945, que exclui a incidência da multa moratória na falência. 2. Ressalva 
do ponto de vista do Relator. 3. Embargos acolhidos. ED REsp 140.577-SP.
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Tributário. – Empresa de construção civil. – Não incidência de ICMS. – Operação 
interestadual. 1. Na linha de entendimento jurisprudencial dominante nesta Corte, 
é indevida a retenção, pelos Estados, de diferença de alíquotas de ICMS sobre as 
operações interestaduais efetuadas por empresa de construção civil para a aquisição 
de mercadorias sem objetivo de comercialização. 2. Recurso provido. RMS 8.334-
SE.

Tributário. – Empréstimo compulsório sobre combustíveis. – Agravo regimental. 
– Prescrição. – Repetição. – Interpretação. – CTN. Nos casos de lançamento por 
homologação, inexistente esta, a perda do direito de repetir o indébito tributário 
só acontece quando decorridos cinco anos da data do fato gerador, período a que 
se deve acrescer outros cinco anos a partir do termo fi nal conferido ao Fisco para 
a apuração do valor devido. Compreensão desta Corte sobre o tema resultante da 
interpretação de dispositivos do Código Tributário Nacional. AgRg Ag 269.560-SP.

Tributário. – Empréstimo compulsório sobre combustíveis. – Agravo regimental. 
– Prescrição. – Repetição. – Interpretação. – CTN. Nos casos de lançamento por 
homologação, inexistente esta, a perda do direito de repetir o indébito tributário 
só acontece quando decorridos cinco anos da data do fato gerador, período a que 
se deve acrescer outros cinco anos a partir do termo fi nal conferido ao Fisco para 
a apuração do valor devido. Compreensão desta Corte sobre o tema resultante da 
interpretação de dispositivos do Código Tributário Nacional. Agravo regimental 
improvido. AgRg REsp 265.286-MG.

Tributário. – Exportação. – Café. – ICMS. – Não incidência. – Ausência de 
alíquota fi xada pelo Senado Federal. – Precedentes. 1. Nas exportações de café 
em grão realizadas no período de 1.3.1989 a 31.5.1989 não incide o ICMS, por 
não existir alíquota fi xada pelo Senado Federal. 2. Agravo regimental improvido. 
AgRg REsp 88.492-SP.

Tributário. – ICMS. – Fato gerador. – Compra e venda. – Vendedor e comprador 
sediados em Estados diversos. 1. Efetuada a compra e venda em matriz da empresa, 
no Rio de Janeiro, local do recolhimento do ICMS, não cabe falar em cobrança do 
referido imposto quando da chegada da mercadoria ao consumidor fi nal residente 
em outro Estado da Federação, no caso Minas Gerais. 2. Recurso especial conhecido 
e provido. REsp 64.127-MG.

Tributário. – Imposto de Renda de Pessoa Jurídica. – Contribuição Social sobre o 
Lucro. – Compensação de prejuízos fi scais. – Fundamento constitucional. – Remessa 
ofi cial. – Reforma da decisão de 1º grau. – Ônus da sucumbência. – Inexistência de 
apreciação. 1. Revisão de decisão que enfrentou a matéria atinente à compensação 
de prejuízos fi scais sob o prisma constitucional é mister reservado ao Supremo 
Tribunal Federal. 2. Recurso dos autores não conhecido. 3. Recurso da Fazenda 
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conhecido e provido para que o Tribunal a quo complemente o julgado, estipulando 
os ônus da sucumbência. REsp 191.341-PR.

Tributário. – Imposto de renda. – Parcelas indenizatórias. – Prescrição. – 
Honorários. 1. O direito de pleitear a restituição esgota-se com o decurso do prazo 
de cinco anos contados da data de extinção do crédito tributário. 2. Nas causas em 
que for vencida a Fazenda Pública, os honorários de advogado podem ser fi xados 
em porcentagem inferior ao mínimo legal previsto no art. 20, § 3º, do CPC (REsp n. 
206.322-DF, Relator o Ministro Garcia Vieira, DJU de 16.8.1999). 3. Precedentes. 
4. Recurso não conhecido. REsp 250.612-DF.
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Histórico da Carreira no
Superior Tribunal de Justiça

MINISTRO 
PAULO BENJAMIN FRAGOSO GALLOTTI

1999

ATA DA SESSÃO SOLENE, DE 30/06

- Toma posse como Ministro do Superior Tribunal de Justiça.

ATA DA 50ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 16/12

- Profere, na condição de membro mais antigo da Turma, votos de Feliz Natal 
à Min. Eliana Calmon, juntamente com os Min. Franciulli Neto e Nancy 
Andrighi.

2002

ATA DA 17a SESSÃO ORDINÁRIA, DE 02/05

- Agradece os votos de boas-vindas do Min. Cesar Rocha, ao reassumir suas 
funções depois de um período de licença médica.

ATA DA SESSÃO SOLENE, DE 28/05

- Profere discurso em homenagem ao Ministro Hélio Mosimann, em razão de 
sua aposentadoria. Associam-se a ele o Sr. Subprocurador-Geral da República 
Antônio Fernando Barros e Silva de Souza e o Dr. Roberto Rosas, Conselheiro 
Geral da OAB.

ATA DA 29ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 06/08

- Dá as boas-vindas aos alunos de direito da Universidade de Joinville, 
acompanhados do prof. Jamil.
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ATA DA 37ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 17/09

- Registra a presença e discursa em homenagem ao prof. Paulo José da Costa 
Júnior, que está visitando a sessão.

ATA DA 47ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 07/11

- Dá as boas-vindas e saúda os alunos do Centro Educacional Dimensão, que 
estão visitando a Sessão.

ATA DA 48ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 12/11

- Registra e parabeniza os Ministros Carlos Alberto Menezes Direito, Luiz Fux,  
Waldemar Zveiter e Hamilton Carvalho que receberam uma homenagem da 
Associação dos Magistrados do Rio de Janeiro.

ATA DA 49ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 19/11

- Registra a presença e homenageia o prof. Adroaldo Furtado Fabrício e os 
juízes Luís Felipe Salomão e José Carlos Maldonado de Carvalho (Presidente 
e Tesoureiro da Associação dos Magistrados do Rio de Janeiro), e do juiz Paulo 
Mello Feijó que estão visitando a sessão. Associa-se a ele o Min. Hamilton 
Carvalhido.

ATA DA 55ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 17/12

- Profere voto de pesar pelo falecimento do Dr. Evandro Lins e Silva. Associam-se 
a ele o Sr. Erasto Villa Verde, Sr. Roberto Bittencourt, Sr. Daniel Leon Bialski 
(advogados) e o Sr. Dr. Wagner Gonçalves (Subprocurador).

2003

ATA DA 15a SESSÃO ORDINÁRIA, DE 09/11

- Profere palavras de homenagem em favor do Min. José Arnaldo da Fonseca, 
que está se despedindo do STJ. Também proferem palavras de homenagem o 
advogado André Francisco Neves da Silva Cunha, o Subprocurador Brasilino 
Pereira dos Santos, o Min. Felix Fischer e o Min. Gilson Dipp.

ATA DA 21a SESSÃO ORDINÁRIA, DE 17/12

- Recebe palavras de boas-vindas, juntamente com o Min. Jorge Scartezzini, do 
Min. Presidente Nilson Naves, por passar a integrar a Corte Especial.
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2004

ATA DA 29a SESSÃO ORDINÁRIA, DE 03/08

- Profere discurso ae assumir a Presidência da Sexta Turma.

ATA DA 53a SESSÃO ORDINÁRIA, DE 16/12

- Profere discurso por ocasião do encerramento do ano forense.

2005

ATA DA 16a SESSÃO ORDINÁRIA, DE 23/11

- Registra que o Min. Teori Albino Zavascki obteve o título de Doutor na 
Universidade Federal do Rio Grande do Sul; e associa-se ao voto de pesar do 
Subprocurador Brasilino Pereira dos Santos, em razão do falecimento do Min. 
Franciulli Netto.

2006

ATA DA 16a SESSÃO ORDINÁRIA, DE 23/11

- Registra que o Min. Cesar Asfor Rocha está sendo homenageado pelo Instituto 
de Direito Tributário do Ceará naquele fi m-de-semana.

2008

ATA DA 1a SESSÃO ORDINÁRIA, DE 13/02

- Dá as boas-vindas ao Ministro Jorge Mussi. Associa-se a ele a Subprocuradora-
Geral da República, Dra. Julieta Elizabeth Fajardo Cavalcanti de Albuquerque.

ATA DA 10a SESSÃO ORDINÁRIA, DE 25/03

- Registra a presença do Desembargador César Abreu e do Dr. Rodrigo Collaço, 
Ex-presidente da AMB, de SC.

ATA DA 25a SESSÃO ORDINÁRIA, DE 17/06

- Profere palavras de homenagem ao Min. Hamilton Carvalhido, que está 
deixando a Sexta Turma. Associam-se o Min. Nilson Naves, a Subprocuradora 
Zélia Oliveira Gomes e o Advogado Aluisio Correa Regis. O Min. Hamilton 
Carvalhido agradece.
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ATA DA 2a SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, DE 23/06

- Profere palavras em virtude de sua posse como Presidente da Terceira Seção. O 
Ministro Napoleão Nunes Maia Filho cumprimenta o Ministro Paulo Gallotti 
pela ocupação da Presidência da Seção; e convida o Ministro Napoleão 
Nunes Maia Filho a dar as boas-vindas ao Ministro Og Fernandes, que passa 
a integrar a 3ª Seção. O Ministro Og Fernandes agradece as palavras em sua 
homenagem.

ATA DA 10a SESSÃO ORDINÁRIA, DE 25/06

- Registra a presença dos estudantes de Direito do Instituto de Ensino Superior 
Cenecista de Minas Gerais, acompanhados do professor Ribamar Araujo.

ATA DA 5a SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, DE 26/06

- Agradece os votos de sucesso do Min. Nilson Naves e deseja a todos boas férias.

ATA DA 13a SESSÃO ORDINÁRIA, DE 13/08

- Registra a presença dos estudantes do Centro Educacional Ludovico Pavoni, 
do Gama, que estão acompanhados pelas professoras Juscimary Sousa 
Pimentel e Thalita Silvério, em razão do Projeto "O Despertar Vocacional 
Jurídico".

ATA DA 12a SESSÃO ORDINÁRIA, DE 27/08

- Registra a presença dos estudantes do Centro Educacional 01, do Guará, 
acompanhados pelas professoras Ana Cláudia Domingos, Cláudia Lima, 
Edileuza Botelho e pelo palestrante Dr. Rubens César Gonçalves Rios, assessor 
do Núcleo de Procedimentos Especiais da Presidência, em razão do Projeto "O  
Despertar Vocacional Jurídico".

ATA DA 11a SESSÃO ORDINÁRIA, DE 10/09

- Registra a presença do Primeiro Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado 
do Paraná, Desembargador Antônio Lopes de Noronha.

ATA DA 39a SESSÃO ORDINÁRIA, DE 23/09

- Associa-se ao voto de pesar do Min. Nilson Naves, em razão do falecimento 
do irmão da Des. Convocada Jane Silva; e profere voto de pesar em razão do 
falecimento do Des. Paulo César Salomão, do TJ/RJ.



Ministro Paulo Benjamin Fragoso Gallotti

249

ATA DA 15a SESSÃO ORDINÁRIA, DE 08/10

- Registra a presença dos estudantes do Colegio Estadual Jardim 
Oriente, do Valparaíso, que estão acompanhados pelos professores 
Lecino Barros, Eunice dos Santos e Ruth Gravina e pelo palestrante Dr. 
Rubens César Gonçalves Rios, Assessor do Núcleo de Procedimentos 
Especiais da Presidência, em razão do Projeto "O Despertar Vocacional 
Jurídico".

ATA DA 16a SESSÃO ORDINÁRIA, DE 22/10

- Registra a presença dos estudantes do Centro de Ensino Médio 111, do 
Recanto das Emas, que estão acompanhados pela professora Justina Correia 
Neves Meta e pelo palestranle Montgomery Wellington Muniz, assessor da 
Coordenadoria da Segunda Turma, em razão do Projeto "O Despertar Vocacional 
Jurídico". Também estão presentes alunos da UNIVATES do Rio Grande do 
Sul.

ATA DA 17a SESSÃO ORDINÁRIA, DE 12/11

- Registra a presença dos estudantes do Colégio OJ, de Vicente Pires, 
que estão acompanhados pelos professores Ulisses Fernandes Melo, 
Adriana de Oliveira Costa e pele palestrante Dr. Rubens César Gonçalves 
Rios, assessor do Núcleo de Procedimentos Especiais da Presidência, 
em razão do Projeto "O Despertar Vocacional Jurídico". Profere 
também voto de pesar em razão do falecimento do sogro do Min. Jorge 
Mussi.

ATA DA 18a SESSÃO ORDINÁRIA, DE 26/11
- Suscita questão de ordem para alterar as datas de algumas sessões no ano de 

2009. Alteração aprovada por unanimidade.

2009

ATA DA 1a SESSÃO ORDINÁRIA, DE 11/02

- Convida o Min. Napoleão Nunes Maia Filho a dar as boas-vindas ao Min. Celso 
Limongi.
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ATA DA 9a SESSÃO ORDINÁRIA, DE 24/06

- Recebe homenagem em razão de sua despedida da Terceira Seção.

ATA DA 1a SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, DE 25/06

- Recebe homenagem em razão de sua despedida do Superior Tribunal de Justiça.
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